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QUADEPvNO de Contas. Vide Conselho Administrativo,
—  II. Auxiliar do Livro Mestre. Vide Livro n. 17.
pUALlDADEe quantidade dos generös para os Armazéns,

Aide Almoxarife— Carga e Descarga— Commissario.
OUALlfKiACÃO. Aide Cadete,
(jUAREiNTENA. As providencias á respeito d^cllas forão 

determinadas pelo Aiv. de 22 de Jan. de 1810. Vide 
Port, de 27 de Jnlho de 1807.

—  II. Obrigação dos Commandantes dos Navios de guerra, 
quando vierem de portos em que existão moléstias 
contagiosas, lie de se sujeitarem á todas as medidas 
sanitarias que lhes forem intimadas; declarando debaixo 
de sua palavra de honra as circunstancias em que se 
achão as suas guarnições. Regim. Prov. Cap. 8, Art. 98 
c 99. Aade Port, de 27 de Julho de 1827.

—  III. Os Navios de guerra estrangeiros fazem quaren
tena jior motivo de cholcra-morbus por espaço de /|8 
horas, quando não se achem infectados daqueile flagcllo. 
Av. de 17 de Out, de 1833. A’ respeito do cholera deo 
o Governo muitas outras providencias. Vide Saude,

l^UARESAIA. Vide Capellão — Confessor.
QUARTÁO. Cavallo curto, improprio para a guerra. Os 

cavalleiros antigos montavão n’ellcs só durante a 
marcha.

TOM. IIU  t
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QUARTEIRÃO (Oílicial de Quarteirão). Vide Municipa
lidade.

QUARTEL. A entrada nclles, ou nas Fortalesas. Vide 
Entrada.

— II. líe livre aos OíFiciacs de Justiça fazerem diligencias 
junto ás paredes externas dos Quartéis. Av. de 22 de 
Abril de 179G. Vide Senlinella, n. l\6.

__IIP Podem-se dar nclles buscas dos Contrabandos.
Vide Contrabandos.

__lY. São fornecidos de azeite por conta da Fazenda Na
cional. Vide Luz.

__Y. Para habitação dos soldados fornecidos por paisanos.
Yidc Abolelamento. O Dec. dcGdcFcv. dcl818concedeo 
Aposentadoria passiva aos habitantes do Rio de Janeiro.

__Yl. Nos acampamentos, c acantonamentos são distri
buídos pela Repartição do Quartel Alestrc Ccneral.

__Yll. Havendo casas junto ao campo poderá o Briga
deiro escolher huma na sua Brigada; e o Major de 
Brigada ficará junto da dellc: e havendo mais casas  ̂
occiipal-as-hão os chefes dos corpos, quando não tive
rem sido destinadas para OíFiciacs Cencracs. Regim. de 
1708, Cap. 8A c 86.

__Ylll. Os Quartéis dos oíFiciaes devem ficar proximosao
campo quando se lhes permittir que oceupem casas. 1 al 

he a intelligcncia do Cap. 85 do Regim. de 1708.
— IX. Os Commandantes das Tropas teráõ os melhores 

quartéis, quando cilas se alojarem, e depois d elles os
Chefes dos Corpos. Idem , Cap. 86.

__X. As forragens que existirem nos Quartéis hão-de
pertencer ás companhias nas partes onde estiverem 
aquarteladas : porém os Commandantes dos ditos Quar
téis poderáõ fazer huma reparfição igual, quando 
entendão ser necessaria para supprir á outros que esti
verem aquartelados em partes onde houver pouca, ou 
nenhuma forragem. Idem, Cap. 87. ^

__XL Pelo Cap. 88 do Regim. de 1708 está determinado
que quando em hum quartel, lugar, acantonamento, 
& c.. se achar Infanteria junta com Cavallaria, se dara 
lanVo alojamento a hum Batalhão, como ahum  Esqua
drão. Esta providcncianão tem lugar iio tempo presente.
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\isla a grande diíTcrcnça niimcrica das Praças dos I'̂ s- 
qiiadròes e Batalhões: e ao Quartel Mestre General, 
oil a quern suas vezes fizer, cumpre distriLuir os aloja
mentos em proporção do numero das Praças ile 
soldados e cavallos.

QUAlUrUU Xll. As providencias á respeito dos fogos c 
estragos nos Quartéis.  ̂ide Estrago — Eogo — Major.

—  X lll. E ornecem-se por conta íla Eazenda Publica aos 
Oíliciaes dos Corpos que se achão destacados fora das 
suas provincias, no caso de não haverem accom m o- 
dações suíTicientes nos mesmos lugares em que habi
tarem os Soldados. Port, de 22 de Out. del82/t — Prov. 
de 27 de Agosto de 1828, expedida sobre lies. de 21 
de Julho antecedente. Yide 2o de Julho de 1766 — 15 
de Julho de 1691— lOde IMaio de 1799.

— XIV. A Port, de 22 de Out. de 182/t marcou o numero 
de casas, ou salas que competem a cada oííicial sol
teiro, quando não existão accommodações nos Quartéis, 
a saber: aos oíFiciaes superiores luiina casa: para dois 
capitães huma casa, e para très subalternos outra casa. 
]No serviço francez existe a maior regularidade sobre 
este negocio: e o general Lord ^Yellington, por ordem 
de 14 de Aíarço de 1809, arbitrou para os Coronéis 
quatro quartos; para os oíliciaes supeiiorcs très; para 
os capitães dois; para os subalternos hum. Os oíliciaes 
do Estado Maior tinhão Quartéis conformes ás suas 
graduações nos Departamentos Militares, ou Civis. Esta 
ordem foi declarada pela de 14 de Setembro de 1811, 
cm que se determinou que os oíliciaes se contentassem 
com os Quartéis que lhes fossem dados, visto que a 
ordem de 14 d<* Março de 1809 era applicavel ás 
grandes povoações.

— XY. As casas para haliilação dos oíhciaes ahigão-se 
pela Bepartição do Quartel Mestre General, só no caso 
de não haverem accommodações cm Quartéis perten
centes ao Estado. Pelo Av. de 19 de Jan. de 1828 foi 
suspenso o pagamento do aluguel das casas a muitos 
oíFiciaes. YJde 27 de Ag. deste anuo.

— XYl. Em algumas Provincias derão-sc casas para mo
rarem os Commandantes das Armas, e á outros forão-
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lhe dencgadas. Vide 21 de Marco de 1823— 6 de Dez, 
do 182 A.

QUARTI’̂ L XY1Í. Todo o soldado deve conlcntar-se coni 
o qiiartel que sc Ihe der. llcgul. de 1763 e 17G/i. Art. 
do giicrra 17.

— W il l .  Aqiiellc qnc tomar quartel por força será casti
gado aspcrameiile. llogul. de 1710, Cap. 15. Vide 11 
de Jiil.ho de 16A8.

— XIX. A conservação e aceio dos quartéis está encarre
gado aos Comniandanl(‘s das Armas, Praças, e Corpos;, 
caos Majores c Capitães das (X>mpaiihias, os quaes serão 
responsáveis pelos estragos que iielles fizerem , ou 
tolerarem.

— XX. Os soldados que faltão ao quartel. Vide falta ao 
íjuarlel.

— XXI. Os que andão fora d’eile di'pois do toque de re
colher. Vide toque do recolher — Honda.

— XXII. Aquelles que forem para ocampo, on quartel, por 
caminhos desviados, que não seja a estrada destinada 
para todos, será castigado como parecer. Regul. def 
1710, Cap. 21.

— XXllI. Os offici aes não eslaráõ toda a noite fóra do 
campo, ou quartel, sem licença, debaixo de pena arbi
traria. ileg. de 1710, Cap. 2. — lleg. de 1708, Cap. 73e 7/i.

— XXIV. São fornecidos por conta da Fazenda Publica' 
aos oííiciaes e tripulações dos navios de guerra, quando 
ílesembarcão fora do Rio de Janeiro para se fazer algum 
fabrico. Res. de 10 de Maio de 1753.

— XXV. São fornecidos ao Inspector, e a alguns oíTiciae^ 
de Marinha empregados na Repartição do Arsenal. Aide 
Inspector — Orçamento das despesas da Repartição da 
Marinha — Ihigenheiro Constructor.

— XXA l̂. Pedir Ouartel. Todo aquelle que em oceasião 
de combale pedir quartel; desemparar o seo posto; 
render-se; ou commetler alguma haqueza, tem pena 
de morte. Art. de Cuerra da Armada 35 e 36. Aide 
Fsconder— Fraqueza.

— XXVI1. Os oííiciaes são obrigados a participarem ao 
Ouarlel General a rua c numero da casa em que morão, 
Òrd. do Dia 18 de Junho de 1812.

J
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OUARTEL General da Corle. Foi organisado por Dee. de
'  20 dc Fev. de 182/| , e consla do Comniandanle das 

Armas; Ajudante General, do Poslo de Brigadeiro; hum 
Deputado Ajudante General, que servirá de Quartel 
Mestre General, devendo ser do Corpo d ’Engenbeiros e 
de Patente até Coronel; dois assistentes do Ajudante 
General de patente até capitão; hum Deputado assis
tente do Quartel Mestre General de patente subalterna; 
hum primeiro Escripturario de graduação de Major; 
dois segundos líiscriptiirarios de graduação de Capitão; 
quatro Amanuenses de graduação de lenentes; dois 
Praticantes com graduação de Alferes.

— II. O General terá sómente quatro Ajudantes d Ordens, 
dois annexos ao Governo, e dois á sua Pessoa.

—  111. Terá igualmente hum Secretario de patente até 
Major, e sem direito á accesso: e haverá dois Sargentos 
de Veteranos para o Expediente. Vide Secretario do

, Commando das Armas.
— IV. O Deputado do Ajudante General em tempo de 
 ̂ guerra com inimigo á vista, servirá sómente de Quartel

Mestre General; e então será nomeado para este em
prego hum oííicial de patente até Coronel; e terá para 
o SCO expediente quatro Escripturarios com graduação 
de Alferes.

—  V. Todos os Empregados Militares do Quartel General, 
excepto os Ajudantes dc Ordens da Pessoa do General, 
serão independentes de Proposta.

—  VI. Os vencimentos destes oíTiciacs cnconlrar-se-hão 
nas palavras Cavalgaduras — Gratificações — Forragens 
— Etape.

— VII. As attrihuições dos oíhciaes do Quartel General 
do Rio de Janeiro foião declaradas pela Ordem do dia 
28 de Maio de 1821, pelo modo seguinte:

§ 1. O Ajudante General tem á seo cargo a publi
cação da Ordeiti do Dia, segundo lh’o determinar o 
General.

§ 2. A correspondência com os OíFiciaes Generaes, 
Chefes, e Commandantes dos Corpos do Exercito, sobre 
objectosde disciplina. Os oííiciaes Generaes do Exercito 
sempre pertencem á Corte. Aviso de 28 de Fev. de 1882..
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§ 3. A correspondência coni os Commandantes dos 
Corpos do Exercito, sobre as pretenções de Licenças, 
Eaixas, Passagens, e todos acpielles objectos de que 
posscio resultar alterações no estado dos mesmos 
Corpos.

§ !\. A fiscaiisação sobre a execução das ordens, e o 
conhecimento da aniiguidade, merecimento, e mais 
circunstancias dos oíficiaes: e por isso he á esta llepar- 
ticão que devem ser remellidas as informações de 
conduetas dos oíliciaes do Exercito.

^ 5. Conhecimento da íorça dos Corpos, e suas alte
rações; bem como a fiscaiisação de sua disciplina.

^ 6, A direcção das Propostasdas Corpos do Exercito.
QUARTEL YIll. As attribuiçõcs do Quartel Mestre Ge

neral são :
§ 1. A correspondência sobre Armamento, Farda

mento, Equipamento, e Abarracamento.
 ̂ 2. O concerto, arranjo, e policia dos Quartéis.

§ 3. O conhecimento dos hospitaes militares, cura-^
li vo e alimento dos enfermos.

§ 4. A fiscaiisação sobre a contabilidade dos corpos ; 
conservação e bom arranjo dos objectos pertencentes á 
Fazenda'Publica, que se aclião em arrecadação nos 
mesmos.

§ 5. A direcção das Marchas, Embarques, e Desem
barques de Tropas, segundo as ordens que recebei do 
General.

§ G. A fiscaiisação sobre a qualidade dos generös que
SC fornecerem ás I ropas ; seos pezos e qualidades.

— IX. Á Pieparlição do Secretario Militar, c do Governo 
das Armas, pertencem :

§ 1. A correspondência com a Secretaria d’Estado, 
Conselho Supremo Militar, e mais Tribunaes do Pvcino 
(Império) sobre todos os objectos relativos ao Governo 
das Armas, ao Exercito, que dependerem de Suprema 
Decisão.

'2. A correspondência com todas as Autoridades 
Miiitarcs c Civis da Provincia sobre objectos que nao 
compelem ás repartições do Ajudante e Quartel Mestie
GeneraL
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§ 3. A correspondência com os C< 
lislriclos relalivamenlc aos scos Com

lommandanles dos
Dislriclos relalivamenlc aos scos Commandos.

§ 4. As correspondências com as Autoridades Civis 
sobre objectos puramente civis.

§ 5. A correspondência com os Governadores das For
talezas, Fortes, e Postos fortificados; bem como o llegisto 
do Porto , Arsenal, c mais Fsta]3olecimentos Militares.

§ G. A correspondência com o Coronel, c Caj^itães 
Mores.

§ 7. A correspondência com o Commandante d’Fn- 
genheiros.

§ rS. A correspondência com a Tliesouraria Geral, c 
Commissariado sobre objectos de Soidos, e Forneci
mento de Tropas.

§ 9. A correspondência com os Chefes dos Corpos, 
e Auditor Geral sobre o reconhecimento dos l.°*e 2.°* 
Cadetes e Soldados Particulares. N. B. Esta Ordem do 
Dia acha-se assignada pelo General Governador das 
Armas da Corte; e não declara a data do Aviso pelo qual 
foi approvada por Sua Alteza Pveal o Principe Regente. 
As suas disposições são conformes ás Ordens do Dia 2G 
de Maio de 1809, e 13 de Agosto de 1817 do Exercito 
de Portugal, cuja disciplina pouco a pouco se foi intro
duzindo no Brasil. Pela Ordem do Dia 15 de Julho de 
182/t, dada na Imperial Quinta daBoavista, repetio-sc 
esta mesma disposição. No periodico Novo Brasileiro 
Imperial de 17 de Março de 1831 apparece impressa esta 
Ordem.

QUARTEL X. Pelo Av. de9 de Maio de 1831, expedido em 
consequência do Art. G.° da Lei de2/tdcNov. de 1830, 
permitlio-se aos OíTiciaes Generaes empregados em 
Commando hum só Ajudante d’Ordens dePessoa. N. B. 
Estes Ajudantes d’Ordens não tem maior categoria do 
que os do Governo; o estão eíFectivamenle nos Quartéis 
Generaes. Yide Res. de 3 de Abril de 1813.

— XI. Os Empregos de Ajudante General e seo Deputado 
com exercido de Quartel Mestre General, Assistente do 
Deputado do dito forão extinctos pelos Dec. de 25 de 
Maio de 1831 expedidos em observância do Art. G da 
L. de 2A de Nov. de 1830: e ficarão no Quartel General
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só dois Ajiidanlcs d’Ordens; hum Secretario, e quatro 
Amanueuscs. Dec. dc lA de Nov. de 1832.

OUAllTEL XII. O Emprego de Ajudante General esla- 
beleceo-se logo que a Corte chegou ao Rio de Janeiro,
por u;i l i -  1

__XIII. A Divisão que foi a Pernaml3UCo debaixo das or
dens do General Luiz do Rego Rarreto, levava Ajudante 
General, o Coronel Luiz Paiilino de Oliveira, e Quartel 
Mestre General, o Coronel Yerissimo Antonio Cardoso, 
á semelhança da Divisão de Voluntários Reaes que veio 
de Portugal para a Provincia Cisplatina. Os Empregos 
do Exercito Portuguezservirão de modelo aos do Brasil.

__XIV 0  Conde dos Arcos nomeou hum Major General
da Divisão que da Bahia m a r c h o u  sobre Pernambuco em
1817. Eoi o Major José Egidio Gordilho, que teve o 
titulo do Visconde dc Cainarnú, o qual sendo Presidente 
da Provincia da Bahia, acabou ali de huma prematura

__0  Tenente General Marquez de Barbacena, Com:
mandante em Chefe do Exercito do Sul, no anno dc 
1827, nomeou hum Chefe do Estado Maior para o mesmo 
Exercito. Ignoro se esta creação recebeo a approvação 
do Governo; mas parece-me judicioso c preferível ás 
que até hoje tem sido dadas á respeito dos Estados
Maiores dos Exércitos do Brasil. > ^ i ^

__XVI. O Ouartel General não dá ordens a Guarda do
Arsenal de'̂  Marinha. Av. de 19 de Abril de 1803. Tam
bém nunca deo ordens ás Guardas dos Paços , salvo 
quando alguma dellas serve de Guarda Principal. Vide

OUARTEL General da Alarinha. He o Ministro da Repar- 
" ticão em qualidade de Inspector Geral da Marinha; e 

por isso tem Major General, ou Ajudante d Ordens, en
carregado do Expediente do Quartel General; ehe quem 
distribuc as ordens em nome do Ministro. Vide Inspector
Geral da Marinha. i i

OUARTEL General das Provincias. Os Com m and^tes das 
Armas das Provincias tem dois Ajudantes dc Ordens a 
semelhança do que cm Portugal foi determinado pela 
Res. dc 9 de Janeiro dc 1812, c Regul. dc 21 dc hcv.

ter vindo de Portugal.

r
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tde 1816; e os de Patcnlede OiTiciacs Generaes lem luini 
Ajudante de Pessoa. Av. de 9 de Maio de 1831.

OÜARTEL II. As graduações destes Oíficiacs crão inde
terminadas. O Dec. de 2 de Set. de 1807 ordenou que 
os Ajudantes d ’Ordens íbssem Capitães, c que tenhão 
as qualidades exigidas pelas ínst. Ger. de 1762. Agora 
hc hum Capitão e hum subalterno.

—  111. Também se estabelecerão Secretários Militares nas 
Províncias com alguns OÍTiciaes de Secretarias; e tanto 
estes como aquelles não liverão graduações determi
nadas. Vide Secretario — Secretaria do Commando das 
Armas,

—  IV. Antigamente os Capitães Generaes e Governadores 
das Províncias do Brasil tinhão quatro Ajudantes , a 
saber: hum Tenente de TUestre de Campo General, a que 
davão algumas vezes o titulo de Tenente General, c tres 
Ajudantes de Tenente com Patente e soldo de Capitão. 
Vide 17 de Fevereiro de 1736. Alguns conservavão só 
hum Tenente de Mestre de Campo General, e hum Aju
dante de Tenente. Estes postos íbrão abolidos em Por
tugal pelo llegim. de 15 de Nov. de 1707, c no Brasil 
por Provisão do 1.“ de Março de 1751, pela qual se 
ordenou que os Governadores tivessem dois Ajudantes 
d ’Ordens de Patente até Capitães de Infanteria inclusive, 
que vencerião soldo (a gratificação de lO.JĴ OOO), e ração 
para cavallo. O ultimo Ajudante d’Ordens, que venceo 
soldo de Tenente do Mestre de Campo General (80,'g>), 
posto que não debaixo deste titulo, foi o Coronel de 
Milícias, Alvaro José Xavier, da Província dc Goyaz, 
que fallecco estando reformado com este mesmo soldo 
no posto de Brigadeiro, em 1826.

—  A. Os Tenentes Generaes do Exercito empregados em 
diligencia activa tem dois Ajudantes d’Ordens: os Mare- 
chacs dc Campo, c os Brigadeiros hum, á semelhança 
do que sempre se praticou em Portugal, c foi iillima- 
mente estabelecido pelo llegim. de 21 de Fev. de 1816. 
Todos os Generaes de Divisões e Brigadas datão as suas 
ordens dos Quartéis Generaes.

QüAllTEL Mestre General. Este emprego he antigo na 
Milicia Portugueza, já debaixo do titulo de Quartel

TOM. III . A
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Mcslrc General, já com a clenominaçào de Furriel Mór 
do Exercito. 0  Piegim. de 22 de Dez. de 16á3 íalla ii’elles, 
ainda que omitia o emprego de Ajudante General, por 
serem as suas funeções exercitadas pelo Tenente de Mestre 
de Campo General.

QUAllTEL II. Nas Instrucções para fazer o serviço por Bri
gadas, as quaes se aclião annexas ao llegim. de 1708, §23, 
mareão-se alguns deveres do Quartel Mestre General.

QUARTEL Mestre do Gorpo. Este j^osto he mui antigo 
com o nome do Furriel M ór, e tem nos Coiq^os as altri- 
])uicões de receberem e distribuírem os fornecimentos, 
conforme as ordens dos respectivos Chefes. Em oceasiões 
de marchas são encarregados dos Transportes no que são 
ajudados pelos Furrieis das Companhias e por alguns 
soldados. Aide Conselho Administrativo — Pret— Soldo 
— Gratificação.

— II. O Dec. de A de Out. de 1822 ordena que para 
Quartéis Mestres (e Ajudantes) sejão propostos bons Sar
gentos com a patente de Alferes: j^odendo com tudo 
ser contemplados nos mesmos j^oslos os Alferes, os quaes 
se conservaráõ na mesma patente para não j^reterirem 
os mais antigos da sua classe. Este Dec. foi participado 
j)or Prov. de 11 de Out. de 1822. Vide Soldo.

— 111. Os Quartéis Mestres são ajudados no serviço pelos 
Sargentos Quartéis Mestres.

QUARTO. Sala, ou camara dos OíTiciaes. Yide Sala.
—  II. A ide Commandante do Quarto —  Sentinella — 

Quartel.
QUEBRA. Aos Almoxarifes deo-se 5 por 7o pora quebra de 

Polvora, estrago de bicho nos Fardamentos, c erro de 
medidas. Prov. de 21 de Março de 1739. Yide Commis- 
sario — 18 de Fev. de 1811 — 12 de üez. de 1820— 19 
de Fev. dc 182/|.

OUhiBRAÜURA. Yide Hospital.
QUEIMAR. Yide Fogo.  ̂ ’
QUEIXA contra oíFiciaes militares. No Gap. 186doPvegim. 

dc 1708 permitte-sc aos Soldados o fazerem representa
ções em aeto de Mostra aos Generacs, sobre os prejuizos 
que lhes houverem causado os seos ofliciacs. Isto he 
agora permitlido em aclos de Picvislas dc Inspccção.
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Vide Inspeclor. Em qualquer outro tempo podem-sc 
fazer estas queixas, ou representações com conheci
mento dos respectivos Chefes. Av. de 3 de Março de 
1812 — Vide Ord. do Conde de Lippc, de 19 de Maio de 
1763— Port. de 9 de Junho de 1823.

QLEIXA II. Capítulos de aceusação contra os oíiiciaes 
feitos aos Governadores das Armas devem ser assigna- 
dos pelos capitulantes, c reconhecidas as assignatiiras. 
llegim. do I.° de Junho de 1678, (iap. 13. N. />. líe 
sohre esta disposição, c sohre as ordens de h de Março 
de 1802; 27 de Abril de 1811, c Av. de 6 de Set. de 
1779, que SC expedio Av. de 3 de Março de 1812; assim 
como a Port. de 9 de Junho de 1823.

— III. O commandantc mais graduado, ou antigo, dchuma 
Força Naval, pode ouvir as queixas e receber qualqii(;r 
recurso em assumptos de alguma importância aos oíti- 
ciaes c mais j^essoas de outra esquadra; justificar as 
razões; c dar as providencias que julgar convenientes, 
no caso que o outro Commandantc não queira fazer a 
justiça devida. P>egim. P rov ., Cap. 3 , Art. 58. Não 
havendo porém queixas da Parte, ou recurso de pessoa, 
não SC intrometterá nas matérias do sco governo; e 
neste caso j^rocederá de maneira tal que nem se falte 
á justiça, nem se desabone, ou deslustrc o credito do 
Commandantc. id em , Art. 59.
IV. Os queixosos calumniadorcs serão castigados con

forme a justiça. Regim. de 1710, Cap. /lO.
QUEPiELA. Vide Processo — Conselho de 1 11 ves ligação — 

Corpo de Delicto.
QUERENA. Vide Inspeclor— Patrão Mór — Rendimento 

— ll^de Março de 1809— 22 de Outubro de 1773.
QLESTAO. Vide Disputa — Diííercnça— Desordem. O Go

vernador das Armas deve terminar, as questões entre os 
Oiriciaes, para não chegarem ao conhecimento de Sua 
Magestade. Port. de 23 de Ag. de 182/i.

QUILOMBOS. As despezas para se destruirem são feitas 
pelo Cofre Nacional. Av. de 23 de Julho de 1831.

QLÍNTA. Os estragos feitos nas Quintas, & c., pelos sol
dados achão-sc no mesmo caso de quacsquer damnos 
feitos a particulares. Vide Estrago.
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" ' “ '"osos. VideRegim. de 1708, Cap. 207.1
QLINIO dos Bens. \ide Morgado— Recruta.
—  II- Das Presas. Tide Presa.
OLl l A(̂ >ÄO. Inslrumento, pelo qual se verifica a irrespoii-M 

sabilidatle dos dinheirosou generös recebidos por qual- ' 
quer Ofiicial de Fazenda, Commandanles de Corpos, e 
(aoinpanhias, Thesourciros dos Conselhos de Adminis
tração ,Quarleis Mestres e Furrieis, de todo o Arma
mento, Kardamenlos, Equipamentos, Munições eUtensis 
í[ue lenlião recebido. ' (v-
II. N, B. O Ofiicial que nào presta contas dos generös
c que se ac lava encarregado não pódc ter Promoção. 

Vide Devedor.

R

RABÍCTIO. Yide Equipamento.
RAÇAO.  ̂ide Etnpe — Forragem — Mulher — Rancho__

V iniio — Sobresalente.
II. As dos Ofiiciaes de Marinha forão reguladas pelo 

19 de Jan. de 176/i. Yide Mesa — 27 de Maio de 
1 / 9 / — A de Julho de 183A.
11 í. Secca. Yide Ccmmandante^de Navio, n. 86. 
lY. Da Maruja e Iropa eniliarcada humarratel de bis

coito ordinário, cii 1/20 de alqueire de farinha medida 
de Lisl^oa; 1/AO de alqueire de legume; hum arratel de 
\acca salgada sem osso, ou 3/A de carne de Porco do 
im ríe, ou 6 onças de Arroz com 2 onças de toucinho; 
e nos dias de jejum meio arratel de bacalháo, ou 3;A de 
cutro^ peixe salgado, ou meio arratel de arroz; meia 
canana de vinho, estando em viagem, ehum  quartilho 
achando-se fundeado, excepío os pagens; 1/60 de ca
nada de azeite, c 1/30 de canada de vinagre. AIv. de 7 
d(Uan. de 1797, Tit. A.% § 9.
\ . Ração de carne salgada ás guarnições dos Navios 

dá-se hum dia em cada semana. Ord. do 1." de Ás de
181A. Yide Eíape, n. 8.

:■ l:
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RACÂO VI. PolaOrd. dc27 dcMaio de 1815 delcrminoii-se, 
que o almoço das guarnições dos Navios, seja de G on 
ças de carne secca ,c cm falia desta, de carne salgada; 
e que a ração de agoardenle conste de huma medida 
(duas canadas) para 2A Praças. Vide Café — Almoço.

— VII. Fornecem-se durante as viagens ás mulheres que 
acompanhão seos maridos inililar('s, que são transpor
tados para Presidios. Prov. de () de «lan. de 1 / //|. A ide 
Av. de k de Julho de 183/!. O Av. de 27 de Junho de 
183/l dcá a entender o contrario, talvez á cerca de passa
geiros que não j:)erlencem ao Fxercilo, ou Armada.

—  Vlll. No total de carne salgada que se embarca nos 
Navios de Guerra para rações, enira a quarta parte de 
carne secea. Av. de 27 de Março de 1828.

— IX. Não se devem diminuir as rações ás equipagens em 
caso de necessidade, sem qu^ os (X)mmandanles dos 
Navios o participem ao da Esquadra, de quem esperaráõ 
as ordens á este respeito; assim como para tornarem a

, lornece-las por inteiro. Regirn. Prov. Cap. 3.°, Art. 126. 
Adde 31 de Out. de 1638, e 12 de Out. d(íl7/t/i.

— X. Aos Aprendizes de idade menor de dez annos que 
trabalhão na Faljrica da Polvora, dá-se só meia ração, 
que compete aos maiores. Av. de 5 de Set. de 1836.

RAIO. O uso dos Conduclorcseléctricos não he vantajoso 
abordo dos Navios, segundo as opiniões de alguns Filo- 
sofos; mas outros com razões mais convincentes persua
dem as vantagens dcllcs abordo.

RAN(/ÍIO. A Lei de 2/t de Nov. de 1830 estabelecco o 
syslema do Rancho da Tropa pelo modo seguinte:

— 11. As Etapes que competem aos OíTiciaes Inferiores e 
Soldados entrarão (os seos valores) nos cofres dos Cor
pos; e os mesmos OíTiciaes Inferiores e Soldados serão 
bem alimentados; Geando com direito de se queixarem 
ás autoridades comj:>etentes no caso de serem maltra
tados.

—  111. Não são obrigados ao Rancho os OíTiciaes Inferiores 
e Soldados que tiverem familia, os quaes poderáõ receber 
o valor das suas Etapes.
IV. As Etapes, tanto das Praças de Rancho, como das 
dispensadas e OíTiciaes, são avaliadas no principio de cadis
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semcslrc para se pagarem pelos preços arLitrados. Vide 
Municio. No orçamento das Despezas de Guerra apresen
tado no anno de 1836 calculou-se cada Elapea 160 réis: 
e no Corpo de Artilharia de Marinha a 125 réis.

RANCHO V. O Cap. 17, § 15 do Regul. de 1763 recom - 
menda que se faça o tinello dos Soldados c sempre de 
comida quente.

— VI. O Cap. 9, § 11. iV. /? ., c o § 12 do Regul. de 1763 
rccommenda que os Soldados, cm Campanha, fação a 
comida junta sem distineção de casados, eque este Ran
cho seja feito por Esquadra; e que os mesmos Soldados 
deixem hum a j^arte do sco soldo na mão daquelle que 
governar a com ida, por ordem do Capitão; c o tal Sol
dado dará conta do que recebeo, c cm que o gastou. 
Vide Regul. de 176A, Cap. 8, § 12, iV.

—  VII. As Inslr. Ger., Art. A, § 6, dcclarão que os Sol
dados devem fazer a cozinha juntos c á hora assignalada 
quando acampão.

—  VIII. O Av. de 3 de Março de 1812 prohihe quaesquer 
descontos dos SoidosdaTropa, excepto para o Rancho.

—  IX. A Farinha das rações lie medida pelos Soldados que 
a recebem. Prov. de 12 de Out. de illih.

—  X. O Av. de 13 de Maio de 1831 manda abonar 100 
réis diários, para o Commandante da Fortaleza de Ville- 
gaignon fazer o Rancho dos presos civis que ali se acha
rem : c ao Commandante da Fortaleza da Lagc por Av. 
de 20 de Ag. do nu'smo anno.

—  XI. Deve romcttcr-sc, no principio de Janeiro de cada 
anno, a conta corrente dosRanchos á Secretaria d’Estado 
dos Negocios da Guerra. Av. de 27 de Set. de 1831.

RANCHO á bordo dos Navios. Não só se entende com o 
Alojamento dos Ofiiciaes, mas também com o Esquadras 
de Marinheiros o Soldados que comem juntos as suas 
rações: por tanto tratarei de huns c outros.

■— II. As rações distribuem-se ás onze horas da manhã , e 
entre as quatro c meia e seis da tardo, conforme as 
Estações. Regim. Prov. Cap. l.°. A rt./i6. Vide Almoço 
—  Café.

— III. Cada rancho será composto de cinco até seis pes
soas, cuja cabeça será quem, ao toque do sino, vá com a
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bandeja lavada buscar a ração á caldeira pela ordem do 
caderno do Sargento de Mar e Guerra (Official Inferior 
e Cabo de Marinheiros, desde que se extinguio aquelle 
P osto); observando todo o silencio e comedimento neste 
aclo, ao qual sempre assistirá hum Official de patente. 
Idem , Art. /|7.

tRANCIÍO lY. Só as pessoas á quem for permittido comer
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nas cobertas (OlTiciaes e Oííiciaes Inferiores) poderáõ 
tomar raeões seccas. Idem , Art. AS.
Y. Andando á vela será a Marinhagem a primeira que 
tome a ração de caldeira, tanto ao jantar, como á côa , 
e estando os Navios fundeados terá a Tropa a prefereneia, 
quando outras circunstancias não alterem esta ordem , 
pois nunca se deve entender preferencia entre Tropa , 
e Marinhagem. Idem , Art. A9.
YI. No principio da Campanha sc entregará ao Guar

dião, c aos Furriéis os seos respectivos Baldes com beta 
de esparto, para depois da comida a Tropa e Marinha
gem lavarem as suas bandejas. Idem , Art. 50.

— Yll. Pelo Av. de 20 de Set. de 183A determinou-se que 
o Official Commandante de Navio não faca rancho comd
os seos Oííiciaes; que estes fação hum só rancho; e os 

n ' Officiacs de Proa outro.
— Ylll. Pelo Av. de 22 de Set. de 183A creou-sc huma 

i. Caixa Economica para as sobras dos Ranchos nos Navios 
de Guerra.

RAPAZES. Para aprenderem a Marinhagem, tendo Praça 
. de Grumetes ábordo dos Navios de Guerra, c sendo 

entre doze c dezeseis annos, mandarão-se vir das Pro
víncias. Av. de 2A de Out. de 1833; e no Arsenal de 
Guerra para aprenderem officios são duzentos. Lei de 
22 de Out. de 1836.

 ̂ RASAO. Yide Razão.
IIASOLRA. Leve ter o Commissario. Yide Commissario. 
RASPA de ferro. Não se deve fazer grande uso delia nas 

cobertas dos Navios, porque a expericncia mostra que 
i as arruina; e convém fazer uso da areia e coco, ou 

i escovaingleza, em lugar daPiaspa. Rcgim. Prov. Cap. l.%

'^jiRATlFIGAÇÃO. Yide Tratado.

;:s’
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RATOEIRAS c Galos. Devem existir nos Armazéns c Navios 
para extinguirem os Ratos.

RAZAO. Yide Conselho de Guerra á respeito das duvidas 
entre o Auditor, e o ínterrogante.

— II. Todo o Oílicial nas participações que fizer, deve dar 
razão, ou motivar o seo procedimento, e opinião.

REBATE. Yide Tocar a rebate — Soldo — Arma íalsa.
REBEEDPh Adde Cabeça de motim — (Combate — Pirata.
REBELLIÃO. Adde Cabeça do motim — God. Grim. 

Art. HO.
— II. Incorre em penado morte toda a pessoa que for con

vencida de correspondências criminosas com os espiões 
inimigos, ou cornos rebeldes á Coroa; que diligenciar 
corromper quaesquer Oííiciaes, ou outras pessoas, ou 
que auxiliar aos inimigos com munições de boca, ou dc 
guerra. Art. 31 de Guer. da Armada. Yide Espião — 
Levantamento — Insurreição — God. Crim. Art. 68, c 
seguintes. Pelo Av. de 3 de Março de 183*2 derão-se 
providencias militares á respeito da rebellião dc Joa
quim Pinto Aladeira: c por ordens dc datas diíTerentcs 
tomarão-se medidas cá cercada dePanellas, e outros 
lugares da Provincia das Alagoas, edas insurreições das 
Provindas dc Minas Geraes, Pará, c Rio Grande de S. 
Pedro.

REBOQUE. Os P atrões das embarcações miúdas incum
bidos de rebocar algum Brulote, ou de qualquer outro 
serviço durante o com bale, que desamparárem as suas 
embarcações, serão j^unidos de morte. Art. /|3de Guer. 
da Armada.

RECfiBEDOR. AT dc Almoxarife — Thesoureiro — Receber.
RECEBER. Todo o Oílicial dc Recebimento deve receber 

por conta, peso e medida; c os generös serão da mesma 
qualidade, apresentados na ocCcasião dos ajustes. Yide 6 
de Fev. dc 1809.

__IL A pessoa autorisada para receber deve apresentar
procuração do seo Chefe no reverso das requisições. 
Yide Soldo.

RECEITA. Y ide Carga — Livro — Commissario — Almoxa
rife — Thcsoureii o.

RECIBO. ATdc Almoxarife— Soldo. Passa-se das ordens
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f\\\v. sc rcccbcii). C. Heg. de 28 de Ecv, de 1G18. Yidc 
Ordenança — Instr. Ger. Art. 1 ,^ 7 .

KEGE AM AG AO, Yide Desertor— Presa.
IIECLUTA. A7de Rccriita.
REGOLITER, A ide Toqiie,
llECOxMMENDACÄO. Devem os Commandantes fazer dos 

soos Officiaes benemeritos no Campo de Batalha, ou 
Combates Navacs, qiiando participao ao Governo ou aos 
seos Generaes as acções em qiie dies se distinííuírão 
lieg. Prov. Cap. 3.% Art. 120.

—  JE Os Conselhos de Guerra devem recommendar os 
reos a clemcncia do Monarcha, quando se fizerem
dignos dessa conlem 2;)Iação. Alv. de li de Setemi^ro de 
1765, § 7.

BJ'.COMPENSA.^ Aide Bemuneraçào.
BECONCIEIAGÃO. Os Gencraes c os Chefes dos Corpos 

são obrigados a promover a reconciliacão dos seos Oíli-
 ̂ ciacs, c outras praças, quando houver falta de harmo

nia, e amizade entre d ies ; c se não conseguirem a
. reconciliação, podem os Generaes mandar servir os 

queixosos em lugares distantes da mesma Provincia; c 
daráõ parte ao Governo. Begim. do l.°  de Junho de 
1078, S 1/t. Yide Port, de 23 de Ag. de 182A.

—  11. Se depois de reconciliados dois homens das equi
pagens, que houverem tido disputas, qualquer dcllcs 
der no outro seo camarada perdercá hum mez de soldo: 
c em caso de ferida será condemnado conforme as cir-

G6 de Guerra da Armada. 
BECONHEClMElYTO. Yidc Cadete— Bonda.
BECOYEIBO. Nos Corpos que se achão cm campanha 

nomeão-sc hum, ou dois Soldados, paixi servirem de 
Almocreves, ou Conduetores dos generös necessários 
para uso particular dos Oíliciacs e Soldados. Estas pra
ças são dispensadas do serviço ordinário. No Exercito 
de Portugal forão permiuidos pela Ordem do dia 11 de 
Junho de 1810: e no Brasil sempre forão tolerados 
muito antes daquellc temj^o.

— lE Os Bceoveiros não podem andar escoltados sob 
pena de serem prohibidos: assim foi determinado em 
1 ortugal pela Ordem do dia 8 de Março de 1811. Mas o

TOM. m .
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ilegim. de 1708, Gap. 80 c 197, oppoz-so á existeiicia 
dos Recoveiros Soldados, e das suas escoltas.

RECOVEIRO IIE Os antigos d e r ã o  es te  nome aos baga
geiros. . •,

RlíCRUTA. Praça novamente alistada para o serviço cio
Exercito, ou Armada. A nossa legislação tem confundido 
auasi sempre debaixo do nome geral de Piccruta, tanto 
os cíue assenlão praça voluntariamente como os obri
gados. Todavia a sorte dos primeiros hc muito mais favo
rável, do que a dos segundos. Antigamente chamava-sc 
apurar afpiillo a que damos agora o nome de recrutar: 
c áquellcs que cscolliião os Recrutas tinhão o nome de
Apuradores. n -i-
11. Em Portugal as Gamaras, e depois delias os Eapitacs
Mores das Ordenanças forão encarregados da prom pti- 
íicação dos Recrutas para o 1‘ixcrcitoc Armada, conforme 
os pedidos feitos pelo Governo, ou pelos Gcncracs. 
iíumas vezes fornecião-se em attenção ao numero de 
Parocliias; outras vezes em razão do numero dos Fogos, 
e outras vezes em proporção do numero das Almas que 
liabitavão nos Termos, ou Districtos. Esta era a pratica 
ordinaria; mas também havia a cxlraordinaria, mas 
fundada cm L ei, que consistia em prender todos os 
vadios, ou suppostos tacs, que se achavão nas Cidades, 
Yillas, c Lugares, e os homens que estavão presos por
culpas leves. NoRrasil os recrutamentos sempre se íize-
rão pelo mcthodo acima indicado: e ainda depois da 
publicação do Alv. de 2/t de Fcv. de 17G;i , que estabe- 
íeceo o systema regular do recrutamento; forão estes 
determinados e postos em execução a arbilrio dos Go
vernadores e Capitães Gencracs, servindo as suas von
tades de leis excepcionarias, individuacs, ou de arrí'- 
baiamento geral dos habitantes, c[ue íicavão sujeitos a 
hiUnia cscclha na sala das Ordens dos Quartéis Gencracs.

dia dc hoje o systema de reerntamento ainda hc 
arbitrário, não cbstanle varias providencias dadas pelo 
Governo, as (piaes os Capitães Mores, c outras Autori
dades locaes inlerpretão pela escala das suas paixões^ 
ou pelas circunstancias mais ou menos imperiosas, 
altendiveis, ou ficticias, que se oílercccm na carreira ■1
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da sua admliiislração. \idc a C. II. de 10 do Maio 
de 1799.

PvECRLTA líl. As Leis que estabelecem o m eibodo do lle- 
criilameiito, e as qualidades dos Recrutas do Exercito 
que não se achão derogadas expressamente no dia de 
hoje, são as seguintes: Os Regul. de 176o c 176/t: o AIv. 
de 2/t- de Fev. de iliMi nos paragrafos apontados:

§ 1. Destina hum certo Districto para nelle serem 
recrutados os iiomens necessários para cada llegimento 
de Portugal: c permitte que os Voluntários assentem 
praça nos corpos a que se oílcrecercm , com tanto que 
os pertencentes ás Comarcas destinadas para a ínían- 
tcria, Artilheria c Marinha, nãopossão alistar-se na (ia- 
valiaria, c vice-versa; ficando em iodo o caso cxcep- 
tuados aquclles que quizerem qiialiíicar-sc Cadetes.

§ 2. llecriilamento, e Assentamento c!c Praça de 
Arlifices.

§ 3. Conlinúa a mesma matéria do § 2.% c penas 
aos OíTiciacs que praticarem o contrario.

§ h. Prohibição da entrada de Recrutadores nos Dis- 
' trictos de outros.

§ 5. Livros e Listas que devem ter os Capitães Mores 
o das companhias de Ordenanças.

§ G. Formulário desses Livros, e Listas , e penas 
daquelles que os falsificarem.

§ 7. Mostras ás Ordenanças duas vezes no anno nos 
dias Santos de Junho e Setembro; e escripUiração das 
alterações que houverem.

§ 8. Os Livros dos Alistamentos dos Capitães Mores 
apresentão-sc aos Generaes das Províncias, para estes 
examinarem se com eífeilo estão exactos; e ratearem 
pelos conselhos das Comarcas os Recrutas que faltarem 
aos Pvegiinentos.

^  9. Isto mesmo se praticará nos Recrutamentos 
extraordinários que se fizerem.

§ 10. Promptificação de Recrutas para os Corpos , 
os que devem ficar em reserva, segundo a disposição do 
Gap. 15 do Regul. de infanteria, c os Registos dos raleios 
que se hão de fazer em diversos lugares.

§ 11. As Recrutas devem ser feitas e despachadas
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sïicccssivamente, c scm a mener inlcrrnpeâo, por fodos 
os Conselhos de cada Comarca, e cm quanlo todos elles 
não ijzcrem a remessa do j:)rimciro raleio, não se poderá 
pedir a do segundo.

§ 12. Os Capitães farão annualmcnte atc o flm de 
Ahril as relações dos homens capazes de serviço das 
Tropas; c aprescnla-las-hão aos Capitães Mores para 
estes as veriíicarem, e fazerem lançar nos livros das Co- 
marcas pelos Escrivães deltas. Yide L. de 19 de Julho 
de 1790.

§ 13. Modo de proceder ao rccriilamento — Mesa 
posta na praça puhlica— Pessoas qne a cilas se assenfão 
— Leitura do Registo das Listas pelo Escrivão da Co
marca —  Sortes, e Sorteio.

§ 1/l. Sorteio das jiessoas ausentes — Prisão dos que 
voluntariamente se ausentarem — Penas em que incor
rem , e os Capitães l\lores que o tolerarem.

§ 15. Certidões dos Alistamentos devem ser entre
gues ás pessoas que as pedirem aos líscrivães, sem ser 
preciso Despacho , c pagando 20 réis por cada lauda.

§ 16. Assistência de OíTiciacsdc 1." Linha ás Mostras, 
e outras diligencias dos Recrutas; e quacs serão os lu
gares que hão de ter na Mesa. Av. de 2 1 de Julho de 1791.

§ 17. Remessa dos Recrutas dos Corpos a que toca
rem, substituição dos que fugirem; e castigo dellcs.

§ 18. Soccorrosaos Recrutas á razão de 60 réis, desde 
o dia em que partirem, até áquelle em que assentarem 
Praça. E.sles soccorros serão adiantados pelos bens dos 
(iOnselhos, e depois cobi*ados dos Thesoureiros Ge- 
raes das Tropas, ou scos Commissarios. O (^abo da 
f.eva vencerá o dobro de hum Recruta tanto na ida 
como na volta.

^ 19. Penas em que incorrem os Recrutas que du
rante as marchas causarem vexames aos Povos, ou deso- 
líedecerem aos Cabos das Levas.

^ 20. Pessoas isentas dos Pvecrutamentos ordinários, 
(aeados domésticos dos fidalgos e Ministros que servi
rem quolidianamente com ração e salario.

^ 21. Os l'.sludantes dos Collegios e Universidades, 
qne mostrarem frequência e aprov('itamenlo.
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^ 22. Os Commcrcianles, scos Caixeiros c Feitores, 
qiie sem excesso nem tiolo viverem com elies, e os aju
darem quotidianamente nos seos negocios.

§ 23. Os homens marilimos alistados nas Matriculas 
Navaes.

§ 2/i. Os Filhos iinicos dos Lavradores que lavrarem 
com dois até quatro hois, e que haja attençào com os 
filhos e creados dos outros mais consideráveis Lavra
dores, que lançarem á t('rra seis ou mais m oiosde pão , 
('in quanto houvem os Conselhos, e Companhias delles, 
outros homens, em que não concorrão aquellas circuns
tancias e excepções á este respeito. Yide 20 de Novembro 
de 1711— h de Fevereiro de 1739.

§ 2õ. Os Artifices quotidianamente empregados nas 
suas Lojas: os Aprendizes destes Artifices até dois em 
cada Loja. Mas os vadios, quer sejão Mestres, quer 
Aprendizes, serão recrutados sem sorteamento.

^ 26. Os Filhos únicos das viuvas, que vivão em com 
panhia dellas, e as sustentem , e amparem.

^ 27. Ilum Thesoureiro de Bulla cm cada Freguezia.
g 28. Tres Estanqueiros de fabaco em cada Fregue

zia de cem ou mais visinhos, e hum nas que tiverem 
menos de cem Fogos; e isto mesmo se intende á respeito 
dos Administradores, Feitores, e Oíliciaes do Con
tracto.

§ 29. Os Feitores, creados domésticos, c mais pes
soas cmj^regadas nos outros Contractos de Fazenda 
Fublica, dentro do numero estipulado nas respectivas 
condições. A este Alv. seguem-se as Listas das Comarcas 
e üistrictos que são destinados para o Becrut^mento 
dos Corpos do Exercito de Portugal.

BECllllTA IV. Pelo Alv. de 7 de Julho de 176/i se fizerão 
algumas declarações ao precedente pelo modo seguinte:

§ 1. Procedimento sobre o Recrutamento nas Terras 
dos Donatários estando presentes, ou ausentes, na forma 
do Regim. de 10 de Dez. de 1570.

^ 2. Como se ha de proceder ao Recrutamento em 
Lisboa vista a diversidade de constituição das Orde
nanças e Auxiliares. Os Escrivães das (Companhias farão 
aqui o mesmo ([ue nas outras Terras competem aos Es-
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crivãcsclas Camaras: c cm falla dos Mestres de Campo, 
oil Coronéis, servirão os Sargentos Mores: e na iaita destcs 
os Capitães Mandantes.

§ 3. Como se lia do proceder a respeito das Compa
nhias dc Ordenanças do Termo dcl^isboa, quo não tern 
Capitão Mor: O Capitão Mor he quem ha de servir.

§ /i. O Escrivão da Camara dc Lisboa será substitnido 
nas diligencias do Recrutamento pelo seo Oíílcial Maior.

§ 5. Creação do ( l̂apilão Mor, c Sargento Mor em 
Yilla Franca dc Azeitão; c outro em Ociras.

§ G. As Companhias francas em que não p(3dc liavcr 
Capitães Mores seráõ subordinadas aos Capitães Mores 
das Yillas, Terras, c Conselhos mais visinlios, cessando 
nellas a jurisdicção dos Sargentos Mores das Comarcas 
que servião dc Capitães Mores sulisidiarios.

§ 7. A Eleição dos Capitães Mores das Yillas, de que 
trata o § antecedente, será feita ])clos Eleitores das Yillas 
que até agora linhão Capitães IMores: c as Camaras das 
Yillas c Conselhos que tiverem huma unica Companhia , 
votarão só nos Capitães e Oííiciacs delia, como ate então 
se praticava.

§ 8. Para o bom expediente das Recrutas serão os 
Coronéis o Mestres de Campo Auxiliares obrigados a 
residir nas suas respectivas Comarcas, c os Capitães 
Mores e Sargentos Mores, Capitães e Alferes dos Auxi
liares c Ordenanças sejão obrigados a residir nas A iÜas , 
ou Termos das suas jurisdicções, e nos dislriclos das 
suas respectivas companhias, debaixo de j:)cna de perdi- 
niento dos Postos, quando sem licença especial do Go
verno se ausentarem por tempo excedente a 30 dias.

§ 9. No impedimento dos Capitães Mores qualifi
cado por certidões (jue devem apresentar aos Geiieraes, 
servirão os Sargentos iMores : e na falta destes os Capitães 
Mandantes, com tanto que os Capitães Mores, em quanto 
o forem, fiquem responsáveis pelo que está determinado 
pela Lei antecedente.

§ 10. Na vacatura dos Capitães Mores servirão os 
Sargentos Mores; e nas destes os Capitães ]\laudaníes, 
os quaes satisfarão ás obrigações pertenceu t<'s aos pri- 
aneiros.
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RECRITA y. Pela Res. do 1.” dc Out. dc 176/i, deter- 
miiiou-se o qiie se segue.

1. One a Lei de 2h de Lev. desle anno, lie a funda- 
damentalnas nialerias de Recrutamento, c como lal deve 
ser exaclamenle observada.

2. One aos Capitães Mores compete privativa e exclu- 
slvamenle as diligencias de alistar, sortear, e lemettei 
os Recrutas aos seos respectivos Regimentos, sem que 
os Coronéis, ou Cheios dos Corpos, possão ter nisto a
menor ingerencia.

3. Quando, no caso de mandarem os ditos Capitães 
Mores^os Recrutas, sem as qualificações marcadas no 
Cap. lõd oR eg u l. dc 17G3, is loh c, de íalta dc saude, 
estatura, medida, c idade; ou deixarem dc metter nas 
listas os homens que nellas devem entrar; ou violen
tando os moradores de huns Dislrictos, á irem servir 
em outros, debaixo do pretexto de que são voluntários; 
ou infringindo os privilégios daquelles que pela dita Lei 
fundamental estãoexceptuados; ou extrahindo dc huma 
Yilla, ou Conselho, numero de Recrutas maior daqiiclle 
que pelo rateio lhe perlimcer; ainda em todos c cada 
lium destes casos, não podem os Commandantes dos Re
gimentos mandar sahir Oíficiacs delles para hirem le
vantar por si mesmo Recrutas nos Districlos que lhes 
pertencem.

h. Que, pelo contrario, devem escrever aos Capitães 
]\Iores que não houverem cumprido com as remessas 
dos Recrutas que lhes faltarem, prescrevendo-lhes hum 
termo competente para os remetterem, findo o qual 
darão conta aos Commandantes das Provincias, para 
procederem contra os Capitães Mores em conformidade 
da dita L e i, e segundo a negligencia cm que houverem 
sido achados. E no caso de queixa da parte dos Recru
tados, hão de os Geiieraes Commandantes examinar a 
justiça, ou injustiça das aceusações, e punirem os Ca
pitães Mores transgressores da Lei, dom as penas esta
belecidas nellas, e com o pagamento das custas que 
se bouverem feito com os homens indevidamente 
alistados.

5. INão SC verificando logo as queixas, devem ficar os
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queixosos guardados cm custodia nos Regimentos, ven-' 
cendoporconla da FazendaPublicaos rnesmossubsidios, 
com que lioiivcrcm sabido das suas terras, se houverem 
sido bem alistados; ou por conta dos Capitães Mores 
se houverem sido remettidos indevidamente: c os Gc- 
ncraes remetterão as relações, e queixas, e seos motivos 
aos Corregedores, e outros Magistrados das Comarcas 
alternativamente por turno rigoroso, e pela mesma 
ordem da letra desta R es., para que estes vão logo á 
Yilla, ou Conselho, d’onde houverem cmanadoas quei
xas, averiguar a justiça ou injustiça d’ellas.

6, Os Magistrados tomarão conhecimento do negocio 
vcrbalmcnte de plano cm forma militar, procedendo 
sómente pela verdade sabida; c remetterão os Summa- 
rios. Certidões c Informações que sobre elles e ellas sc 
fizerem aos mesmos Generacs Commandantes das Pro- 
vincias, sem demora, o sem a menor interrupção de 
tempo.

7. Os Gencraes Commandantes, no caso de haver 
culpa contra a observância da Lei fundamental, devem 
enviar os sobreditos Summarios, Certidões c Informa
ções á Secretaria d’Estado dos Negocios do Reino , para 
sobre ellas se deliberar resolutivamente conforme as 
circunstancias do caso.

N. B. Nesta Res., c em todas as outras Leis, cm que 
se dão attribuições sobre Recrutamentos aos Comman
dantes das Armas das Provincias, deve intender-se que 
as mesmas attribuições passarão para os Presidentes 
pela Lei de 20 de Outubro de 1823, cxcepto na do Rio 
de Janeiro, cujo Commandante Militar exercita ajuris- 
dicção que as Leis conferião aos Gencraes de Portugal, 
ou que competem neste caso aos Presidentes das Pro
vincias; não sendo com tudo bem claro se o Comman
dante Militar do Rio de Janeiro póde, por autoridade 
propria, mandar proceder aos Summarios e Informações 
pelos Magistrados territoriaes, sem ordem expressa da 
Secretaria d’Estado. Cumpre marchar nestes negocios 
com grande cautela, porque as Leis do Recrutamento 
precisão innumcraveis declarações para serem obser
vadas 110 Brasil, em quanto ao modo pratico da sua
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V'XCCuçâo, visloquo neste Impcrio os Recrutamentos não 
se íazião por sorteio, listas, & c .; mas sim a arbitrio dos 
Generaes, e ainda mais a arbitrio dos Capitães Mores , 
Capitães de Companhias, Commandanlcs de Districtos, 
e mesmo dos OíTiciacs Inferiores das Companhias, 
desde o mais antigo Sargento até o mais moderno Cabo 
de Esquadra.

RECRUTA VI. Pelo Alv. de 15 de Out. de 176/i, deter
minou-se que os Mancebos desoccupados e vadios, que 
servem de oppressãoaos povos pela sua i^reguiça e ocio
sidade, que se casassem quando chegasse o tempo de 
serem sorteados, para deste modo se livrarem do Re
crutamento, não deixassem de ser sorteados c recru
tados como se não fossem casados.

—  \11. Os discipulos da Aula de Dezenlio , que tiverem 
freqiiencia e applicação, são isentos do Recrutamento: 
Alv. de 23 de Agosto de 1781, § 26.

—  MU. As Ordens expedidas aos Capitães Mores para se 
fazerem os Recrutamentos devem ser consideradas, como 
se emanassem inmediatamente do Governo. Alv. de 20

. de Uez. de 178A.
IX. Os Paisanos que os tirâo ás Ordenanças são julga

dos em Conselhos de Guerra Regimentaes; fazendo-se 
extensiva, á respeito delles, a disposição do Alv. de 15 
de Julho de 1763; e applicão-sc-lhes as penas da Ord. 
do Liv 5.°, Tit. /[9, e do Alv. de 28 de Julho de 1751 
■que a declarou. N. fí. Esta disposição acha-se alterada, 
segundo intendo: c as penas applicaveis são as do Cod. 
(-«rim. do Im pério, visto que pela Constituição não 
houve declaração expressa á este respeito; e os Paisanos 
respondem no Juizo do seo Foro.

■ X. Pelo Alv. de 23 de Fev. de 1797, derão-sc varias 
])iovidcncias á respeito dos Recrutas, e Recrutamentos, 
a saber:

1. Marcou-se o tempo de seis annos para o serviço 
dos Voluntários; c quando requererem baixa ao Mare
chal General dos Exércitos, este lha mandará dar, e 
huma Resalva para ficarem isentos de todo o serviço 
Militar contra sua vontade, além de outros privilégios 
concedidos aos que forem piões.

TOM. i ir .
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2. Que lodos os que não liverem Bons da Corôa , 
Ordens, Titulos, e ouïras Graças, e não se achem 
occupados em serviço incompalivel com o Militar, 
sejão obrigados a alistar-se na Tropa Regular do Exer
cito, ou Armada, debaixo da pena de não serem admit- 
lidos, nem correspondidos com mcrcé dos referidos 
Bens da Corôa e Ordens; e que isto mesmo se intenda 
á respeito dos Empregos de Creados da Casa Real.

3. Que os que houTcrem de succéder em Morgados, 
ou Yinculos, chegando á idade de vinte annos, não se 
houverem alistado voluntariamente, a não haver legi
timo impedimento, contribuirão para as despezas da 
Tropa com o quinto dos sobreditos Bens Yinculados 
([ue possuirem.

[\. Que as Recrutas que se levantarem para completar 
os Corpos, ou para accrescenlar o Exercito; e ainda as 
Recru las Provisionaes, que em todo o tempo devem estar 
promplas para preencherem as praças dos mortos, 
ausentes e inválidos, sejão feitas, e extrahidas das po
voações comprehendidas nas diversas Freguezias, sendo 
de idade de 18 a ftO annos, constituição robusta, bem 
morigerados, e daquclles cuja falta for menos sensivel 
á cultura das terras, e aos progressos das Artes.

5. One no caso de reduccão, ou reforma do Exercito, 
os Voluntários possão requerer as suas baixas ao Mare
chal General, a qual lhes será concedida logo, com o 
se houvessem concluido os seis annos de serviço.

RECRUTA XI. Pela C. Reg. de 5 de Julho de 1801 foi incum 
bido o Recrutamento do Exercito de Portugal ao Desem
bargador do Paço, Intendente Geral da Policia : e n’essa 
mesma data se publicarão dois Decretos premiando os 
Juizes e os Magistrados que melhor desempenharem os 
seos deveres nesta diligencia : c também se concedêrão 
terras baldias aos Soldados que voluntariamente se 
alistarão. Vide Alv. de 17 de Agosto de 1801 — Dec. 
da mesma data para o estabelecimento de cem dotes 
de õOfJJOOO réis, á favor das Donzellas que se casarem 
com pessoas que lenhão servido na Tropa de 1.** Linha.

— Xll. Pela C. Reg. de 17 de Agosto de 1801, se deter
minou a formalidade do Recrutamento pelos Magistrados
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lerriloriaes, fornecendo quatro Recrutas cada 100 Eogos; 
permittindo-se a substituição dos Recrutas por outros 
homens, a arbitrio dos Magistrados, ou dos Chefes dos 
Corpos; e dando muitas outras providencias para com 
pletar immediatamente o Exercito: assim com o tambein 
commina penas aos Recrutas desertores; c ás pessoas 
que os recolherem , ou auxiliarem.

N. B. Nestas Cartas Regias, Decretos, Alvarás, dc 
que fiz menção, nada se diz á respeito dos Ofliciaes de 
Ordenanças, ou das Camaras das (udades e Yillas; nem 
de Listas dos Capitães, Livros dos Capitães Mores, nem 
do sorteio dos Recrutas, donde secollige que o mcthodo 
de recrutar ficou a arbitrio do Intendente e dos Magis
trados.

RECRUTA XIII. Pela C. Reg. dc li de Agosto dc 1803, 
permittio-se que os Voluntários de Portugal servissem 

.só  quatro annos; e os Recrutados oito.
XIY. Pelo Dec. de 13 de Maio de 1808, determinou-se 
que os Voluntários do Brasil servissem só oito annos, 
e os Recrutados dezeseis; e que no caso dos primeiros 

. desejarem continuar a servir, teráõ hum terço do soldo, 
de gratificação. Vide o Alv. de 29 de Agosto de 1808.

— XY. Por esse mesmo Dec. se declarou que os Milicianos 
que forem recrutados para a 1.“ Linha, serão reputados 
Voluntários. Vide Port, de 16 de Junho de 1823.

—  XYI. Igualmente se decretou que os Voluntários rece
bessem Resalvas passadas j^elos seos Chefes, á vista das 
quaes, e sem necessidade de outra Ordem, teráõ baixa 
no fim do tempo do seo serviço.

— XVII. Pelo Dec. de 30 de Jan. de 1822, ordenou-se 
que as pessoas que assentassem voluntariamente praça 
servirião só tres annos. Este decreto foi expedido em 
attenção á guerra de Portugal. E porque era necessário 
estabelecer hum systema de Recrutamento, expedio o 
Ministro da Guerra a Port, de 10 de Junho do mesmo 
anno, a qual veio acompanhada dc Instriicções datadas 
do mesmo dia, pelas quaes se ordenou o que consta dos 
Artigos seguintes:

Art. 1. Ampliou-se por mais hum mez a disposição 
do Dec. de 30 de Jan. deste armo, pelo qual se concedeo



28 REC

o servirem só por espaço de tres annos, os indíviduos 
que asscnlassem praça voliinlariamente nos Corpos de
4.“ Linha, e o dito prazo seria contado desde o dia do 
aflixamento dos Editaes ou na Corte, ou nos Districtos, 
cujos Commandantes deveráõ participar ao Quartel 
General o dia em que os aíTixárão.

Ari. 2. Concluido o determinado praso, proceder-se- 
lia lo^o ao Recrutamento, no qual seríiocomprehendidos 
os individuos das classes alraixo declaradas.

Art. 3. 1'icao sujeitos ao Recrutamento todos os ho
mens brancos solteiros, e ainda os pardos libertos, de 
itlade de 48 a 35 annos, que não tiverem a sco favor 
as excepções de que trata o Art. 6 , e outros.

Art. /|. Os Caixeiros de lojas de bebidas, c tabernas, 
sendo solteiros, e de idade de 35 annos.

Art. 5. Os Milicianos impropriamente alistados , e 
que não estiverem hu dados, ou não subsistirem dchuma 
honesta e legal industria. Vide Port, de 46 de Junho 
de 1823— 29 de INovembro de 4828 á respeito dos Sa
cristães Parochiacs— 20 de Julho de 1836 á respeito 
das Guardas Nacionaes.

Art. 6. São isentos do Recrutamento os homens 
casados, os irmãos de orfãos, que tiverem a seo cargo 
a subsistência c educação delles; o filho unico de Lavra
d or, ou lium á sua escolha, quando houver mais de 
hum cultivando terras próprias, aforadas, ou arren
dadas. Yide Port, de 27 de Set. de 182^ — Pies, de 27 
de Julho de 4809.

Art. 7. O Art. acima se estende do mesmo modo ao 
lilho unico das viuvas. Yide Port, de 27 de Set. del82/t.

Art. 8. O Eeitor, ou Administrador de E7izendacom 
mais de seis escravos, ou de plantação, criação, ou de 
Olaria. Yide 20 de Nov. de 1714.

Art. 9. Os Tropeiros, Roiadeiros, Alestres de OíTicio 
com loja aberta. Pedreiros, Carpinteiros, Canteiros, 
Pescadores de qualquer descripção, huma vez que exer
citem os seos oflicios eífectivamente, c tenhão bom 
comportamento. N .B . liste Art. acha-se declarado pela 
Port, de 7 de Jan. de 182/t.

Art. 10. No dito Art. ficão comprehendidos os mais
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OiTicIos fabris debaixo da condição designada; o igual- 
mente em cada huma cocheira publica não poderá 
haver mais de oito Rolieiros, conforme o numero das 
Seges que tiverem. Nas casas particulares que tiverem 
mais de duas Seges, dois; e hum nas que tiverem de 
huma até duas: e a fim de que não haja nisto abuso, 
o Intendente Geral da Policia mandará logo fazer hum 
alistamento geral dos Rolieiros das (Cocheiras publicas, 
c passar aos que forem coinprehendidos hum certifi
cado, que valerá em quanto ellcs estiverem no serviço 
das ditas Cocheiras. Os ÂIoços das Cocheiras de cavallos 
de aluguel não ficão comprehendidos na presente isen
ção. N. B. A disposição ndativa aos Oííicios labrís íoi 
alterada pela Port, de 7 de .lan. de 182/i.

Art. 11. Os Marinheiros, Griiinetes, ou Moços que 
se acharem embarcados, ou matriculados, os Arraes 
efíéctivos dos Rarcos de conduzir mantimentos, ou ou
tros generös. Yide 9 de Nov. de 183(>.

Art. 12. Tres Caixeiros nas casas de commercio de 
grosso trato, dois nas de segunda ordem , c hupi nas 
pequenas.

Art. 13. Os Caixeiros das casas de commcrcio estran
geiras, na forma do Art. antecedente.

Art. l/l. Os Kstudantes que apresentarem attestados 
de frequência e aproveitamento. Yide 8 de Julho , e 20 
de Ag. de 1811.— llecommendado por Port, de 6 de 
Nov. de 182á — 10 de Set. de 1817.

Art. 15. Os Commandantes dos Districtos irão remel- 
tendo ao Quartel General successivamente os Recrutas 
que se forem apurando, acompanhados da competente 
Escolta para sua guarda, sem que jámais empreguem 
correntes, algemas, ou manilhas.

Art. 10, Os Recrutas viráõ acompanhados de duas 
relações indicativas das suas circunstancias, e assi- 
gnadas pelos respectivos Commandantes dos Districtos; 
huma para a Secretaria d’Estado da Guerra, c outra 
para o Quartel General, e nesta declararáõ o dia, em que 
as Escoltas partem do Districto.

Art. 17. Á cada huma das praças de que se com - 
pozer a Escolta se abonará pela Thesouraria das Tropas
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(la Corte 80 r(3Ís diários, contados desde o dia em que 
saliirem dos Districtos, até aquelle cm cfiie a elle regres
sarem, á vista do seo itinerário, pelo qual se fará a conta 
na mesma Thesouraria levando o — Yisto — do Quartel 
General. Os Recrutas scrào abonados de CO réis até o 
dia da sua apresentação no Quartel General. N. B. A 
disposição deste Al t ., á respeito do subsidio, foi alterada 
pela Port, de 10 de Junho de 182/i, cjue mandou abo
nar a quantia de 100 réis diários, tanto aos Recrutas, 
como aos seos conduetores; e isto durante o tempo do 
actual'Recrutamento, devendo para o futuro ser só 
80 réis.

Art. 18. Feito o Recrutamento para a 1.“ Linha, 
procederáõ immediatamente os Commandantes dos 
Districtos a hum exacto alistamento, sem excepção de 
pessoa, de todos os individuos dispensados do Recru
tamento : forinalisaráõ duas relações nominaes c decla-

d

ratorias das pessoas, circunstancias c idades : huma 
das que devem servir na 1.“ Linha; e outra das que 
estão cm circunstancias de passarem para as Orde
nanças, e as remetteráõ á Secretaria d’Estado da Guerra 
para que, sendo approvados, se expeção as ordens para 
se lhe fazerem os convenientes assentos de praça.

N. B. Esta lie a Lei do Recrutamento que actual- 
mente se acha cm vigor no Império do Brasil, cm 
conformidade das ordens que cm tempos diíFercntes 
forão expedidas para as Provincias. Pela mesma L e i, 
ou Instruccões, não se declara o mcthodo de fazer os 
Recrutas; consequentemente não ha sorteio , nem inter
venção de Gamaras, nem de Capitães Mores, na fórma 
determinada na Lei fundamental de 176/i.

RECRUTA XYIII. Agora passarei a mostrar as providencias 
mais notáveis que depois da publicação das Instruccões 
de 10 de Julho de 1822, tem sido dadas a respeito do 
Recrutamento.
XIX. Pela Port, de 28 de Junho de 1823, se permittio 

que os Milicianos alistados na 1.“ Linha possão dar hum 
homem em seo lugar; e declara que as Praças escusas 
da 1.“ Linha, passão a servir nos Corpos da 2 .“ Esta 
Port, causou a luina do Exercito do Brasil, pelo abuso
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que houve de receber Liberlos incorri^uveis cm lugar 
de bons Soldados. Vide Porl. de.... de Fcv. de i8 2 /i, 
que prohibio a substituição de Soldados por libertos 
pretos.

HECRLTA XX. PclaPort. dc7 deJan. del82/t, ordenou-se 
que ficassem isentos do Recrutamento os Tropeiros, na 
razão de hum para cada lote de 7 Bestas: os boiadeiros 
na razão de íi para cem b o is ; os Mestres de OíTicios de 
Loja aberta que seja sua propria, e os Dircctores de 
Obras, os Pescadores que pescarem com redes dentro, 
ou fórados Portos, os Conduetores de Porcos, na razão 
de hum para 25. A disposição á respeito dos Bolieiros 
fica em vigor; e a da dispensa dos Officios fabris foi 
revogada.

— XXL Pela Port, de 7 de Jan. de 182/t, declarou-se que 
os Recrutas, logo que forem destinados para os Corpos 
da Corte, sigão para o Deposito geral; c que não sejão 
isentos aquelles que tiverem faltas de dentes, de hum 
dedo na mão direita, ou do olho esquerdo, sendo alis
tados os dois primeiros na Artilheria de pé, ou á ca- 
vallo; c os últimos em qualquer dos Corpos de Linha.

— XXII. Pela Port, de 15 de Jan. de 1824, se declarou 
queos OfficiaesPúblicos não são recrutados. N. B. Esta 
disposição lie conforme a Lei de 15 de Maio de 1574 j 
e á immensas outras ordens.

— XXlll. Port, de 20 de Fev. de 1824, ordenando que 
as pessoas illegalmente recrutadas, sejão embolsadas 
pelos Recrutadores de todas as despezas que fizerão; 
acontecendo outrotanto á respeito da Fazenda Publica. 
N. B. Isto he conforme a Res. do 1.“ de Out. de 1764.

— XXIV. Port, de 26 de Abril de 1824, para se não assen
tar praça de Voluntários á homens pretos, ou de cor, 
sem que provem serem livres.

— XXV. Vide Amas dos Expostos — Artifices — Deposito 
geral de Recrutas.

— XXVI. Port, de 26 de Fev. de 1824, prohibindo que 
se assente praça a libertos, cm lugar de quaesquer 
Soldados.

— XXVII. N, B. Cumpre notar que em varias occasiôes 
forão suspensos todos os privilégios de isenção de Re-
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crulamcnlo; mas essas medidas erão filhas de occagiào 
exlraordinaria, quaiido a Patria se aehava exposta a 
huma invasão : e os Recrutados tinhão baixa logo que 
cessava o perigo.

RECRUTA XXYllI. ALei do Recrutamento do Exercito de 
Portugal, de 28 de Set. de 1813, pôde servir de modelo 
sobre este olqecto.

__XXIX. Pela Lei de 24 de Nov. de 1830 se mandou
proceder á Recrutamento nas Provindas, confor
me as Leis em vigor; e tomando em consideração a 
quantidade de Recrutas já tiradas de algumas Provin
das , em que os Recrutainentos tem sido mais pesados.

—  XXX. Pela Port. de 19 de Março de 1824, rccommen- 
dou-se o melhor tratamento com os Recrutas que vies
sem para o Rio de Janeiro; estranhando virem agri
lhoados, e dar-se-lhes de comer de 24 em 24 horas. 
Yide Port. de 22 de Maio de 1824.

—  XXXl. Os Fabricantes das Cartas de jogar do Rio dc 
Janeiro, são isentos do serviço militar. Ucc. de 10 de 
Março de 1813.

—  XXXII. E os da Typographia. Yide Typographia — Lei 
dc 7 de Dezembro dc 1830, Art. 4.“

— XXXlll. Pelo Regim. do 1.“ de Junho de 1678, foi
prohibido por homens ás portas dos Paes, c parentes, 
nas conducções e reconducções (Levas e Recruta
mentos) Yide C. Reg. de........ de 1591.

— XXXIY. Os Colonos Açoristas, estabelecidos na Provincia 
do Espirito Santo, são livres do Recrutamento da 1.“ 
Linha, c não podem ser obrigados a servir na 2.® Res. 
de 25 de Fev. de 1813.

—  XXXY. Os Sacristães das Freguezias são sujeitos ao 
Recrutamento. Res. de 29 de Nov. dc 1828.

—  XXXYl. A Lei de 6 de Out. de 1835, mandou proceder 
a Recrulam('iito com prêm io, e multas.

__XXXYIL Os Filhos familias alistados nas Guardas Na-
cionaes devem sc-lo na 1.® Linha. Av. de 20 de Julho 
de 1836.

__XXXYllL Além das I^eis e Ordens cscriptas até o n .“ .
37, ha muitas outras que se expedem annualmente cm 
üccasião dc se fixarem as Forças‘ do Impcrio. Todas
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essas ordens existem no Índice Clironologico. Vide Dec. 
de 29 de Agosto —  Dec. e Av. de 22 de Setembro — Dec. 
de 13, 15, e 28 de Out. de 1837 —  Av. de 10 de Out. 
de 183G.

RECRUTA XXXIX. Os Pretos Crioulos são recrutaveis 
para o Excrcilo. Av. de 3 de Nov. de 1837. N. B. Os Pretos 
Crioulos ingênuos ou libertos tem sido recrutados para 
a 1.“ Linha, desde o anno de 1817 em diante, para sc 
formar então o Batalhão de Pretos libertos, que foi 
servir em Montevideo.

RE(R\UTA para a Tropa de 2." Linha. As Tropas de 2.“ 
lãnha em Portugal e noBrasil, forão creadas pelo modo 
que fica dito na palavra Milicia: e o seo Recrutamento 
em Portugal ficou pertencendo ás Camaras, e aosextinc- 
tos Governadores das Comarcas. No Brasil mandarão-sc 
alistar ou recrutar á arbitrio dos Governadores, attenta 
a disposição da C. R. de 22 de Março de 1766: e assim 
continuarão as cousas ate que no Rio de Janeiro forão 
publicadas as Instr. datadas de 29 de Out. de 1816, 
as quaes se achão assignadas pelo Tenente General 
Inspector Geral, Luiz Ignacio Xavier Palmeirim. Estas 
Instr. determinão que sejão recrutados para os Corpos 
de 2.“ Linha todos os individuos nacionaes, ou natu- 
ralisados, que tiverem servido nas Tropas de 1.“Linha, 
c se acharem comprehendidos entre a idade de 16 a 
36 annos inclusive; tendo polo menos 57 polegadas 
Portuguezas do altura, estando nas circunstancias aqui 
indicadas:

1. Sendo casados e de bom comportamento.
2. Sendo filho mais velho de senhor de língenlio, 

ou aquellc dos filhos destes que o coadjuvar na admi
nistração do mesmo Engenho ; c assim os de grandes 
criadores de gado vacum , e cavallar, que não tenhão 
menos de cento e vinte cabeças ;c  os deLavradores que 
cultivem terras próprias, ou arrendadas, com doze, ou 
mais escravos seos.

3. Todos os caixeiros de casas de commercio de 
atacado, e Lojas de varejo (não se comprehendendo os 
Armarinhos); Lojas de Vidros, Louças e Ferragens; e 
bem assim do Molhados, Madeiras, e Massames, posto-

TOM. U I.



que sejão inleressados com seos Patrões, ou caixeiros 
estrangeiros; e mesmo matriculados na Junta do Com- 
mercio.

l\. Os Oííiciacs de quaesquer Fabricas de Tecidos , 
Galões, Chilas, Papol, Fiação, e outros semelhantes, 
que trabalharem cireclivamente, e sobre os quaes os 
llecrutantes não tenhão a menor duvida; havendo muita 
attenção a que se não confundão estes com os da Im- 
pr(!Ssão Jlcgia , Fabrica do Cartas de jogar, e com os 
((ue se acharem empregados nos Armazéns do Fxercito, 
e Marinha, e Fabrica da Polvora, e casa d ’Armas da 
Forlaleza da Conceição, e ahi se achem eílectivamente 
applicados. Aide 18 de Out. de 183/i.

5. Todos os Mestres de OíTicios mechanicos, á excep- 
çâo dos Ferradores, que tiverem Loja aberta do seo 
Oíiicio, ou que não sendo dos que coslumão ter Loja, 
são Mestres examinados, c pod(‘in ler Aj^rendizes.

(3. Os Pescadores conslaiitemenle applicados á pes
caria com embarcações e utensílios seos, ou interessados 
com outrem pelo menos na quarta parle destes, com 
tanto que se achem nestas circunstancias ha mais de 
seis mezes.

7. Os Proprietários que possuírem prédios urbanos, 
ou rústicos de valores excedentes a seis mil cruzados, 
ainda que estes, pelas suas idades e mais circunstan
cias, possão pertencer á Tropa de 1.“ Linha.

8. Os Filhos de Viuvas, e de homens de idade avan
çada que os alimenlão, e vivem com clles em sua 
companhia, e tem huma condueta irreprehensivel.

9. Os Empregados supranumerários da Casa llea l, 
Iribunaes, Secretarias, Alfândegas e outras lleparti- 
lições, inclusas as militares e civis do Exercito, e Mari
nha; c todos os serventuários sem exercício eílectivo, 
eslandohunse outros comprehendidos em algum Artigo 
destas Instruccões.

10. Os Thesourciros menores, ou Mamposteiros da 
Bulia, ou de Santo Antonio, que se achem comprehen
didos cm qualquer das circunstancias expressas nos 
Artigos antecedentes.

11. De todos 05 indivíduos que se mostrar ser de
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qualquer dos Regimentos de Milicias desta Província, se 
tomará o Nome, Companhia, e Corpo a que pertence, 
c qual seja o estabelecimento que tem no lugar em 
que SC achar residindo, e desde quando ali está, excepto 
dos ditos Regimentos da Corte, que achando-se dentro 
delia, estejão fóra do seo Districlo.

12. De todo o indivíduo que mostrar Patente, ou 
Numeramento de Official de Ordenanças, não sendo 
desta Província do Rio dc Janeiro para se verificar a 
isenção que tem, tomar-se-ha o Nome c Companhia cm 
que serve. Capitania Mór ou Geral a que pertence.

13. Quando na devida e prompta (‘xecução do que 
se acha expresso em cadahum dos artigos referidos oceor- 
rer alguma duvida, não se deixará de tomar o nome do 
indivíduo, sobre que ella versa, notando-sc o que oc- 
correr á respeito dclle: e o mesmo se observará quando 
SC não achar presente o individuo que deve ser recru
tado ; havendo a maior vigilancia e cuidado sobre a

• legalidade dos documentos que forem apresentados , 
cujo conhecimento deverá tomar o Commandante do 

- Regimento, para á este respeito decidir na fórma das 
ordens dc que se acha munido para este Recrutamento. 
N. ]}. As Instrucções acima apresentadas não mostrão 
a data da sua confirmação no Manuscripto que cu 
possuo.

RE(RIUTA II. Além destas ordens forão expedidas outras 
em diversos tem pos, das quaes apontarei as que são 
absolutamente necessárias para inslrucção dos OíFiciaes 
recrutadores:

1. Pela Port, de 16 dc Junho de 1823, que mandou 
passar para a 1.“ Linha os illegalmente alistados na 2.": 
o mesmo pela Port, de 23 de Dez. deste anno: a Port, 
de 29 dc Jan. de 1823 manda passar para a 2." Linha os 
homens, que sendo pertencentes á esta, forão alistados
nas Ordenanças. Yide Port, de 6 dc Fev. de 1823.

0

2. Port, de 28 de Junho de 1823, permillindo que 
os Milicianos recrutados para a 1 .“ Linha dêm hum 
homem por si, que não esteja sujeito ao Recrutamento, 
declarando que não obstante deverem servir na 2." 
Linha aquelles que tiverem baixa na 1.“ ; ficaráõ com
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tudo dispensados desta oLrigação aqiielles, que tendo 
servido na 2.“ Linha passarem ao serviço da 1.“ VidePort. 
de 25 de Out. e 12 de Dez. de 1823,

3. Port. de 12 de Julho de 1823, mandando pôr em 
observância as Instrucções sobre o Recrutamento (as 
de 10 de Julho de 1822).

li. Port. de 2 de Out. de 1823, mandando que os 
Recrutamentos sejão feitos com suavidade e brandiira 
na Provincia de S. Pedro, em attenção á agricultura, 
e criação de gado.

5. Port. de 23 de Dez. de 182/i', para que os Soldados 
da Cavallaria Miliciana, que são pobres , possâo servir 
na Infanteria da mesma Linha.

6. Pela Port. de 7 de Março de 1823, exigio-se a 
Relação dos Negociantes matriculados, para á vista delia, 
serem dispensados do Recrutamento os seos Caixeiros.

7. Port. de 27 de Set. de 182/i, recommendou a 
dispensa do Recrutamento á respeito dos Filhos únicos 
de viuvas pobres com Irmãs donzellas á quem sus- 
t então.

8. Os Povoadores de Estrada entre o Termo da Cidade 
do Desterro, e a Villa de Lages, íicão isentos por tempo 
de 10 annos, salvo no caso de invasão da Íh’ovincia. 
Lei de 12 de Ag. de 1833, N.° 23.

RECRUTA para as Guardas Nacionaes. Vide Guarda Na
cional.

RECiRUTA de Ordenanças. Vide Ordenanças. Nesta Linha 
são alistados Iodos os homens entre as idades de 16 a 
60 annos. Mas os Empregados Públicos não são sujeitos 
ao serviço dos postos destes Corpos; e n’elles devem ser 
alistados os homens dispensados do serviço d a l . “ e 2 .“ 
Linha. Port. de 10 de Julho de 1822, § 18. Vide Alardo 
—  Ordenança.

RE(>RLTA. Recrutamento em geral, e Recrutar. O Regul. 
de 1763, Cap. 15, servio de base ao systema de Recru
tamentos modernos, c oíferece as disposições seguintes: 

§ 1. Á cada Regimento se assignará hum certo Dis- 
Iricto, ou Comarca, da qual o Chefe da Milicia, ou a 
pessoa que for encarregada do dito ministério, será 
obrigada a fazer prompto ao Regimento o numero de
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Recrutas necessárias para o conservar sempre completo; 
não devendo mandar homem que não seja de idade, 
saude, e estatura conveniente, isto he, entre 18 e íiO 
annos, c 62 polegadas avantajadas medidas á pés descal
ces. Sempre terá 50 ou 60 homens de Recrutas promptos 
para prchencher as praças dos Soldados que houverem 
m orrido, ou desertado, ^ide Estatura Gap. 1.^ S 
deste Regul. de 1763— Alv. de 24 de Fev. de 1763.

^ 2. O Coronel lerá cuidado de mandar hum Of
ficial inlelligenle, e dois Oíliciaes Inferiores para se 
informar perfeitamente do forte e íraco do Districto , 
e das famílias que nelle houver, para que facilmente 
se possão descohrir os desertores que para elle voltarem, 
e sohre esta materia serão os Magistrados, Mestres de 
Campo , e Capitães Mores ohrigados a conservar a maior 
cxactidão,'sohpena de perdimento dos postos : e quando 
os ditos Chefes ohrigados a pôr promplas as Recrutas 
as mandarem aos Regimentos, sem c[iie lenhão a idade, 
o vigor, e a estatura prescripla, o Coronel não os rece
berá ; e lerá então autoridade para fazer recrutar no 
Districto aquelles homens que achar capazes e tiverem 
a idade e estatura conveniente; e o Chefe será castigado. 
Vide Res. do 1.“ de Out. de 1764, que revogou esta 
ultima disposição.

§ 3. Os Capitães lerão Listas exaclas da idade, esta
tura, nomes, naturalidade, e oceupações dos alistados 
para os Recrutas, como também de todos os Soldados 
das suas Companhias: e no primeiro dia do mez de 
Março de cada anno, se medirá Ioda a Companhia para 
a infileirar coníorme a fileira das estaturas. Vide Gap. 1. ,
§ 14 do Regul. de 1763.

§ 4. Os Coronéis, Mestres de Campo, e Capitães 
Mores não consentirão nos scos Districtos desertor algum 
de outro Regimento , nem ainda daquelle que antes de 
serem regimentados se houverem ausentado dos seos 
Districtos para se refugiarem em outros, com o fim de 
não serem alistados. Vide Prov. de 5 de Março de 1810. 

RECRDTA II. No Cap. 6 do mesmo Reg. de 1763, se pres
creve o methodo d’ensinar e exercitar os Recrutas; e 
outro tanto se acha nas Instrucções do Deposito Geral.
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1. O § 20 rccommenda o mcthodo de ensinar os 
Recrutas pelos Ofíiciaes das Companhias, manda entre- 
ga-los a bons camaradas do quartel.

2. O § 2j ordena que não os mettãono serviço antes 
de passarem seis semanas. (Na Artilheria lie necessário 
mais tempo.)

3. O § 22 rccommenda que os não atemorisem , 
nern desgostem, nem os tratem com expressões inju
riosas.

h. O § 23 manda que não lhes ensinem o excrcicio 
. todo por huma só vez, com impaciência, c aspereza; 

que os não castiguem, nem maltratem se forem rudes, 
ou estrangeiros. Vide as Instr. para exercicio de Infan- 
teria pelo Marechal Beresford.

5. O § 2/i. ordena que os ensinem como por diver
timento.

RECRLTAIII. Podem consult ar-se as outras obrigações 
sobre Recrutas cm diversos lugares do Regulamento , 
e nas Instr. do Marechal.

— IV. Os Recrutas devem jurar Bandeiras logo que são 
alistados. Vide Juramento de Bandeiras.

—  V. Em Portugal forão muitas vezes suspensos todos os 
privilégios que isentavão do Recriilamento. Isto dej^en- 
dia das circunstancias mais ou menos imperiosas em 
que se achava o Governo. Vide DD. do 2A de Out. de 
1796, e 22 do Out. de 1807.

—  VI. O Dec. de 2A de Julho de 1832 traz a Tabella dos 
Piecrutas que deve j^ioii^pdíicar cada Provincia , em 
observância do Dec. de 9 deste mcz, que mandou alistar 
1,500 homens para o Exercito. Vide 6 de Out. , 2 ,  c 
25 deNov. de 1835, e as dos annos seguintes da Fixação 
das Forças de Terra.

— VIL Antigamente a palavra Apurar correspondia ao 
que agora se chama Recrutar, c as Apurações fazião-sc 
entre os homens de 16 até 60 annos de idade. Vide 
19 de Maio de 1A75. Este termo he tão antigo com o 
a fundação da monarchia ; c encontra-se na maior parte 
dos Artigos, ou Capítulos das Cortes que eu apresento 
no Repertório (^hronologico.

— VIII. Os ( 'onduetores militares de Recrutas deixando-os
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fugir devem ser punidos por sentença do Conselho de 
Guerra, applicando-se-lhes as penas do Codigo Crimi
nal; porque não hc claro o Art. 23 de Guerra á este 
respeito, visto que os Recrutas, antes de fugirem, não 
são considerados criminosos, não obstante marcharem 
debaixo de prisão. Yide Recruta N.° 3 , §§  1/j. e 17.—  
N.° 12 em que parece mostrar-se que o Recruta, depois 
de sorteado, quando foge he reputado desertor. — Vide 
Fugir.

REtdlUTAS para a Cavallaria. A legislação á respeito 
dellas lie quasi a mesma, que para as de Infanteria: 
são alistados entre 2/t e 45 annos; e a sua estatura 61 
polegadas. Regul. de 1764, Gap. 15. Sobre o modo de 
as ensinar, Vide o Gap. o.° deste Regul. Sobre o Jura
mento de Estandartes. V id eo  Gap. 12.

RECRUTAS Artifices para os Corpos. Vide Alv. de 14 de 
Fev. de 1764, § 2.“

RECR.UTAS para a Armada. No tempo da antiga Milicia 
Naval Portugueza , fizerão-se Recrutamentos mui regu
lai x*s para as Tripolações dos Navios da Armada; teste
munho são o Rogim. de Guerra do Sr. D. Alfonso 5.°; 
o de 2 de Novembro de 1443; o de 12 de Agosto de 
1460; hum de 1584, e vários outros. Pelo andar dos 
tempos, e sobretudo, durante o Governo dos Reis de 
Hespanha, os nossos negocios iiavaes forão muito aban
donados : e conseguintemente o modo de fazer Gente 
do mar soífreo grandes alterações: e a Maruja Portu
gueza declinou-se a ponto ta l, que o Governo se vio 
obrigado a crear hum Corpo de Tropa para o serviço 
da Armada; e depois disso outros Corpos de 300 Mari
nheiros, c 300 Artilheiros do Troço, por se intender 
que os 100 Artilheiros chamados da Nomina, c os Con- 
destaveis, e Meirinhos dos Navios de Guerra e Forta
lezas da Marinha, não erão bastantes para o serviço em 
que se achavão empregados. Extincto o Corpo de Mari
nheiros do Troço; c creando-se o Terço, ou Regimento 
de Artilheria para o serviço de mar c terra com os 
Artilheiros do Troco e Pés de Gastello; c havendo ficado 
suspensas as vintenas da Gente do Mar, cm razão do 
pagamento da Redizima do Peixe, os Recrutamentos
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para as Embarcações de Guerra se fazião de homens 
voluntários, os quaes acudião a assentar Praça nos 
Armazéns, ou á bordo dos Navios, quando para esse 
fim sepiiblicavâo Bandos, ou içavão-se signaes. E com o 
este expediente nâo produzisse toda a Maruja necessária, 
rccorreo-se ao Recrutamento forçado, isto h e , a prisão 
dos Marinheiros que se encontravão em terra, ou tiran
do-se a quarta ou terça parte, ou metade dos homens 
que se achavão á bordo das Embarcações, os quaes 
erão mettidos cm prisões, ou nos Navios, ondesepunhão 
em practica as maiores cautelas para não desertarem. 
Com eífeito, a deserção á bordo dos nossos Navios de 
Guerra chegou a hum ponto horroroso, muito princi
palmente depois que a disciplina se fez mais severa, e 
as Esquadras exigião maior numero de Marinheiros. 
As grandes soldadas que a Maruja vencia á bordo dos 
NaVios Mercantes, durante aguerra contra a Erança; e 
o largo numero de Marinheiros Portuguezes que servião

' nas Embarcações Inglezas (chegárão a 14,000); a facili
dade com que vivião, ou se estabelecião no Brasil, foi 
diminuindo de dia cm dia os nossos homens do Mar; 
e por conseguinte, quando erão necessários para o serviço 
da Armada, recorria-se ao expediente das prisões, expe
diente que dava motivo aos maiores abusos contra 
estes desgraçados. Assim foi a nossa Maruja declinando 
á passos agigantados. No Brasil a maior parte das Tri-

-  polaçõcs dos Navios Mercantes era composta de escra
vos : e os homens livres empregados no mar quasi todos 
erão Portuguezes; de maneira que no anno de 1823 , 
sendo necessário armar huma Força naval mais respei
tável, para se oppôr á Esquadra Portugueza, vio-se o Go
verno obrigado a engajar Estrangeiros com os quaes fez

- aquella guerra, e ainda a que depois se sustentou contra 
a Republica deBuenos-Ayres. Até o presente o Governo 
não tem estabelecido hum systema de Recrutamento 
Naval. As prisões feitas em terra, e no mar, os engaja
mentos de alguns Estrangeiros; cos poucos Portuguezes 
velhos que ainda existem, formão os elementos da nossa 
Maruja, que por desgraça se vai aniquilando de maneira 
tal, que dentro dc oito ou dez annos, a não se acudir
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i\ csle cleleixaineiito, iicareinos sem Icr gentc com quo 
sc guarnecer hum Navio dc Guerra. N. B. 0  Miriislix) 
(la Marinha tem ullimamentc dado providencias para 
augmenlar a Maruja Brasileira.

RECilLTAS 11. As Leis, ou Ordens mais recentes que 
temos sobre Recrulamcnto Naval, são as s('guintes:

1. Lei de 25 de Nov. de 1850, Art. 9.°, para se pro
ceder ao Recrutamento Naval por meio deengajamentos; 
e ([uando isso não for l)astanle, será feito segundo as 
Leis cxislentes. Tide 21 de Out. de 1808. Yide Pescador.

2. O Recrutamento dos Marinheiros faz-se sem pre
juízo da segurança das Embarcações d’onde são tirados. 
Port, dc 17 de Âg. de 182/i — 2, c 31 de Jan. de 1809 
— 10 dc Eev. de 1837.

3. Os dos Índios são feitos j^or meio de requisição 
aos seos respectivos Chef(‘s. Av. de 20 de Nov. de 1828.

l\. Não se devem admittir Estrangeiros no rccrula- 
incnto ou engajamento da Maruja da Armada. Av. de 
17 de Junho dc 1831. Vide 10 de Maio dc 1833, o que 

•' determina a este respeito. — h dc Ag. de 183/|.
5. As Leis da Fixação das Forcas Navaes declarão 

‘ sempre o numero dc Marinheiros, (e Soldados) que se
hão de recrutar por engajamento, ou de outro modo. 
Essas Leis existem no liuíice (Rironologico.

6. Não se podem tirar dos Navios de Cabotagem , e 
dos Barcos de Pescadores. Av. de 3 dc Jan. de 183A; 
nem dos Navios Estrangeiros. Av. de 10 dc Maio de 
1833. Yide 2 de Jan, de 1809.

7. Por Av. de 2 1 dc Nov. c 23 de Dez. de 1833, orde
nou-se aos Presidentes das Províncias que remetlessem 
para os Arsenaes e Bordo dos Navios os Órfãos desam
parados para aprenderem a ler c escrever, oílicios e 
marinhagem, ficando com praça de Grumetes, lista 
providencia he huma das mais sabias c philanthropicas 
que se tem appiicado no Brasil: c o Ministro da Mari
nha, Joaquim José Rodrigues Torres, merece por este 
facto as bênçãos da Patria.

8. A’ remessa de Recrutas para a Corte, deve prece
der o exame mais escrupuloso das suas qualidades. Av. 
de 16 de Jun. de 1831.

t o m , I II .
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9. Por Ordem dc 16 de Out. de 1808, delcrminou- 
se que se não prendessem para Marinheiros os Mili
cianos.

RECUA, ou Recova. Yide Bagagem — Tropa.
RECURSO. Yide Requerimento — Queixa— Conselho Su

premo.
RECUSAR. Yide Suspcição — Rejeitar.
REDE. Yide Recruta — Pescador.
__II. As tropas Brasileiras da maior parte das Províncias

achão-se de tal modo costumadas a dormirem em redes 
que as preferem ás Tarimbas. Aos Fizicos que tem 
tratado da Hygiene Militar cumpre decidir, se as redes 
são mais uteis , ou nocivas á saude dos homens, do 
que as Tarimbas; não se podendo com eííeito negar 
que as redes são menos sujeitas á accumulação de inse
ctos, elivrão os homens da humidade da terra naquelles 
lugares em que lenhão de hivoacar. Yerdade he que as 
despezas das Tarimbas não se repetem com frequência, 
e as redes estragão-se com brevidade, huma e outra 
cousa tem suas vantagens e inconvenientes; e por isso- 
será util tomar este ohjecto em consideração, para sc 
decidir, tanto da saude dos Soldados, como da economia 
da Fazenda Publica Nacional.

—  111. Nos Navios de Guerra. Yide Roupa — Maca.
RÉDEA. Yide Equipamento.
REDUCÇÃO de Tropa. Yide Licenciamento— Reforma.
REFENS. Pessoas que se dão em penhor nos Exércitos 

contendores para segurarem as convenções, ou ajustes 
preliminares.

REFERENDAÇÃO. Não se passão patentes de Referen- 
dação aos OíFiciaes da 2.* e 3.“ Linha, e dá-se-lbes baixa 
no caso dc não as apresentarem confirmadas dentro 
de dois annos. Prov. de 3 de Abril de 1802. YidePatente 
N.° 3, e outros nesta palavra.

REFORÇO. Yide Soccorro de gente.
REFORMA da Constituição. Yide Lei de 12 de Ag. 

de 1834.
REFORMA do Exercito. A palavra Reforma tem recebido 

modernamente huma accepção diversa daquella que 
se lhe dava cm outro tempo. Quando cm Portugal se

f-1
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' concluía huma guerra, o Exercito era reformado, ou 
licenciado, isto he, dava-se baixa a todo o Corpo, ou 
a parte delle ; e estes Corpos assim extinctos, e os OíTi- 
ciaes que ficavão desempregados rccebião o nome de 
reformados: outrotanto acontecia quando os Corpos 
se amotinavão, e por castigo erao dissolvidos. Os OíTi- 
ciaes assim reformados reliravão-se para suas casas, 
vencendo todo ou metade do Soldo das suas patentes; 
e outras vezes íicavão addidos a alguns Corpos , e 
quando bavia vacatura de postos, entravão outra vez 
no serviço, ou pelas suas antiguidades, ou conforme 
as deliberações do Governo. Os OiTiciaes e Soldados 
que seincapacitavào no serviço, e erão despedidos dos 
Corpos com algum vencimento, também recebião o 
nome de reformados, aposentados ou pousados. Vide 
Dec. de 23 de Ag. de 1763.

REFORMA II. Quando se reformavão os Exércitos em 
tempo de paz, nào se fazião Promoções novas, em quanto 
existião sem emprego Oíiiciacs reformados. Foi por esse 

i, motivo que em Portugal aconteceo não haverem Pro- 
. moções por espaço de muitos annos, com o se observa 

pelas diversas Leis que tratão dessa materia. VideRegirn. 
de 29 de Ag. de 16/iõ, §§ 19, 21, 22, 23 e 2/t.— Regim. 
de 1708, Cap. 22. — D. de 23 de Ag. de 1763.

— 111. Desde o anuo de 1790 para c á , t(un-se dado buma 
unica significação á palavra Reforma, tomando-a pelo 
1'ctiro do Official, que, cm attenção á sua idade, c 
moléstias , larga o serviço com o vencimento dc todo, 
ou de parte do seo soido, c não torna a ser chamado, 
salvo nos casos da mais urgente necessidade. Aide Av. 
dc 17 de Abril de 183A sobre Representação do Cons. 
Sup. Alii. , datada do dia lA do mesmo mez.

—  IV. O Alv. de 16 de Dez. dc 1790, observado no Brasil 
pela Pves. dc 29 de Dez. de 1801, foi o que estabeleceo 
o systema regular das Reformas dos Officiaes por motivos 
de incapacidade para o serviço , quer por idade, quer 
por moléstias que nclle havião adquirido. Farei men- 
ção das disposições deste Alvará por ser, como disse, 
a Lei fundamental das Reformas dos Officiaes :

1. Aquelles que contarem até 20 annos de serviço.
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lem direilo á reforma com a terça parle do soldo, no» 
únicos casos de provarem incontestavelmente, que por 
«algum desastre, ou grave moléstia adquirida no mesmo 
serviço, ficárào impossibilitados de continuar nas suas 
funcçõcs. N. B. Este § mostra que as antigas Leis erão 
mais favoráveis a muitos Oíliciaes. Yide a Res. de 1/t 
de Jun. de 1837.

2. Aquellcs que conlarem de 20 a 25 annos de ser
viço serão reformados com metade do soklo.

3. Aquelles que contarem de 25 a 30 annos de ser
viço serão reformados com o soldo por inteiro.

k. Aquelles que contarem de 30 a 35 annos de ser
viço serão reformados com o soldo por inteiro e a 
Graduação do Posto immedialo. Yide a Res. de 9 de 
Dez. de 1837.

5. Aquelles que contarem de 35 a /jO annos de ser
viço serão reformados no posto immedialo, c o soldo 
a elle correspondente.

6. Os Oiíi(;iacs Generaes, que se acharem nas circuns
tancias dos §§ antecedentes, serão reformados com as 
vantagens que aquelles se concedem; e com outras 
maiores, se tiverem mais de /lO annos de praça, ou se 
forem Graduados. Res. de 3 de Out. de 1819. Yide 22 
deJan. de 181á— 9 de Dez. de 1823.

7. Aque!l(‘s que sendo Aggregados ou Graduados em 
postos desde Alferes até Coronéis inclusivamente, con
larem mais de liO annos de sei v iço , serão reformados 
na effectividade do posto de Aggr('gados ou Gradua
dos, e lerão a Graduação do immedialo. Prov. de 2/t 
de Jan. de 182/i, expedida sobre Res. de 9 de l)ez. de 
1823, que alterou em parte a Res. de 30 de Out. de 
1819. Yide 10 de Abril de 1823. Mas se não tiverem 
servido por tanto tempo, não podem ser reformados 
senão na effectividade do posto cm que erão Gradua
dos, ou Aggregados. Alv. de 2 de Jan. de 1807, § 5 .  
— Res. de 9 de Dez. de 1837.

REFORMA Y. Os Oíliciaes reformados com o soldo de suas 
Patentes percebem aquelle que lhes compete pela tarifa 
do tempo em que forão reformados; c os que pelas 
reformas passao a vencer soldo de Patente superior,
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he regulado o vencimento pela tarifa moderna. Prov. 
de 10 de Abril de 1823, cm Res. de 6 de Maio do 
mesmo anno.— 27 de Fev. de 1813.

REFORMA Yl. Os OÍTiciaes Inferiores, Tambores c Solda
dos, que obtiverem baixa do serviço, serão obrigados a 
requererem as suas reformas dentro do espaço de hum 
anuo, contado do dia em que tiverem baixa para o futuro, 
sob pena de pérdimento do dir(‘ito á acção á que hou
verem ius pelos seos serviços. Dee. de 12 de Jun. de 
1794. Vide Regül. de 1763, Cap. 14, § 12. — Rcgul. 
de 1764., Cap. 15, § 12. — Dec. de 21 de Julho de 
179/,. _  O Dec. de 12 de Jun. de 1794 fixava o periodo 
de 5 annos a respeito do j-uelerilo. \ide Yeterano.— 
11 de Dez. de 1815, e 25 de Gut. de 1813 — 13 de Ag. 
de 1810 — 8 de Ag. de 1829 — 14 de Jan. de 1837.

—  Ylí. Os Individuos, que obtiverem reforma por Decreto 
ou Provisão do Conselho Supremo Militar, serão satis
feitos dos seos soidos e rações jK'las 1'hesourarias das

, Tropas desde o dia da sua baixa cm diante, servindo- 
lhes os dilos Dec. ou Prov. unicamente de litido para

— assim se lhes satisfazer. Dec. de 21 de Julho de 1794- 
—  Yide Port, de 14 de Fev. de 182b

— Ylll. Os Reformados quecommetlem crimes militares 
são julgados militarmenle. Taml>em respondião perante 
as justiças l\lililar('s nos crimes civis, como se havia 
determinado em Portugal por Pvcs. de 16 de Jun. de 
1786, participada em Av. de 7 de Ag. dom (‘smo anno; 
e no Rio de Janeiro se mandou ol)servar isto mesmo, 
ã respeito de hum Soldado que commelteo crime antes 
de ser reformado. Port, de 5 de Março de 1824. -Y. /h 
Esta Port, não hc motivada, e apenas diz (pie entia  ̂
em Conselho do Guerra. Yide Res. de 25 de Nov. 
de 1834.

— IX. JNo Brasil ha Legislação que obsla ao accesso, ou 
ao melhoramento de reforma dos Ofilciaes Alilitares; 
mas não são poucos os exemplos de taes accessos. e 
melhoramentos dcrcTorma: Res. de 30 de Sei. dcl82/i. 
Em Portugal forão prohiliidos pelo Decreto expe
dido do Rio de Janeiro com data de 6 de Julho de 1812. 
Yide 30 de Jan. de 1815 — 7 de Jan. d e l8 !8 .
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REFORMA X. No Brasil os Oíficiaes e outras praças refor
madas tem muitas vezes sido empregadas em serviço, 
reputando-se mui louvável o seo exercicio; mas á par 
destas ordens ajjparecem outras declarando a incompati
bilidade do serviço com o estado de reforma!!! Fort. de 
li de Fev. de permitlindo.— Fort. de 8 de Dez. do
mesmo anno, prohibindo. Os reformados forão chamados 
ao serviço por Fort. de 13 de Jun. de 1824. Muitos 
Oíficiaes reformados tem entrado novamente no serviço 
activo; laes são o Marechal de Campo, Francisco de 
Borja Garção Stocklcr, por Dec. de 22 de Jan. de 1815; 
o Coronel Jacinlho Yieira do Couto Soares, 2:)or Dec. de 
íi de Nov. de 1820; e muitos outros que depois de 
reformados , adquirirão novo vigor j:)ai a o serviço Mi 
litar. Destes dois Oíficiaes apontados ainda existe no 
Rio de Janeiro, o Brigadeiro, Jacintho Yieira, hoje 19 
de Julho de 1836. —  Yidc 17 de Novembro de 1834—  
18 de Fev. de 1837.

— XI. O Alv. de 15 de Dez. de 1790, que regulou o nu-., 
mero e classe dos Oíficiaes Cencraes reformados, foi 
dcrogado pelas Leis de 25 e 29 de Agosto de 1832. Vide 
22 de Jan. de 1814.

— XII. As reformas dos Oíficiaes Milicianos achão-sc re
guladas pelo Alv. de 17 de Dez. de 1802, pelo modo 
seguinte:

§ 21. Os Oíficiaes desde Alfercs até Capitão, que pelas 
suas idades ou moléstias se acharem incapazes de con
tinuar o serviço, serão propostos para reforma pelos 
Governadores das respectivas Frovincias com accesso 
de posto, se os seos serviços forem extraordinários, ou 
se não sendo tiverem servido mais de 25 annos. Os 
Oíficiaes Superiores se regularão na conformidade do 
que se acha determinado para os Oíficiaes de J ropa 
de 1.“ Linha no Alv. de 16 de Dez. de 1790, cá excep- 
ção do caso cm que estes sendo reformados com 
posto de accesso de vão vencer por inteiro o soldo da 
sua reforma.

§ 22. Todos os Oíficiaes de Milicias, que de hoje em 
diante pertenderem demissão, ou reforma entregarão 
seos requerimentos motivados, c documentados aos Go-

v: .
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vernadores das Províncias aonde servirem para estes 
os remetterem ao Governo. Vide Demissão— Promoção.

§ 23. As reformas recahirãò unicamente em impos
sibilidade fizica, quer por idade, quer por moléstias 
incuráveis dos OíFiciaes; e aquelles que as pertenderem 

> sem estes motivos justificados, não só serão excluídos 
' dos postos que oceuparem, mas perderão o direito á 

remuneração dos serviços que houverem feito. Este 
direito porém será conservado aos Oíficiaes que por 
motivos de particular interesse, dignos da Real Atten- 
cão pedirem e obtiverem demissão de seos postos. Vide 
13 de Out. de 1809, N.° IG — 17 de Out. de 1836 — 
22 de Nov. de 1836.

REFORMA XIII. Os Coronéis de Milícias devem ser refor
mados em Brigadeiros. Res. de 9 de Out. e 7 de Dez. de 
1811. EmPtes. de 9 de Dez. de 1822, denegou-se esta re
forma a hum Coronel da Bahia. Até então havião-se con
ferido a diversos Coronéis á face do Alv. de 17 de Dez. de 
1802. Vide 17 de Abril de 1812, e 28 de Julho de 1814. 

• — 20 de Setembro dito — 19 de Janeiro de 1811 — 11 
de Dez. de 1822 —  21 de Agosto de 1810. Desde 14 

- de Jan. de 1837 tem-se dado reformas no posto de 
Briga d(‘iro.

—  XIV. Os Oíficiaes reformados, e intertenidos (Avulsos) 
que forem oceupados em Empregos não Militares, deixão 
de receber o soldo. Regiin. do 1.® de Jun. de 1678, 
§ 49 in fine. Vide Baixa N.° 7 — Emprego Civil. Mas 
a Res. de 25 de Nov. de 1834 considera o soldo de 
Reforma como Pensão ou Remuneração. Vide Lei de 
3 de Out. de 1834, Art. 2.°, § 1.®

— XV. Pela Res. de 13 de Out. de 1809, ordenou o Go
verno que os Generaes indaguem, e examinem o estado 
fizico dos Oíficiaes que não podem continuar o serviço 
para serem reformados com as vantagens que lhes com
petirem. Vide 17 de Abril de 1834.

— XVI. Os Oíficiaes reformados Cavalleiros de Ordens 
Militares são chamados para assistirem aos Conselhos 
de Guerra de Oíficiaes Cavalleiros, quando faltão os 
eíiectivos. Dec. de 21 de Julho de 1777.

— XVII. Os Oíficiaes reformados por oceasião de paz man-
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iiaiao-sc ])rcf(.‘rir nas Mercês dos oilicios á quacsquci' 
outros perti'iulciites. Doc. de JO de L^arco dii 1G68. 
N. B. Este Decreto era mui providenlc no tempo em 
<pie foi publicado; mas pela legislação actual ('xpressa 
no Alt, ]/í9 da Constit. , os Oííieiaes não j^odem ser 
privados das suas patentes senão por sentença. Quando 
se diz privados das suas patentes, lambem se intende 
soldo, porque o Oííicial que sahe do serviço por se 
debandar o seo llalallião, acha-se fora dos casos do 
Alv. de IG de Dez. de 1790, que estabelece as reformas 
por motivo de idade ou moléstias que embaracem a 
continuação do serviço. O que íica dito he o que se 
praticou em virtude da Lei de 2/t de Nov. de 1830. Os 
Oíiiciaes desnecessários para o serviço, em consequência 
da reduceão dos (Corpos, ficarão aggregados aos que se 
mandarão conservar, vencendo os seos soidos por 
inteiro.

IIEFOIIMA W il l .  O Governo pócle reformar, ou dcmiltir, 
os Oííieiaes que mal se comporlão. Dec. de A de Dez. de 
182*2. Vide Promoção N.° 7. N. B. Esta disposição do De-* 
creio de A de Dez. acerca das reformas he huma das mais 
notáveis anomalias da Legislação. ííe dar prêmio ao 
crime. As reformas sempre forão consideradas como 
prêmios dos benemerilos, e nunca como recompensa 
da relaxação, c máo serviço. Cumpre notar que as 
reformas erão em observância do Alv. de IG de Dez. 
de 1790: c as demissões por sentenças do Conselho de 
Guerra.

— XIX. Os benefícios das reformas fizerão-se transcen
dentes aos OÍTiciaes de Marinha pelo modo que aos do 
Exercito. líe Legislação anliquissima.

~  XX. Os Oííici acs das Repartições Civis do Exercito e 
Armada tem conslantemente gozado do beneficio das 
reformas, ou aposentadorias. Vide 30 de Jan. de 1815
—  Empregados Civis ]N.°'2. — Res. de 9 de Maio de 1822
— A de Out. de 1831. — 31 do mesmo mez.

— XXL Conccdem-sc aos OÍTiciaes, Oííieiaes Inferiores, 
Cabos e Soldados do Coiq^o de Veteranos. Vide Veterano. 
E aos outros Oííieiaes Inferiores e Cadetes na forma 
do § 3.® do Plano dos mesmos Veteranos.



REF fi9

REFORMA XXIT. Os Soldados que se impossibililao na 
Guerra são reformados com o soido por inteiro ; e os que 
se impossibililao na paz, com meio soldo. Res. de 
de Jan. de 1699, e Prov. de 9 de Julho de 1703, e a C. 
R. de 10 de Jan. de 1689 a respeito dos velhos e doentes — 
i3  de Agosto de 1810 — 8 de Agosto de 18'29 — Vide Vete
ranos. Eaos Oíliciaes Inferiores, Cabos, <Ŝ c., dos Corpos 
Estrangeiros. Dcc. de 8 de Out. de 1831. E aos Soldados 
Milicianos eslropiados no serviço. Port. de 22 de Set. 
de 1826. Agora observa-se a Lei dos Veteranos. Res. 
de \ti de Jan. de 1837.

-— XXIII. Os Piequerimenlos daquelles que perlenderem 
reforma hão de ser informados pelos Chefes. Vide Infor
mação— Revista de Inspecção Medico-Cirurgica — Or
dem de 23 de Ag. de 17/iO — 25 de Jun. de 1778 — Ade 
Out. de 1825— 17 de Abril de 183A.

— XXIV. As Reformas dos OlFiciaes e Soldados são da 
immcdiata eompelencia do Governo. Res. de A de Fev. 
de 1675. Vide Com missão de Exame. As reformas dos 
Oíliciaes. Vide a Lei de Veteranos de 11 do Dez. 
de 1815.

-^ X X V . As dos Majores e Aiudanles de 2.'’ Linha são 
reguladas pela Tarifa dos da 1.'̂  Prov, de 12 de Fev. 
de 1822, sobre Res. de 31 de Jan. do mesmo anno. 
Vide 13 de D(“z. de 1836.— Soccorro ás Viuvas, e Or- 
íãos. O Decreto de 17 d(‘ Out. de 1836, concede reformas 
só aos Oíliciaes daexiincla 2.“ Linha que servião na 1.", 
antes do Dec. de A de Dez. de 1822; mas a Res. de 
17 de Jan. de 1837 declarou (jue o Dec. de 17 de Out. 
não obsta ás reformas dos que sahirão da l."* Linha, 
d('pois de [\ d(‘- D. z. de 1822.

— XXVI. Os Oíliciaes que líavião pertencido á brigada 
de Marinha forão empregados convenienlemente, ou 
reformados por (*xc('d(‘rcm aos necessários no Corpo 
novarnente organisado. Res. de 8 de Fev. de 1825. Vide 
Lei de 15 de Nov. de 1827 , e 25 de Set. de 1828.

— XXVII. Anligamenle os Militares reformados recebião 
o nome de Cavalleiros Pousados, e existem, á respeito 
delles, muitas Leis concedendo-lhes privilégios notáveis. 
Vide a Lei de 7 Kalendas de Junho da era de l l / i9 ,  ou

TOM. m .
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anno 1111; c muilas outras. Vide as Cories do Vizeu, 
de 21 de Dez. do anno de 1391 , Art. 11.

IIEFORMA XXYIII. Os Ofliciaes reformados não pedião 
anligamente licença jDara hirem de huns para outros 
lugares, agora está em uso o pedirem licenças; e quando 
o não fazem, suspende-se-lhes os soidos. Isto foi ulti
mamente praticado com o Tenente Coronel, Hugo de 
Fournier, que sahio do Pará sem licença para fóra do 
Império.

— XXIX. Reforma sem vencimento de soldo. Por pedi-la , 
foi concedida ao Segundo Tenente da Armada, José 
Maria Pereira, por Dec. de 1/t de Set. de 1836. iui só 
tenho noticia de outra reforma sem soldo, concedida 
ao Marechal Gustavo Adolfo Brown; e não conheço 
Legislação que as permilta, depois do AIv. de 16 de Dez. 
de 1790. UUimamente tem-se concedido algumas posto 
que para isso não exista permissão legislativa.

REFRESCO. Em oceasiões de grandes fadigas os Comman-^ 
dantes de Corpos de Exercito, e os de Navios de Guerra 
podem mandar distribuir refrcscos ás suas J’ropas, ou*' 
Maruja. Entra nadasse das despezas extraordinárias de 
Campanha ou de Bordo.

REGEITAR. Todos se devem contentar com a Paga, Quar
tel c Uniforme, que se lhe der, debaixo da pena de 
serem considerados amolinadores, se não quizerem 
recebe-los lacs quaes se lhes derem. Ari. de Guerra 
17 doRegul. de 1763 e 176/i. Todavia quando aos Chefes 
dos Corpos se pertendem entregar fornecimentos de má 
qualidade, ou em menor quantidade do que as Leis 
determinão, devem suspender a recepção delles, e dar 
parte aos seos respectivos superiores para estes appli- 
carem as providencias necessárias. Yide Armamento — 
M an 1 i mento s — Rancho — C o m m issari o .

REGENCIA. A Lei de lá de Jun. de 1831, marcou as suas 
attribuicões, e honras Militares.

REGENTE. Tem as honras da Regencia. Lei de lA de Jun. 
de 1831.

REGIMENTO. Ordenação, Regulamento, Lei por onde 
se estabelece a disciplina das Tropas de mar e terra. 
Muitos tem sido os Regimentos publicados para a admi-

■■ t.
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nistraçao, ou governo dos Estabelecimentos Civis e 
Militares do Exercito, e Armada; e hc necessário ter 
conhecimento delles, por nào existirem Ordenanças 
em que se achem recopilados. Farei menção daquelles 
que em todo, ou em parte, ainda existem em vigor, e 
são de natureza Militares.

1. Cortes de Lamego em 11/i8.
2. Regimento da Apuração dos Galeoles, ou equipa

gens dos jNavios de Guerra, c das pessoas que nelles 
devem ser alistados, e prêmios que lhe são concedidos. 
Ile de 2 de Nov. de l/i/i3.

3. Dito de Guerra, que anda nas Ordenações do Sr. 
Rey D. AíFonso5.° Este Regimento deve ser muito con
sultado pelos Militares estudiosos. He do anno de 1/t/tG.

h. Dito dos Besteiros. He do l.° de Nov. de ililiS.
5. Dito das Armas, e Cavallos d’El-Rey D. Duarte. 

Hc de 21 do Nov. de l/j56.
6. Provisão do Infante D. Duarte sobre o serviço dos 

Besteiros do Couto e de Cavallo, tanto por terra como 
por mar. Hc de 12 de Ag. de l/tGO.

7. Ordenações d’El-Rev D, Manoel, do anno de 151/|.
8. Regimento sobre os Metaes. h de Março de 151G.
9. Regimento e Ordenações da Fazenda de 17 de Out. 

de 1516.
10. Regimento das Armas c Cavallos, datado de 7 de 

Agosto de 15/[9.
11. Regimento de 19 de Abril de 1552.
12. Dito da Arqueação dos Navios, datado do l.° de 

Out. de 1567.
13. Dito de 8 do Set. de 1569.

’ l/i. Dito das Armas d’El-Rcy D. Sebastião, datado de 
6 de Dez. de 1569.

15. Dito dos Capitães Móres e Capitães das Compa
nhias das Ordenanças, datado de 10 de Dez. de 1570.

16. Dito sobre o Armamento dos Navios datado de 3 
de Nov. de 1571.

17. Provisão sobre as Eleições dos Oíficiacs e Alardos 
das Ordenanças, datado de 15 de Maio de 157/i.

18. Regimento de 20 do Nov. de 1591 para o Con
selho da Fazenda.
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19. Ordenações Filippinas de 1605.
20. Regimento de 18 de Fev. de 1604 sobre a carga 

dos Navios da índia.
21. Dito dos Escrivães das Náos da índia, de 23 do 

Fev. de 1604.
22. Dito de 21 de Dez. de 1605, sobre o Páo Brasil.
23. Dito de 3 de Julho de 1624.
24. Dito de 3 de Set. de 16*27 sobre os Contos do 

. Reino.
25. Dito de 12 de Set. de 1631.
26. C. Reg. de 2/i de Set. de 1631.
27. Regimento, e Ordenanças de 22 de Jan. de 1633 

para o serviço da Armada.
28. Dito de 3 de Junho de 1637, sobre a Guarda da 

Peste.
29. Dito de 13 de Ag. de 1638, sobre as despezas da 

Genie d(̂  Guerra do Brasil.
30. Dilo de 18 de Ag. de 1638.
31. Dito de 23 de Nov. de 1638.
32. Dito de 24 de Jau. de 16/i3.
33. Dilo do Conselho de Guerra, datado de 22 de 

Dez. de 16/|3.
3/|. A’ respeito das D(‘spezas Mililares expedirão-se 

Pvegimentos em 18, e 28 de Fev. , 16 e 18 de M arço; 
1." de Junho; 18 e 30 de Ag. de 1642, os quacs íorão 
reiundidos no de 29 de Ag. de 16/i5.

35. Regimenlo das Frotas c Armadas do Brasil, de 
26 de ]Março tle 16/j/|.

36. Regimenlo do Conselho d’l'^stado, datado de 31
de Ma*'ço de l()/i5.

37. Dilo das M’onleiras, dalado de 29 de Ag. de 1645.
38. Dilo de 13 de Nov. de 1651, sol)rc oP^egisto Geral 

da Guerra.
39. Dilo de 27 de Abril de 1654, sobre os Almoxarifes 

dos Baslimeiitos.
/|0. Dilo das Ferrarias, de 18 de Out. de 165/|.
41. Dilo de 22 de Out. de 1654 sobre os Almoxarifes 

das Armas e Munições de Guerra.
42. Dilo do Despacho das Mercês, dalado de 19 de 

Jan. de 1671.
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/l3. Dito ílos Armazéns, datado de 17 de Março de 167/i, 
revogado em grande parte pelo Alv. de 3 de Jiin, 
de 1793.

kll. Dito de 26 de Ag. de 1676 sobre o Armamento 
dos Navios.

/l5. Dito de 23 de Jan. de 1677 do Governador Geral 
do Brasil.

ki). Dito dos Governadores das Armas , datado do 
l.° de Jnnlio de 1678.

!\1. Dito de 10 de Jnnlio de 1678 para os Almoxarifes 
e Escrivães das Armas das Fortalezas.

/l8. Dito de 23 de Maio de 1681 sobre os Avisos por 
Fogos ou Fachos.

!\9. Dito sobre as Bandeiras dos Navios Mercantes, 
de 25 ou 26 de Jan. de 1()92.

50. Dito sobre as Ferrarias, 11 de Jnn. de 1692.
51. Regimento de 18 de Jun. de 180/i sobre os Arma

dores e I^resas.
52. Dito de 15 de Nov. de 1707, dando nova fórma 

á Infanteria e (^avaliaria
. 53. Dito de 20 de Fev. de 1708, para o Governo da

Infanteria e Cavallaria tanto em Campanha como em 
Guarnições.

5/i. Dito de 7 de Março de 1710 sobre os crimes c 
castigos dos Militares.

55. Dito de 10 de Junho de 1710 dos Almoxarifes 
e Escrivães das Praças.

56. Dito de 31 de Março de 1722 para os Capitães 
de Mar e Guerra, c outros OÍTiciacs das Fragatas da 
Goiôa.

57. Dito de 2 i  de Março de 1736 dos Capitães de 
Mar e Guerra, que embareão por segundos nos Navios

' de Guerra, c dos Capitães de Infanteria com cxcrcicio 
de (iapitães Tenentes, e dos renentes c Alferes que 
embarcarem nas mesmas Náos.

58. Dito de 25 de Junho de 1751, sobre os Pinliaes, 
e Fabricas de Madeiras de Leiria.

59. Dito de 2 de Dez. del755 , dado pelo Sr. D. João 
aos Capitães de Mar e Guerra.

60. Regimento, ou Instriicções dadas pelo Sr. D. João
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em sele Arligos, rcmoltidos ao Conde de Bobadella, cm 
data de 13 de Nov. dc 1759, sobre Passaportes, Dis
ciplina das Guarnições , Deserções , Autoridade dos 
Capitães de Mar e Guerra sobre a sua gente que estiver 
em terra.

61. Regimento de 18 dc Fev. de 1763 para o exer- 
cicio e disciplina dos Regimentos de Infanteria. Vide 
Instrucção — Artilharia de JMarinha.

62. Dito de 25 de Ag. de 1764 para o cxcrcicio e 
disciplina dos Corpos de Cavallaria. Vide Instrucção.

63  ̂ Instrucções confirmadas por Alv. de 22 dc í)ez. 
de 1767 sobre as Manobras dos Corpos de Infanteria.

6/j. Regimento Provisional para o serviço c disciplina 
das Esquadras, confirmado pelo Dec. de 20 de Junho 
de 1/96. Vide Alv. de 26 de Abril d(í 1800, que confirma 
os Artigos de Guerra íla Armada.

65. Regimento de 7 de Dez. dc 1796 sobre as Presas.
66. Dito dc 27 de Março de 1805 sobre os Hospitaes 

Militares.
67. Regulamento de Formatura, Maneio, e Evoluções 

de Infanteria.
6b. Dito de 12 de Junho dc 1808 para os Pilotos da 

Rarra do Rio de Janeiro.
69. Regulamento sobre a Inspecção dos Navios. 12 

de Agosto de 1808.
70. Regulamento dc Cavallaria do Exercito dc Por- 

tugal, approvado por Decreto de 6 de Março de 1816.
71. Pelo Dec. e Instruc. de 27 de Ag. dc 1817 , 

nomeou-sc huma Commissão de Oíiiciaes Generaes da 
Armada, e dois Desembargadores do Paço para orga- 
nisar huma Ordenança Naval.

72. Regimento e Instrucções para o exercido dos 
Corpos de Infanteria, approvadas por Dec. de 7 dc 
Ag. de 1820.

/3. O Regulamento de Infanteria serve dc nórma c 
Lei ao Corpo de Artilharia de Marinha, em tudoaquillo 
que não estiver providenciado por outra que o dero- 
gu e: c igualmcnte se põe cm execução o § do mesmo 
Regulamento á respeito das Promoções. Av. de 14 de 
Julho de 1803. Vide Regim .Prov.,Cap. 1.“, Art. 82e86.
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7/i. llegulainenlo dos Arseiiaes do Exercilo.
75. Dilo da Fabrica da Polvora.
76. Dito dos Arsenaes dc l^iarinha.
77. Dito Consular, ill de Abril de 183/i.
78. Dito dos Hospitaes Regimentaes.
79. Dito do Hospital da Marinha.
80. Dito das Dictas do Hospital da Armada, 1/t dc 

Abril dc 183/i.
81. Dito das Logacocs Diplomáticas, 15 dc Maio 

do m il .
82. Dito das Alfandegas, Dec. dc 20 de Set. de 1834.
83. Dito do Cosmografo Mór, apontado no Regim. 

dos Armazens dc 17 dc Março de 167/t*
N. B. A Legislação moderna ncni sempre revoga a 

antiga, he necessário ver o ultimo artigo, ou j:)aragrafo 
da Lei, se fica anuullada toda ou parte da precedente, 
e se ha a clausula — ficando tudo o mais, ou estes ou 
aqiudles artigos cm seo vigor. — Os Regulamentos dc 
Infanteria e Cavallaria não derogárão toda a Legisla
ção antiga, quando não tratarão particularmente delia; 
c por isso ficarão cm vigor muitos capitulos das Novas

' Ordenanças ou Regimento de 1808; assim como á res
peito dc delictos c penas ficarão subsistindo muitas 
disposições do Regim. dc 7 de Maio de 1710. Os Oífi- 
ciaes Militares são obrigados a lerem, e estudarem, os 
scos Regulamentos como determinão os Alvarás das 
respectivas confirmações.

— II. Além destes Regimentos ha muitos outros sobre 
negocios militares, os quaes tem servido de base aos 
que agora existem em vigor. Os Militares estudiosos, 
devem consulta-los para conhecerem as alterações que 
tem havido no serviço e disciplina das suas Armas. Acha- 
los-hão no meo índice Chronologico. Sobre direitos do 
Povo, e Privilegio dos Militares nada faltou na Legis
lação antiga, ou nada ha de novo na moderna.

REGIMENTO. Corpo de Tropascomposto de hum ou mais 
Ratalhões de Infanteria, ou Artilharia, e de oito ou 
mais companhias de Cavallaria. A palavra Regimento 
foi introduzida na Italia, e dahi passou á Alemanha, 
França, IlesiDanha, e ultimamente á Portugal no anno
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I" (icl707. Oá atiliyos lU'^^iniciilos Kslrang(3Íros erao coni- 

poslos (Ic Ires (.^orpos on líalalhões á que davão o nome 
de Terços, c estes ullinios liidião dez ou mais Coinpa- 
idiias. Os 1’ercos de Portugal tiverão com eíFeito este 
iiumcro de companhias, e crão commandados por Mes
tres de Campo; c d(q)ois que j:)assárão a ser denomi
nados llegimentos tiverão Coronéis, e Tenentes Coronéis.

RECIMPM’0  11. Os Regimentos de Cavallaria de Portugal 
íorão organisados no anno de 1707, e tiverão doze ou mais 
( ’ompanhias. Até esse tempo a Cavallaria Portugiieza 
constava de companhias soltas, que existião nas Provin- 
cias aonde se íazião mais necessárias, e erão Comman- 
dadas pelo General d(3 Cavallaria, que tinha como Oíli- 
ciaes imriK'dialos o Tenente General e o Commissario 
Geral. Pm 17G/| íorão organisados de oito companhias.

— 111. O Regimento de Artilharia foi organisado pela 
Ordenança de 1708, (^ap. 226. O de Mariidia e Arti
lharia por Dec. de 22 de Dez. de 1718. Creou-se o da 
Torre de S. Julião da Rarra pelo Alv. de 9 de Abril 
de 1762. O do Porto por D(‘c. de 10 de Maio de 1763.' 
O de Lagos ou do Algarve por Dec. do mesmo mez e 
anno; posto íjue em 177A teve nova reforma: o de Arti
lharia (1(3 Mariidia em 13 de Dez. de 1791.

—  IV. Os Regimentosde Iníanteria, tpie pelo Regulamento 
de 1763, conslavão de sele companhias, passarão a ter 
d(*z pelo D(‘c. de 28 de Ag. de 1776. Sobre a forçados 
Corpos do Rrasil. A ide Organisacão dos Corpos.

— V. Os (A)r])os de Iníanteria do Rrasil passarão a orga- 
nisar-se cíii batalhões de diversas Armas, cessando a 
existência de Ib'gimentos de Infanleria de 1.“ Linha. 
A Cavallaria de Linha lambem perdeo o titulo de 
Regimentos, e íicou com a denominação de Corpos.

R fX lS 'fA R  as Patentes. Yidc; Patente — Soldo N.°6A, S
— 11. As Mercês devem ser registadas dentro de quatro 

mezes. Aide Serviços — 18 de Marco de 1809.
— 111. As Patentes Militares não transilão pela Cbancel- 

laria, nem Registo de Mercês. Yide Transitar.
— 1\̂  Devem os Alajoresdas Praças registar todo o detalhe 

do serviço diário dellas, c os nomes dos OíTiciaes e Oííi- 
ciaes Inferiores qiic forão empregados em cada Posto.
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Regim. cle 1708, Cap. /|1. N .B . Este Regislo deve ser 
feito á vista das Partes das Guardas.

IIEGIS PAR Y. As Escusas dos Soldados erão registadas 
nas Vedorias ainda depois de passados os seis inezes que 
lhes estavão marcados para este íim. Res. de 25 de Out. 
de 1685.

—  y i. As Licenças devem ser registadas logo que se alcan- 
cão. Dec. de 6 de Maio de 1610. Vide Licencas N.° 38.o ^
Em Portugal principião a contar-se do dia immediato 
áquelleem que se recebe a competente communicação. 
Ord. de 6 de Fev. de 1810.

REGISTO do Porto, lie mui antiga a pratica de fazer a 
visita dos iNavios que cntrão nos portos pelos Oíliciaes 
das Fortah'zas do Registo. Vide Visita de Embarcações.

— II. Em Portugal, além das visitas que erão feitas pelos 
Oíliciaes das Fortalezas, ainda havia a vizita de hum 
Oííicial de Mariidia do Navio armado, que para este fim 
se achava no porto de Lisboa, ou por algum do Chefe 
da Esquadra, ou Divisão, que ali estava fundeada.

— 111. O Governo, julgando estás providencias pouco eíTi- 
cazes, estabeleceo hum Registo mais bem ordenado, 

' no qual se conservavão constantemente Oíficiaes de 
Alarinha, ou do Exercito, para indagarem os nomes 
dos Navios, Nações a que pertencem, cargas, passa
geiros, eo  exame dos seos passaportes , dias de viagens,

j estado sanilario , novidades politicas, e qiiacsquer outros 
acontecimentos notáveis.

— IV. Quando a Corte de Portugal veio para o Brasil, 
nomeoii-se hum Oííicial de Marinha para o Registo do 
Porto, com as mesmas attribiiições do de Lisboa, e 
além deste, ainda se conservavão Oíliciaes do listado 
Maior do Ex(‘rcito para fazerem o Registo das Embar
cações, na fórma que se praticava antes da sobredita 
passagem da Corte ])ara o Brasil. Estes Oíliciaes existem 
na Fortaleza de Villegaignon, que he a do Registo do 
Porto, c defronte da qual dão fundo as Embarcações 
mercantes para serem rc'gistadas. Esta Fortaleza he 
quem responde ás salvas dos Navios de Guerra Estran
geiros ; e que faz os signaes necessários para se rompe
rem os Fogos em oceasiões de festividades.

TOM. j i r ,  8
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IIEGISTO V. Pt*Io l)(‘c. de 10 de Dez. de 1830, determinou- 
se que o Coimnandanie do Registo do porto do Pará, 
remetta ao Juiz dc Paz luima relação de todos os pas
sageiros que entrarem, declaranelo os nomes dos Es-
trangeiros.

— Yl. Os OíTiciaes do Registo daE^ortaleza devem mandar 
para terra todos os escravos emRarcados sem despacho 
de sahida. Port._de 19 de Fev. de 182^.

— Yll. Pela Lei dc 15 de NoV. de 1831, ordenou-sc que 
o Registo do porto do Rio de Janeiro s(*ja feito por 
hum dos OiFiciaes do Navio Gommandante que nc'lle 
se achar: e pela Pies. de 29 de Out. de 1836 mandou- 
se suspender a nota de não ter accesso hum OíTicial do 
Registo da Haliia.

—  Yill. O das Ihuharcações de Guerra que entrão faz-se 
depois da visita de saude. Av. dc 18 de Nov. de 1833; 
e o secretario da Repartição de Saude existente em ( ' ‘
Yiilegaignon deve numdar Partes diarias de accordo
com o Commandante da lY)rtaleza. Port, de 15 de Nov. 
de 1833. \ide Guarda — 3Ü de Dez. dc 1822 á respeito*" 
da sahida dos Navios.

REGISTO nas lastradas. Os Com mandantes dos Registos 
são ohrigadüs a cumprir as ordens dadas pelos OíTiciaes 
da Repartição da 1’azenda. Port, de 26 de Alaio de 1823. 
Yide Port, de 16 de Ag. de 1823.

— 11. Devem fiscalizar a passagem dos Yiandantes, para 
ohstar a fuga dos líscravos, observando para esse fim 
as Instrucções do Intendente da Policia na Port, de 
28 de Jau. de 182/|.

REGISTO das Ordims. *fodasas Ordens, OíFicios, &c. &c., 
são registados nas Estações d’ onde se expedem, e onde 
se rcci'beni; todavia, pelo Av. de 1/t de Jun. de 183A, 
deierminou-se que as ordensdo Governo expi'didas para 
a Intendência da Marinha, em V(‘z de registadas, sejão 
emmassaílas, e encadernadas mensalmente, ajuntando- 
se hum Índice a cada l\lasso.

PvEGlSTO. (idvro de Registo). Aidc Livro Mestre — The- 
soiiraria.

PvEGl LAMENTO. Yide Regimento — Alv. de 1/t de Jun. 
de 1803.



HEM 59

r !■'

REGULAR, üá-se o noiiie de Tropa regular á do 1 /  Linha.
, J — II. Os costumes. Tide Costume.

REl d’Armas. Empicgo Militar auligo. No tempo jiresenle 
he Emprego Civil da (^orte.

|: REINCIDENCIA nos Crimes. Aggrava as penas. Alv. d e l l  
de Ag. de 1759, § 8. — 16 de Dez. de 1760, § 9 .— 
11 de Jun. d(‘ 1765. Vide Armamento — Deserção. 

REINTEGRAÇÕES de Postos. Aide 1.“ de Set. de 1823 — 
13 de Set. de 1831— Amnistia.

REINTEGRAR. Os Oificiaes accusados cpie são suspensos 
e se justiíicão, são reintegrados nos seos postos. 

IIEIXA ouRixa. Vide Desordem.
R E L A G A 0 . Aide Lista — Promoção — Aí o s t r a — C o m m a n - 

danie de Navio N.° 69 — 20 de Out. de 168/| — 7 e 12 
de Nov. de 1808. — 11 de Eev. de 1S09.

RELA'rOR. Aide Conselho Supremo Aliiitar — Auditor. 
•niH RELATORIO. Os Alinistros d’listado devem apresentar 
MÍti os das suas Repartições á Gamara dos Deputados até 

o dia 15_de Maio.
wlOMlELAXAGAO. A ide Disciplina — Su])ordinação.

i RELAXAR. Aide Soilar.
,i!i ; REIA^^AANTE. A ide Serviço.
;i:; RELIGIÃO. Adde(hdloDivino— Codigo Criminal, Art. 276.

L RELIGIOSO. Adde Prohinação.
1 REIdQLlA. Adde Continência.
í REAIADOR ou Remeiro. A ide Escaler. Os Remadores, ou 

«Iflij a Guarnição dos Escaleres dos Navios de Guerra deve 
* èl ser composta de homens de cpnmi não haja a menor 

suspeita de deserção. Adde Embarcação miuda.
— 11. Os seos postos em oceasião de combate. Adde 

Combate.
—-111. As suas Soldadas nos Escaleres do Arsenal do Rio 

de Janeiro. Adde Soldo.
— lAd Os das Galeolas Imperiaes não são proprios e pri

vativos destas Embarcações, mas empregão-se em todos 
os trabalhos do Arsenal. Esta foi sempre a pratica ob- 
servada em Portugal e no Brasil: pratica alterada pelo 
ultimo Commandante destas embarcações, a tpial me- 

y,| receo a censura do Corpo Legislativo durante a discussão 
^ da Lei do Orçamento do anno de 1830; e desde então

■»
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»lté agora os remadores das Galcolas Imperiaes sao em
pregados á arLilrio do Inspcclor do Arsenal, ou para 
melhor dizer, não ha remadores proprios daquellas 
embarcações. Oiiando Sua IMageslaíle sähe ao rnar nas 
Galeolas, tripulão-sc com gente dos INavios.

REMATAR. Yide Arrematação.
REYIEDIO. Yide Hospital. Nenhum OÍTicial pódc tomar 

remédios de precaução sem conhecimento do Cirurgião 
Mór cm tempo de marcha, ou de exercicios. Regul. 
de n ()3 , Gap. 17, § 13.

REMl'.NDOS das Fardas. I'azcm-sc com as sobras dos 
pannos dos Fardamc‘ntos. Av. de 5 de Nov. de 1778.

R.EMESSA dc Tropa das Provincias para a Corte não se 
deve íazer sem ordem do Governo. Av. dc 16deJun. 
de 1831. Yide Diligencia.

IlEMON 1 A. Promptiíicação dos Cavallos dos Corpos. Está 
a cargo dos seos respectivos (h)mmandantcs. Y^ideCavallo 
— Peu t, dc 18 de Jun. dc 1825.

— lí. A lies. dc 20 de Fev. de 1736 mandava dar hum 
quartel adiantado aos Officiaes de Ordcuis, e aos cpie 
devem ter cavallo para as despezas dc'lle. Isto acha-se 
prevenido pelo sysiema dos pagamentos dos Soidos 
mensaes, e pc'la Lei de 2/| dc Nov. de 1830, qucexlin - 
guio o Commissariado.

— 111. A Remonta dos cavallos dos OíTiciaes c[ue não 
vencem pela massa dos Corpos, he feila em tempo de 
paz de 7 em 7 aunos; e o valor de cada hum he AO.^OOO 
réis. YOde Port, de 6 de Out. de 1825, e Av. de 15 de 
Fev. dc 1826, em que se delermina que, no caso de 
se não vencer o tempo, seja a diílercMiça paga pela 
quinta parte do Soldo. Dec. de 5 de Dez. dc 1810.

REMONTE de Rotas. Yide Farda mento.
REMOY^ER. Yide Armazém — Âluuição — Passagem — 

Commandante*.
REYHjNIHIAÇÃO. YY‘de Serviço — Soecorro N.°® 12, 13 e 

l t̂ — Reíorma — 10 de ]\]arço de 1690. Os Guardas Na- 
cionac's são remunerados , ou recompensados por Dec. 
da Assembléa Geral. YYcle Guarda Nacional N.° 59 — 
29 de Dez. de 1801 — 18 de Marco de 1726 — 9 de Out. 
dc 1682— 27 dc Set. de 1821.

i; 1'
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PENDA. Vicie Cadete— Subsistência— Reprcscnlação Na
cional.

HENDER. Vide Guarda — Asseniblca.
_  II. Todo o OíUcial que se achar de Guarda, ou desta

cado cm algum ponto, deve deixar-se render, ou mudar 
por fjualcpier outro para elle nomeado, seja qual for 
sua Patente. Regim. de 1708, Gap. 58. Vide Defender. 

RENDIMENTO. DasBarcas d’agoa, Cavallosde passagem, 
Ouerenas e Pedras do Dique são empr('gados nas obras 
do Arsenal da Marinha. Av. de 3 de Nov. de 1828 — 
20 de Dez. de 1830. Os Militares não pagão passagem 
nas Barcas indo em serviço.

RENENCIAR. Não se póde renunciar o privilegio que pro
vêm dointeresse publico. Assento del/ldeJun . de 1788. 

— 11. Serviços. Aide Serviços.
RÉO. Vide Conselho de Guerra— Prender— Preso — Pro

cesso. Não são obrigados ás custas dos Processos de 
crimes militares, nem aos portes dos Correios dos 
mesmos Processos. Vide a Ord. de 27 de Jun. de 1823 
do líx(‘rcito de Portugal.

REPARAÇAO. Vide Damno — Estrago.
REPARO. Vide Fortificação — Concerto.
REPAlTflÇAO. Dá-se o 'n om e  de Repartição Civil do 

Exercito áquella que trata da Saude, Auditorias, Secre
tarias, 1 hesourarias, fransportes , e Commissariados. 

REPERGUNTAR. Vide Testemunha— Conselho de Guerra.
REPE'1'IÇAO de Parles. Vide Parte N.“ 3.
REPLU^ÂR. Vide Subordinação.
REPOR. Todos os veneimenlos recebidos demais daquillo 

qu(' pertence á cada Praça, deve ser reposto, fazinido 
os descontos pela quinta parte dos Soidos. Vide Des
conto. Istoentend('-se quando não houvercriminalidade 
na accão do r('C(‘bimento que da lugar a reposição. 

REPOS'lTdRO. Capa de oh'ado com que se cobrem os 
Ri'paros e Carros de Munições de Artilharia.

REPOl SAPv. Vide Descançar.
REPREHENDER. Os Ofiiciacs não devem ser publica

mente reprehendidos quando commcttem alguma cul
pa leve; mas quando as culpas forem graves, as repre- 
hensões são dadas na Ordem do Dia. Vide Maltratai.
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RE PRESA LI A, Dircilo clc tomar os bens alheios para segu
rança cle outros bens tirados pelo primeiro aggressor.

REPRESENTAÇÃO. Vide Queixa — Informação — Reque
rimento. As representações extemporâneas são prohi- 
bidas, e só no caso de faltarem as Autoridades á 
execução da Lei, lie que ha lugar de representar. Port, 
de 25 de Nov. de 182A. Vide Duvida — Queixa.

— II. Pelo oííicio de li de Março de 1809, foi reprehen- 
dido hum Official de Marinha por participar que havia 
repelido por mais vezes as suas represcnlações. A isto 
se chamou — Indiscrição notável — /V. B. A repetição 
de rejiresenlações, caaccusação dellas, não só foi sempre 
permitlida, mas também he recommendada. As segun
das vias dos oííicios são repetições.

REPRESENTAÇAO NacionaL São admitlidos á ella todos 
os Lidadãos que tem as qualidades marcadas nas Instr. 
de 6 de Alarço de 182/i; e por conseguinte, os Mili
tares de todas as classes que se achão naipiellas circuns
tancias são elegiveis para a Representação Nacional. 
Outro tanto acontece á cerca dos Empregos electivos* 
de V ereadores, Juizes dePaz, e Jurados, nos t(;rmos que 
apontei na palavra Municipalidade. Pelo que respeita as 
Eleições primarias são á ellas admit tidos os Oíiiciaes Al di
tares maiores do vinte e hum annos. Quaes sejão estes 
Oíiiciaes não se achaposilivamente declarado, e por isso 
cnlende-se que a palavra Official comprehende tanto 
os de patente, como os Oíiiciaes Inferiores; a saber: 
Sargentos, e Furrieis. O (iap. 25 do Regul. de 20 de 
Lev. de 1708 dá o titulo de Official ao Sargento. As 
Instr. Ger. de 1762 também chamão Oíficiaes aos Sar
gentos, e exclue os ('abos d’Esquadra dessa denomi
nação. Os Regul. de 1763 e 176/t dão o titulo de Oífi
ciaes ao Gabo d’Esquadra, c aos Ansjieçadas: mas as 
C, R. de 10 de Aiarço de 1799 excluem deste titulo os 
ditos Anspeçadas. Â  Res. de 6 de Set., c Prov. de 26 
de Out. de 1820, que declararão o Dec. de I\ de Fev. 
do mesmo anno, dizem que os Cabos d ’Esquadra, 
(e por isso mesmo os Anspeçadas) são Praças; e por
tanto não sendo Postçs íicão fóra da classe dos Oífi
ciaes. Os Cabos, Soldados, & c ., maiores de vinte e
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cinco annos, quo tern o rcndimcnlo liquido de com 
mil réis aniuiacs podem votar nas Eleições Primarias. 
Os Soldados Caçadores, qne são os de menor Soldo no 
Exercito, vencem 112.5^700 réis por anno em Soldo, 
Etape e Fardamento, e maior será este vencimento se 
elles percebem algumas gratificações. Outro tanto se 
pôde dizer á respeito da Marinhagem. Os Trombetas 
mores. Cornetas mores, e Mestres de Musica são repu
tados Sargentos, e por isso tem direito á compreliensão 
na classe dos OÍFiciaes. O que fica exposto mostra a 
obscuridade, e talvez a acceleração com que forão 
escritas as Instr. de 26 de Março de 182/t. Estas Insli, 
podem dar ao Governo, e também a burn partido liostil, 
huma fortissima preponderância nas El(‘ ições Primai ias 
(por serem directas) c exigirem unicamente o rendi
mento liquido de c(*m mil réis para ser Eleitor na 
Paroebia, e diizentos mil riMS para ser EliMtor de Sena
dores e l)('putados. \ide as palavras, Oílicial Inferior. 
—  Municipalidade — Posto /i e 5. Encon'ra-se no
Jornal do Commercio n.“ 208, dia 2/i de Setembro 
de 1836, Collecção k.% o extracto de hum discurso do 
Sr. Coronel Seára, iMembro da (^amara dos Dej'inlados, 
em que diz que os Soldados não são Cidadãos! Ei este 
discurso centos de vezes, e em cada repetição acredi
tava mais e mais qne no extracto faltava alguma consa , 
por me parecer impossivid que o Sr. Coronel dissesse 
qne os Soldados não são Cidadãos 1 Talvez essas palavras 
déssem motivo aos apoiados ironicos. Os Soldados são 
tão (iidadãos como os Gmeraes; mas tanto est(‘s, como 
aqu(*lles achão-sc, durante o tíunpo do seo serviço, sujei
tos ás Eeis dosíndadãos paisanos, e também sujeitos ás 
l.eis particulares e privativ^as dos (cidadãos Soldados. 
O Cod. Constitucional não carece Commentario á res
peito das fpialidadcs dos fjidadãos ])i’asileiros. Nas 
Eleições dos Deputados ás (iòrtes de Eisboa, no mez 
de Agosto de 1836, forão rejeitadas pela Mesa Eleitoral 
as Eislas de Eleitores dadas pela Marinhagem de vários 
Navios de Guerra, não obstante huma Portaria do Mi
nistro dos Negocios do Reino, Agostinlio José hreiri'. 
Ihi entendo que a Mesa commetleo o abuso de Poder
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na geral rejeição das Listas, porque os Marinheiros 
que desde o tempo exigido para terem voto se achas
sem abordo e tivessem o rendimento legal (os 100,^000 
réis) de soldada e o equivalente de ração, podião votar. 
Nesta Corte do Rio de Janeiro também quizerão excluir, 
ou eíleclivamente excluirão, nas Eleicõ(‘s do mcz de Ou- 
lubro de 183G, vários ou todos os Soldados de Artilharia 
de Marinha, e os da Artilharia do Exercito; o que íoi 
abuso de Poder, se os Soldados estavão qualificados 
a votar.

REPROVAÇÃO. Vide Junta da Academia Militar.
REP rAR. Vide Desafiar.
REOtERER. Vide (Jiieixa — Promoção — Inform a cão.
REQUERIMENTO. Vide Informação N.° 2 — Petição. Os 

Rec[uerimentos devem ser assignados. C. R. de 17 de 
Fev. de 1615; e datados, Dec. de 17 de Nov. de 1650; 
e as datas não devem ser por algarismos. Dec. de 28 
de Jidho de 1722. Vide Caliimnia.— Res. de 25 de 
Set. de 1799— 25 de Jan. de 16/|5 — 1/ideJan. de 1837.

REQUISIÇÃO. Pedidos que os Generaes em (iluTe dos* 
Corpos fazem para os Estabelecinnmtos Militares que 
lhes são subordinados. Todos os P<*didos ou Requisi
ções dos Chefes remettem-se aos Commandantes das 
Armas das Provincias, e com informações destes são 
enviados aos Presidentes para expedirem as ordens para 
as entregas, ou requisita-las ao Governo. Vide Presi
dente— 14 de Marco de 1812.

RES ALVA ou Ressalva. Vide Voluntário— Av. de 9 de Maio 
de 1810.

RESAR ou Rezar. Vide Terço.
RI^SENHA. Vide Alardo — Mostra — Revista.
RESlíillVA. Dá-se este nome a huma porção de Tropas 

que nas batalhas fica fóra do alcance dos fogos (se lie 
possivel) para aceudir ao lugar em que as Columnas, 
ou Linhas, são obrigadas a ceder a huma forca superior 
por onde o inimigo acommetta de improviso, sem ser 
esperado. A disposição das reservas mostra a pericia 
dos Generaes : c o combate de Sarandy a que os ini
migos derão o nome de Ratalha, foi em desfavor dos 
Brasileiros, em consequência de não ter o Coronel Bento

■
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Manoel Ribeiro, hum Corpo de reserva. Abordo dos 
Navios ha Corpo de reserva em oceasião de combate. 
Reg[im. Prov. , Cap. 4% Art. / . “

RESERVADO. Oflicio reservado hc aqiiclle cuja matéria 
se deve conservar em segredo. Os Oíiicios desta natu
reza Icvao a palavra— Reservado — no alto do papel,

"f ,ou em a primeiralinha. Alguns escrevem OíTicios — Rc- 
servadissimos— os quaes a meu ver não signiíicão mais

■ do que os — Reservados.
RESGATE. Vide Prisioneiro.
RESlDENCIA. Os OíTiciaes e Soldados são obrigados a resi

dir continuamente nas suas Praças, ou Quartéis, salvo 
no caso de se acharem com licença, ou de outro modo 
dispensados de huma completa actividade. Mde Guarda 
— Li cenca — Governa dor— C o m m an d a nte.

—  IL Os Ôfficiaes de Ordenanças e Milicias não podem 
deixar de residir nos districtos dos seos Corpos, debaixo 
da pena do perdimento dos postos, salvo tendo licença 
do Governo. Alv. de 7 de Julho de l/6 /l , § 9  Piov.

-  de 23 de Maio de 1719. Vide Guardas Nacionaes N.° 76 
— Res. de 9 de Julho de 1810*.

— III. Indagação do comportamento de algumas Auto
ridades publicas. Os Commandantes d’Armas, c outros 
(jommandantcs Militares não estão sujeitos a estas resi
dências. Regim. do l.°  de Jun. de 1638, § 32; mas em di
versas oceasiões mandarão as tirar í e então ohamavão-se 
Syndicancias, c agora fazem-se Conselhos de Investigação.

— l ’V. Os Auditores erão sujeitos a residências. Dec. de 
20 de Out. de 1763, c Alv. de 21 do mesmo mez c anno, 
§ 1.“ ; e os interrogatórios das Syndicancias achão-sc
juntos ao dito Alvará.

— V. Dos Pvéos, c Aceusadores cm causas crimes, pódc 
ser dispensada pelos respectivos Juizes Criminaes. Lei 
de 22 de Out. de 1828.

__ VI. Os Ministros não podião requerer novos Despachos,
sem apresentarem Certidões dos Governadores das Armas 
de haverem dado cumprimento as ordens que cllcs 
lhes expedissem. A ide Alv. de 6 de Março de 1/36.-— 
Certidão — Emprazamento.— Dec. de 8 de Março de
1651.— Dec. de 17 de Out. de 1720.

TOM. III.
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IIESIGNAU. Yiílc Demissão.
llESISTEiXClA. Yicle Prender — Preso — Prisão — Orde* 

nança — Oííiciaes do Justiça — Dcspeza dos Navios — 
(^odigo Criminal, Art. 1G6 c seguintes.— Ronda.

PvESOLUÇAO. Deliberação do Monarcha tomada sobre 
Consulta de algum Tribunal. As Resoluções dos Mo- 
narclias de Portugal e de S. A. Pv. o Principe Regente 
do Brasil, forão consideradas como Leis deste Império 
pela Lei de 20 de Out. de 1823. O Conselho Supremo 
Militar tem continuado ate o presente a lazer Consultas, 
asquaessão resolvidas por S. M. o Imperador, e muitas 
dellas tem a qualidade de Legislativas, isto hc, estabc- 
cérão Direito novo, ou esclarecem o antigo. As Reso
luções dos Monarebas são quasi sempre publicadas em 
Provisões, c antigamenle também se expedião cm Al
varás; mas existem muitas que forão j:)articipadas sim
plesmente por Avisos do Secretario de Cuerra. O Av. 
de 23 de Julho d(í 179A declara que, para terem exe
cução, devem ser expedidas j:)clos Tribunaes ou Secre
tarias competentes. Yide Ordem. '

RESPEITAR. Todos são obrigados a respeitar as senti- 
nellas, ou outras Cuardas; aquelle que o não íizer será 
castigado rigorosamente: e o que atacar qualquer senti- 
nella será arcabuzado. Art. de Cuer. G.° dos Regul. 
de 1763 e 176A. Yide Subordinação. O respeito que 
se deve ter ás scntinellas e Cuardas não consiste em 
tirar o cbapéo, como alguns entendem, mas em execu
tar as ordens que ellas derem, sobre os objectos das 
suas obrigações.

RESPEITO. Òs OÍTiciaes Inferiores e Soldados devem ter 
devida obediência e respeito aos scos Oííiciaes, do pri
meiro até o ultimo em geral. Art. de Cuer. 7 dos Regul. 
de 1763 e 17G/|.

RESPONSABILIDADIL A dos Empregados Públicos ob
serva-se pelas Leis existentes. Dec. de 17 de Fev. 
de 1825.

— 11. Dos Ministi 'OS e 
pela Lei de 15 de 
de 1831.

—  III. Recabe naquelles que deixão de cumprir as or-

Secrclarios d’f^stado be regulada 
Out. de 1827. Yide 17 de Ag.
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clciis legiliiiiamenle expedidas. Alv. de *25 do Fev.
de 1771. i n '

RESPONSABILIDADE IV. Os Governadores de Praeas,
Comniandanles de Corpos, c Companhias, Giiardas,

‘ Rondas, & c., são responsáveis pela negligencia , ou falta 
de cxactidão do serviço. Aide Comniandanle Rondas.

__Y. Os Generaes em Chefe são unicamente responsáveis
ao Governo pelas medidas militares í [ u c  tomarem em 
tempo de guerra activa a hem de detesa das Provin- 
cias, sem ingerência de outra Autoridade, mas devem 
participar ao Governo Provincial as suas operações. 
Port, de 22 de Jan. de l(S2o para o General Lahatut. 
Pelo novo Regimento dos Presidentes das Provincias 
podem estes dispor da Força armada.

RESPOSTAS. As que se derem aos Oííicios das Autori
dades Superiores, ou aos Subalternos, (|uer sejão Civis 
ou Militares, além de deverem ser escriplas nos termos 
da mais polida urbanidade, hão de tratar tão clara- 
mente da materia, que não possa haver duvida na sua 

’  iutelligencia e execução. Quanto mais distantes se acha- 
- rem as pessoas que se correspondem oíFiclalmentc, tanto 

maior deve ser a clareza das suas communicacoes. 
Cumpre separar os periodos, e dar resposta distincta 
a cada hum delles, tendo sempre em vista o laconismo, 
com tanto que não se prejudiquem as circunstancias 
dos factos. O estilo das respostas ás correspondências 
oÜiciaes deve ser mui simples e expressivo. As (lores 
de huma pomposa eloquência, e os lermos exquisilos 
e pouco usados, em vez de uteis, são pr(‘judiciaes ao 
serviço Militar. Adde Correspondência — Harmonia — 
Oílicio.

RESSALVA. Vide Resalva.
RESSARCIR. Vide Damno— Estrago.
R E s n r m ç Ã o . in  integrum tem a([uelles que se achão 

ausentes no Exercito cm tempo de guerra, pelejando 
com o inimigo. Alv. de 21 de Out. de 1811, § o .“ 

RESTITUIR. Vide Damno — Estrago.
RESUAIIR. Os Governadores das Praças, Chefes dos Cor

pos , écc., devem íázer resumos de todos os aconteci
mentos notáveis das suas operações, á vista dosMappas
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c Paries, &c. , que receberem tios seos subordinados , | 
superiores, e de quaesquer ouïras Auloridadcs. Esleslj 
resumos são leitos como Diários ou Jornaes, e delles 
resiiltão grandes vajilagens ao serviço Militar.

IIETALIIO de Panno. Dislribuem-se pelos Soldados para 
remendarem as 1‘ardas. Tide Hcmcndo, E estes devem 
ser da mesma cor do patino.

IIETEM. Dá-se este nome a hum certo numero de homens, 
que se achão sempre nos Quartéis promptos para algum 
serviço exlraordinario.

.> *
— II. Nos Navios de Guerra também se conservão retens

para ajudar ao serviço na oceasião de maiores fainas.
Os retens são nomeados quando se rendem as Guardas, 
e quando são chamados para o serviço vem hum Official 
á lesta d’elles, llegim. P rov., Gap. 2,% Art. A5 e líS.

RETEPv. Yide Desconto.
RETIRADA. Operação tactiva em sentido opposto ao 

avançar. Vide Exercicio — Relrela — Guarda — Vida— 
Desamparar.

RETO. 'l ermo militar antigo que corresponde a accusação«ii> 
de traição.

RETRETÁ. Vide Toque.
REVELAR. Vide Segredo — Santo.
REVERENCIAR. Vide Costume.
REVISTA. Vide Presa da Armada N.° 10 — Inspector — 

Mostra — Visita— 12 de Ag. de 1808.
— II. Sobre Sentenças proferidas pelo Supremo Conse

lho de Justiça c Militar, e nas Juntas de Justiça Mili- 
tares das Provincias existe a generalidade das expressões 
da Lei da creação do Supremo Tribunal de Justiça do 
Império pela Lei de 18 de Set. de 1828, e do Dec. 
de 20 de D('z de 1830. Ari. 5.“, cuja doutrina só deveria 
ser applicavcl aos crimes puramenlc civis commcltidos 
pelos Militares, e de modo nenhum naquelles queres- 
peilão a operações lacticas c stralegicas, j3or não existi
rem no mesmo Tribunal Membros alguns, que lenhão 
conhecimento das sciencias puramenlc militares, c sem 
as quacs se não póde decidir da justiça ou injustiça de 
huma sentença proferida nos Conselhos de Guerra pelos 
Juizes Militares das diversas Armas. Não obstante o que

M
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digo, o Supremo Tribunal de Justiça tern tornado conhe
cimento dos Processos Militares, inclusos os dc negocios 
navaes em observância do Art. 8 da Lei de i8  de Set. 
de 1828, mandado executar pela Res. dc 7 de Fcv. 
de 183A, no que respeita á ordem do Processo. Yide Lei 
de 13 de Out. de 1827 — 15 dc Nov.

REYISTA 111. O Dec. de 12 de Ag. de 1833 N.“22, deter
mina que quando se interpozer llevista de Sentença do 
Supremo Conselho Militar, o prazo para a apresentação 
dellas será estabelecido na Lei para a Provincia onde 
estiver o Processo. Esta disposição comprehende as Re
vistas anteriormente interpostas, as qiiaes poderaõ ser 
attendidas ainda mesmo não se tendo tomado conhe
cimento dellas pela simples intelligencia contraria a do 
arligo antecedente, huma vez que se dè seguimento a 
tacs Revistas no caso marcado para a sua interposição 
que se contará da publicação da presente Piesolução em 
cada Provincia. Yide 25 de Abril de 1831.

— lY. Os Escrivães são obrigados a escrever os Recursos 
? de Revistas das Sentenças nas Juntas de Justiça nas

Provincias. Dec. de 12 de Ag. de 1833. Yide 9 de Jun. 
de 183á.

REYISTA dc Graça Espccialissima. Yide Presa da Ar
mada N.° 10.

REYISTA das Tropas. Yide Mostra — Ronda — Patrulha — 
Roupa— Major — Parada. Nos Quartéis as Companhias 
devem passar-se tres em cada d ia : e as praças que llie 
fallarem serão castigadas. Ord. do Conde de L ippe, de 
8 de Jun. de 1763: e em Campo a ha quatro vezes. Inslr. 
Gcr. de 1762, Art. 3 , § 8 ,  Art. 6 , §1 .°

— lí. Dos Navios. Cap. 2.“, Art. 71 c 72 do Regim. Prov. 
Yide 12 de Ag. de 1808.

REUNIR Forças. Aquelle que se arrogar, e effectivamente 
exercer sem direito, ou motivo legitimo. Commando 
Militar contra a ordem do Governo, ou de legitimo 
superior, ou conservar reunida a Tropa depois de saber 
que a Lei, o Governo, ou qualquer Autoridade com
petente tem ordenado que largue aquelle, e separe esta, 
tem pena de desterro para fóra do Império por quinze 
annos no gráo máximo : degredo por oito annos em
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huma clas Províncias mais remotas da residência do 
llé o , no gráo medio: e por cjiialro annos no ininimo. 
Cod. Crim ., Art. 1/tl.

IIEYOLTA. Vide Cabeça dc motim,
REZ. Yide Gado — Hospital.
IIEZAR. Yide Terço.
RIBEIRA das Náos ou Arsenal de Marinha. Yide Arsenal 

de Marinha.
RIGOR. Yide Disciplina— Castigo.
RllNCÃO. Yide Invernada.
RIO DOCE. Yide índios— Yapor.
RISCAR do Serviço, Ile o mesmo que ter baixa, ou 

demissão.
RIXA. Yide Desordem.
ROBUSTEZ. Yide Recruta.
ROÍ^EGA. Derão-sc providencias a seo respeito pela Res. 

de 12 de Jun. de 1805.
ROCIM. Cavallo pequeno im|3roprio para o serviço Mi

litar.
RODA. Yide Ordem — Detalhe.
—  II. De Páo. Castigo que se dá abordo dos Navios de 

Guerra nos Marinheiros que commettem culpas graves. 
Yide Chibatada.

RODAPÉ. Nas Barracas de Campanha dos Oíficiaes Supe
riores ha rodapés pendentes das Marquezas. Algumas 
pessoas cliamão Parede ao Rodapé.

RODAR. Evolução que se faz para mudar a frente. A voz 
Rodar foi inlroduzida no exercício das Tropas Portu- 
guezas pelo Marechal Beresford, cm lugar das vozes , 
Ouartos de conversões, e Conversões inteiras estabele
cidas pelo Regul. dc 1763. Antes da vinda do Marechal 
Beresford para Portugal, pertenderão alguns Chefes dc 
Corpos hizer a mesma alteração por conhecerem a van
tagem desta voz sobre a que antigamente se dava.

RODEIO. Na Provincia do Rio Grande de S. Pedro dá-se 
este nome á batida do gado vaceum c cavallar quando 
anda solto, e lie necessário ajunta-lo.

RODELA. Arma defensiva, ou Escudo redondo de que 
fazião uso tanto os Infantes, como os Cavalleiros. Mui
tos Militares são do opinião que os Escudos e Rodélas

í. I
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tj podem ainda agora ser nleis aos Corpos d(‘ Cavallaria, 

e aos Piquciros que combalem a pé. 
illO L . Yide Lista—'llelaçcío —  Inventario.
) ROLDA. Na antiga AHlicia Portngueza dava-sc este nome 

á Pionda. Aide Pvegim. de Guer. do Sr. D. Alionso 5.° 
ti ROMBO. Em todos os Navios de Guerra ha Tníos, ou 

J acos promptos para tapar os rombos feitos pelas bailas 
inimigas ao lume d agoa, ou abaixo delle. Este serviço 
pertence aos Calafales, os qnaes ignalmenle conservão 
promptas pranchadas de chumbo para serem pregadas, 
quando se não puder fazer uso dos Tufos.

ROMPER. Yide Fardamento.
— II. O Fogo: hedar principio ao combate. \ ide Combate.
— III. Nos Navios de Guerra deve-se combater o mais 

perto qiie for possivel, c á distancia de tiro de pistola. 
Regim. Prov. , Gap. 3, Art. 108, 109 e 110.

— lY. Em terra rompe-se o fogo d’Artilharia quando o 
inimigo se acha a bom alcance dclla, por não perder 
as munições que em lodo o caso são necessárias. Aquclle

■ (|ue ataca deve romper o seo fogo á meia distancia do 
inimigo, do que aquelle que se defende, sobre Indo 
quando ha intenção de acommelter á bayonela, ou de dar 
hum assalto. As'circunstancias cm que se acharem as 
Tropas contendoras são quem decidem do tem po, ou 
lugar em que convem romper o fogo.

RONGEIRO. Dá-se este nome aos navios de máo pé. Pela 
Lei de 25 de Nov. de 1830, mandárão-se vender os navios 
velhos, arruinados e ronceiros,

RONDA. YideRolda. Serviço militar qne se faz nas Praças 
e nos Campos para se conservarem as Guardas e Sen- 
lincllas constanlcmcnte álerta. Transcreverei as obriga
ções das Rondas e Patrulhas estabelecidas pelo ReguL 
de 1763 e 17GA: e nos casos ommissos nestes apresento 
a disposição do Regim. de 1708. Yide Guarda.

— 11. Como todos os Oííiciaes são responsáveis por qual- 
quer*̂  accidente que sobrevenha nos seos respectivos 
postos, nenhum os desemparará de dia, nem ainda j)or 
meio quarto de hora: e depois de noite, nem por hum 
só instante, debaixo de pena de prisão em huma Praça 
de Guerra. Regul, de 1703, Gap. 21, § l.% Gap. 8 ,
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Art. 2 , §§  IG c 17: Regiil. cle 17G/t, Caj). 7, Art. 5.% 
§ 3.“ Vide AIv. de 23 de Abril de 1790. Ncstcs Regu
lamentos as penas são diversas, pois que no de Infan- 
teria o tempo de prisão he hum armo, e no de Caval- 
laria seis mezes. A perda do Soldo a favor da Caixa 
dos Inválidos está derogada pelo Alv. de 23 de Abril 
de 1790.

RONDA III. Em tempo de 2:>az, e nas grandes Guarnições , 
o Major de Dia visitará todas as Guardas ao principio da 
noite; e em tempo de guerra depois de fechadas as por
tas, e fará sempre a Ronda. O OíTicial Commandante 
de qualquer posto lhe dará o Santo c conta do que se 
deo á Ordem, e da mesma sorte de tudo o que disser 
respeito á Guarda. Regul. de 17G3, Gap. 21, § 2.°; 
Regid. de 17G/i, Gap. 7, Art. 5 , § /j.° N. B. Quando 
o Oílicial do Estado Maior visitar as Guardas j^egaráõ 
estas em Armas , c as descançaráõ como dispõe o § 17 , 
tempo G.°, do Gap. 7, do Reguí. del7G3— Ord. doGonde 
de Lippe de 10 de Agosto de 17G3.

— IV. Se o Major na ronda que fizer perceber alguma- 
negligencia, ou que a Guarda não está álerta, e com 
pleta, ou que algum Oílicial ou Oílicial Inferior lhe 
não póde dar o Santo, nem huma conta exacta da Ordem 
e do seo posto, ou se faltar em qualquer cousa á sua 
obrigação, dará conta ao Governador, ou Commandante 
da Praça, depois de haver recebido a parte ordinaria 
que lhe der o Capitão da Guarda Principal. Regul. de 
17G3, Gaj:). 21, § 3.“ O Regul. de 17G/t, (hap. 7, Art. 5, 
§ 5, manda dar conta ao Coronel, ou Official Gom- 
mandanle.

— V. Prohibe-se a todo o Official o dar de comer na sua 
Guarda depois de anoitecer, e de se entreter com qual
quer pessoa que seja, mandando-as vir ao Corpo da 
Guarda para lhe fazerem Companhia. Regul. de 17G3, 
Gap. 21, § á — de 17G/i, Gap. 7 , Art. 5 , § G.°

— VI. Todos os Offic uies cumpriráõ com  as suas obriga
ções, e quando estiverem de Guarda poráõ nella lodo 
o cuidado, e em que os Soldados não tenhão relaxação 
alguma. Regul. de 1763, Gap. 21, §5  — de 17G/|, Cap.'7,
A - . i .
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ROND A Vll. Depois de so tocar a recolher e de estarem fe
chadas as porias osOíliciacs Coinmandantes dellas man- 
daráõ as suas Partes ao OflTicial qiie com mandar a Guarda 
Pri ncipal; o qual depois deve mandar hiima Parte gcral 
ao Major do Dia por hum Official Inferior da siia Guar- 
da, com os nomes de todos os Estrangeiros que entrarão 
na Praça naquelle dia. Depois o Major do Dia ii\á logo 
dar conta da sua Ronda ao Governador e ao Com man
dante, e Ihes dará a lista de todos os Estrangeiros, e 
os informará do que se houver passado na Praça, como 
tamhem de todas as particularidades que contiver a 
Parte que llie tiver dado o (iapitão da Guarda Prin
cipal. Regul. de 1763, Gap. 21, § G.% O Regul. del7G/i, 
Gap. 7, Art. 5 , § 8, tem algumas pequenas diíferenças, 
pois accrescenta— Officiaes Inferiores —  aos Gomman- 

• dantes das Guardas; e põe o Coronel ou Official Man- 
' dante em lugar de Governador. Isto procede de se snppôr 

que o Coronel do Regimento de Cavallaria he quem 
commancla a Praça, ou Guarnição. Aide Regim. de 
1708, Gap. A2.

— Ylll. Nas Guarnições de hum só Regimento as obriga
ções do Major do Dia serão as mesmas. R(‘gul. de 17G3, 
Gap. 21, § 7 — I7GA, Gap. 7, Art. 5 , § 9 .

— IX. Em huma Cidade ou Ailla que não for fortifi
cada, e cuja guarnição só constar de hum Batalhão, 
o Capitão da Guarda Principal, logo que anoitecer fará 
a primeira Ronda; mas sendo fortificada, mandar-se- 
ha fazer por hum (Xapitão que não estiver de Guarda. 
Regul. de 1763, Gap. 21, § 8 :  176A, Gap. 7, Art. 5, 
§ 10. N. B. Nestes §§ altera-se a prohibição da sabida 
dos Oííiciaes de suas respectivas Guardas determinada 
no § 1.“ do Gap. 21 do Regul. de 1763 e § 3." do 
Art. 5 , Gap. 2.” do Regul. de 176A. Bem se vê que 
aquella prohibição versa sobre sabida da Guarda a nc- 
gocios alheios do serviço.

— X. Nas grandes Guarnições se mandaráõ fazer as rondas 
por dois Officiaes que não estiverem de Guarda, e o 
Major do Dia indicará os postos que cada hum deve 
rondar durante a noite. Nas pequenas Guarnições hum 
só Official fará as rondas. Regul. de 1763, Gap. 21 ,

10TOM. U I .
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§ 9 ;  17GA, Cap. 7, Art. 5, § 11. Vide Rcgim. de 1708, 
Cap. A5.

RONDA XI. Depois tic feita a primeira ronda j:>elo Major 
do Dia, cada hum dos OiTiciaes faráõ cinco nas noites 
grandes em diíferenles horas; e tres nas noites peque
nas, e estas se chamaicáõ sempre— Rondas de visita—■ 
e os Oííiciaes que as fizerem daráõ o Santo a todos os 
Capitães que visitarem. Regul. de 1763, Cap. 21, ^ 10
— 176A, Cap. 7 , Art. 5 , § 12. Vide Regim. de 1708, 
Cap. A/t.

— XII. Logo que qualquer Official houver findado a sua 
ronda, irá dar parte ao Capitão da Guarda Principal. 
Regul. de 1763, Cap. 21, § 11 — 176A, Cap. 7 , Art. 5, 
§ 13.

—  XIII. Hum Official Inferior, e dois Soldados da Guarda 
Principal acompanharão ao Major, ouao Capitão que fizer 
a 1.“ ronda; e os Officiaes que fizerem as seguintes serão 
acompanhados de huma à outra Guarda por hum Offi
cial Inferior, e dois Fuzileiros das mesmas Guardas; e 
se em algum posto não acharem mais do que hum Offi-' 
ciai Inferior, o da Guarda precedente os acompanhará 
até o primeiro posto em que acharem mais. Regul. 
de 1763, Gap. 21 , § 12 — 176A, Cap. 7 , Art. 5, § lA.

— XIV. A Sentinella posta diante de cada Guarda a ad
vertirá logo que vir que alguma ronda vem para ella; e 
então todos os Soldados pegaráõ nas Armas, e o Official 
mandará hum Official Inferior com dois Fuzileiros ao 
encontro, o qual (logo que a ronda estiver quasi pró
xima) lhe grilará — Ouem vem lá —  e em ella respon
dendo— Ronda— tornará a gritar— Alto. — QucRonda?
—  e quando a Ronda se tiver nomeado, irá dar parte 
ao seo Official^ o qual mandará apresentar as Armas 
á sua Guarda e gritará — Chegue a Ronda— Logo o 
Official da Guarda e o da Pionda puxaráõ ao mesmo 
tempo pelas espadas apontaudo-as mutuamente ao ven
tre hum do outro, e o Official Inferior e os Fuzileiros 
que forão reconhecer a Ronda, impedirão ao Official 
Inferior e Fuzileiros que acompanhão chegarem-se mais 
perto da Guarda. Huns e outros apresentarão as Armas 
ao mesmo tempo que a Guarda, e ficaráõ nesta postura

i;i



RON 75

n
-;n-

Ij

/  '«iM
>

■ j'.li

•viííjj 
* fiiTifnt
‘ 'iOfi'.vràÎ

I / Í ^

sv*-./ AS"
f

r>»T%x

f ^
Í p ̂

■f'» 50 3

r p - ;- ,

j . fc ,  ' ;

*«Jf f #

ij I
0

alô que seja dado o Santo, e a Parle. Failão se poráõ 
as Armas ao hom bro, c o Oibcia! Inferior, c os dois 
Fuzileiros da Guarda se recolhcráõ á ella , depois da 
Ronda se haver ido embora, ou a acompanharão até 
o primeiro posto mais visinho á sna Guarda : Reg^ul. de 
1763, Gap. 21 , §13 — 176ã,Gap. 7 , Art. 5, §15. Vide 
Regim. de 1708, Gap. 46 e 54. N. B. Na Praça d’Flvas 
em Portugal, que sempre foi reputada a melhor escola 
do serviço, e imitada pelas outras grandes Guarnições, 
introduzio-se alguma diílérença a respeito deste §. A 
sentinclla da Guarda logo que via encaminhar-se para 
ella alguma pessoa, perguntava — Quem vem lá — e 
respondendo-se-lhe— Ronda Maior, (ou de visita) tor
nava a gritar— Faça alto! A’s Armas! A Ronda fazia 
logo alto, e pegando a Guarda em armas, sahia hum 
Official Inferior, e dois Soldados ao encontro da Ronda, 
e chegando á distancia de seis passos dava a voz aos dois 
Soldados — Alto! apresentar bayonctas.— Os Soldados 
apresentavão bayonetas, e o Official Inferior perguntava 
—  Quem está lá — ao que lhe respondião — Ronda Maior 
ou de Visita, e dava a Senha : e então ficando os seos 
Soldados com a bayoneta calada, ia o Official Inferior par
ticipar ao Commandante da Guarda a Senha dada pela 
Ronda que chegava. O Commandante vendo que era 
certa, mandava apresentaras armas c gritava— Avance, 
a Ronda. — A’ esta voz os dois Soldados também apre
sentavão as armas, e fazendo frente hum para o outro, 
deixavão caminho franco para passar por entre elles o 
Official da Ronda. O Commandante da Guarda tinha 
a espada na mão desde que a Guarda pegava em armas: 
e quando o Official da ronda tirava a sua, apontavão-a 
mutuamente ao ventre, ou ao peito: e dado o Santo, 
e recebida a Senha conforme as graduações (o mais 
graduado recebia o Santo, c dava a Senha) mandava- 
se pôr armas ao hom bro, sendo o Official da Ronda 
acompanhado até á Guarda mais próxima pelo Official 
Inferior, e dois Soldados que o forão reconhecer.

^MRONDA XV. O Official Inferior, e os dois Fuzileiros que até
ali acompanhárãoa Ronda, voltaráõ para a sua Guarda 
eirão passando como Patrulha visitando todos os postos

i
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que llic llcarem no caminho. A Guarcla lerá as armas 
apr< s 'iiladas aie que a Honda seja dv'spedida. Regul. 
de 1763, Cap. 21, § l/i — 1764, Cap. 7, Art. 5, § 16. 
Yidc llegim. de 1708, (^ap. 46.

HONDA XVI. I)a mesma maneira serão recebidas Iodas as 
Hondas pelas Guardas de Oiïiciaes Iníeriores; porém 
estes daráõ o Santo ao Oíhcial da Honda, aponlando-
Ihe o ferro de sua Alal)arda ao ventre. Hegul. de 1763,
Gap. 21, § 15 — 1764, Gap. 7 , Art. 5, § 17.

— XYII. Se na Guarda não houver mais do que hum 
Oíiiclal Inferior, este mandará hum Anspcçada com 2 
Fuzileiros reconhecer a ronda, como fica dito, e não 
deixará o sco posto para ir escoltar a ronda. Hegul. de 
1763, Gap. 21, § 16 — 1764, Gap. 7, Art. 5 , § 18.

— XYíll. Se qualquer Oííicial de Honda não as fizer todas 
conforme ás ordens prescriptas (o que o Official da 
Guarda lie obrigado a indagar) será preso por tempo 
de hum anno em huma Praca de Guerra, e o seo soldo 
dado á Caixa dos Inválidos. Hegul. de 1763, Gap. 21, 
§ 17 — 1764, Gap. 7, Art. 5, § 19. Yide Alv. de Abrih 
de 1790. N. B, O Oííicial da Guarda de que trata este 
§, he o Gommandanle da Guarda Principal. YideHegim. 
de 1708, Gap. 46.

— XIX. Todos os Officiaes e Officiaes Inferiores que esti
verem de Guarda ás portas devem declarar os Officiaes 
que íizcrão a sua ronda. Hegul. de 1763, Gap. 21 , 
§ 18 — 1764, Gap. 7 , Art. 5 , § 20. Yide Hegim. de 
1708, Gap. 46.

—  XX. A’ boca da noite quando as scntinellas começarem 
a passar palavra, se mandaráõ Patrulhas para a parte 
direita e esquerda da Guarda Principal, as quaes iráõ 
até os postos visinhos e voliaráõ pelo mesmo caminho; 
e assim que forem expedidas logo de cada hum destes 
postos se fará partir huma Patrulha para a Guarda 
visinha, e aasim de huma Guarda á outra até que a 
ultima Patrvdha venha á Guarda Principal dar parte 
se achou ou não tudo promplo. Hegul. de 1763, Gap. 21, 
§ 19 — 1764, Gap. 7, Art. 5 , § 2 1 .

— XXI. De meia cm meia hora se faráõ sahir todas as 
Patrulhas da Guarda Principal, as quaes visitaráõ (assim
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quando forem como quando voltarem) todas as senti- 
nellas do caminho, que á cada huma for indicado, c 
daráõ parte daquellas que não estiverem álerta. Ne
nhuma das Patrulhas gastará mais tempo em ir e voltar 
do que aquelle que gastar huma ronda: e no caso de 
alguma se demorar o Capitão da Guarda Principal lhe 
perguntará a causa que teve para o fazer. Regul. de 1763, 
Gap. 21, § 20 —  l /6 á ,  Gap. 7, Art. 5, § 22.

RONDA XXll. Quando as Patrulhas se encontrarem a que 
primeiro perguntar — Quem vem lá? receberá o Santo 
da outra: porém as Patrulhas sempre o daráõ ás Ron
das. Regul. de 1763, Gap. 21 , § 21— 176A, Gap. 7, 
Art. 5 , § 23.

__XXllI. Algumas vezes se man daráõ fazer as Patrulhas
por Ofliciaes Inferiores, para que as sentinellas que 
temerem menos os Anspeçadas, estejão mais álerta. 
Regul. de 1763, Gap. 21, § 22 — 176A, Gap. 7, Art. 5, 
§ 2á.

— XXIY. Para segurança de que as Patrulhas sejão exacta- 
mente feitas, e que visitem todos os postos, haverá 
em cada Guarda huma taboleta de madeira perfeita- 

’ mente semelhante á da Guarda Principal. Esta levaráõ 
as Patrulhas á todos os postos: e quando for apresen
tada ao Official, ou Official Inferior de cada Guarda, 
elle a porá junto de sua taboleta, e sobre cada huma 
dcllas fará hum signal de lapis. Todas as manhãs com 
as partes que mandarem das Guardas mandaráõ tam
bém as taboletas ao Capitão da Guarda Principal. Este 
cotejará todas com a sua, e se achar que os signaes 
postos naquellas concordãoperfeitamente com os signaes 
postos nas suas, c que são tantos , quantas forão as 
Patrulhas expedidas da sua Guarda, lie certo que as 
Patrulhas forão feitas com regularidade: mas se achar 
o contrario, examinará a causa, e dará parte. Regul. 
de 1763, Gap. 21, § 23. O Regul. de 1764, Gap. 7, 
Art. 5 , § 25, determina que em lugar de tabellas sejão 
bastões de madeira de seis palmos de comprido. Estas 
taboletas, ou bastões são as Tesseras dos Romanos. 

— XXV. Antes da Patrulha se chegar a hum posto deve 
a sentinella gritar-lhe— Quem vem lá?— e logo que sc

i
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lhe responder— Patrulha— tornará a gritar-lhe — Alto 
—  Que Patrulha? — Quando lhe houver respondido — 
Official Inferior, ou Anspeçada — chamará logo o Offi
cial Inferior, ou Anspeçada da Guarda, o qual virá 
com hum Fuzileiro para a Patrulha e perguntará —  
Quem está lá?— Depois da Patrulha lhe responder —  
Patrulha— tornará a gritar-lhe —  Avance — Logo o Offi
cial Inferior ou Anspeçada da Patrulha dará o Santo, 
e declarará se tem ou não achado tudo prompto. Em 
todo o tempo deste exame lhe terá o Official Inferior, 
ou Anspeçada da Guarda o ferro de sua Alabarda, ou 
bayoneta na arma apontada ao ventre c o seo Fuzileiro 
lhe terá a arma apresentada, llcgul. de 1763, Gap. 21, 
§ 2A— 176A, Gap. 7, Art. 5 , § 26.

RONDA XXVI. Depois que o Official Inferior, ou Anspeçada 
da Guarda houver recebido o. Santo da Patrulha, lhe 
pedirá a sua taboleta, e a irá levar ao Official ou Official 
Inferior da Guarda, o qual se informará da ordem em 
que a Patrulha tem achado tudo. Regul. de 1763, 
Gap. 21, § 25 — 176A, Gap. 7, Art. 5 , § 27.

—  XXVII. Depois de assignalada a taboleta, e dada ao 
Official Inferior ou Anspeçada da Patrulha, este tomará 
seo caminho, e visitará todas as sentinellas que ficarem 
entre o seo posto e aquelle que deixa. Logo deste se 
mandará huma Patrulha á Guarda visinha, e assim 
sempre deposto em posto. Regul. de 1763, Gap. 21, 
§ 2 6 — 1764, Gap. 7, Art. 5, §2 8 .

—  XXYllI. Todas as Patrulhas e todas as Guardas obser- 
varáõ as ordens acima prescriptas. Regul. de 1763 , 
Gap. 21 , § 27— 1764, Gap. 7 , Art. 5, § 29.

—  XXIX. Depois do toque de recolher todas as Guardas 
mandaráõ Patrulhas ás Tavernas e faráõ sahir dellas, 
e recolher aos seos Quartéis todos os Soldados que lá 
acharem: porém se na segunda visita tornarem a achar 
os mesmos nellas, ou os encontrarem nas ruas os pren- 
deráõ. Piegul. de 1763, Gap. 21, § 2 8  — 1764, Gap. 7 , 
Art. 5 , § 30.

•— XXX. Em cada Guarnição se assignará á cada Guarda 
hum districto de certo numero de ruas, ás quaes a 
sua respectiva Guarda (continuamenle desde ás oito até

TT
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{is onzc horas) mandará Patrulhas de hum Official Infe
rior com dois Soldados os quaes prenderáõ toda a pessoa 
que acharem commcttcndo alguma desordem, furto, ou 
violência, ou sejào Soldados, ou Paisanos: e todas as 
vezes que não prenderem os Soldados que encontrarem 
pelas ruas, e o Capitão de taes Soldados, ou o Comman- 
dante da Guarnição souberem que estavão fóra dos seos 
Quartéis depois do toque de recolher, o Official Inferior 
cia Patrulha do districto em que houverem estado os 
taes Soldados será preso, ou servirá dois mezes em praça 
de simples Soldado, e pago como tal. Regul. de 1763, 
Cap. 2 1 , § 29 — 176á, Cap. 7 , Art. 5 ,§ § 2 9  e 31 — 
Alv. de 21 de Out. de 1763, § 7 — Ord. do Conde de 
Lippe de 26 de Julho de 1763— Port, de 3 de Jan. 
de 182á.

RONDA XXXI. No Inverno se tocará a recolher ás oito ho
ras, e no verão ás dez. Regul. de 1763, Cap. 21, § 30— 
176á, Cap. 7, Art. 5 , § 32. N.B.  No Rio de Janeiro 
o toque de recolher no verão he ás nove horas.

—  XXXII. As horas em que se deve tocar a recolher, a 
alvorada, e a rezar, o Tambor da Guarda Principal 
tocará o signal ao qual responderáõ todos os Tambores 
das Guardas das Portas, e quando todos o tiverem repe
tido, principiará o Tambor da Guarda Principal o toque, 
e com elle as outras Guardas acabaráõ todas ao mesmo 
tempo. Regul. de 1763, Gap. 21, § 31 — 176á, Cap. 7, 
Art. 5, § 33.

— XXXllI. A’ boca da noite, e á entrada do dia, logo 
depois de se tocar a recolher, e á alvorada hum Oíficial 
Inferior irá visitar todos os Soldados da sua respectiva 
Companhia nos seos quartéis, e lhes dara as ordens 
publicadas na Roda, e aquellas que o seo Capitão lhe 
houver participado. Regul. de 1763, Cap. 21, § 32 — 
176á, Cap. 7, Art. 5, § 3á. N.B.  Esta disposição, e 
as dos §§  28 e 29 procedem de se suppôr que os Soldados 
não habilão todos juntos em hum Quartel fechado, mas 
sim em casas particulares, pu em diversas propriedades 
alugadas por conta do Estado.

— XXXIV. Todo o Official Inferior que não for instruído 
c exacto nas suas obrigações, c for negligente nas Re-



vislas, c por consegiiiiile não poder dar huma parte 
exacla délias, servirá e será pago por tempo de 1res 
annos como simples Soldado, llegid. de 1763, Cap. 21, 
§ 33 _  176/i, Cap. 7, Ari. 5 , § 35. Yide Regim. de 1708, 
Cap. 25.

ROM DA XXXV. O Governador da Praça visitará todas as 
Guardas (ao menos) hnma vez cada oito dias, e o 
Commandante duas vezes em cada semana; e em tempo 
de guerra rondaráõ algumas vezes de noite. Regul. 
de 1763, Cap. 18, § 7.

__XXXVI. Nos mezes em que os Regimentos de Cavallaria
devem pôr Guardas grand(‘s á cavallo, as Rondas e Pa
trulhas á cavallo, seráõ mandadas e faráõ o serviço como 
está determinado no Cap. 5 do Regul. de 176/t. Vide 
Cap. 7, Art. 5, § l.'*

— XXXVll. Pm huma Praça aonde houver ao mesmo 
tempo Infantcria e Cavallaria, a Guarda de Cavallaria 
mandará as Patrulhas de noite pelas ruas para impedir 
as desordens. Regul. de 176/t, Cap. 7, Art. 5, § 2.

— XXXVllI. Os Majores das Praças estão autorisados a’ 
rondar as Praças, Guardas, cSentinellas. Regim. de 1708, 
Cap. 55, N. B. O Regul. de 1763 e 176/t tratando das 
Rondas, falia só em Major do Dia: o que de nenhum 
modo ohsta a jurisdicção, e íiscalisação do serviço pelo 
Major da Praça, que he o primeiro Oílicial d’ordens 
do Governador, ou Commandante delia, e quem receho 
e põe em ordem todas as Partes do serviço da Praça, 
antes de serem entregues aos Governadores, ou Com
mandantes.

— XXXIX. Os Oíliciaes das Guardas de Cavallaria no 
(]ampo devem expedir frequentes Patrulhas pequenas 
para observarem os movimentos da parle do inimigo 
paraqueas suas vedetas não sejão surprehendidas. Quan- 
ilo as Patrulhas se recolherem no Campo as vedetas não 
as deixaráõ passar, sem que sejão reconhecidas por hum 
pequeno destacamento commandado por hum Official 
Inferior. Este ultimo pedirá a senha ao outro com a pistola 
na m ão, e o levará ao Officiai da Guarda avançada do' o
(^ampo para lhe dar a sua Parte, e depois a Patrulha 
passará adiante. Regul. de 176/t, Gap. 5 , § 1 , n. 18.
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RONDA XL. Pela Port. de 3 de Jan. de 18^6, foi determi
nado que o Governador das Armas da Corte divida a 
Cidade em districtos, para serem rondados pelos Corpos 
do Kxercito que se acharem mais proximos. Que os 
respectivos Chefes fiquem responsáveis pela exacçào do 
serviço, e obrem de accordo com o Commandante da 
Guarda da Policia. Que as Patrulhas sejão com m an- 
dadas por Ofiiciaes dos mesmos Corpos. Que estas pro
videncias são extensivcis ás Milícias.

—  Xbl. O Dec. do 1." de Jan. de 1641, determinou que 
os Ministros Territoriaes acompanhassem as rondas mili
tares. Vide o Av. de 25 de Jun. de 1831, sobre os 
conílictos de jurisdicçâo entre as rondas Civis e as Mi-

f li tares.
—  XLll. As Rondas Municipaes como se fazem. Instr. de 

24 de Jun. e 29 de Nov. de 1831.
—  XLIII. As ruas dos Quartéis Militares são rondadas 

pelas rondas a quem tocar, sem que os Commandanles 
dos Corpos a isso ponhão impedimento. Prov. de 26 
de Jan. d(í 1726 — 1.° de Fev. de 1754. Vide Major e 
Sargento Mór de Praça.

RONDAS nos Navios de Guerra. São sentinellas volantes
„ que existem na Tolda, Convez c Coberta para danun 

parte das novidades que encontrarem, e para de noite 
e dia tomarem cuidado nas luzes e fogos. Vide Sen- 
tinella.

—  II. Nos Arsenaes. Vide Arsenal— Inspector— Inten-
. dente — Quartel General n.°16. — 12 de Agosto de 1808.
— 111. Os Navios de Guerra estrangeiros, c os Paquetes 

podem ser rondados de largo, mas não teráô Guardas 
ábordo, nem serão visitados. Vide (b R. de 28 de Set. 
de 1703, e muitas outras — 1.° de Fev. de 1754.

RONDAS das Guardas Nacionaes (e outros serviços). Não 
podem ser feitas por vadios e estrangeiros. Av. de 8 de

x_Nov. de 1833. Vide Guarda Nacional n. 117.
—  II. Das Guardas Municipaes são feitas na fórma das 

Instr. de 24 de Julho de 1831.
—  III. Os Juizes de Paz devem remetter ao Governo as 

novidades das Rondas nocturnas. Av. clc 8 de Julho 
de 1831.

TOM. III. 11
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KOSA. Vide Ordem da llosa.
IIOSARIO. Vide Terço do Rosario.
ROSTO. A îde Excrcicio.
ROTA. As Bainhas das Espadas nâo devem andar rotas. 

Vide Bainha— Remendo — Retalho.
ROTEIRO. Vide Diário Náutico— Jornal de Navegação.
ROUBAR. Vide Furtar. Os roubos feitos em munições nas 

Baterias e Quartéis tem pena de morte infallivelmente. 
Ord. do Conde de J.ipp(  ̂ de 22 de Dez. de 1763. Vide

' Magistrado —  2A de Abril de 1809. — Cod. Crim. , 
Art. 269 c seguintes — 2 de Nov. de 1758.

ROUPA. lie obrigaçào dos Commandanles das Compa
nhias o fazerem cuidar os Soldados no aceio, limpeza, 
e bom arranjo da sua roupa. Devem-lhes passar revista

' muitas vezes para verem se lhes fallão algumas peças 
que devem ter, ou se conservão alguma cousa furtada.

' Os Governadores das Praças tem igual obrigação dc 
examinarem nas Paradas se os Soldados vão com a 
roupa limpa e aceiada para montarem Guarda. Regul. 
de 1763, Cap. 8 , § 5, Cap. 8 , Art. 2, § 13, Cap. 9, 
§  3 , Cap. 16, § 10, Cap. 18, § 9 , Cap. 22, § 18, 
Cap. 2ÍI, § 3, Art. de Guerra 19 — Instr. Ger. de 1762, 
Art. A, § 5 ,  Art. 5 , § /|. Vide Regul. de 176Anos lugares 
correspondentes ao de 1763.

—  II. Nos Navios de Guerra o Fato c Macas da Maruja e 
Tropa vem todos os dias de manhã para a Trincheira.

• Regim. Provis., Cap. 1.“, Art. A.
—  III. Dar -se-ha de oito eni oito dias agoa doce a Equi

pagem (estando fundeados nos portos) para lavarem a 
roupa de linho, a qual se põe a enxugar em adriças 
prevenidas para esse íim. A Tropa recebe a agoa nas 
sextas feiras, e a Marinhagem nos sabbados. Idem Cap. 1.", 
Art. 18.

— IV. Só os OíTiciaes e OÍTiciaes Inferiores da Armada , 
Tropa, e Maruja poderáõ mandar lavar roupa a terra 
a qual ha de ser manifestada na Tolda ao Official do 
Quarto. Idem Cap. l.°. Art. 32, 33e3/|. Assim também 
será manifestado tudo quanto vier dc terra. Idem. Vide 
(iommandante de Navio.

— V. A E([uipagem mudará as camisas duas vezes por

: -  .L,
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scmana; c nos Domingos e dias Sanlos vestirá farda- 
tjj mento aceiado. Idem , Art. 53, 5/t e 55, e vende-se- 
[1 ihc á quem necessita por conta da soldada. Vide 11 de 
' H Dez. de 1811.
IjlROUPA VI. Os Inspectores das Divisões (Oíficiacs encarre- 
* ! gados da policia das Equipagens) teráõ relações da roupa 

de cada Praça, nào só para regularem a conservação á o  
aceio, mas para evitarem os roubos, c vendas do fato 
que se fazem. Idem , Art. 56.

- VII. Se nas revistas de roupa que se fizerem se encon
trar fato alheio, quer seja roubado, quer vendido, tanto 
o ladrão com o o comprador do furto serão castigados, 
c aquclle que não tiver roupa suíTiciente será obrigado 
a recebe-la (dos Paióes). Idem, Art. 57.
- VIII. A Tropa embarcada fica sujeita á Policia do Art. 
antecedente. Idem , Art. 58.

\ 7odf| —  IX. Quando a Equipagem se molhar, far-se-lhe-ha- 
mudar a roupa, e enxuga-la pelo modo sobredito. 
Idem , Art. 60.

—  X. Distribuir-se-ha sabão ás Equipagens para lavagem' 
da roupa. Idem, Art. 62.

—  XI. A da Guarnição dos Navios he em certos casos ma
nifestada na casada bulia : e outras vezes não dá entrada 
na Alfandega. lies. de 10 de Maio de Mòh.

—  XII. A roupa dos doentes dos Ilospitaes. Vide Hos
pital.

—  XIII. A dos Soldados nos Quartéis está (a de reserva) 
nas casas de Arrecadação. Vide Fardamento.
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IIOUSSIEEON. As Tropas que fizerão as Campanhas do 
I lloiissillon e Catalunha, desde Novembro de 1793 a De

zembro de 1795, obtiverão algumas vantagens e dislinc- 
tivos pelos Dec. de 20 de ãan. e 25 de Março de 179/j, 
17 de Dez. de 1795. No Ilio do Janeiro ainda existem 
Ires Oíficiaes que forão premiados pelos serviços que 
lá j^reslárão, os quaes continnão a perceber as j'espe- 
clivas gratificações: hum delles he o Compilador deste 
Ilepertorio em 1836.

RÜA. Vide Ronda — Fogo — Commandante de Praça. 
RUBRICA. As assignaturas não se podem fazer com Ru

bricas, mas sim com appellido, ou nome inteiro. Dec.

t 1
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de 30 de Malo de 1821, confirmado pela Lei de 20 
de Out. de 1823. Yide a respeito dos Conselhos de 
O ucrra, e Vogaes o Av. de 22 de Jun. de 1808, e a 
Res. de 29 de Jan. do 1833.

RUBRICA II. Os Livros dos Capitães Mores das Ordenanças 
á respeito dos recrutamentos. Yide Lista — Recruta.

—  III. Os Livros de Registo, ou Mestres dos Corpos são 
rubricados pelos Chefes: os das Companhias pelos Ca
pitães , e os dos Conselhos Administrativos por hum 
Yogal.

—  lY. Os dos Hospilaes. Yide Hospital.
—  Y. Os de Receita e Despeza Naval são assignados e ru

bricados pelos Intendentes. Yide Av. de 5 de Nov. e 
7 de Dez. de 1808.

—  Yl. Os do Arsenal do Exercito e Trens, pelos Depu
tados das Juntas de Fazenda.

—  YII. Os da Academia Militar são rubricados pelo Com- 
mandante, e arrecadados cm cofre de Ires chaves. Estat. 
de 22 de Out. de 1833.

RUDE. Yide Ensino de Recrutas —  Recruta.
r u íd o . Yide Bulha.
RUÍNA. Yide Fortificação— Obra Militar.
RUMO. Ao Commandante da Esquadra, ou do Navio hc 

que compete dar o rumo que se ha de seguir, o qual 
não póde ser alterado sem seu conhecimento, nem 
mesmo o virar-se de b ord o , salvo em caso imprevisto. 
Yide Commandante.

RUMOR. Yide Bulha.

SABAO. Yide Roupa.
SACCO. Yide Utensil.
SACRAMENTO. Yide Continência — Guarda dc Honra. 
SA(HllLEG10. Yide Profanação.
SACRISTÃO. He sujeito ao recrutamento. Yide. 
í^AFA. Deve estar a coberta e Baterias dos Navios conli-

I
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nuadamente para podcr cnlrar cm com balc Re^ îm. 
Provis., Cap. l.%  Art. 4 , Cap. 3 , Art. 13.

SAGRADO. Vide Profanação.
SAHIR. Vide L ic e n ç a — Guarda— Registo.
SAL. Vide Etapc. .
SALA. OiTicial de Sala. Dava-se csle nomo aos Oiliciaos- 

de Ordens dos Govíu nadores e (^apilães Gencra(‘S por 
estarem na sala cni (|iie se dislriLiiiüo as ordens pelos 
seos Ajiulanles.

__lí. Os OíRciaes Militares devem adquirir estinyição dos
seos Com mandantes unicamcnle pela sua applicação ao 
serviço e desempenlio das suas obrigações, e não por 
actos de pura ceremonia como fazer salaeoulros. Regul.
de 1703 e 1764, Cap. 13, § 3.

—  111. Os Oííiciaes de ordens dos Generaes distribuem 
as ordens na sala chamada das ordens dos (Juarteis 
Generaes aos primeiros OíFiciaes de Ordens dos Generaes
subordinados. .

— IV. Os OíTiciaes de Patente, e os Cadetes tem direito 
de entrarem e assentarem-se na sala grande dos Gene- 
racs. A’ respeito dos OíTiciaes de Patente assignada pelo 
Monarcba, este direito lie tão antigo que se peide na 
noite dos tempos, e pelo que toca aos (.adetes íoi deter
minado pelo Alv. de 10 de Aíarço de 1 /5 /. Os segundos 
Cadetes e Soldados Particulares não tem este direito 
explicito na Lei da sua creacão, e nem percebem come- 
dorias como os Subalternos quando cmbarcão. Vide
( ’.adcte.

__Y. gala do Docel dos Paços Tmperiaes podem entrar
os Tenentes (>oroneis e outros Oííiciaes de lattntes 
Superiores a este Posto. Note-se porém que o Infante 
Almirante Gcmeral pelas ordens de 2, e 20 de Maio 
de 1809, permittio a entrada na sua Sala aos seos Crea- 
dos , Conselheiros de Estado, Ministros d Estado , Oíli- 
ciacs de Marinha e da Rrigada de posto Superior aos 
Capitães de Mar e Guerra, e ao General Governador 
das Armas da Corte, devendo por tanto o OíTicial da 
sala embaraçar a entrada a todas as mais pessoas que 
não fossem mandadas admittir pelo mesmo Almirante. 
Vide C. R. de 9 de Nov. de 1-651 — Instr. de 3 de Março
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ílc 1770. No Rcgim. dos OíTicios da Casa Real publicado 
cm 23 de Dez. de lO/iO, perniillia-se que na primeira 
sala entrassem os Fidalgos e os Desembargadores. Onde 
cntravâo os Fidalgos lambem erão admiltidos os Mili
tares até o posto de Capilào.

SALA VI. De Disciplina: Do Estado Maior. Vide Quartel 
—  Casa.

SALAMEAR. Vozeria dc Marinliagem em oceasião de ma
nobras. Esta vozeria beproliil)ida nos Navios dcGuerra. 
Vide 1’allar alto. Celeuma lie mais usado.

SALARIO. Vide Jornal — Ordenado.
SALGADA. Vide Raçào. Pelo Av. de 22 de Jan. de 1831, 

delerrninou-sc que o fornecimento da ração, ou Etape 
da Tropa fosse do carne secea cm cinco dias da Semana,

> e dois dias dc carne fresca.
SALITRE. A compra dellc hc da competência da Junta 

da Fazenda do Arsenal para a laboração da Fabrica da 
Polvora. Vide 29 de Julho de l()5/t— Junta da Fazenda 
do Arsenal — Nitro. Prohibio-sc a sua sabida para Por
tos Estrangeiros por Dec. dc 23 de Nov. de 1810, no 
qual hccxcepluado Portugal. Tem havido outras muitas 
ordens.

SALTAR. Vide Exercício.
SALIEADOR. Vide Ladrão dc estrada — Commandanlc 

de Praça.
SALVA. A Legislação a respeito das salvas dc mar e terra 

tem andado sempre cm Portugal c no Brasil á par da 
legislação sobre a mesma materia nas Potências Estran
geiras. Os Venezianos forão inventores, ou inlrodu- 
ctorcsdas salvas dc Artilharia no século lA , c o sco cos
tume leve aceitação nos outros Povos da Europa. As 
salvas são dc Artilharia, ou dc Fuzilaria. As primeiras 
conslão de hum numero dc tiros corresj^ondente á gra- 

. duação, ou calhegoria da pessoa a quem se salva: as 

. segundas sempre consistem cm tres descargas de fogo 
rolante da direita para a esquerda da linha , quando a 

 ̂ salva hc de alegria, ou de tres descargas cerradas quando 
- o fogo hc em íiincral. As salvas de Artilharia que com - 

pcteni a Sua Magestade O Imperador são dc 101 tiros.
A Sua Magestade a Imperatriz e Familia Imperial,

I.
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Arcebispos c Bispos nas suas Dioceses 21 liros. C. 11. 
de 28 de Fcv. de 17Ü3.

Conselheiros de Estado, c Guerra, Ministros de Es
tado, Presidentes de Província, e Generaes Comman
dantes em Chefe do Exercito 19 tiros. Vide Continên
cias— Honras fúnebres.

Marcchaes dos Exércitos 17 tiros, quando comman- 
dão as Armas da Provincia.

Tenentes Generaes 15 tiros quando commandao as
Armas.

Marcchaes de Campo 13 tiros quando commandão as 
Armas, ou as Fortalezas.

Brigadeiros 11 tiros quando commandao as Armas, 
ou as Fortalezas.

Coronéis Governadores de Fortalezas 9 tiros.
Tenentes Coronéis dito 7 tiros.
Majores dito 6  tiros. Vide lies. de 6  de Set. de 183G.
N, B. Estas salvas dão-se quando chegão as Provín

cias em que hão de servir, precedendo ordem para se 
darem taes salvas, ou quando os Generaes tomão posse 
do Commando do Exercito, ou das Armas das Provin- 

' cias, ou quando fallecem e sempre precede ordem do 
Governo.

Aos Conselheiros de Guerra da Armada 19 tiros.
Aos Almirantes commandando Esquadra 17 tiros.
Vice Almirantes dito 15.
Chefes d’Esquadra dito 13.
Chefes de Divisão dito 11.
Capitão de Mar e Guerra dito 9.
N. B, Estas salvas dão-se quando tomão posse do 

commando da sua Esquadra, ou Divisão nos portos ein 
que não existir o Monarcha. Yidellonras fúnebres navaes.

Os Cardeaes, Nuncios, e Embaixadores quando vão 
abordo de hum Navio de Guerra em que existe o 
Commandante em Chefe, recebem a salva de 19 tiros 
de Peça.

Aos Cardeaes e Embaixadores Estrangeiros entrando 
cm Praças fazem-se-lhes as mesmas continências. Quan
do abordo dos mesmos Navios entrão os Comman
dantes em Chefe das Esquadras Estrangeiras salvüo-se
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com os tiros correspondentes aos nossos OíTiciaes. Estas 
salvas no Rio de Janeiro nào se dào sem ordem do 
Governo.

SALVA II. Pelo Dec. de 2 de Abril de 1762, forão as salvas 
reguladas pela maneira seguinte:

— 111. Os Navios com bandeira quadrada no mastro 
grande são salvados pelas Fortalezas com 15 tiros de 
Peça, e o Navio responde com igual numero de tiros.

—  IV. Os Navios de Bandeira quadrada no lópe dos mas
tros do Traquete, ou Gata salvaráõ ás Fortalezas, e 
serão respondidos com igual numero de tiros.

—  V. Os Navios que tiverem Corneta salvaráõ primeiro 
ás Fortalezas, e serão respondidos com 2 tiros menos.

— VI. Os Navios que tiverem Flamula salvaráõ prini(*iro 
ás Forlal('zas, e serão respondidos com ll tiros menos.

—  VII. N .lí. Neste Dec. não se marcao numero de tiros, ex- 
ceptoá respeito do Navio que b;va Insignia quadrada no 
Mastro grande. Vide Av. de 3 de Março de 1757, No Ile- 
gifii. que sedavaaos Capitães de Mar e Guerra dos Navios 
da (’ orôa que vinha de Portugal ao Brasil eslava deter
minado no (iap. 5 qu(í salvassem com 7 líi os ás For
talezas de Belém, S. Julião, e outras por onde pas as- 
sein. No Cap. C.° oídenava-se que não se salvasse a 
pessoa alguma que íosse ábordo, exeepto no caso de 
lhe pertencer continência de bandeira tendida. No 
Gap. 7 prohibia-sc que se salvasse aos Navios Inglezes. 
No ("ap, 8 determinava-se que salvasse-se á (Capitania de 
França com 7 tiros. A’ Almirante commandando Es
quadra com outros tantos; á Fiscal ou Chefe que tivesse 
Corneta com 5 tiros, e que aos Navios de Flamula não 
se salvasse, e que se algum Navio Francez o quizesse 
obrigar a salvar, lhe responderia com huma banda de 
Artilharia e Mosquelaria, por se ter por certo que o 
Cabo Francez depois de perlender salva, se não aceom- 
modará com razão alguma sem pelejar. Este Regim. 
não tem data, mas he posterior ao anno de 1736.

c'^V lll. Por Avw de 5 de Set. de 1810 forão suspensas 
as salvas ordinárias dos Navios de Guerra ás Fortalezas 
dos Portos, e pelo Regim. Provis., Cap. 1.", Art. 87, 
se determinou que se dessem salvas de 21 tiros nos

i . ii
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dias de Annos dc Sua Magestade, Príncipe c Princcza 
do Brasil. Vide 18 de Set. de 1798, e 18 dc Março de 

H 1805. Estas salvas em certos dias, sao só ao meio dia. 
Av. acima. ,

i  SALVA IX. Por ordem do Conde de Lippe de 1/t de Set. 
de 1763, foi determinado que a Artilharia com que se 
dessem salvas cm occasião de festividades fossem carre- 

 ̂ : gadas com polvora igual a hum quarto do peso da
^mtl , bala.

^ — X. Nenhum OíTicial Commandantc dc Tropa póde 
mandar fazer salva quando estiver dc Guarda, sob pena 
de pagar o valor das munições, c o mesmo se enten- 

 ̂ derá nas marchas c alojamentos ainda que seja a pretexto 
■ de caça, gado, ou alimpar as armas, llegim. de 1708, 
Cap. Í 2 /t. N. B. A segunda parte deste Gap. tratando 
de salva deixa entender que tem em vista o fogo dc 
espingarda como divertimento, ou por outro motivo, 
e não como Honra Militar.

^ X I . Além das salvas dc fogo, ha as dc vozes, a saber : 
nos Navios subir a gente ás vergas, ou ás enxarcias e 

; darem vivas. Ao Monarcha dão-se 7 vezes. Yidc Conti
nência. A salva de bandeira, denominada Guinda 

, Amaina, fazia-se arriando a bandeira do Navio. Os In- 
glezes exigião esta salva nos mares Britannicos , mas 
lem-lhc sido disputada.

—  X lí. As Tropas do Exercito também nas oceasiões de 
algumas grandes festividades dão vivas tirando as barre
tinas. Este costume data entre nós desde 1809, em que 
foi introduzido pelos Inglezes.

—  XIII. A Port. de 25 de Ag. de 1825, declarou os dias 
cm que se devia salvar nas Fortalezas. Foi declarada 
pelo Av. dc 27 dc Fcv. de 1826, c outros. As salvas 
vem a ser pela ordem dos mezes: Março— Dias 11 c 
25 — Abril — Dia 7  — Maio — Dia 3 .— Por Av. dc 2 do 
Maio dc 1831, delerminou-sc que a salva ao meio dia 
do Dia 3 fosse de 101 tiros, e o Av. dc 12 do mesmo 
mez para se não salvar no dia 13 do mesmo mez. Agosto 
—  Dia 2 — Setembro Dia 7 — Dezembro— Dia 2. —  Anni- 
versario do Juramento da Constituição, cm cada Pro
vinda como no dia 7 de Setembro. N. /?. Na labclla

^ í

... 
jfir
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faltarão os dias, S. Sebastião, Nossa Senhora da Concei
ção, e Corpo dc Deos, nos quaes se salva no Rio de 
Janeiro.

SALYA XlV. Quando ha très salvas, dá-se a primeira ao 
toque de alvorada, a segunda a huma hora da tarde, e 
a terceira ao arriar a bandeira.

—  XV. As salvas são dadas só nas Capitacs das Provín
cias, excepto as dos Dias Í2 de Dezembro, e 7 de Abril 
que são geracs em todos os pontos guarnecidos com 
Artilharia.

—  XVI. As salvas sempre principiãopela Artilliariaa qual 
dispara (quando se acha reunida a Infantcria) a terça 
parle dos tiros que ha do dar; a estes segue-se huma 
descarga de Fuzilaria, logo a terça parte da Artilharia, 
depois outra descarga dc Fuzilaria, segue-se a ultima 
terça parte da Artilharia, c conclue pela terceira des
carga de Fuzilaria.

—  XVII. Quando se dão salvas á porta das Igrejas segue- 
se a mesma ordem do § aiilecedenlc no caso de haver 
Artilharia.

—  XVIII. As salvas em resposta ás dos Navios de Guerra 
Estrangeiros são dadas pela Forlah'za do Registo com 
igual numero de tiros, masse o Navio dá a salva estando 
sobie vela quando entra no porto em que existem Na
vios armados hc pelo Navio Commandante respondida. 
A 1’ortaleza do Registo responde ás salvas dos Navios 
de Gu(‘rra Estrangeiros, se ('lies tiverem içada a bandeira 
Brasileira no Mastro Grande. Port, dc 27 de Nov. 
de iS2l\.

—  XIX. Sc por algum motivo se derem salvas de noite 
abordo, ou em Fortah zas estará a band(‘ ira içada.

— XX. líe costume admiltido geralmente o não responder 
a salvas aquelle Navio em que ha huma Princeza ; ou 
Soberana embarcada. A resposta hc dada por outro 
Navio, exc('p!o se ella quer que o seo Navio salve.

—  XXI. Excessivas com grande gasto de polvora, forão 
prohibidas. Alv. de 7 de Dez. de 1()36. N. B. Ile per- 
mittido aos Commandantes dos Navios o fazerem as 
salvas de Artilharia que julgão necessárias, quando se 
achão fora dos portos do Império, respondendo com
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liulo polo abuso desta permissão. Vide C. R. de 10 de 
Maio de 1799.

SALYAXX1Í. No porto do Rio de Janeiro não sepodiãodar 
sem licença, desde o boqueirão de S. bento ate dentro 
do Molhe, e também se não podem dar na Fortaleza 
de S. Sebastião (o Gastello) , e as salvas na Fortaleza de 
Sanio Antonio da Ponta da Ilha das Cobras. Prov. de

. 26 de Jan. de 1728. No tempo presente as salvas ordi-
. I liarias em resposta tás dos Navios de Guerra são dadas 

na Fortaleza de Villegaignon que he a do Registo,
— XXIll. Nos Navios de Guerra principião á prôada banda 

de terra , ou donde se acha a Embarcação a que se 
perlende salvar.

—  XXIV. O Av. de 5 de Set. de 1810, determinou que
, nos dias de salva se désse huma só ao meio dia. Vide

27 de Fev. de 1826.
—  XXV. 0  Alv. de 7 de Dez. de 1663prohibio o dar salvas 

nos Navios sem a mais urgente necessidade, debaixo da 
2̂ ena de pagarem o dobro do valor da polvora consu
mida nas taes salvas. Vide 17 de IMarço de 167Ü, Repar
tição da Tencncia no Gap. 16. — 18 de Set. de 1798, e

(-1 8  de Março de 1805.
—  XXYI. Ordem cá respeito das salvas, o Regim. de 10 

de Jun. de 1618, e (L R. de 7 de Out. de 1626 — 2o 
de Ag. de 1825, e a Res. de 6 de Set. de 1836, publi
cada em Provis. de 3 de Out. do mesmo anno.

—  XXVll. Vide a respeito das salvas de honras, e funeraes 
as Memórias Militares de Antonio do Gouto Gastello- 
liranco. Tom. l." ,p ag . /|3, e 239, e Tom. 2.®, pag. 115 
— Port, de 15 de Jun. de 1822.

SALVAGUARDA. Ninguém entrará nas partes onde houver 
salvas guardas, nem lhes faráò violência debaixo da 
pena de morte. Regim. de 1710, Gap. 199.

— SALVOGONDUGTO. A quelle que não guardar os passa
portes, c salvoconductos dos Generíies Nacionaes, ou 
das Tropas Alhadas terá pena de morte. Regim. de 
1710, Art. 5.

SALVAMENTO. Vide Naufragio.
SALUbRlDADE. Ahde Ilvgiene Militar.
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cionadas c publicadas devidamente na forma da Consti- 
luiçâodolm perio, mas logo que estãopublicadasobrigão. 

SANGRADOR. (Mestre) do Hospital Militar do Rio, criou- 
• se por Dec. de 25 de Set. de 1809. Vide 2 1  e 22 do 

mesmo mez. Nos Navios de Guerra havia praça de San- 
grador, agora serve o ultimo Girurgião.

SANTO. No Rio de Janeiro he dado todos os dias de 
manhã por Sua Magestade o Imperador ao seo Ajudante 
de Gampo de semana ao Ajudante de Ordens do Com
mandante das Armas; por este ao Ajudante General 

' que depois de o communicar ao General distribiie-o 
aos Majores, e por estes he dado aos Chefes dos Corpos 
c Commandantes das Guardas á hora das Ordens. Aide 
Ordem — Guarda— Ronda — Nome.

—  IL Na armada o Ministro da Marinha dá o Santo ao 
Ajudante de Ordens, ou ao Major General da Esquadra 
(se existe este emprego) e por estes he commnnicado aos 
Commandantes dos Navios, que o fazem distribuir so
bre a 1 olda pelo mesmo modo que se j'>ratica nas Rraeas 
de Guerra. Regim. Rrovis., Cap. 2, Art. 28. Aide Dec. 
de 16 de Out. de 1807 — 13 de Maio de 1808.
III. Por Av. de 27 de Nov. de 1833, declarou-se que
0 Santo para o Exercito, Armada, e Guardas Nacio-
nacs he o mesmo, e será dado aos Ministros pelo Presi- 

. dente da Regencia.
lA. Nas Provindas o Commandai! te das Armas dá o Santo 
ao seo Ajudante d’Ordens, o qual o distribuo na roda 
aos Majores, e vai parlicipa-lo ao Presidente da Pro
víncia. Ay. do 1 .° de Out. de 1829.
A. Nas fortalezas em que ha guarnição o Comman
dante, ou o scol.® Oííicial de Ordens distribuo o Santo 
ao Ajudante, e este aos Oíliciaes Inferiores que das Guar
das o vão receber.

— AI. Nos Exércitos o General dá o Santo ao Ajudante 
General, e este clistribue-o aos primeiros OíTiciaes de 
Ordens das Divisões, os quaeso communicão aos Maiores 
de Brigada, e aos OíTiciaes do Dia da Artilharia c Enge
nheiros; e depois disso distribiie-se pelos Comman-
1  ̂Rostos avançados. Aide Inslr. Ger. 

deI762. Alt. I .” e 9.

41 , j
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' «iV^^IsANTO v ii. Quando sc dá o Santo lambem se dislribue 
a Sênlia, c em tempo de guerra a Conlrascnha. Idem.
____ __ V» 1 I  . 1 0 . 1 * 1 _*-1.^ .fx««

■'7)36
IIIi->1

' ' ‘ M|I

í í l ,  !  O U l l l l C l  ,  V- x a . »  ^ ----------------

I __Ylll. Quando deserta algum Soldado, ou pessoa que
lenha o Santo, ou Sonha, muda-se immedialamenlo 

•■ 5̂ ' 'a Senha, ou o Santo para nuo chegar ao conlieciinenlo 
do inimigo, ou para evitar qualquer outro accidente 
grave. Idem.

W __ IX. Os Oííiciaes de ronda, e os Commandantes das
Patrulhas recebem o Santo, Sênha, c Contrasêuha. Av-. 
de 5 de Nov. de 1 ^ 3 3  á respeito das Rondas das Guar
das Nacionaes.— Guardas Nacionaes n.° IIG.

__X. Para os postos distantes dos Quartéis Generaes rem(‘t-
' te--se em carta sellada o Santo, Senlia, c (.ontrasi'iiha 

que bão-de ser distribuídos em oito , ou mais dias, 
mas os Gommandantes desses j:)ostos devem muda-los 

■ no caso de haver deserção, c logo daráõ parte desta
novidade ao General. • •

— XI Qualquer pessoa que descol)riroSauIosem ordem, 
ou der outro diíl(*rente do que lhe deo o seo Oílicjal, 
incorre na pena de morte natural. Piegim. de 1710., 
Art. 25.

'SANTO Antonio. A Imagem de Santo Antonio do Forte 
V da Rarra da Baliia vence soldo de Gapitao enlretido 
; ■ como Goinmandante interino pela G. R. de 7 de Abril 

de 1707. A do Minas vence ABO.̂ JOOO. Av. d(‘. 20 de Fev. 
de 1799. Ade Goyaz pela Prov. de 19 de Nov. de 1750, 
expedida sobre Res. de 29 de Out. do mesmo anuo ,

, com o Gapitão de Infantcria Ligeira. A Prov. que tenho 
ío presente para Goyaz aponta exemplos de Santo Antonio 

de Minas e de Pernambuco. A do Rio de Janeiro 
bem vence soldo. G. R. de 21 de Março de 1711. l’ oi 
promovido a Tenente Coronel por Dcc. de 20 de Julho 

y de 181A, ea Grão Cruz de Christo.I — II. Os privilégios da Casa de Santo Antonio de Lisboa 
forão reintegrados pela Res. de 20 de Ag. de 181/t. 

SANTO Antonio daMouraria da Bahia com o Alleres do 
J rem , vencia 10,^000 réis de Soldo c harinba. G. R. 
de 5 de Set. de 1800.

Relíquias, Imagens. 
SAP AJO. Yide Gapato.

Vide Continência.
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SAQUE. Em qualquer occasião cie victoria os Soldados 
seguirão os seos OíRciaes no alcance do inimigo , c 
aquellc que fizer o contrario praticando algum saqueio 
antes do inimigo estar totalmente desfeito será condem- 
nado à morte, e tudo o que for tomado contra o dis-
posto neste Cap. será coníiscado á beneficio dos Hos-  ̂
lAnooc Tlonrírr» í Ií» Í 7 Í 0  i ’ m") i S .  Y Í d o  DcSpOJO ---- Ç

ÍH /

pitaes. Regim. de 1710 , Cap. 18. 
Presa.

— II. A Artilharia, Munições e viveres tomados ao inimigo, Á 'y  .; 
serão arrecadados, c a clecima parto pertencerá aos; r ,
Hospitacs. Regim. de 1710, Cap. 19.

—  III. Quando setlá saque, ou se conquista liumaPraeaos 
sinos das Igrejas pertencem á Artilharia. Este costume j 
antigo achava-se em desuso, mas no Sitio de üantzigj 
em 1807 foi restabelecido por Napoleão. Os Sinos sãoi 
resgatados pelo Povo. Vide o Aide-Memoire pag. 39. 
da Taboa das Matérias, Edição — Diccionario de
Artilharia de Cotiy na palavra— Cloche —

Ul

—  IV. Nos Navios tomados ao inimigo. Vide Presa.
SARGENTO. Primeiro Oííicial Inferior das Companhias. 

Este posto foi introduzido nas Tropas Portuguezas á 
imitação dos Erancczes, Italianos e Ilespanhóes no 
Século 16. Havia Sargentos do Numero, e Sargentos 
Supras. A elymologia da palavra tem sido contestada, 
huns derivão-a de Serregens; c outros de Serveens.

« Perciie Irovala liavca la dcslioncsla 
« Sua moslie iii braccio d’ im suo vil Serp;eiile. »

A Encyclopedia Alethodica, Tomo 3.” da Arte Militar, 
na palavra— Sergent —  mostra o que tem havido em 
França á respeito dclles. No anno de 1763 supprimirão- 
se os Sargentos Supras. Pelo Regim. de 10 de Dez. 
de 1570, forão concedidos os privilégios de Cavalleiros.
O Regimento do Duque de Parma, impresso em 1641, 
e posto em execução no Exercito Portuguez, no Titulo 
do — Sargento — principia por este modo: — Ao Sargento 
loca o governo ordinário, c manejo da Companhia —  
c conclue, porque em nenhuma maneira ha de marchar 
sem elle (a Companhia), porque he o seo governo. Vejão- I 
SC o Abecedario Militar de João de Rrito Lem os, e a 
AiTe Militar de João Mendes dc Vasconcellos, impressas

w:.i'



SAR 95

em 1G12, e 1631. — Medeiros no seo Perfeito Soldado.
__Couto nas suas Memórias Mililares. — O Capitão de
Infanteria Porlugueza, e outros mostrarão a impor
tância do posto de Sargento, importância que declinou 
muito desde que o Marechal Beresford cm Portugal 
pôz obstáculos grandes ao accesso dos Sargentos aos 
postos de Alferes, á semelhança do que se pratica na 
Inglaterra. No Brasil os Sargentos são maisfelices, pois 
que tanto elles com o os outros Oíliciacs inferiores tem 
a porta franca ao sco adianlanienlo. A respeito dos 
Sargentos. Vide Organisação dos Corpos. — Promoção 
—  (Cadete — Baixa — Suspensão.

SARGENTO II. Os OíTiciaes são obrigados a tratar os Sar- 
.11 gentos com consideração; não,os pod(‘m maltratar, 

nem injuriar; c só lic permitlido aos Chef('s suspende- 
los, ou reduzi-los ú ciasse de Soldados, precedendo 
Conselho. Vide Baixa.— Ilegim.» de 1 /08 , Cap. 25.
III. As obrigações dos Sargentos achão-se especificadas 
em vários lugares dos Regulamentos: São elles que fazem 
a chamada das Companliias, que escrevem nos Livros de 
Registo , Ordens, &c. ; que fazem osMappas; finalmentc 
são quem respondem pelas Companhias aos Capitães.

-»r .1 « 1 1  1 O

'/V3 IV. Os Sargentos tem aulhoridade de castigar os Sol-

I
.A*

. f <
iO'í
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dados com huma vara delgada, ou bordão que dobre, 
mas nunca quando estiverem bêbados. Ordens Geracs 
para os Majores junto ao Regim. de 1708 , § 26 — Regul. 
de 1763, Cap. 23, §12  — Regul. de 176A, § 12.— Regul. 
de 1763, §§  7 , 61 e 63 do Cap. 6 .“

— V. Para serem nomeados cumpre que os Majores os 
examinem, e os Coronéis , ou Commandantes dos

«  J in iî
7 /

Corpos os reconheção hal)eis. Regim. de 1708, Cap. 17 
— Regul. de 1763, Cap. 13, § 8 . Vide Exame— Se-

, i/t*

11’ Ü-

gundos Sargentos.
-VI. Os Segundos Sargentos forão creados, na Infan
teria, em o l.° de Agosto de 1796.— Vide Artifice de
Eogo.

ie,í

O
VII. Os scos accesses. Vide Prom oção— Tempo do 
Serviço — Reforma.

-Vlll. O seo serviço como Oíliciacs. Vide Cadete — Porta 
Bandeira N.“ 6 -

'i

. Æ



<)G SAR

SAPiGENTO IX. Na cavallaria fomo croados os postos de 
• Sargentos das Companhias da Guarda da Policia (pri-
- meira Lei inodcuna em que apparecem Sargentos na

(^avaliaria) jior 1)(‘C. de lü do Dez. de 1801. Na Gaval- 
laria de Yoliuilarios lleaes de Milicias em 29 de Out. 
de 1807. Na Cavallaria Miliciana do Rio de Janeiro por 
Dec. de 12 de Ag. de 1811. Yide Procedência. g

__X. Sobre dislineção entre Sargento, e Furriel. Yide
Res. de 27 de Agosto de 1825, que explica o Art. /i9 
do Regim. dos Governadores das Armas. Nesse tempo 
nào exislião Fnrrieis na Iníanteria ; mas a Provis. trata 
dos Fnrrieis de Cavallaria, aonde não ha Sargentos. 
Yide lambem a Res. d(' 6 de Set. de 1820, qiie reputa; 
os Fnrriííis iguaes aos Sargentos para os accessos, mas 
esta íicou derogada pelos Decretos que chamavão aos 
postos de Alí(’res os Cadetes e Sargentos. iY. B. A pa
lavra Sergentes acha-se na (barla d(í Privilégios passada 
em 20 de Nov. da era dc 1/|12, ou Anuo de 137A aos 
Yedores, Oíliciaes , Mestres, Yaladores, Obreiros,

■ e SergíMites dos Abertos que ElRey mandava fazer 
por todo o Reino. O Padre Fr. João dc Souza nos seos 
vesligios da Lingoa Arabica em Portugal, diz, que a

- palavra Sargento, vem do idioma Persiano Sargank. 
SARGENTO Ajudante. Foi este posto creado no Brasil á

semelhança de Portugal: e serve para secundar ao Aju
dante no serviço do Corpo. Precede a todos os Sar- 

. genlos, quando se tomão as ordens, mas não tem pre
ferência para'os accessos. Res. de 2/| de Nov. d cl8 2 1 . 

— 11. Nos Corpos da 2.* Linha dc Goyaz crcárão-sc Sar
gentos Ajudantes á representação do General (bmha 
Mattos , que propôz a extineção dos Majores destes 
(iorpos. O vencimento daquelles lie o correspondente 
á sua graduação, o huma forragem quando houverem 
de fazer marchas excedentes aseislegOas, quando forem 
jiassar revista ás Companhias. Port, de k de Nov. 
de 1825.

SARGEiNTOS de Mar c Guerra. Creárão-se 2A por Dec. 
dc 10 dc Jun. dc 1703: passarão a AO; que podião subir 
a Oíliciaes. Res. de 13 dc Out. dc 1807 : c forão extinctos 
por Dec. de 2 de Maio dc 1808.
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>ARGENTO MOR. He superior aos Capitães. Póde pren
dê-los na ausência do Tenente Coronel. Regul. de 17G3, 
Cap. 23, §§  6 e 7 .— Rogul. de 1764, Gap. 17, §§ 6 
e 7. Yide Regim. de 1708, Cap. Ge 11.

— II. São obrigados e responsáveis pela economia e ser
viço dos Corpos, e devem dar parte de todas as novi
dades aos respectivos Chefes.'Regim. de 1708, Cap. 15. 
N. B. Neste Regim. determina-se que em campanha 
os Majores dem parte de todos os acontecimentos ao 
Mestre de Campo General (Tenente General) que estiver 
de semana, por meio dos scos Ofliciaes d’Ordens, para 
este General as participar também ao Governador das 
Armas: e que as novidades relativas á Artüharia e Ca- 
vallaria se dem aos Generaes que as governarem. Estas 
participações são as extraordinárias, as quaes se devem 
lazer a toda a hora que acontecer alguma novidade: 
as Partes ordinárias dão-se nos Mappas á hora da 
Ordem.

— 111. Quando faltarem Granadeiros tira-los-hão os Ca
pitães nas outras Compaidiias dos Corpos, principiando 
pelos últimos Soldados, c subindo pelas fileiras até a

- frente; e os Coronéis e Majores teráõ cuidado de fa
zerem completar estas Companhias. Regim. de 1708, 
Cap. 29. iV. B. No Brasil a escolha dos Granadeiros faz- 
se no Deposito de Recrutas. Vide Deposito de Recrutas.

— IV. Devem mandar fazer as chamadas das Companhias 
pelas relações tanto nas Marchas como nos Alojamen
tos, e daráõ parte das faltas ao General ou Comman
dante da Brigada. Idem, Cap. 81. Vide Revista.

— V. Quando as Tropas chegão a hum campo os Majores 
conservar-se-hão na frente délias até que estejão abarra- 
cadas, o o campo esteja seguro por Guardas e Senti- 
nellas. Regim. de 1708, Cap. 82.

— VI. Quando os Soldados commetterem algum crime 
são obrigados os Majores a promoverem a punição delles. 
Regim. de 1708, Cap. 1/iG. Vide Aceusação — Conselho 
de Guerra — Processo.

— VII. Serão responsáveis se permit tirem que osCavallos 
dos Corpos sirvão (‘lu cousas esli anhas á Milícia. Regim. 
de 1708, Cap. 233.

TOM. III .
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SARGENTO MOR VIII. Quando recebem as Ordens dos 
Majores de Brigada levão-as aos scos Chefes, e depois 
fazem-as distribuir aos Sargentos das Companhias : e 
quando acontecer que os Chefes, ou os Capitães não se 
achem presentes, nem por isso as Ordens deixaráõ de 
ser distribuidas ás Companhias para logo terem a devida 
execução. Instr. sobre o serviço de Brigada, § 7. Vide 
Ordem — Major de Brigada.

— IX. Devem os Majores passar revista á Tropa que monta 
Guarda, e vá para outra qualquer operação; e tão bem 
hão de examinar se as suas armas estão promptas; se 
os Soldados vão bem vestidos eaceiados. Idcm, § § 9  e 
2 1 . _ l le g u l .  de 1763, Cap. 8 , § 5— Cap. 18, § 9.

N. B. Todas as vezes que se reunem Tropas, os Sar
gentos, e OíFiciaes das Companhias dej^ois de as have
rem formado pelas suas alturas, j^assão-Ihes revista aos 
Armamentos e Fardamentos. Os Ajudantes, Majores, 
Chefes dos Corpos, Governadores e Commandantes de 
Praças, íiscalizão estas revistas nas Paradas das Guardas, 
e todas as outras vezes que o julgão conveniente. Vide 
Roupa — Revista.

—  X. Quando as Tropas mudarem de acampamento, os 
Majores adiantão-se com os Quartéis Mestres Generaes, 
Majores de Brigada, Quartéis Mestres e suas Ajudas 
(Furrieis ou Sargentos), e alguns Soldados, a reconhecer 
e marcar o cam po, e f(‘ito isto regressão a encontrar- 
se com os scos Corpos para conduzi-los ao terreno que 
lhes foi destinado. Instr. para o serviço de Brigada, 
§ 25. Vide Instr. Ger. de 1762.

—  XI. Devem ser examinados para se qualificarem hábeis 
para o serviço que lhes incumbem os Regimentos. Vide 
Exame.

—  XII. Este posto foi creado em Portugal no século 16, 
quando principiárão as reformas no Exercito, si'gundo 
o systema observado em Franca, Ilespanha, e Italia. 
E porque nestes OíTiciaes como primeiros Ajudantes 
dos Mestres de Campo, c outros C.hefes dos Corpos, 
recahia grande peso de serviço forão olhados com pouca 
consideração pelos Capitães das Companhias, que pela 
maior j^arte erão Fidalgos e Senhores de Terras, e tão
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soberbos e vaidosos que reputavão menos digno em
prego das suas pessoas o dispor as Tropas para o com 
bate. As Leis daquclle tempo parece que degradavão 
os Sargentos Mores dos Terços ou Troços. Llles ven- 
ciâo menor soldo que o dos Capitães. A historia diz-nos 
que achando-se o Imperador Carlos 5.® em Durin, Ci
dade do circulo de Westphalia, tomada por assalto em 
15/i3, recebeo hum requerimento do Sargento Mor 
Castelhano Yelharandclo ^̂ ara lhe conceder o posto de 
Capitão: perguntado pelo motivo deste requerimento, 
disse que elle na qualidade de Sargento Mor vencia o 
soldo de 25 Escudos por mez, e os Capitães cobravão 
AO. Em 1580 foi que igualarão o soldo dos Sargentos 
Mores ao dos Capitães; e em 1707 ficárão estes ven
cendo 10^000 réis na ínfanteria, e os Sargentos Mores 
20$jí)000 réis. Os Capitães disputárão muitos annos aos 
Sargentos Mores a authoridadc de os mandarem prender 
«á sua ordem , e até mesmo se reputcárão independentes 
delles; assim como os mesmos Capitães, e os Tenentes 
se reputarão e reputão independentes dos Ajudantes 
dos Corpos, seja qual for a sua graduação. Esta falta 
de disciplina ficou atalhada pelo Cap. 11 do Regim. 
de 1708, e ainda mais pelo Cap. 23, § G do Regul. 
de 17G3.

SARGENTO MOR XIII. Nas palavras — Major — Orde
nança— e muitas outras farei menção das principaes 
attribuições dos Oíficiaes deste Posto IMilitar.

SARGENTO Mór de Brigada. Não póde ter juntamente o 
commando do Corpo. Regim. de 1708, Cap. 10. Os 
dois exeicicios são incompativeis, como acontece aos 
Ajudantes d’Ordens.

— II. Vão todos os dias ao Quartel General das suas Divi
sões receiver as Ordens para communica-las aos Com
mandantes das Brigadas, e distribui-las aos Majores 
dos (Corpos. Instr. para o serviço de Brigada, § o.

— III. Os Sargentos Mores de Brigada de Ínfanteria e 
(^avaliaria são escolhidos pelos Brigadeiros e approvados 
pelo Commandante em Chefe. Regim. de 15 de Nov. 
de 1707.

—  lY. Dependerão cm tudo do Brigadeiro, e podeiáõ
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csciisar-sc de assislir no Batalhão. Inslr. para o servico 
de Brigada, § 2,

SARGENTO Mór de Brigada V. Quando forem receber 
as Ordens hão de levar em que as tomem por escrito. 
Idem, § h. N. B. He por isso que como Officiaes de ] 
Ordens usão de carteira. 1

—  VI. Logo que receberem as Ordens leva-las-hão ao  ̂
Brigadeiro: e se o não acharem no Quartel ou na Bar
raca, deixar-lhe-hão hum bilhete com a copia délias, 
e passaráõ a distribui-las aos Majores dos Corpos da 
Brigada. Se o Brigad<‘iro estiver nomeado para alguma 
operação, fa-Io-hão buscar para lhe participarem a 
ordem, sem que isto prejudique a distribuição délias 
á Brigada, blem ,  ̂ 5. N . B. (]omo as ordens do Exer- 
cilo são distribuidas cm horas cerías no Quartel General, 
não podem os Brigadeiros deixar de as receber imme- 
dialamenle, excepto se se acharem em servico fóra do 
cam po, ou praça: e nesse caso outro Brigadeiro, ou 
Coronel mais antigo serve em sco lugar. As ordens ex-» 
Iraordinarias são as que mais exigem aquella provi-* 
dencia. Vide Ordem.

—  y il. Os Majores dos Corpos, e em sua ausência os seos 
Ajudantes receberáõ as ordens dos Sargentos Mores 
(his Brigadas, e obedecer-lhes-hão naquillo que lhes 
for determinado, tanto por escrito com o de palavra, 
pelo mesmo modo que o Major de Brigada deve cumprir 
as ordens do Sargento Mor cie Batalha. Idem, § 6 . N. B. 
Neste § íalia-se em Sargento Mor de Batalha para mos
trar ípie este OíTicial General quando estava de Dia , 
commandava sobre o Brigadeiro e Major de Brigada. 
Cumpre olrscrvar que naquellc tempo os Exércitos não 
se compunhão de Divisões, mas só de Brigadas. A crea- 
ção de Divisões he devida a Frederico 2.° Rei de Prússia: 
e em Portugal li verão principio no anno de 1762. Vide 
Inslr. Ger. , §§ 7 c 22 do Art. 7.
A111. Os Sargentos Mores de Brigada faráõ os detalhes 

da gente para o serviço, tirando de cada Batalhão igual- 
mente, sem alleiider a que tenha maior ou menor força 
hum que’ o outro, executando-se isto mesmo a respeito - 
das Companhias; e se houver algum Batalhão tão dimi-
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nuto qiic não possa igualar o trabalho com os mais, o 
Chefe (lelle dará parte ao Sargento Alor de Balalha (Ala- 
rechal de Campo que estava de Dia) para que a de a 
quem manda o Rxercito para resolver o que for mais 
conveniente; pois só elle o poderá dispensar quando 
lhe parecer. Entrando os Capitães de posse das suas 
Companhias devem dar igualmente a gente para o ser
viço sem carregarem huma mais que a outra; pois for a 
em detrimento das Companhias numerosas, e dos Ca
pitães que cuidão bem dellas. Instr. para o serviço de 
Brigada, § 8 . N. B. As disposições sobre o serviço dos 
Corpos achão-sc alteradas. Os Alajores fazem o detalhe 
da gente para o serviço conforme a força prompta de 
cada Corpo. Instr. Gcr. de 176'2. Art. 3 , § 13 Ilegul. 
de 17G3. Cap. 8 . § 2 — Regim. de 1708, Cap. AO. Os 
detalhes para o serviço geral são feitos pelo Ajudante 
General; os das Brigadas pelos Majores dellas ; e os dos 
Corpos pelos Alajor(‘s destes.

SARGENTO Aíór de Brigada IX. Os Alajores de Brigada 
teráõ hum Cabo d’Esqiiadra de cada Corpo na sua Bar
raca para levarem as ordens. Instr. para o serviço de

' Brigada, § 20; c teráõ outro para as ordens do General 
do Dia. Idem, §21. iV. B, No tempo presente o General 
em Chefe, tem duas ordenanças na sua Barraca, ou 
Quartel. Os Ajudantes Generaes e outros Oíhciaes dc 
Ordens dc serviço activo nos Quartéis Generaes tem 
Ordenanças de Cavallaria. Alem destas ha as necessárias 
de Oíhciaes Inferiores, ou Soldados de Infantcria. Yido 
Ordenança.

— X. Quando o Exercito marchar o Alajor de Brigada 
irá adiante com hum Ajudante delia. Os Furrieis Alores 
(Quartéis Alestres) dos Corpos com tres Sargentos por 
Batalhão, e hum Soldado por Companhia, levando tres 
bandeirolas dc hum palmo em quadro com haste de 
doze palmos, com recontro de ferro que crave bem na 
terra, e huma maçaneta cm cima, pela qual se possa 
julgar a linha visual; e se ajuntará com todos os mais 
do Exercito na paragem que lhes tiverem assignalado; 
e quando lh’a não tenhào assignalado, estará prompto 
no SCO Corpo, para quando, o chamem marchar na
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Art. 7.
SARGENTO Mór de Brigada XI. Quando o Quartel Mestre 

General, e o Sargento Mor de Batalha General de Dia, 
tiverem assignalado ao Major de Brigada o terreno que 
a sua hade occupar, repartirá este a cada Batalhão o que 
lhe locar, e logo irá o dito Major de Brigada a encontrar 
a sua c dará conta ao Brigadeiro do lugar assignalado 
para o acampamento. Idem , § 2 á.

—  XIL Compete ainda ao Major de Brigada de Cavallaria
formar as Guardas, dividir os postos, e instruir os
Oíficiaes nas suas obrigações. Regul. de 176A, Gap. 5,s 1 . » o  1 ,

— Xlir. Como se faz esta formatura, e repartição. Idem ,
§ â.“

— XIV. Os Ajudantes dos Regimentos entregão ao Major 
de Brigada as praças nomeadas dos seos Regimentos 
para a nova Guarda. Idem, § 8 .

— XV. Nas instrucções para os vSargentos Mores de Infan- 
leria que andão juntas ao Regim. de 1708, ou Collecção 
das Novas Ordenanças ha muitas disposições, que não 
.se achão revogadas, a saber: os §§ 2 , 3 , A, 6 , parte 
do 7, 10, 11, 12, 13, 16, 18, 19, 20, 21, 23, 2A , 
25, 26, 27, 29, 30, 31 e 32. I\.B. Estes devem 
cnlender-se segundo os principios da disciplina e excr- 
cicios modernos.

— X yi .As altribuições marcadas ao Major de Brigada da 
Brigada Real da Marinha, pela Res. de 26 de Out. de 
181 A, participada em Prov. de 30 de Jan. de 1815, tem 
analogia com as dos Major<‘s de Brigada do Exercito.

SARGENIO Mor da Praça. A sua creação. Vide Major de 
Praca.

— 11. Fazem o detalhe geral do serviço da Praça atten- 
dendo ao numero dos Corpos , dos Oíílciacs , e Soldados 
que nelles existem promptos para o serviço, de maneira 
qu(í huns não enirem duas vezes em detalhe sem que
tmlos os outros tenhão entrado hiima vez. Regim. de
1708, Gap. 1 0 . Viíle Detalhe.
111. leraõ Livro de registo dos Oíficiaes c Soldados 

que enlrão de guarda diariamente, e daráõ copia dellc

■ri
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ao Commandante. Idem , Cap. ûl. Vide Guarda. N. B, 
No Livro das novidades das Guardas fazem-se estes 
assentamentos.,

SARGENTO Mór da Praça IV. Fai\áõ as suas rondas com a 
maior attençao e cu idado, examinando se se cumprem 
os dever(ís "de cada Official; se estes fizerão algumas 
mudanças sem ordem, se se conservão nos postos para 
que forão nomeados; e no caso de haver alguma culpa 

\ da parte dos ditos Oíficiaes serão logo presos, e dar- 
se-ha conta ao Governador das Armas para se senten- 
cearem alé a pena de morte se o caso o merecer. Idem, 
Cap. (i2. VideGuarda— Ronda.

— V. Os Officiaes que fizerem as rondas tiraráõ sortea 
respeito da hora em que as hão de fazer; não podendo 
os Capitães escolhé-la em prejuizo dos Subalternos: e 
huns e outros não poderáõ mudar a hora da sua ronda, 
a qual estará marcada no Livro do Detalhe do Major 
da Praça. Idem , Cap. á5. Vide Guarda — Ronda.

—  VI. O Major ha de assignalaros postos das sentinellas 
das Praças, as quaes serão rendidas de duas em duas 
horas, excepto no tempo de muito frio, pois então 
devem ser mudadas de hora em hora. Idem , Cap. kl.

—  VIL Ninguém póde disputar aos Majores da Praça a 
jurisdicção de fazerem as rondas e as visitas das Guardas 
e dos postos por elles occupados, seja qual fôr a patente 
anterior dos ditos Majores. Idem, Cap. 55. N. B. Os 
Majores das Praças na oceasião de formarem linha com  
os Majores da Guarnição, lomão a direita defies.

__VIIL Daráõ conta ao Commandante da Praça se as
Tropas da Guarnição fizerão exercicio em Tropas, ou 
em Batalhões: e o Commandante dará conta ao Gover
nador da Proviíicia, ou a quem tocar. Idem, Cap. 6k.

I Vide Guarda — Exercicio — Parada.
_IX. Tanto os Majores como os seos Ajudantes visitaráõ

exactamente em todas as Guardas os Corpos das Guar
das, Guaritas, Estacadas, Ouarteis e Alojamentos de 

, Soldados; e achando que estes commellérão algum 
estrago, o participaráõ ao Commandante da Praça, e ao 
Commissario de Mostras, ou a outro qualquer Official 
da Vedoria (Thesouraria) que sc achar presente para
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qiie sc Ihe clescontc cm seos soldos o quo imporlar o 
reparo dos damnos que houverem causado; e quando 
assim o nao executem os Oíficiaes Maiores por conla 
dos seos soldos salisfaráõ os ditos damnos. Idem , Cap. 68. 
Vide Estrago — Fortificação— Desconto. N .B. No tempo 
presente os Majores, ou Oíficiaes das Praças não coni- 
inunlcão os estragos aos Oíficiaes das Thesourarias 
immedialamente: í’azem-se Conselhos de Investigação, 
ou exames; remettem-se aos Commandantcs Militares, 
c estes dão as ordens para se fazerem os pagamentos.

SAllGENTO Mór da Praça X. Os Majores, e Oíficiaes das 
Praças, e os que estiverem de Guarda ás Portas não 
pediráõ nem permiltiráõ que se peça coiisa alguma em 
dinh(“iro, ou especie dos gimeros queenlrão,ou  saliein 
das ditas praças, com pena de suspensão dos seos postos. 
Idem, Cap. 1% Vide Guarda — Sentinella.

— XI. Os Majores das Praças e os Commandantes, assis
tirão ás mostras que se fizerem para pagamento das 
Tropas; e íirmaráõ os extractos, e nas partes onde 
não houverem estes Oíficiaes Maiores, fará o mesmo 
o Oíficial do Districlo. Idem, Cap. 91. Vide Mostra —  
Dec. de 27 de Março de 1738, § 5.

—  XII. Não podem intrometter-se na economia interior 
dos Corpos da Guarnição , nem innovar nada do que 
a este respeito houverem determinado os Chefes dos 
mesmos Corpos. Quando porém saihão que não se 
cumprem as Ordens Regias sobre estas matérias, daráõ 
parte a quem governar as Armas da Provincia respe
ctiva. Dec. de 27 de Março de 1738.

—;,XI1I. Nos Navios de Guerra , os Oíficiaes do Quarto 
servem de Majores de Praça. Vide Gommandante de 
Quarto, n. /t.

SARGENTOS Mores de Milicias. Devem residir nos seos 
districtos, e não poderáõ sahir defies sem licença. Alv, 
de 7 de Julho de 176/t, § 9. Vide Major de 2. “ Linha.

SARGENTOS Mores da Comarca , ou das Ordenanças da 
Comarca. Forão creados quando se estabelecerão as 
Ordenanças do Reino; e erão superiores aos Capitães 
Mores e Sargentos Mores dos Termos das Villas e Con
selhos onde havião Terços de Ordenanças. Vencião Soldo

í
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e rodavào com os Oiliciaes paqos. O seo Rcgim. lie 
datado do 28 de Nov. de 1598. Vide 22 de Jun. de 16^6
— 25 do Ag. do 170o— 30 de Ag. de 1628— 3 de Out. 
de 16/i2 — 7 de Julho de 176/t, § 7  —  26 de Out. de 
1781 , que o extinguio — 15 de Set. de 1782, que extin- 
guio os seos Ajudantes.

SARGENTO Mor do Estado do Brasil. Dava-se este titulo 
ao Sargento Mor das Ordenanças do Estado, e ao depois 
ao de cada Província, ou Capitania. Tambem liavia 
Sargentos Mores dô  Reino de Angola, llhas de S. 
Thoiné, Açores, Madeira, Caboverde, India, e deno- 
ininavão-se Sargentos Mores de Infanleria. Extingui- 
rão-se quando se crearão Iropas pagas. Aide 10 de Maio 
de 1634.

SABGENTO-Mor de Batalha'. Yide Marechal de Campo. 
SARGENTO Quartel Mestre. Este posto foi creado no Brasil 

depois de 1808, para ajudar o Quartel Mestre no ser
viço a que cslá obrigado. Toma precedcncia com o 
Sargento Ajudante pela sua antiguidade. O primeiro 
que vi em Plano no Brasil, foi para o Corpo de Piauhy, 
pela lies, de 19 de Out. de 18U. Os primeiros creados 
em Portugal, foi cm 1808, com a denominação de Quar
téis Mesires Sargentos.

SARGENTOS Mores de Ordenanças. São eleitos em Ca
mara, com assistência do Capitão Mór. Yide Prov. de 
30 de Abril de 1758— Ordenanças— Recrutamento. 

SARILHO ou Serilho. Poste com malaguetas, ou cruzetas 
coberto com hum Pavilhão, ou Barraquim*em fôrma 
cônica, no qual se encostão as Espingardas quando as 
Tropas se achão abarracadas em Tendas de (Campanha. 
Modo de Acampar. §§  5 e 11.

SARNA, Â ide Hospital.
SÁTIRA. Yide Calumnia— Injuria — Fallar mal. 
SATISFAGAO. Pelas desordens que os Corpos commet- 

terem durante as marchas, ou nos alojamentos, serão 
responsáveis os OÍTiciaes, e o Commandante responderá 
em nome de todos. Regim. de 1708, Cap. 195 e 196. 
Yide Estrago — l)amno — Magistrado.

— II. Â ide Subordinação.
— 111. Se hum ORicial que tiver estado preso, quizer,

TOM. III . U
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tlcpois de solto, tomar satisfação, será immediatamente 
preso por tempo de seis mezes, com perdimento de 
tempo e soldo; porém se for com j^alavras, ou acções 
que mostre vingança, será punido de morte. Art. de 
Guer. 20 da Armada. Yide Obediência N.” 2.

SATISFAZER. Cumpri r os scos deveres — Pagamento.
SAUÜE. As Guardas Militares, e os Commandantes dos 

Navios de Guerra, são obrigados a respeitar as ordens 
da Repartição da Saude, relativamenle a moléstias con
tagiosas. Regim. Provis., Cap. 3 , Art. /i8 e 49— Alv. 
de 2 2  de Jan. de 1810 — Dec. c Instr. dc 17 de Jan. 
de 1829. Vide Visita.

■— II. Oííiciaes de Saude são os Medicos, Cirurgiões, e 
Boticários.

— III. Os Navios de Guerra Estrangeiros, não erão su
jeitos ás visitas de Saude. Alv. de 1 /t de Set. de 1810:
mas são agora. Regim. de 9 de Julho de 1833.

—  IV. A Saude Militar deve merecer toda a consideração 
dos Generaes e outros Chefes militares, aos quaes cum
pre consultar os Facultativos quando for necessário. 
Vide Hospital.

SCIENCIA Mathematica Medica. Vide Academia. — Piegim. 
de 7 de Julho de 1733.

SEBO. O Alv. de 5 de Nov. de 1808 declarou que as 
luminárias das Embarcações de Guerra serião de sebo. 
Vide Eliminarias.
II. Em Vélas. Vide Vélas de Sebo.

SECRETARIA de Estado dos Negocios da Guerra. He a
primeira Repartição Civil do Exercito. O expediente 
dos negocios do Exercito de Portugal nos dois primei
ros Séculos da Monarquia correrão pelo Alferes Mor 
do Reino, que era a maior Authoridade militar, tanto 
pelo que respeitava ás Tropas da Coroa, com o ás das 
Ordens, Prelados, Cidades e Villas, e Senhores de Terras 
e Ricos Homens. O Alferes Mor ent('udia-se com os 
Adiantados, ou Tronteiros e Alcaides Mores: e o expe
diente de huns e outros era muito pequeno; porque 
assim com o as campanhas duravão poucos mezes, ou 
semanas do anno, assim também a Administração Mili
tar era pouco vasta e complicada. Quando o Senhor
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Kei D. Fernando desmembrou dos poderes do Alferes 
Mór a maior parle de sua jurisdicçào, pára ser exercitada 
pelo Condeslavel e Marechal creados por ella à seme
lhança do que se havia íeilo na França e Inglaterra, 
passou o expediente da Administração dos Negocios 
Milita rcs ao primeiro destes dois Empregados, posto 
quealgumas vezes outros Grandes Oíficiaes inlerviessem 
nos negocios como Agentes primários, e secundários; 
e assim íorão os Anadeis Mores dos Besteiros, os Cau- 
deis Mores dos Gineles, e vários outros OíTiciaes encar
regados da prompliílcação das Tropas, com maior ou 
menor siij('ição ao Condeslavel. Por motivo das guerras 
dos FTancezes na Italia, e sobretudo em consequência 
da luta de Carlos 5.“ contra Francisco 1.” de Franca, 
a Administração Militar tomou huma nova face, e o 

II Throno adquirio grande ascendência sobre os Senho
res, que ás vezes crão os mais perigosos inimigos que 
havia a debellar. Então a aulhoridade do (i on des lavei 
íicou reduzida a quasi nada, e o Escrivão da Puridade 
l’cz-se o principal Administrador do Exercito, no que 
locava ao expediente das Graças; e os Yedores da Fa
zenda , c as Camaras tratavão do supprimento das íinan- 
ças. No tempo do Governo dos Felippes, todos os 
Negocios militares de Portugal erão consultados pelo 
Conselho deste Reino que se achava em Madrid á dis- 
cripeão dos Ministros Ilespanhóes, e as deliberações 
expedião-se pelos Secretários d’Eslado de Portugal ao 
Vice Rei deste Reino, os quaes íbrão pouco a j^ouco 
despojados das suas prerogalivas, não lhe sendo per- 
miltido conceder, sem ordem de Madrid , o despacho 
mais insigniílcanle. O A ice Pici Cardeal Alberto, 1’oi o 
unico que teve jurisdicção ampla na Administração do 
Reino, e a mesma Princeza Margarida, só figurou pelo 

1)0^ SCO nome, e nunca por aulhoridade iinmediata. Aliguel 
de A^'isconcellos era o tudo por ordens do Conde Duque 
de Olivares, c a Duqueza de Manlua via-se obrigada a 
curvar-se á prepotência destes dc'spolas.

Acclamado o Senhor D. João li.° Rei de Portugal, 
o Secretario de Estado Francisco de Lucena, e Pedro 
Aueira da Silva dirigirão a Administração da Guerra ,
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alé que se deo nova forma á Secretaria d ’Eslado pelo 
Alv. de 29 de Nov. de 16/i3: e como o mesmo Monarcba 
creou o Conselho de Guerra para a direcção dos Negó
cios de Mar c Terra do Reino de Portugal, e o Conselho 
Cltramarino para o expediente dos Negocios Militares, 
Civis, c Politicos das Conquistas, vierão os Secretários 
de Estado a íicar mais desembaraçados para tratarem 
de outras matérias da Publica Administração. Mas esta- 
belecendo-sc no Reinado do Sr. D. Aifonso 6 .“ o Officio 
de Escrivão da Puridade para ser exercitado pelo celebre 
Conde de Gastello Alellior, os Secretários de Estado 
ficarão servindo apenas como S(’cretarios particulares 
do Monarcba, e raras vezes se envolvião nos negocios 
administrativos.

Pela retirada do Conde de Castello Melhor, o Secre
tario de Estado do Expediente, reassumio as attribui- 
cões que lhe havia conferido o Alv. de 29 de Nov. de 
46/i8, (acha-se por extenso na Geografia do Padre 1). 
Luiz Caetano de Lima, unico Escriptor que o apresentou 
ao publico); e assim continuarão os negocios ate que 
pelo Alv. de 28 de Julho de 1736, se crearão tres Secre
tários de Estado, pelos quaes se dividirão as matérias 
que estavão a cargo do Secretario das Mercês, e Expe
diente, c da Assignatura, ficando os da Guerra e Estran
geiros a hum dos tres grandes Empregados. Pela Carta 
Reg. de 6  de Jan. de 1801 , foi separado da Secretaria 
de Estado dos Negocios Estrangeiros todo o expediente 
dos Negocios do Reino de Portugal, e commettido ao 
Duque de Lafõens,AIarechal General junto á Real Pessoa. 
Alas acontecendo nesse mesmo anno os desastres da 
Guerra contra a Coroa líespanhola, foi o Duque dispen
sado do Commando do Exercito, e a Secretaria reunida 
á dos Negocios Estrangeiros pelo Av. de 23 de Julho 
do sobredito anuo. A vinda do Sr. D. João 6 .° para o 
Rrasil não alterou a marcha do expediente da Secre
taria dos Negocios da Guerra; mas cm consequência 
da retirada deste Principe para a Europa, foi separada 
a Administração da Guerra da dos Negocios Elstran- 
geirospelo Dec. e Instr. de 22 de Abril de 1821, ficando 
na competência do Alinistro da Guerra os negocios
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ncrlcnccnlcs ao Exercito; e assim Icm-se conservado 
o dia de h o ic , sendo huma das seis Secretarias esta

belecidas pelo W c . de i3  de Nov. de 1883.
SECRETARIA do Estado dos Ncgocios da Ciieira 11. 1 oi 

Dec. de 9 de Set. de 1829, o expediente dii Secretaria de 
Estado dos Negocios da Guerra, foi dividido por trcs 
Repartições; mas esta providencia, que mais bem regu
lada, ou definida, poderia ser utilíssima ao 
b lico , ficou sem eífeito pelo Dec. de 9 de Fev. de 1830.

__lll Os Ordenados dos seos OíTiciaes forão niigmentados
por Dec. de 25 dc Out. de 1831: e podem accumiilar 
os emolumentos. Dec. dc 25 de Ag. do 1832. -  2o e 
28 de Março de 1828. Os Dec. de 15 de Set. c 10 dc 
Out. de 1835, concederão-lhes Gratificações.

—  IV. Nomeou-se huma Commissão para organisar o 
Plano da Reforma destes Estabelecimentos. Dec. de l i
de Jun. de 1833. .

__Y. Os Militares activos empregados nesta becretaria,
com o OíTiciaes delia, não percebem soldo das suas
Patentes. . ,

__Yl. Os OíTiciaes desta Secretaria tem o caracter de
Empregados Civis; e.alguns delles tem sido Clérigos e 
Religiosos. Não gozão do Foro Alilitar, mas em com 
pensação cbamavão os seos contendores á Corte. Alv. 
de 9 de Marco de 1782. Não podião ser citados sem 
Licença Regia. Rcs. de 23 de Jul. de 1781. Os seos 
serviços são remuneráveis como os Militares. Dec. de 
13 de Ag. cie 1706; c usâo de uniformes de creados
da Casa Pvcal. , ht •

SECRETARIA d’Estado dos Ncgocios da Alarinha. tle a
primeira Repartição Civil da Marinha. O expediente 
administrativo do serviço do Mar corna pdos Secre
tários ou Escrivães da Camara, ou Vedores dos Senhores 
Pveis de Portugal, até o Reinado do Sr. D. Diniz, que 
creou o Oíficio de Almirante á imitação da França , 
líespanha e Inglaterra. Os Secretários c os Vedores 
cfahi em diante expedião as ordens ao Almirante: e 
este pelo seo Escrivão, ou Secretario, communicava as 
que erão necessárias aos Capitães Alóres do Mar, ou 
das Frotas, c Armadas, General das Galés, c outros
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OíTiciaes daquella idade, cujas atlribiilções talvez no 
dia de hoje não são de todo conhecidas por descuido 
dos Historiadores, e ainda mais pelos pequenos tra
balhos typographicos que se fjzerão desde ainlroducção 
da imprensa alé o principio do Governo do Sr. Rei D. 
Manoel. Durante o Reinado glorioso deste afortunado 
Príncipe, e seos  ̂successores, o Oííicio de Almirante 
degenerou dos princípios da sua instituição, e ficou 
reduzido quasi á simples cathegoria de Emprego Civil;

Fazenda, e os Escrivães da Puridade 
dirigião a administração naval. Mas entrando os Reis 
de Castclla no Governo do Reino, aniquiladas as Forças 
marítimas Portuguezas na celebre derrota da invencível 
Armada, começou o Almirantado Hespanhol a tomar 
huma parte mui activa na administração da Marinha 
tle Portugal, aproveitando-se das oceasiões em que as 
foiças das duas Corôas tinhão de obrar combinadas. 
Restituido o Reino ao seo legitimo Monarcha, tornárão 
as cousas ao seo antigo pé: e logo que se creou o Con
selho de Guerra, entendeo-se este Tribunal com o 
Secretario de Estado, como acontece no temj)o presente. 
A nomeação do Sr. I). João da Remposta para exercitar 
o Emprego de (^apitão General dos Galeões da Armada 
d alto bordo do Mar Oceano,afiectou muito a jurisdicção 
do Ministro e Secretario de fistado dos JNegocios da 
Marinha: e o Sr. Rei D. José, depois do fallecimento do 
referido Sr. D. João, encarregou o expediente naval 
aos Ministros de Estado, com a qualidade de Inspc- 
ctores Geraes de Marinha. A Sra. D. Maria l.'* nomeou 
ao Marquez de Angeja para occupar o posto de Capitão 
Geneial da Armada: e consegnintemente renovárão-se 
as questões entre elle e o Ministro da Marinha: e para 
atalha-las^foi necessário exj^edir-se o Dec. de 17 de

P *̂’ sido bastante o outro Dec.
<!e 2 o de Out. de 1780. Esperava-se que pelo falleci- 
inento do Marquez de Angeja se supprimisse para sem
pre a immensa jurisdicção exercitada pelo Capitão Ge- 
neral: e com eífeito o posto foi extincto, e a sua 
authoridade commettida ao Ministro Secretario d’Estado 
deslaReparijção. Mas acontecendo passara Corte de Lis-
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Eoa para o Rio de Janeiro, lembroii-se o Sr. D. Joao 
Principe Regente, de nomear o Infante de Hespanha D. 
Pedro Carlos, para o alto Emprego de Almirante Ge
neral com todas as attribiiições dos antigos Capitães 
Generaes e de Inspector Geral da Marinha: ecom  esta 
creação suscitárão-se as antigas disputas entre o Infante 
Almirante, e o Ministro de Estado, e com tanto azedume 
f[ue ainda excedeo ao <pie tinha havido em Portugal, 
P(do fallecimento do Infante Almirante passou a suaju- 
risdicção ao Ministro da Marinha como Inspector Geral, 
No dia 22 de Abril de 1821 separou-sc d(*ste Ministério 
a Ileparlição dos Negocios dos Domínios Ultramarinos, 
com a qual sempre estivera ligada; e essa separação 
feita por Dec. do sobreditodia 22 procedeo da retirada 
do Sr. D. João 6 “ para Portugal. O Yice Almirante, 
Manoel Antonio Farinha foi o primeiro Ministro de Es
tado desta Pvepartição no Reino do Brasil. Desde esse 
anno até â gora continua a Administração no mesma 
pé em que a estabelecerão no anno de 1821. Yide o Alv. 
de 28 de Julho de 1786.

'^SECRETARIA d’Estado dos Negocios da Alarinha II. O
■ Itl Quarda Livros desta Secretaria teve a Gratiíicação que 

parecesse justa ao Ministro. Dec. de2AdeOnl. de 1832. 
in. Os Ordenados dos seos OÍTiciaes. Yide Secretaria 
de E ŝtado dos Negocios da Guerra, N.° 3. 
lY. Os OÍTiciaes da Secretaria gozão das mesmas honras 

e prerogativas dos da Secretaria de Estado dos Negocios 
da Guerra.

üíSECRlTTARIA do Supremo Conselho Militar. Segunda 
Repartição Civil do Exercito. Foi creado o Lugar de 
Secretario com o ordenado de í;200fg)()00 réis, c o 
soldo da sua Patente, se o tivesse pelo Alv. de 1 de 
Abril de 1808. A Secretaria, pela lies, de 23 de Maio 
com seis OÍTiciaes, hum Ihirteiro, c hum Continuo, 
Por outra Res. da mesma data o Official maior teve 
o Ordenado de 600.5Í)000 réis, e a Earda de Tenente 
(ioronel. Ibn Res. de 12  de Ag. derão-se aos OÍTiciaes 
da S(“cretaria os Emolumentos que percebia a Secre
taria do Governo antes da vinda de Sua Magestade para ' 

q o Brasil. Pela Res. de 30 de Junho de 1809 creou-se

Till
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outro Conliauo. Pela Tics. cle21deDez. do 1810 deter- 4' ' ' ;  
miiiou-sc o numero dos scos OíTiciaes. Pela Pves. de 9 
de Set. de 1814 concedeo-so ao Secretario de Guerra j 
o Ordenado de 2:000<5Í)000 réis, com obrigação de ter í 
em casa, paga a sua custa, a Secretaria do Tribunal.
Pela Rcs. de 17 de Dez. de 1815 mandou-se fixar 0 ; 
numero dos Oíficiaes da Secretaria na fórma da lies. jji 
de 23 de Maio de 1808. Yide 26 de Junho de 1813. jf 
Pela Res. d e i2  de Jau. de 1818 creou-se hum Continuo P  
para o Tribunal. Pela Res. de 18 de Out. de 1819’ 
creárão-sc os dois Lugares de Oíficiaes supranumerários 
para a Secrc'taria com o Ordenado de 2/iOf^OOO réis. 
PelaRi's. de2Gde Nov.de 1825 estabelecerão-se os emo
lumentos actuaes doOíficial Maior eordinariosdaSecre- 
laria. O Dec. de 23 de Jul. de 1821 estabclcceo 0 
Ordenado de 360-3^)000 réis aos Oíficiaes da Secretaria, j]lâ- 
ficando dies encarregados do serviço de Porteiros e j|- 

Thesoureiros das despezas miúdas por escala. Que j| 
iienhuns Oíficiaes do Exercito (mas sim os reformados) y u  
poderáõ servir nesta Secretaria. Que os que fossem 
providos novamente não tivessem graduação militar; 
ficando com tudo os actuaes gozando as que já disfrutão ; 
na fórma do Dec. de 3 de Março de 1817, e 6 de Eev. ' . 
de 1818, sendo esta graduação meramente honorifica, |[fí' 
c sem lhes dar o diieito a entrarem nos Corpos do 
ENercito. Que os Oíficiaes Militares então exist(;ntes nesta 
Secretaria íicarião conservando os mesmos soldos e j» 
Ordenados estabelecidos; e não poderião requerer melho- | -■ 
ramento de postos em quanto permanecessem n.aquelle | j 
exercicio. Que os Oíficiaes da Secretaria, incluso o Offi
cial Maior serião reduzidos ao numero de oito na 
fórma da Res. de 23 de Maio de 1808. Yide Gratifi
cação—  Ordenado —  Soldo N.“ 15 — Organisação dc 
Corpos.

SECRETARIA do Supremo Conselho Militar II. Quando 
falta o Secretario do ("onselho, serve o Aogal mais mo
derno em seo lugar. Res. de 25 deNov. de 1797. Yide 11 
de Marco de 1811 —  2/t de Marco de 17/|1. Isto mesmo 
se pratica cm lodos os Tribunaes : e aquella Res. era a 
respeito do Almiranlado: mas pela Res. de 8 de Out. de
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Í8*22, determinou-se qiie o Oflicial Maior sirva no 
impedimento do Secretario do Conselho por Graça 
Especial a respeito do actual.

SECIIETATIEV do Supremo Conselho Militar III. Pela 
Lei de de Out. de 1832 deo-se ao OíTicial Maior, aos 
ordinários e Porteiro, meio ordenado como Gratifica
ção. Yide Gratificação n.° 5 /i.— Dec. de 15 de Set. e 10 
de Out. de 1835. 'Vide lies. de 20 dc Fev. de 1813.

__lY. llcmettc-se á Secretaria d’Estado mensalmente a
relação dos Empregados que faltarão no mez antece
dente. Port, dc 28 de Maio de 182A.

__V. São'nomeados pela Repartição da Guerra os OíTi-
ciaes e Empregados da Secretaria, e os Continuos do 
Tribunal. Vide Tribunal.

__YI. Os OÍTiciaes desta Secretaria não gozão do Foro
Militar quando não são combatentes do Exercito. Os 
seos emolumentos forão estabelecidos pelo Alv. de 3 de 
Ag. de 16A&. Vide Estabelecimento n. 3 e h.

__Yll. O OíTicial Maior Antonio Rafael da Cunha Cabral,
como substituto do Secretario de Guerra, por Graça 
Especial percebe os vencimentos que a este competem, 
durante a sua assistência como Deputado nas sessões da 
Assembléa Geral Legislativa.

SECRET ARIA do Registo Geral das Mercês. Vide Chan- 
cellaria.

SECREIARIAS das Presidências de Provincias. Forão 
creadas pela Lei de 20 de Out. de 1823. Os Secretários 
tem o ordenado de iikOO^OOO réis nas Provincias dc
1.“ ordem; c GüO^OüO nas de 2.“ sem emolumentos, os 
quaes reverterão em beneficio da fazenda Nacional, e 
dos Empregados das Secretarias.

—  11. Os Secretários são obrigados a ter o seo Archivo 
na melhor ordem: respondimi p ore lle , c não entregão 
livro ou papel algum, ainda aos proprios Presidentes, 
sem col)rar(‘m delle hum recibo, ou terem ordem por 
escrito. Isto foi o que sempre se praticou com os antigos 
Governadores c Capitães Generacs: e eu tenho essa 
ordem em manuscripto authentico datado de 13 dc Jul. 
de 1770.

— 111. Os antigos Secretários dos Governos do Rra^il,
TOAI. m .  *  ®
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linhão os scos Regimentos; c cu a]>ontarei algumas 
cousas quc me parecem necessárias. 1 .“ O Regimento 
do Secretario do Governo do Rio de Janeiro, foi datado 
de 15 de Jan. de 1689, e nelle se designárão os seos 
emolumentos, os quaes agora pertencem á Secretaria 
do Supremo Conselho Militar. Yide Secretaria do Su
premo Conselho.

2 . “ Mandou-se-lhe dar pano para mesas e pagar as 
despezas do expediente: Prov. de 8 de Nov. de 169/t 
Yide 21 de Jan. de 1735.

3. Por C. Reg. de 10 de Jan. de 170/t declarou-se que 
lia de ter cadeira raza; e estar assentado durante o seo 
expediente com o Governador.

/t.“ Por Prov. de 19 de Dez. de 1725 declarou-se quc 
o do Governo de Minas tem assento nas funeções publicas 
junto ao Ajudante d’Ordens.

5. Abonão-se-lhe as cavalgaduras necessárias quando 
marchão cmjdiligencia com os Presidentes. Prov. de 24 
de Jan. de 1726. O muito que ha sobre obrigações dos
Secretários ver-sc-ha nas palavras: Correspondência__
Oíficio — Segredo. .

SECREIARIA do Governo das Armas da Corte, e dasl 
liovincias. Os Generaes sempre tiverão hum Escrivão 
ou Secretario para lavrarem as suas correspondências e| 
as ordens que expedião aos scos subordinados. Yide o f 
Regim. de 29 de Ag. de 1645, §. No Rio de Janeiro 
creou-se logo que chegou a Corte, e pela Res. de 30 de.
Jun. de 1809, concedeo-se-lhe a gratificação de 400̂ 000
reis annuaes, Quando se creárão Governadores das 
ArmasnasProvincias do Brasil, forão também nomeados 
Secretários Militares de diversas graduações : e a Secre- 
laria do Rio de Janeiro, organizou-se pelo Dec. de 20 
de lev. de 1824, jun lamente com o Quartel General.

deo-se-lhe a gratificação de 
ó ó ^ ó ò à  reis para papel; e dois Sargentos de Yeteranos 
para o expediente, com o vencimento de réis.
Por Dec. de 25 de Set. de 1824 foi nomeado Secretario
0 1 . “ Escriplurario do Quartel General, Erancisco de
1 aula Sousa Motla, com a graduação de Major, que já 
tinha; vencimento de 45^ 000  réis, e gratificação de

'̂ «6t 
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S3 ® ) 3 3 3  réis para papel. 0  vencimento do ordenado 
passou a ser correspondente á Graduação de Major, o 
que foi desapprovado pelo Corpo Legislativo; e por isso 
reduzido ao pé da sua creaçâo pela Lei de 15 de Dez. 
de 1830, Art. 19, e ullimamenle pela Lei de 2A de Out. 
de 1832, e Dec. de lA de Nov. do mesmo anno: tanto 
esta Secretaria como a do Commando das Armas da 
Babia passarão a ter organização semelhante ás das 
outras Provincias; tendo a da Corte mais dois Ama
nuenses e concedendo varias vantagens aos Proprietários 
que ficassem desempregados.

SECRETAIUA do Governo II. As Secretarias Militares das 
Provincias tiverão nova forma em observância da Port, 
de 13 de Jan. de 1829. Os Secretários das Provincias dc 
primeira ordem , além dos soidos que vencem pelas 
suas Patentes, receberão 30^000  para as despezas do 
expediente, e os das de 2 ." ordem 2 0 (5Ç)000 réis; c serão 
amoviveis a arbitrio dos Commandantcs. Os que forem 
da 2.® Linha não vencem soldo.

—  III. Os Commandantcs Militares são authorisados a 
chamar quacsquer OíTiciaes para servirem de Secretá
rios da Commandancia , vencendo unicamente os seos 
soidos. Prov. de 27 de Agosto de 1828 sobre Res. de 21 
de .liilho antecedente.

—  lY, Cumpre observar que os papéis que sobem a presença 
do Governo devem ser escriplos por letra da propria 
pessoa que os dirige, salvo tendo Secretario. Yide 7 de 
Maio de 167A — Port, de 6 dc Ag. de 1825. Esta ultima 
ordem parece-me que foi expedida pelo Ministro da 
Justiça. O Bispo, Prelado de Coyaz teve licença de 
assignar de Chancella em razão da sua cegueira. Yide 
Procurador da Coroa.

SECRE 1'ARIOS dos Corpos do Exercito. Os Livros Mes
tres, c outros dos Regimentos, emais Corpos do Exercito 
forão sempre escriptos por algum bomOííicial Inferior 
escolhido pelos Cindes dos mesmos C.orpos. Foi por Dec. 
de 7 de Ag. de 1796, que se crearão Secretários para os 
Corpos dc Portugal, e deo-se-llies a graduação dc Te
nentes. A Res. de 2A de Out. dc 1809 concedeo aos 
Secretários, c a outros OÍTiciacs, os vencimentos que
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recebião os do Exercito de Portugal. Vide 13 de Nov.
de 1796 — 15 de Julho de 1818 — 9 de Out. de 1822^_
28 de Marco de 1825.

SECRETARIA dos Corpos do Exercito II. Quando passào 
a combatentes neste Posto de Tenentes conlão a sua 
antiguidade nesta classe sem prejuizo dos Alferes cjue 
haviíio sido mais antigos, ou seos Superiores; ou dos 
Oíficiaes que primeiro ganharão este posto na carreira 
dos combatentes, sem altenção ás relações de antigui
dade', ou superioridade de luins, c outros anl('s de 
passarem a Secretários; pois não devem considerar-so 
preleridos, huma vez que os seos acc(‘Ssos só podem 
ter lugar por Graça e nunca por Decreto. Não se com- 
prehendem nesta Resolução, os que tiverem passado a 
maior Patente, por não serem praticáveis indemnisações. 
Videindemnisação : e deste modo íica declarado o § 7 .* 
do Alv. de 2 de Jan. de 1807, e a Res. de 15 de Fev. 
de 1823, publicada na Prov. de 10 de Abril do mesmo 
anno. —  Prov. de 19 de Jullio de 1823 sobre Res. de 21 
de Junho antecedente — Res. de 10 de Fev. de 182/i. -

— IIE Para passarem a Combatentes entrão cm concur- 
renciacom os Sargentos, e Cadetes. Port. de 1 2  de Nov. 
de 182A. Daqui se segue que a sua graduação he de 
Alfe res, mas podem ter accesso.

—  IV. A Prov. de 15 de Jan. de 1825 cxjoedida sobre Res, 
de Ado mesmo incz, declara que hum segundo Tenente 
que já o era quando hum Sargento foi promovido a 
1 Cliente Secretario ficou mais antigo do que este quando 
aquelle passou a l.° Tenente; e o Tenente Secretario 
2>assou a Tenente Quartel Mestre, compelindo a este 
idtimo contar a sua antiguidade desde o dia em que foi 
promovido a combatente na forma da Prov. de 19 dc 
Julho de 1823 (a do N.° 2 ); e outras Res. declaratorias 
do § 7.° do Alv. de 2 dc Jan. de 1807. N. B. Ile para 
lamentar que j)ela poupança de algumas despezas seja 
privada a Classe Militar da maior parte destas R es., de 
que apcMias hum limitadissimo numero de joessoas se 
acha informado.
Y. Vide a Prov. de 15 de ]\íarço de 1827 sobre a indem- 
nisação da preterição dos Poglos. He só relativa aos soidos
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vencidos. Combiiic-se com a ouïra Prov. de 19 de Julho

SECRETARIA dos Corpos do Exercito AI. As despezas 
das Secretarias dos Corpos correm por conta dos seos 
respectivos Chefes. Yide Gratificação — Av. de2/ide Ag. 
de 1798 — Port, de 6 de Sel. de 18*25. —  Secretarias dos
Corpos. . , O

__Y]I. Os Corpos de Alilicias tinhào Secretarias.
^  Y lli. As GuardasNacionaes lem Secretario. YideGuarda

Nacional. . , ,r • i at t? .*SECTilTl APxI A do Corpo de Artilharia de ftlarinlia. ÎNa Jîii-
iiada Real da Marinha havia hiini Secretario J]
quando foi reorganizada pelo Alv. de 10 de. Set. de 1807
crearâo-se dois Ingares de OiFiciaes da Secretaria da
Inspeceào c (iommando délia; mas pelo Dec. de 15 ce
Set. de 1810 aho!irâo-se estes dois lugares, e íicárão so
existindoo Secretario Geral, e hum particular cm cada
Ralalhào. Pela Lei de 15 de Nov. de 18*27 conservou-se
lium Secretario para todo o (iorpo com a graduação ce
'fenenle. e hum em cada Ralalhâo com a graduação de
Segundo Tenente, os f]iiaes além dos Soldes das suas
Patentes, ficarão com direito a entrarem no Posto de
Segundo Tenente no fim de seis annos de hom serviço
concorrendo em opposição, e exame de lheoriae pratica
de Artilliariacom os Sargentos do Corpo d’Artilharia de
Marinha. iY. B. Esta Lei aclia-se confusa e contraditória
a respeito do accesso do Secretario do Corpo á classe
de combatente. Quando a Lei siibio para o Senado não
havia essa conlradicção. Yide a Prov. de 19 de Juhio
de 1823. Pela nova Regulação de 25 de Ag. de 183-, o
Secretario he Segundo Tenente, lem 5^000  réis cie
gratificação; c pcíde ser promovido jiara 2 .° lenenlc de
(Vompaniiia no fim de seis annos de bom seivic .̂o, e poi

SECRETARIO da Companhia dos Guardas Marinhas. i‘ oi 
creado pedo Dec. delA de Dez. de 1/88. ArlTilrou-se-lIu^ 
uo Rio de Janeiro o ordenado de SOO^ÜGO réis pelo 
Dec. de 18 do Maio de 1808. Passou a 1er 300^^^000 
réis. Peda união da Academia dos Guardas Marinhas 
com a Militar ficou servindo de Secretario delia , ecom o
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tal compclia-Ihc o Ordenado dc 450^000 réis pela Lei 
de 8 de Out. de 1833: mas em observancia do Dec. 
de 2'2 do mesmo rnez separando-se as duas Academias, 
nào se lhe estabeleceo outro ordenado. Vide 18 e 31 de 
Maio de 1808 — 9 de Junho de 1812— 30 de Ag. de 1813 
— 9 de Fev. de 182A.— Guarda Marinha — Soldo N.° 13 
onde se mostra que agora tem 600,;g)000 réis.

SECREfAlUO da Academia Militar. Esta Secretaria segue 
passo a passo as boas e más Tenturas da Academia Mi
litar, á cuja Lei dc creaçào remetto o Leitor. Vide Junta 
da Academia Militar. Pelo Dec. de 2 2  de Out. de 1833 
o Secretario tem o Ordenado estabelecido de 800,J5í)000 
réis; mas íicoii cobrando unicamente A50(J^000 réis, e 
os Emolumentos de Certidões, Cartas, coutras cousas. 
Serve dc Fhesoureiro e Comprador da Academia. He 
ajudado na Lscripluração peloBibliothecario-Archivista, 
quando o Commandanlc julgar conveniente. Av. de 11 
de Jan. dc 183/t. Agora percebe 600^000 réis.

■ extincta Academia Militar usava do uniforme
de Capitão por Dcc. de 8 dc Nov. de 1819, c foi creado
com 300^000 réis dc ordenado. Res. de 16 de Alarco 
de 1812.
III. Não escreve as Actas da Congregação dos Lentes 

por ficar incumbido ao mais moderno Lente, cu Subs- 
lituto, essa obrigação. Av. de de Jan. de 183A.

SLCREIARIA do Arsenal de Guerra. Vide Arsenal dc 
Guerra.

SECRETARIA do Inspector do Arsenal da Marinha. Por 
ordem dc 29 dc Out. de 1808 permittio -se hum Ama- 
nuense ao Inspector; c por Av. cic 31 de Ag. de 1814

"  ‘'•■«'‘ ‘“ ado a 600,55^000 réis. 'Vide Soldo.
oLGREl ARIOS de l̂ iStado. São Conselheiros natos, c forão 

Conselheiros de Eslado natos. Vide Av. de 20 de Maio 
e a de Julho dc 1796. Os da Regencia Permanente não 

pi'crogativa ])cla Lei da sua creacão.“ ■ V* vencimentos. Vide Soldo — Alv. dé A dc Jan.
dc 175A.
IV ’ ?  tratamento e continências. Vid. estas palavras. '

—  IV. de Guerra. Foi creado em Lisboa por Dec. de 11 
dc Dez. dc 16A0. No tempo da sujeição a Castella existia
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Conselho de guerra, quo decidia acerca dos Negocios 
de Portugal. YideC. Reg. de h de Julho de 162/i. — Con
selho Supremo Militar. 0  Secretario de Guerra tern di
reito a ser aposentado na forma do Alv. de 16 de Dez. 
de 1790, isto he, conforme o numero de annos que 
serve no Tribunal. Vide Aposentadoria.

 ̂ f . /  SECRETÁRIOS dos Tribunaes. Leem os OíTicios que lhes 
são remettidos. Dec. de là  de Março de lG/i3. 

SECRETÁRIOS de Guerra. Vide Conselho SupremoMilitar.
 ̂ Tiverão privilégios de Desembargadores. Dec. de 13 de 
j Ag. de 1655.

SECRETÁRIOS de Commandantes Navaes. Só os pódcni 
H ter os Ofliciaes Commandantes de Esquadras. Port, de 
* 9 de Julho de 1797.
SECRETÁRIOS dos Corpos. Vide Secretaria dos Corpos. 

— 1 Respondem pelos seus Archives, e quando forào dissol
vi vidos vários Batalhões, os Secretários fizerão entrega dos 

‘ Archives naPagadoria do Arsenal de Guerra. Port, de 20 
fi| de Ag. de 1831. Vide Conselho Administrativo N. 22.

' ’4  SECRETÁRIOS das Guardas Nacionaes. Vide Av. de A de 
‘ -iw Ag. de 183A.

SECRETARIO do General Commandante do Corpo de 
Engenheiros. O Emprego de Secretario era oceupado 

,'i» por hum Official do Corpo, ao qual se dava 1 0 ^ . rs. 
de gratificação. LTtimamentc hum Alferes do Corpo de 

. . v;ii Veteranos ficou servindo de Secretario com aquella gra-
I tificação; a qual foi suspensa pelo Av. de 2 de Jan. de

V ?() 1837 , e em lugar delia se lhe abonou o accrescimo do
soldo addicional.

,vi SECRETÁRIOS dasInspecções das Armas. Forãoextinctos 
i jl com as mesmas Inspecções. Vencião, quando eslavão 

’ fóra dasCapilaes, 3üf5í)OüO réis para transporte : e fazião-
' ifjij se por conta do (yofre Real as despezas da Secretaria.
• , 5̂ Emi algumas Províncias tiverão cavalgaduras e gratifi-

cacões como Ajudantes d’Ordens.
'^4« SECRETO. Vide Officio.

' SEDA. Vide Bandeira — Meias — 5 de Set. de 1589.
J SEDIÇÃO. Vide Cabeça de motim —  Art. de Guer. da 

'«'t Armada 23 e AO — líegim. de 1708, Cap. 18A — Cod. 
Crim, , Art. 111.

irfl
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SEDUCCSO. Vide Seduzir.— 22 de Set. de 1835.
SEDUZIU. Vide Deserção — Cabeça de molitii.
SEGE. Vide 12 de Maio de 1810. *
SEGREDO. Nas operações militares contra o inimigo 

cumpre guardar o maior segredo : aqiielle cpie íôr com- 
miinicado, e o descobrir, tem a pena correspondente 
á oceasião, ao lugar, e ás circunstancias desla infidclb 
dade. Art. de Gucr. 78 da Armada — Instr. Ger.

—  II. Os Livros Mostres dos Corpos devem conservar-sc
fechados; e o cpie nestes se contém estará em segredo, 
excepto aos Oííiciaes Superiores e Commissarios das 
Thesourarias. Alv. de 9 de Julho de 17()o, § 1/|. Yidea 
Prov. de 27 de Ag. de 1808, sobre o segredo do Archivo 
das Juntas da Fazenda. *

—  III. O mesmo se enUmde a respeito dos Regul. de 1763 
e 17GA para com as pessoas, que não se acharem em
pregadas no serviço. Alv. de 18 de Fev. de 1763— 25 
de Ag. de 176/j.

—  IV. O mesmo se deve praticar a respeito das testemu
nhas cactos do Processo de crimes occultos, em quanto 
se não conclue o Conselho de Investigação. Constit. 
Polil. do Imp., Art. 159.

—  V. Das informações que se dão aos Superiores a res
peito da condueta dos Inferiores, deve guardar-se se
gredo. Vide Informação N." 7. Eu entendo que este 
segredo só convém quando da publicidade resultar pre
juízo á Nação.

—  VI. Nas conferencias e trabalhos dos Tribiinaes deve 
guardar-se segredo: e as Consultas não se podem entregar 
ás Partes. C. Reg. de 9 de Nov. de 1629, c muitas outras 
Leis, e Dec. de 12 de Maio de 1707. He por isso que 
alguns Tribunaes trabalhão a portas fechadas, o que nie 
parece extremamente prejudicial em grande num(‘ro de 
casos em que pode não resultar perigo na divulgação. 
Vide Consulta.

—  Vll. Prisão em lugar separado, ou incommunicavel: 
be prohibida por mais de cinco dias; e só em casos 
extraordinariamente graves se proroga este tempo. Dec. 
de 7 de Ag. de 1702, e Alv. de 5 de Março de 1790, 
§  2“. Pertendc-sc que o segredo he pena cruel, e como
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tal SC acha prohibida pelo Art. 179, § 19 da Gonstit. 
Polit. do Império.

SEGREDO Ylll. Deve haver a respeito das preciosidades 
embarcadas. Av. de 21 de Nov. de 1759. Vide Com- 
mandante d’Esqiiadra N.° 18.

SEGUNDA Linha. Dá-se este nome á Tropa Miliciana por 
ser auxiliar do Exercito permanente.

SEGUNDO Tenente. O Alv. de k de Jun. de 1766 mudou 
a d('nominação de AH(‘res de Artilharia em seçfundo 
Tenente da mesma Arma. Os antigos Condesíaveis Mores 
passavão a Alíeres de Artilharia: e os Condestaveis Me
nores a Sargentos, pelo Dec. de 9 de Abril de 1762. 
Vide os Dec. de 10 de Maio, e 15 de Julho de 1763.

-^11. Nas Companhias dos Coronéis e 1 enentes Coronéis 
de Cavallaria houverão segundos Tenentes creados pelo 
Regul. de 176/j; os qunes íbrão extinctos pelo Dec. do 
l.° de Ag. de 1796. Vide 10 de Maio de 1763.

— 111. Nas Companhias de Artilharia creárão-se segundos 
'J enentes aggregados por Dec. de \li de Julho de 1810* 
Vide Al feres N.“ /l.

— IV. Do Imperial Corpo de Engenheiros forào creados 
por Dec. de 3 de Nov. de 1792: e os Ajudantes de In- 
lanleiia com exereicio de Engenheiros passarão a pri
meiros Tenentes. Vide 29 de Oul. de 1827.

^ O s  segundos Temmtes não tem maior cal«^goria 
do que os Alferes. Precedem-se pelas antiguidades das 
suas Patentes. Vide Alferes — 29 de Out. de 1827.

— VI. Da Armada Nacional e imperial íbrão creados por 
D('c. de 16 de Dez. de 1789.

— Vll. A sua graduação corresponde á de Tenente de In- 
fanleria, ou priniídro Tenente d’Arlilharia e Engenhei
ros. Vide Graduação N.° 2.

—̂ VIIL Os S(‘gundos JTmentes de Commissão da Armada 
Nacional, se forem nomeados pela Secretaria d’Estado, 
serão r('pulados mais antigos cjue os Guardas Marinhas  ̂
quando huns e outros for<un promovidos a segundos 
J enentes eífcclivos. Pvcs. de 3 de fev. de 1825, e 28 de 
Jun. de 1833: e são mais antigos do que os nomeados 
pelos Gcn('raí's. V9dc Res. de 29 de Out. de 1827, e 7 de 
de Out. de 183A.

TOM. III,
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SEGUNDO Tenente IX. Não podem commandar Navios, 
cm cuja lotação liaja mais de hum OíTicial. Av. de 25 
de Set. de Í8iíà>

SEGUNDO Sargento. Este Posto , que corresponde ao an
tigo Sargento supra exliucto em 1763, foi pela primeira 
vez ohjecto do ordem impressa no Dec. de 12 de Dez. 
de 1791, tratando dos Arlifices de Fogo. Antes deste 
tempo as Companhias de Mineiros e Artifices tinhão 
dois Sargentos com as denominações de Mineiros, e 
Sapadores, Artífices e Pontoneiros.

—  II. O Plano de organisação das Tropas datado do 1.* 
de Agosto de 1796 crcou os segundos Sargentos de Com
panhias.

—  III. As Companhias da Brigada de Artilharia do Exer
cito, que no anno de 1793 foi para a Campanha do 
Rossilhon, tinhão tres Sargentos, tres Forrieis, c sele 
Cahos de Esquadra; mas nenhum delles era reconlic- 
cido pela numeração.

SEGUNDOS Coustruclores, Pilotos, Carpinteiros , Cala
fates, Cirurgiões ,& c., ver-s(*-hão nos competentes luga
res debaixo do titulo dos primeiros,

SEGUllANÇA. Yide Preso, Os Desertores militares são 
conduzidos aos seus Corpos, ou Navios, com toda a se
gurança: e quando não existem cadííias fortes nos lugares 
onde pernoitem, avisão-se Milicianos, ou Ordenanças 
para guarda-los á vista. Yide Preso — Fuga —  Posta — 
Armazém— Praca.

SE(U;110. Os Militares gozão do benefício das Cartas de 
Segm o nos crimes puramente civis commellidos depois 
de alistados. Estas (iartas são passadas pelos Auditores 
nos casos em ([ue as podem conceder os Corregedores 
das (iornarcas ; ou p(*lo Conselho Supremo tle Justiça, 
e Juntas de Justiça Militares nos casos que competem
aos 1'ribunaes Su])eriores. Alv. de 1/t de Out, de 1794

( I

II'
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Der. íle 10 d(‘ Set. de 1830. 
iV. B. Agora as Cartas de Seguro Militares são passadas 

conforme o Codigo do Processo por não haver Fôro pri
vilegiado. Yide Av. de 15 de Out. de 1831 — C. lleg. 
de 29 de Ag. de 1798 sobre os Embargos ás Cartas de 
Seguro — 11 de Nov. de 1059.

1̂ Pfílrj
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SELHA. Vide Célha.
SELLADO. Deve ser com o Signete Regimental, ou da 

Secretaria do Commando das Armas, todo o Passapor- 
Í t c , Guia, Itinerário, c outros titulos de fé publica pas

sados naquellas Estações. Vide Marca — Signete.
— II. Os Cavallos nas Guardas avançadas. Vide Cavallo— 

Guarda — Recruta.
SELLEIRO. Vide Artifice —  Corrieiro.
SELLIM. Vide Equipamento.
SELLO. As Patentes Militares e os documentos que se 

ajuntão aos Requerimentos estão sujeitos ao pagamento 
cios direitos do sello estabelecidos pelo Alv. de 27 de 
Abril de 1802 — 2A de Jan. de 180A —  17 de Jun. 
de 1809 — 7 de Eev. de 1829 — 20 de Dez. de 1830 —  
8 de Out. de 1833 — Vide Patente N. 16.

—  II. Da Alfandega não se punhão, nem se pagavâo pelos 
generös que se despachavão por conta da Fazenda para 
fardamento da Tropa. Res. de 12 de Maio de 17^3 —

j Prov. de 28 de Set. do mesmo anno. Vide o Registo das 
I Alíandegas approvado pelo Dec. de 16 de Julho de 1832, 

c o de 22 de Jun. de 1836.
— 111. O Sello das Patentes paga-se huma unica vez em 

cada Posto, ainda que na mesma Patente liajão diver- 
j sas Apostillas. Prov. de 20 de Jun. de 1806 sobre Res. 

'1 de 6 de Abril do mesmo anno.
1 SEMINAR. Vide Fortificação N. 6.

'  'I SEMESTRE. Vide Fardamento.
SEMINÁRIO. Vide Recrutamento.

 ̂ SENADO. Vide Camara Municipal — Continência. 
SENADOR. Vide Deputado.
SENHA. Vide Ronda — Patrulha —  Vedeta —  Scntinella — 

Ordem — Commandante de Navio.
SENHOR. Aide Tratamento— Sobrescripto.
SENHORIA. Aide Tratamento.
SENTENÇA. Â ide Conselho de Guerra — Processo— . De

vem ser motivadas. Port, de 10 de Abril de 182A —  e 
appelladas. Alv. de 20 de Jan. de 16A9.

—  II. A execução das Sentenças tem lugar logo que se 
esgotã.0 os recursos legaes permittidos aos Rcos. Lei de 
13 de Out. de 1827 — 11 de Set. de 1826. Vide Dec. de

..' i'
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15 de Nov. de 1827. Vide Processo N. 3. N. B. Dec. de 
Il de Nov. de 1835 — Av. de 29 de Jan. de 1821.

SENTENÇA 11Í. Quando se houver de executar a sentença 
de morte eni al^mm criminoso será trazido em boa guarda 
ao lugar em que estiverem as Tropas em batalha ; e toca- 
ráõ os Tambores Bando , prohibindo ás Tropas o darem 
vozes a favor do delinquente, e, lida a sentença na frente 
das mesmas Tropas, será levado ao lugar do supplicio : e 
se o PiCO for condemnado a ser arcabuzado, se atará ao 
poste, e o Destacamento que o houver de conduzir se 
porá em 1res íileiras diante deüe; e quando o Sargento 
que vier com o destacamento íizer signa!, ch(‘gará a pri
meira fileira a très ou quatro passos, dará a carga, e 
tocaráõ os Tambores; e o Destacamento que tomar as 
armas para assistir a esta execução desfilará por quatro 
passando por diante do m orto, que será levado a en
terrar. Begim. de 1708, Cap. l/i8.

—  IV. Se o criminoso for cond('mnado á forca, ou a ou
tro qualquer gencro de m orte, di'pois de ex(*culada 
disíilaráô as Tropas por diante do morto na forma re
ferida. Idem, cap. 1A9.

—  y. Quando se executarem penas extraordinárias, se for 
no exercito, será na frente das Idnhas; e nas Praças,

. nas partes publicas, pegando nas armas a (íuarnição 
([ue iiellas estiver, ou a maior parte delia. Idem , 
Cap. 150.

—  VI N. B. No tempo presente a execução das Sentenças 
de morte tem huma formalidade alguma cousa diffeiam- 
te. Logo que o Chefe do Corpo recebe a ordeun para se 
executar a Sentença de morte, manda intima-la ao lléo 
pelo Ajudante, dá parte ao Coninmiidante da Praça (Rc- 
gul. de 1763, Cap. 18, § 16) ; e ti aiîsfere o Pvéo para hum 
lugar seguro, onde se administrem os soccorros e con
solações espirituaes. Se no lugar existe Confraria da

— Misericórdia faz-se-lhe aviso; e o mesmo se jnatica ha
vendo (iasas Religiosas, d ’onde ordinariamente vem Ec- 
ch'siasticos que auxilião os Capellâes dos (iorpos no 
ministério, em que nestas melancólicas occasions são

' empregados. O Réo recebe o Sacramento da Eucharis- 
tm na vespera do dia da execução; e no terceiro dia
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depois da inlimação da sontcnca , vestido com o seo 
iniiforme e insígnias militares (exceplo a espada) poem- 
sc prompte a m archar para o lugar aonde ha de ser exe
cutada a sentença. Antes dessa hora o Corpo a que 
])crtence o i léo ,  e os Destacamentos dos da Guarniçao 
cia Praça ,  ou dos Corpos do l^xercito, se estão em 
camj)anha , postão-sc em batalha na írenle ,  ou em roc.a 
do lugar em qu(^ se ha de fazer a execução. O Reo sahe 
da prisão acompanhado de hum a ( luarda de cincoenta 
homens, entre os quaes vem 12 escolhidos entre os me
lhores atiradores. A Guarda marcha sem se tocar ins
trumento; acompanha o Réo até á frente dos C o rp o s ;  
e então tocando-se a Randa he lida a sentença perante 
as d ropas. l^ogo o llco he conduzido a huma cadeiia  (*m 
que se assenta , á cpial o ligão para se não niovau ; ta- 
pão-llie os olhos com hum hmço; e dos doze soldados 
atirão seis ao corpo do R é o ; e repetem-sc os tiros pelos 
outros s( 'is, se não perdeo a vida a primeira di'sraiga 
m andada dis])arar pelo Ajudante do Corpo. Execulada 
a sentença, a 'l'ro[)a desíiía á roda do cadavi'r do Réo e 
marcha a quartéis. Vide Processo N .— 3. . /i. — Cod.
Crim. Art. 39.

SEÍNI ENÇ.V \ ü .  S e o R é o te m  de ser enforcado, procede-se 
p('lo modo sohredito até a leitura da sentença , e então 
he despojado das suas insígnias, e uniformes militares ; e 
entregue á Justiça civil, que p(‘lo executor da Alta J u s 
tiça da cumprimento á síuiteiiça. (a)d. Crim. , Art. 60.

—  VllT. Se a sentença hesó  para ser expulso com infamia 
na íVíMite das 1 ropas, he conduzido o Reo a pe ,  ou em 
carruagem conforme a sua graduação, ou estado de sau
de ;  le-se a sentença na frente das 1 ropas;  c o lam hoi  
mór arranca os uniformes e distinctivos militares;  
depois disto he entregue á Just iça ,  ou conduzido p a ia  
o lugar ein que ha de ser em pregado ,  ou relido cm 
prisão ; ou vai para sua casa.

— JX. As sentenças não podem deixar de ser executadas 
na fôrma que 'nellas se d e c la ra ; nem a execuçcão das 
mçsmas se deve demorar por arhilrio dos Cihefes dos 
Corpos. Av. de 27 de Fev. de 1771.

— X. Em alguns casos, laes como o motim, scdiçâo, ^c. ,
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cm tempo de guerra, achando-se os generaos authorisa- 
dos a fazer dar ás sentenças a execução, não ha demora 
no SCO cumprimento. ll('g. de 1763, Cap. 10, § 9 .

SENTENÇA XI. O temj )o do cumprimento da sentença 
conta-sc desde o dia da decisão delia no Supremo Tri- 
hunal de Justiça, ou Junta d(‘ Justiça Militar; não sole
vando em conta aqmJies qu(? o Réo esteve no Hospital, 
se entretanto for a elle. Ord. de 9 de Abril de 1805  ̂
Tit. 10, Art. unico. Vide Av. de 20 de Fev. de 176/t.

—  XII. As dos Conselhos de Guerra devem levar copiadas 
sem alteração as palavras dos Artigos de Guerra em que 
os Réos se achão incursos. Alv. de 15 de Julho dc 17G3: 
e o seo formulário acha-se no Alv. de li de Set. de 1765 
S6.

—  XIII. Nos casos em que os Rcos por algumas circuns
tancias se fação dignos de clemencia, suspende-se a 
execução das sentenças, e remeltem-se ao Governo para 
serem presentes ao Monarcha, e elle deliberar sobre a 
execução das penas. Alv. de 15 de Julho de 176o. N. B. 
A disposição de que aqui se traia ficou precavida 
pelo Dec. de 13 de Nov. d<; 1790; mas como a Consti
tuição Política do Império atlribue ao Chefe do Poder 
Moderador a minoração das pernas, deve ficar sem vi
gor: e nesse caso as Juntas dc Justiça das Províncias 
lambem não podem minorar as penas impostas aos 
Íleos em Conselhos Subalternos: e daqui resultava que 
á face das Leis de 11 de Set. de 1826^ e 13 de Out. de 
1827, os lléos c[uc não forem sentenciados á mo^te, 
degredo, ou galés, fieão privados do beneficio que lhes 
concedia o Alv. de 15 de Julho de 1763, visto que as 
sentenças são postas em immediata execução. Cumpre 
todavia notar quea Lei de 13 de Out. de 1827, no Art. 4, 
deixa o recurso de llevista. Mas deve observar-se que 
as Revistas só se concedem nos casos de nullidades ma
nifestas da sentença, ou injustiça notoria nos crimes 
que tem pena d(í m orte, degredo, ou galés. Ora, as 
sentenças proferidas segundo a letra dos Artigos dc 
Guerra podem ser justas ; mas ao mesmo tempo barba
ras: justas, por serem determinadas na Lei, quê não 
está revogada; c barbaras, por scr talvez pena mui se-
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vcra. A islo attcncleo muilo o sobrccllto Alv. clc 15 dc 
Julho de 1763, c ainda mais o Dec. de 13 dc Nov. dc 
1790, os quaes sc achao iicsta párle sein vi^or, altento 
o Art. 101, §  8 da Const. , e as Lcis dc 11 dc Set. dc 
1826, e l3  de Out. de 1827. Circunstancias ha cm qiic 
os lleos convencidos dc hum crime não cxccptuado na 
Lei de 18 de Set. de 1828, merecem alguma commise- 
ração. Conheço que á estas reílexões póde-se dizer: 
S(‘ja executada a sentença que não for de morte, degre
do, ou galés; e requeira o Réo a minorarão do tempo, 
da sua duração, e das outras penas aflictivas como sc 
livrará? Vide Dec. de 20 de Dez. dc 1830 — Processo 
N. 3. N, IL

SLNTLNÇ\ XIV. As Sentenças dos Conselhos de Guerra 
Regimenlacs sobem por appellação á superior Instancia 
do Supnmio Conselho Militar de Justiça, ou ás Juntas de 
Justiça Militar. Alv. de20de Jan. de 16/i9. Vide Conselho 
Supremo — ('onselho de Guerra — 1.® de Ag. de 180i!t, 
e 6 de Set. de 1805.

—  XV. As Sentenças são publicadas á ordem. Ord. de 9 
de Abril d(‘ 1805, Tit. 8 ; e a substancia dellas he lan
çada nos Livros Mestres. Vide T.ivro Mestre — Alv. de 1/Í ♦ 
de Abril de 1780. L os extraclos das mesmas seu tenras 
são remellidoscom os réos aos Governadores, ou Aulho- 
ridades das Praças ou Lugaresem que as devem cumprir. 
Ord. de 20 de Fev. de 176/i.

—  XVI. As sentenças capilaes proferidas em Conselho de 
Justiça são embargaveis hmna vez dentro de quatro 
dias. Dec. de 5 de Out. dc 1778. Vide Poder Modera
dor— lies. dc 29 dc Jan. de 1821 — Conselho dc Justiça 
—  Processo. A respeito dos Coronéis. Vide 20 de Agosto 
de 1777.

— XVII. O procedimento havido no Supremo Conselho 
Militar, denegando Embargos á sentença proferida 
contra hum OÜicial de Artilharia condemnado á expul
são, dá lugar a que se indague que cousa lie pena 
capital.

— XVIII. Todos são obrigados a auxiliar as execuções dos 
castigos, llegim. de 1710, Cap. 37.

SENTENCIADO. Os Oíliciacs sentenciados á prisão cxce-

j



: ■' r

, I
128 SEN

df'ntc a (lois annos, on a dcgrodo, são privados dos 
Eostos. Alv. do 23 do Abril do 1790, § 3.°: c quando o 
são i)or'monos do dois annos vonocm molade do soldo 
das suas Eaton (os. idom, § /j.° Yido Dosortor.

SEN 1 ENCl ADO 11. E os Soldados, o OiHciaescondomnados 
a dcgrcdo achão-sc cm idonlicas circunstancias. Ord. do 
9 do Abril do lcS05. Tit. 9, Art. 3.“ (Yido Doc. do 12 dc 
Doz. do 1791 021 do JuIIio do 179/t,o llos. dol/tdoDoz. 
do 179A, polo quo (oca á cavallaria.) Os llóos S(‘ntoii  ̂
ciados ])i'lo crime d(̂  primeira dosoroão íicão considc' 
radoscomo praças oíloclivas dostJoi pos. Idem, Art. 1.“. 
Os da segunda deserção são oxcluidos das praças oííocti- 
vas d(ísd(U) dia ('Ui que íorão cïunpi’ir as suas sentenças; 
por(*m V(*ncem íai clamenlo polo Coj'pi); serão curados 
iio llos])ila! . 0 trabalharao pai’a se alim(‘ntaroni, v('n-> 
cíMido saiario conformo o s('o mercei mento. Idem, 
Ari. 2.° Yido Prov. do 21 dc Aiarço de 1829, s(d)ro lies! 
do 19 (]('. fev. do mosmo anuo, a f|uíd d(‘clara que os 
1 (*.os mililaros S(‘ni(*nciados a líViballios do íoiãiíicacão 
por l(iinj)o menor de sois annos sejão foi iH'cidos pelos 
(iorpos a (jue perlenci'rem , com i>s vencimentos cfiie 
1!k;s da a C. 11 de 19 d(‘ Fev. de 1807, o Av. de 25 do 
mesnuí nu'z (‘ anuo, vislo t(*r('m d(' volíar a S('rvir nos 
(iorpos d(‘pois do Eaverem cum[)rido as sentenças. Quo 
os 1 V.-OS COnd(*mnados a trabalhos por l(*mpo ('xeodonlo 
a s<*isannos s<'jão excluídos dos (.«orpos a (pu'píu't('nc('ui 
d( sd(.. o di«\ da publicação da S(*nl{'nfai; (i E>go !'(*mc't- 
tidos com Guia ao.s Gov('rnador(vs dos l''orl(‘s cm que 
tivenaii do cumprir os seos trabalhos; e os Governa
dores j)or via dos Almoxarih's das Eortali'zas lhes al)o- 
narao para a i hesouraria o (iommissariado os alin)('ntos 
carilativos quo são do prática, o o vc'sluario preciso, 
que não devo l('r apparoncia militar. Que na borna do 
i)ec. (lo l3  do Out. do 182 /, s('jão oxcluidos dos Gorj)os 
os róos de U'rceira deserção (Vide lios. de 17 de Out. 
de 1810) ; mas que os GoVernadores das Forlahv.as lhes 
abonem os vencimentos que lhes concede a G. 11. de 19 
de Fev. dc 1807, que não foi derogada pelo dito Dec.; 
Que os roos oxcluidos dos Gorpos por sentença que os 
condomne a trabalhos públicos rccobão os alimentos
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caritativos, c vestuário na forma do costume, c se pra
tica com os outros presos ali empregados. Vide Dec. 
de 21 de Julho de 179/i— Lei de 2/i de Nov. de 1830, 
Alt. k.% § 5.“ — Av. de 19 de Abril e 20 de Junho
de 1831.’  ̂ .

SEN TENCIADO íll. Os soccorros aos presos d Estado nao
sentenciados estão determinados na Port. de 30 de Set. 
de 1825; e vem a ser: os OíTiciaes Inferiores os seos 
vencimentos; c os Oííiciacs /lOO reis diários. Os Paisanos 
são soccorridos pela Repartição da Justiça.

__j E os Paisanos sentenciados cm Conselho de Guerra.
Vide Paisano.

—  V. Aos sentenciados em Commissõ^s Militares, e ás 
suas viuvas restabelecem seos direitos para gozai em do 
beneíicio do Dec. de 13 de Set. de 1831.

SENTIDO. Voz para atlenção ás vozes subsequentes da 
(‘xecneão. Vide Extncicio.

SiCNTlNÈLLA. NaMiliciaantiga tinha o nome de Escutas: 
na Cavallaria o de Vedetas: mas nas Instrucções para os 
Caçadores do Exercito do Brasil dá-se este mesmo nome 
de Vedetas ás Sentinellas avançadas que formão o cordão 
de segurancado Campo. Também lhe chamavão Melfril. 
O tempo das sentinellas anligamente regulava-se pelas 
Clepsvdras, ou Ampoihelas d’agoa, ou de aréa, ou tanri- 
bein por murrãoqiiese (jueimava. Apresentarei primei- 
rainenle as obrigações das sentinellas; c cm lugar pró
prio ti a tarei das \edelas.

— 11. Logo que huma Guarda toma posse dc qualquer 
Posto, o Commandante delia tira, ou nomeia os Sol
dados que hão de fazer sentinella nos lugares indicados 
de novo pelo Major da Praça, ou do Dia, ou que já sc 
achãoguarnecidos por ouli as sentinellas. Regul. de 1763, 
Cap. 8, § 32. Vide Major de Praça— Regul. de 1708, 
Cap. /i7.

—  111. Os Anspeçadas ou Cabos conduzem o Quarto das 
Sentinellas, e em ch(‘gando aos Postos que hão de ser 
rendidos, o que sahe dá ao que entra todas as ordens 
que deve executar. Idem, § 35.

— IV. O Anspeçada destacado da Guarda da Porta da 
Praça para a ÍJarreira, ou Rastilho, renderá as suas

TOM. m.
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Sentinollasao ordinário, c lhes ordenará qnc nao d('ixcm 
sahir OÍÍicialInferior, ou Soldado, sem licença por es- 
cripto; e que quando virem que se aproxima á Praca 
alguma pessoa de apparato, dará logo parle á guarda para 
regisla-la pelo Consinho , e tomaras informações sobre 
as suas circunstancias e noticias da vinda á Praça; tempo 
((ue ha de demorar-se ; negocio a que viun ; e lugar aonde 
ha de habitar. Cap. 8 , Art. 1.% §

SEN 1IJN A V. Depois do Consinho estar ])cm informado 
das circunstancias das j:)essoas que seencamiidiào paraa 
Praça, o Commandante da Guarda deixa-las-ha entrar, 
maíulaudo p('gar em Armas á Guarda, para se fazerem 
as Continências a algum individuo que mereça esta 
honra militar. Idem, § 5.°

 ̂ ^  Consinho sera ajudado p(*la Guarda para obrigar
aos passageiros a fazerem as declarações que delles se 
exigirem. Idem , §ü .°
YJl. Em tempo de Paz, e não havendo Peste, não he 

necessário rpuí as pessoas dislinclas apresentem os Pas
saportes; mas far-s(í-ha o exame exacto do que fica 
prescriplo. Idem, § 7 . “
\11I. lun tempo de Giu'rra, ou de Peste, o Anspeçada 

da l>ari’eir a fara parar (principalmenle nas Praças d’Ar- 
mas) todos aquelles que se lhe apresenlárcmi , sejão 
íjuaes forem as suas condições, se anl('s disso não hou
verem participado a sua chegada: e o Official que Corn- 
inandar a Guarda da Porta depois de examina-los lhes 
pediia os seos Passaportes; e achando que d(í nenhum 
modo são snspen'tos, d«‘ixa-los-ha entrar. Idem, § 8 . “

— IX. Quando algum Official Inferior , ou Soldado chegar
paia entrar na Praça, a Senlinella da barreira os fará 
levar ao Commandante da Guarda da Porta, e este os 
mandara conduzir á Guarda Principal pelo Soldado no
meado para trazer lenha, & c ., ao Corpo da Guarda. 
Idem , § 9.“ ^

— X. Quando for pessoa de condição inferior, depois do 
examiiiado c visto o seo authentico Passaporte, e não

se deixará passar, e o Official ou 
Uílicial Inferior escreverá o seo nome na Parte que 

eve dar; mas se achar que hc suspeito, manda-Io-ha á

■ f-
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). ■ Guarda Principal, fazendo logo saber »á mesma as razoes 
de assim o haver praticado. Idem, § 10.

SENTlNELLi XI. O Anspeçada da Barreira não deixaiá 
passar pobre mcndiganlc algum e sob pena de prisão lhe 
he prohibido aceitar dinheiro das pessoas que qiiizerem 
entrar na Praça; e dará conta ao Oíficial da Guarda de 
todos os Officiaes que entrárem e saliirem : e a sentinella 
terá sempre a cadeia da Barreira na mão e a Barreira 
fechada. Idem, § 11. — Piegul. de 1708, Gap. 72.

N. B. Tudo o qu(í até aqui íicaescripto, não se costuma 
ler quando se faz a leitura das obrigações das Sentinellas; 
o que cerlamente he hum grande abuso, ou contraven
ção do § 38 fjue abaixo se verá.

— Xíl. As Sentinellas estaráõ sempre álerta, cem  estado 
de poderem ver de dia e de noite tudo o que se passa 
110 districlo do seo Posto. Poderáõ estar nas Guarilas 
quando chover muito, ou nevar em abundancia; mas 
sahiráõ delias logo fpie virem de dia algum Oííicial, ou 
pessoa de distineção; e de noite a Bonda, e Patrulhas. 
As frestas (Ias guaritas estaráõ sempre abertas: e as Bon
das são obrigadas a examinar se assim as conservão. 
Idem, § 12.

—  XII1. No bom tempo as Sentinellas teráõ as Armas ao 
honibro, ou dííscancaráõ solire ellas como lhes for 
ordenado ; e no ináo poderáõ meltc-las debaixo do braço 
esquerdo, mas logo que para ellas se aproximar algum 
OíTicial, tomaráõ a sua primeira posição. Idem, § 13.

V“ —  XIV. Não podem trabalhar, assentar-se, embebedar- 
íii se, dormir, deixar a sua Arma, ou d(ísemparar o seo 

Posto sem serem rendidos. Idem, § M i .
— XV. De noit(í gritaráõ a quem se encaminhar para ellas. 

— Quem v(*m la? — á distancia de 50 passos. (NaCaval- 
laria as Y(‘detas pergunlão — Quem vive?); c quando

ici não estiveiaun álerta, seráõ pr('sas logo que se recolhe
rem para a Guarda. Idem, § 15.

—  XVI. Não poíhuáõ fumar, nem aparlar-se do seo Posto, 
a passeando mais do que em distancia de dez passos, 
r Quando virem que para ellas se encaminha alguma

Guarda, OíTicial, ou pessoa de distineção faráõ alto, c 
lhe apresentarão a frente, e poráõ as suas armas, con
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forme se lhes houver ordenado, e não as apresenlaráò 
fóra de tempo aquellas j^cssoas a quem se faz esta conli- 
neneia. Idem , § 16.

SENTINELLAXyJI. Farnõ‘cessar todas as disputas, erazões 
que se travarem junto aos seos Postos, e informarão 
dellas ao primeiro OíTicial Inferior que passar , sem que 
para isso se apartem muito do seo Posto. Idem , § 17.

—  XYIII. Daráõ parte dos fogos que virem: execiilaráõ as 
ordens que lhes entregárem; e não consentirão que no 
seo districlo se lancem immundices, nem se excremeiUe: 
c se quando forem rendidas, não entregárem os seos 
districtos com todo o acíúo , scrãõ castigados com 55 
pancadas de espada de prancha. Idem , § 18. Yide Pan
cadas de espaíia.

—  XIX. Quando estiverem nas muralhas durante o dia, 
e tiverem de apresenlar as Armas faráõ íVente para a 
Praça; mas logo a viraráõ para a Campanha por meia 
volta á direita. Idem , g 19.

—  XX. Deixarão passar pelo terrapleno os OíTiciaes c Ofíi- 
ciaes Inferiores da Guarnição, e as pessoas de distineção 
da Praça; mas não consenlii ãõ que subão ao parapeito, 
nem andem de roda das Baterias. Idem, § 20.

—  XXI. Entregarão aos que as renderem tudo o que se 
lhes houver ordenado; e expücar-lhes-hão o que devem 
fazer para que assim o executem, instruindo-se huns 
aos outros das obrigações que ha naquelle Posto. Idem, 
§  21. Yide Trato.

—  XXII. Quando por ellas passãrem pessoas a quem devao 
apr('sentar as Armas, o farãõquanílo a tal pessoa chegar 
á distancia de 30 passos, c depois de passar 8 darãõ 
meia volta a direita, c ficaráõ com a frente para a 
campanha. Idem , ^ 22.

—  XXIII. De noite sómente _ãs Rondas c Patrulhas se 
apresentarão as Armas: e as sentinellas das muralhas 
não deixarão passar absolutamente ninguém, cxcepto 
as ditas Rondas e Patrulhas; c farãõ face para fóra 
quando lhe apresentarem as Armas. Idem , § 23.

— XXIY. Quando d e noite alguma pessoa pertenda passar 
por ellas, dizendo que he OíTicial, Oííicial Inferior, 
Amigo, Oífieial da Guarda, Soldado, &c. & c ., mandar-

-11’:
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lhes-hâo fazer alio, o cxamina-los-liào com o maior 
cuidado. Se conhecerem que uão sâo suspeilos, fa-los- 
hão vollar para Iraz; mas cdnliecciido-lh(*s suspeição so 

’ clicííaráõ a (dias e as agarraráõ, e do Posto em Pí^sto
 ̂ daráõ aviso á Guarda mais visinlia, para que os veidiao
'' l3us('ar , e os meltão na cadeia. ld(ím , § ^

N. B. Em caso de rebate depois das seutinellas estarem 
certas, e haverem reconhecido (jue são Oíhciaes da 

<! Guarnição que conduzem ddopas para as baterias, ou 
H para guarnecer as muralhas deixa-los-hão passar. Idem,

é SENTINELT.A XXY. Nunca gritaraõ — Quem vem la? (na 
í» Cavallaria) — Quem vive?, mais do que tres vezes; c 

se a pessoa não responder e continuar a dirigir-se ás 
sentimdlas, então grilaráõ, mandand(3-lhes fazer alto; 
e se lhes não obedecerem , a sentinella correrá para a 
pessoa com a bayoneta calada. Se conhecer rpic hc 
mudo, ou b(d3ado de maneira que não possa ouvir, nem 
fallar, as sentimdlas os íáráõ parar, e os deterác') al(í que 
])ossão ser conduzidos á prisão : mas se acharem al
guma pessoa ali disposta para os atacar nos seus Postos, 
a matarncã logo no caso de não poderem evila-lo sem 
risco de sua própria vida. Idem, § 25.

—  XXVI. Em anoitecendo, todas as seutinellas de dentro, 
ou fora da braça, gritaráõ mui alto — Quem vem la? 
á todas as p(‘Ssoas (]ue caminharem para ellas. As sen- 
limdlasdü interior, logo (pie anoitecer, executaraõ tudo 

jJ o rpie llie for ordenado para fazerem depois da Hetreta , 
e não deixaráõ passar seja quem for pelos seus Postos, 
excepto as Pvondas , e as Patrulhas. Idem , § 2G.
• XXVII. As senliuídlas do interi(3r da Praça a quem sc 
respondei' — 011i(dal, ou Amigo — procuraraõ cpie Oí- 
fjcial ou Amigo he; c com a resposta o dídxaráõpassar : 
poi’(̂ m sendo simph‘s soldado o que passai , d(‘pois d(. 
locada a Pelreta , o dcleráõ, até ser conduzido á prisão. 
Idem , § 27.
-XXYlIf. As das muralhas em tempo de guerra não 
deixaráõ passar, nem aindaporcima do Icrrapleno mais 
do que aos soldados da sua Guarda, c aos Oíliciaes 

'■“ ’jt que conhecerem ser da Guarnição: e nas Praças l ion -
- p
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teiras (ainda ein tempo dc paz) não deixaráõ passar 
pelos terraplenos mais do que os OiTiciaes da Guarnição, 
c aquellas pessoas a quem o Governador der licença para 
isso. Idem , § 28.

SENTINELLA XXIX. As senlinellas das Armas teráõ cui
dado de advertir a tempo cá Guarda, logo que virem 
vir para ella qualquer Oíficial a quem devão sahir ou 
pegar nas Armas. Idem, §2 9 .

— XXX. Uepois de tocada a Pielrela, gritarão as sentinellas 
das Armas á quahjuer pessoa — Quem vem la?— e nào 
deixaráõ dar hum só passo para as Armas á qualquer 
pessoa que seja, sem ter chamado o OiTicial Inferior da 
Guarda para examinar a tal pessoa, e indagar que ne
gocio o leva ali? Idf m , § 30.

— XXXI. Ijogo que a sentinella das Armas gritar — Quem 
vem la? — c que sc lhe respotider — OOicial Sup(‘rior— ̂
lhe tornará a gritar — Alto —  e advertirá á Guarda: e 
logo que esta houver sahido, o Oílicial Commandante 
mandando por Armas ao hombro , fará reconhecer o 
Oíficial Superior, o qual deixará passar livremente, seja 
para o mesmo Oíficial Superior dar alguma ordem, ou 
porque queira entrar no (h)rpo da Guarda. Idem, § 31. 
XXXII. Advertirão aos Tambores quando for hora de 

locar a Retreta, e á Alvorada; gritaraõ antecipadamente 
ás Patrulhas, e as faraó d(*ter até advertirem á Guaiula, 
gritando — Officines Inferiores e Anspeçadas fóra da 
Guarda — e que as rlitas Patrulhas s('jão reconhecidas. 
Da mesma sorte gritarão ás Rondas, e as faráõ deter até 
grilarem — Soldados da Guarda ás Armas — e que ellas 
sejão reconhecidas. Idem , § 32.
XXXllT. As dos Presos não deixaráõ sahir nenhum 

delles sem antes advertirem a burn dos Officines Infe
riores da Guarda, o qual irá dar parte ao Oíficial Com
mandante; e este ordenará que o preso seja escoltado 
por hum soldado armado. Idem , § 33.
XXXIV. As da Prisão não consentiráõ que os presos 

briguem, nem tenhão razões entre si, nem se embebe
dem; e muito menos aquelles que houverem de soflVer 
algum castigo. Idem, § 34.
XXXV. Os melhores e mais intelligentes soldados se

f.f
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poráõ de sentiiiella ás Bandeiras, e não deixaráõ entrar 
i  na casa eni que cilas estiverem a pessoa alguma que não 

conhcçâo bem , e que saibão que lem ali algum negocio. 
Idem , § 35.

 ̂ 5E1NT1NELLA XXXYI. As dos Armazéns não deixaráõ en- 
j trar nelles pessoa alguma sem expressa ordem , excepto 

aquelles que estiverem encarregados de cuidar delles, c 
tiverem obrigação de lá enliar. Idem, § 30.

- J _  XXXM l. Os Ollieiaes e Oííiciaes Inferiores das Guardas 
inslruiraõ os soldados dellas de Iodas as suas obriga
ções, debaixo de restricla responsabilidadí;, e sobretudo 
s(í o Poslo da senlirudla achada em falia for á vista da 
Guarda. Idem , § 37.
XXXM ll. As mesmas inslrucções se daráõ , c expli- 
caraõ clai arnenle aos soldados da Guarda de cada Gom- 
uanliia, diaiile dos Poslos dos seus Capitães. Idem, 
S38.
XXXIX. Diante dos Poslos dos Alojamenlos dos I c -  
neiiles Gemuaes poslar-se-hão duas senlinellas com as 
Armas descançadas : ás portas dos Marechaes de campo, 
e nrigad(‘iros buma stuitinella, pelo nn^smo m odo; e as 
dos Coronéis, Teneiit(‘s C.oroiKÓs, e Majores, huma seu- 
lineüa com Armas ao lioinbro. (aip. 8 , Art. § 2.". 
N. B. Estas seuliiudlas seraõ fornecidas pela Guarda 
Principal. O Dec. d e2 8 d eM a iço  de 1810 suspend(‘o 
a collocação de senlinellas ás porias dos Oííiciaes supc- 
rior<‘s dos (íor])os do llio de Janeiro ; e essa providiuicia 
esl(‘ude-s(*a todos os ouiros Oííiciaes a quem o llegimiMUo 
concedia senliu('ilas. O íl('guh de 176/l ordena que todas 
as scnliindlas eslejão com as Armas ao liombro. Cap. 7, 
Al t. 2 % § 2 .“ N. B.

— XE. As Guardas devem ser compostas ordinariamente 
pelo menos do triplo do numero das senlinellas, e dc 
dois, tres, ou quatro homens de mais para servirem 
de Ansj)eçadas , e proverem a Guarda do necessário, 
llegiil. de Í7ü/t, Gap. 7, Art. l.°, §39. Yidc Cap. 7, § 3G. 

-iIk — XLI. As senlinellas seráõ rendidas o mais tardar de duas 
■̂1 em duas horas: e se o ardor do sol for excessivo, ou o 
I tempo nimiamenle frio, ou máo, render-se-hão dc hora 

em hora. Idem c Begim. de 1708, Cap. 47.

3̂
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SENTINELLA XLll. As scntindías das cavallericcs imp^  ̂
diráõ (jue os cavallos se soltem, ou l)iiguem. Estas 
sentiiiellas, ou Guardas eslaráõ sem uuiíormcs quando 
aliuij^areni as eavallarices. lli'gul. de l/Gíi,Gap. G, § 
iV. B. 2.°. Yide Cadele.

— XLIIÍ. O mais (jue ha a dizer a respeito das seiilineílas. 
Vide nas palavras Guarda — Y('d(‘ta.

•— XJdV. Todos são obrigados a respeitaras sentinellas , 
ou outias Guardas: arpielle que o não fizer sera ca ti- 
gado rigorosanKíiile: e o qu(‘ atacar qualq i(U' senlinclia 
será arcabuzado, llegul. de: 17G3 e 17G/t, Art. G. (3 Art. 
f)G d(‘ Guerra da Armada determina, que aqindle que 
não respeitar as senlinellas, (i Corpos de (biarda, será 
castigado com  seis m('Z(‘s d(*, trabalho das l '̂abidcas, ou 
mais l igorosamcnte conforme as circunstancias do caso: 
e o que atacar violoniamcMite qualquer sentinella será

'  enforcado, S(* a kmlinella o não matar com o devo.
__XLV. A respeito das sentinellas ([ue chexão íugir os pre

sos. Yide (h'iminoso — Art. de Guer. do 1‘̂ xercito 23, e 
da Armada 57. — Dec. de 17 de Dez. de 1739, em (jue 
se declara excluido de perdão o crime de atacar senli- 
indla.

—  XIA í. As sentinellas avançadas dos Ouarlids em luiîan's 
f()i'a do seu recinto, não podrin emliaraçar as diligen
cias tia Justiça até as paredes dos mesiuíis Ouarteis, e 
tios Paços llt'aes: sendo tão sóinenlt* prohibido aos Of- 
liciai'S o (Mitrarem d(‘ntro dtdles stnn licença das Autho- 
ridades ÍViililares, ou orthnn superior da Ib'partiçao (la 
Guerra. Av. thí 2*2 de Abril d(i 179G. Yidcí Entrar em 
Praças, ou Portah'zas — ll<‘s. de 22 de Juu. de 1753.

—  XEYll. Atpielle fju(‘ se dtnxar dormir, ou se embe]),edar 
estando de stuitineila, ou deixar o S(‘u Posto antes de 
si r rendido, sendo em tempo de paz s(*rá castigado com 
50 pancadas de Espada de prancha, econdtminado por 
tempo de seis rnezes a trabalhar nas Fortificações ; porém 
se for em tempo de guerra será arcabuzado, llegul. de 
17G3, el7G 4, Art. de Guer. 12. — 1763 Gap. 8 , Arl. l.%. 
P) íh  — R(“gim. de 1708, Gap. 53. — O Art. de Guer. 09 
da Armada diz—As sentinellas que se acharem dormindo 
nos seus Postos, e os deixarem antes de serem rendidos,

leb :
ii" Vi.-
u

m-

fi'
i r



SKN ISt

•'í

11

èeráõ pela primeira vez castigados com 25 pancadas de 
espada; pela segunda 50 em dous dias: c no caso de 
reincidência perderáõ quinze dias do seu soldo.

SENTINELLA XLYllI. Os Soldados do Quarto das senli- 
nellas devem seguir o Anspeçada j ou Cabo que os 
conduz. Regim. de 1708, Cap. /|9 e 50.

— XLIX. Não podem deixar-se render sem estar pre
sente o seo Anspeçada, ou Cabo de Esquadra, debaixo 
de pena de hum mez de j^risão, e serem Iroteados. 
Tdem, Cap. 52.

— L. As sentinellas sempre forão consideradas pessoas sa* 
gradas c invioláveis; c por isso as Leis são muito severas 
acerca daquelles que oíicndcm , ou atacão as mesmas 
scnlinellas. Cumpre porem advertir que isto nunca se 
entende eru hum sentido tão lato, como muitos Milita
res o querem íigurai\ As sentinellas são sagradas e invio
láveis em quanto são sentinellas, isto he, em quanto 
desempenhão rigorosamente as suas obrigações; pois 
f[iic hum soldado, que se acha destinado a guardar 
hum posto, e se desvia delle, se dorme  ̂ se joga, se se 
embriaga, secommette hum crimes perde o caracter de 
sentinella; c neste ultimo caso j muito particularmente 
j^õdc ser ataCado, e desarmado por qualquer pessoa do 
povo, não como seutin» '̂lla , mas como hum assassino : 
iHMU seria prudente deixar de desarmar hum homem 
<’mbriagado, ou furioso, ({ue estando de sentinella es
pancasse, ferisse, ou maltratasse os viandantes com a 
sua espingarda , ou espada , em quanto não chegasse o 
seo Cabo de Esquadra para'o render e conduzirão Corpo 
da Cuarda. O Brigadeiro, Antonio de Coulo Castello- 
Branco e Eigueirôa, nas suas Memórias militares, fal- 
lando das scnlinellas, no Tratado 2G do primeiro Tomo, 
diz, que os oíBciacs da ronda j^odem castiga-las com a 
espada quando as achão a dormir nos scos postos. Isto 
prova que este sabio ofíicial não r('putava as sentinellas 
invioláveis em todos os casos, mas só quando cilas cum
prem as suas obrigações. Todos sabem o que o General 
Edliot praticou com huma senliuídla dormida no sitio 
deCibraltar: o que o Rei Frederico II praticou com 
outras na guerra dos Sete aíinos.

18
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SENTINELLA EE No liimpo'da guerra do PernamEijca 
conlra os Ilollandezes havia hum official intitulado 
capitão das sentiiicllas a cavallo.

SENTINEEEAS á bordo dos Navios de Guerra, na oceasião 
da Missa e liadainha. Yido Missa.

— lE As da popa c proa teráõ sempre as armas carregadas 
com bala, que se lhes tirará antes d(; se arriarem as 
bandeiras , e dispara-las-hão ao signal do »pilo para 
se arriarem; carregando-as de novo para a noite, e 
municiando a cada lunna das ditas sentinellas com seis 
cartuxos que entregarão ás que renderem trocando as 
armas. Regim. Provis. , Cap. l.°, Art. 35.

— HE Ao arriar as bandeiras se dará a senha da noite ás 
.sentinellas, as quaes não deixai ão atracar, durante ella, 
ao navio qualquer embarcação que seja sem que desta 
lhe dem a senha, que se lhe pedirá logo que se vir que 
vem buscar o navio. Idem Art. 30.

— ly . Se a embarcação que de noite vier buscar o navio 
não fôr da esquadra, a senlinella mandará que se con
serve sobre remos, dará jxirte ao official da quarto para 
este, se o resolver o commandante, mandar que atraque, 
com as cautellas e exames que se julgarem indispensá
veis. Idem Art. 37.

__y. Sc apezar da ordem da senlinella para a embarcação
não atracar, assim mesmo continuar a seguir para o 
navio, a senlin(*lla lhe atirará por cima para que sus
penda: e todas as outras sentinellas largando os seos 
postos correrão a aquelle lugar a fim de íazerem fogo 
direclam enle, verificando-se a suspeita de qualquer 
máo intento. Idem , Art. 38.

-— yi. lie sómcnlc aos porlalós que estas sentinellas per- 
miltiráõ que atraquem as embarcações que vierem de 
terra, tanto de dia, com o de noite. A’s mesmas senli- 
nellas c rondas pertence vigiar para não consentirem que 
ninguém esteja nas mesas de guarnição ; e muito menos 
dormir nellas, fazendo retirar para dentro qualquer pes
soa que SC achar nos referidos lugares. ld(‘m , Art. 39.

—  yjE  As obrigações das sentinellas são estabelecidas nas 
ordens geraes (llegiil. de 1763), ás quaes o commandaiUc 
do navio poderá ajuntar ou modificar aquellas que Iho
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parecerem convenientes, a bem do serviço, e ao íini 
daqiielleem qiie cadahuma das mesmas sentinellas está 
empregada. Idom, Cap. 2.*, Art. 31. Vide Cap: 1.*, 
Art. 32 e 86.

SENTINELLAS cá bordo dos Navios dc Guerra VIII. As 
sentinellas faráõ aos Oíliciaes da Armada as Continências 
qiic se fazem aos do Exercito: c estes tem essas mesmas 
continências abordo dos navios de guerra. Id em , 
Cap. 2.“, Art. hk. Vide Art. 35 até á3.

— IX. üevem ter o maior cuidado c vigilância nos signaes. 
Idem , Cap. 3.°, Art. 91.

— X. Em oceasião decomliate as sentinellas das escotilhas 
s<'ráü feitas por Oíliciaes Inferiores, Idem , Cap. A.“, 
Art. 9.

— XI. As scniinellas da popa eporlalós que deixarem lar
gar alguma embarcação sem licença que lhe seja legili- 
mamente ii!limada , seráõ castigadas com quatro horas 
degolilha, ou mais sevcranuMile se nesta negligencia so 
envolver algum sinistro motivo para illudir quaesquer 
ordens (ĵ o sei viço. Art. de Cuer. 78 da Armada.

SEPAlvAÇAO. l)(‘ve haver nas munições dos armazéns; 
nas enfermarias dos hospilaes; nos cavallos nas caval- 
lariees, tanto por motivo de moléstias, como defero- 
cidadi* (Scc. &c

SEPULTUUA, ou cem iterio: Vide Hospital. ^
SEOUESTllO na fazenda dos moradores não podem man

dar lazer por si os comniaiidanLes militares sem aulho- 
ridadeda justiça. Lei de 29 de Ag. de 1720. N. fí. Esta 
disposição não milita a respeito das Praças e Lugares 
Eortes depois do investimento feito pelo inimigo decla
rada a Praça em estado dtí guerra, sitio, ou bloqueio. 
Vide ComrnandanleMilitar— Desconto nos Soidos,

— 11. F az-se naqiudhís ([ue occullão c dão asilo aos deser
tores. Alv. de Gdc Set. de 1765.

SEIIAO. Nas fabricas Militares quando os artihccs fazem 
serão, vencem pelo trabalho de seis horas o jornal de 
hum dia, c assim em proporção: dc maneira que se 
trabalharem das seis horas da tarde até ás nove, ven
cem pelo serão o jornal dc meio dia.

SEIULIIO. Vide Sarilho.
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SERRALHEIRO. Vide Organisacao dos Corpos — Artifice.
—  II. Os serralheiros dos navios de guerra tem a seo cargo 

o trcm que vai declarado na tahella junta ao Dec. cie 
Junho de 1828, e por elle são responsáveis.

SEPvVElNTES dos Arsenaes: são subordinados aos Inspc-. 
ctores e aos Intendentes. Vide Inspector — Junta da I'a* 
zenda do Arsenal do Exercito — Intendente.

—  II. INão podem ser admiltidos como serventes os escra
vos dos empregados do estabelecimento. Vide Escravo 
N.® 4 c G— Jornal.

— III. A respeito dos Serventes do Hospital, Vide Port, 
de 13 de Junho d(‘ 18IÜ.

SERVENTES DOS OEEÍCIOS, e empregos do arsenal do 
marinha (o mesmo a respeito dos outros ('slabeleci- 
mentos) são amoviveis a aibitrio do Governo. Vide In
tendente de Íílarinha N. 27.

— II. Os militares que tem propriedade de officios civis 
não perdem aspatenl(*s. Vide Empregos Politicos e Civis.

SlíRVIGO. Cumprimento dos deveres dos militares. Clas
sifica-se em serviço de paz, ou de guarnição; e (*m ser
viço decampaniia, ou de guerra. Os militares são em
pregados em hum e outro, coníorme as condições, ou 
postos que exercitão : de maneira que não se póde obri
gar a qualquer militai' a fazer serviços ordinários a que 
só estão sujeitos aquell(\s que tem inferior graduação: 
por exemplo, hum official depatente iião póde ser com- 
pellido a fazer o serviço de Sargento, ou Cabo de Es
quadra de huma comj)anhia; ou guardas em tempos 
ordinários: mas os Oííiciaes, ainda da mais alta patente, 
devem ( (juando circunstancias muito graves o exigem) 
dar o exemplo aos soldados, e ser os primeiros que 
lancem mão da enxada, ou do machado para levantar

, huma bateria; abrir huma sapa, conduzir huma escada 
de assalto, fazer carluxamc; coutras cousas desta qua
lidade. A honra militar, o bem da patria, o amor da 
gloria, assim o exigem, assim o mandão. No Rio de 
Janeiro formou-se no anuo de 1831 hum batalhão de 
oííiciaes soldados, inclusos osCeneraes: dissolveo-se em 
1833, sem ao menos se lhes agradecerem os seos ser
viços em huma Ordem do Dia. Vide Soldado N. 38,

U'
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SERYK’̂ 0 11. Ha serviços proprios para as diversas ar-
' 'mas-' nas Praças a aiVuinacão dos armazéns compele a 

artiliiaria. Uegiiii. de 17üS', Cap. GO; c o mesmo acon
tece a respeilo das plataíorinas das baterias de sitio. Os 
trabalhos cie levantar trincheiras hc sempre encarregado 
á infanleria, c aos paisanos: a condução das salchixas 
para o campo eiicarrega-se á cavallaria, cpic as conduz 
nos seos cavalios.

— III. O síírviço faz-se por detalhe, ou escala para não 
recahir mais sobre hiimas cpie cm outras Praças. Mde
Detalhe. , .  ̂ _

__ ty. O dos postos superiores he feito por substituição
pelos oíiiciaes immedialamenlc inferiores : e para isto 
não he necessário orchun particular. Yide Substhuição 
— Prov. de 111 de Nov. de 1730, e 3 de Jan. de 173’2.

__Y, O serviço principia desde o assentamento da Praça ale
o dia da baixa. Yide Baixa — Deserção— Poslo— Tempo 
de serviço — Dec, de 13 de iNov. de 18ÜÜ. Seja f[ual lòr 
o corpo em cjue se sirva. lies, de 13 de Nov. de 1800: 
mas perde-se j)or deserção; c algumas vezes por licenças 
registadas. Tide Tempo de serviço.

— \1. Todos são obrigados achar-se no lugar c a hora que 
lhe for indicada, poslo (|ue lhe não toque, sem mur- 
m m ar, nem pôr dlíliculdadcs; e se enlendeiaun c[ue 
lh(‘s íizerão injuslica, dt'pois de fazerem o serviço sc 
poderáõ queixar ('om toda a moderação*. Art. de Guei*. 
0 do ]l(‘gnl. de 17G3, e t7G/i — Art. deGuer. daiVrinada 8, 
7 0c7J . — Regul. del708 , Gap. IGõ.

— YIl. Oss(!rviços podem ser considerados com o mais ou 
menos relevantes, e assim darem direitos bem íunda- 
dos a maiores, ou menores prêmios, ou reconqxMisas. 
Alv. de IG de Dez. de 1790. O serviço ordinário de 
hnma (iuarnição em tempo de paz não l('m o mesmo 
valor do serviço activo de trincheira cm tempo de 
guerra.

—  YIII. As feridas e outras casualidades da guerra, nem 
sempre dão direito a serem considerados serviços rehí- 
vantes. Iluma, ou muitas feridas de hum cobarde quo 
fugia do Campo de batalha, não devem ser reputadas 
provas ele bravura, nem dão direito á recompensa. Os
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oír»ciaes militares qiic investigão o mérito dos soldados 
& c., que são feridos, devem ser escrupulosos a este res
peito ; pois tem acontecido muitas vezes que aquelle 
que foi ferido por hum paisano a quem pertendia rou
bar apresenta-se no campo gritando que foi lançado 
por terra pelo inimigo. Estas injustas reclamações são 

‘ mui frequentes nos exercitos, principalmente a res
peito das guardas avançadas, e das partidas de desco
bertas, asquaes, em vez de satisfazerem as suas obriga
ções , entregão-se á pilhagem.

SEIIYIÇO IX. T odos tem direito á recompensa dos seos 
serviços, quer seja pelo modo ordinário , isto he , pelo 
accesso na sua carreira; quer seja por modo extraordi
nário, isto he , com recompensas honorificas, e lucra
tivas. As ordens militares, as lenças, as pensões, e os 
postos de accesso no campo da batalha, e final mente as 
refornvas são recompensas, ou remunerações de serviços 
militares, que conscienciosamentc se devião conferir só 
a aquelles que bem as merecessem, e nunca pela in
triga e patronato que sabem figurar os bons cm máos 
serviços, e realçar as accões insiorniíicantes até a classe 
das mais memoráveis. Yide Av. de 3 de Março de ieSEi 
—  Constit. Pol. d o im p ., Art. i7 9 , § 28. v

— X. As recompensas dos serviços com Ilabitos das Or
dens Mililar(‘s. Yide Alv. de IGde Dez. de 1790 — Or
dem Militar N. 5.

—  XI. As recompensas com reforma. Yide Reforma.
—  XII. As recompensas com postos de accesso. Yide An

tiguidade— Promoção — Alv. de 16 de 1){‘Z. de 1790.
— XIII. As recompensas com tenças e p(*nsõ(‘s achão-se 

estabel(‘cidas nos Alv. do 19 de Jan. de 1671 , 16 de 
Dez. (le 1790 — Constit. do Imp. , Art. 179, § 28 — Ass. 
de 28 de Março de 1792, que está em vigor neste 
Império pela tarifa seguinte, não tendo Habito com 
Tenca.

3

Os Brigadeiros, e outros Ofhciacs Generaes. . SOOíftOOO
Coronéis de Infanteria..................................* . 220^^000
Ditos de Cavallaria................................................  240^000
Tenentes Coronéis de Infanteria...................... 120^000
Ditos de Cavallaria................................................  1 AÔ 0 0 0
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Maiores de Infanleria............................................  80^^000
Ditos de Cavallaria. . . .................................. ÍOO ĴOOO
Capitães de Infantcria (Vide Alv. de 16 de Dez.

de 1790)............................................................... OO^Om
Ditos de Cavallaria (d ilo).................................  80^^000

•'j Tenentes de Infanleria (d ito)/ . . . . . . . .  50$J)0{)0
'"i- Ditos de Cavallaria (d i t o ) . .................................   60<5J)000
■ ' Alferes de Infanleria ( d i l o ) ...................... ...  « hO^OOú
,1- Alferes de Cavallaria................................. * * ' .  ^O^JOOO

J\o caso de lerem llabitos e Tenças os Oílieiaes de qiic 
1 trata esla Tabella, se lhes descontará '■20í̂  réis, qnan-

lia equivalente a Mercê do líahilo. \ide l\es. de 29 de 
Dez. de 1801 — Ordem Mililar — 7 de Julho de 1830. 

j. Portanto aquelle que tem Habito sem Tença , não deve
:í soüVer o desconto dos 20.Yj)000 réis. No Brasil os Há

bitos, e C-ommeudas são honorilicas s<'in tenças.
1 SERVIÇO XIV. Além destas pensões ainda compet('in aos 

otriciaes }X)r cada ferida legalisada recebida na guerra , 
ou em outra ((ualquer diligencia do s(>rviço, a quantia 
de 10f.'Ĵ 0()0 réis aimua(*s. Dito Assento de 28 de Março 
de 1792. Vide 25 de Março de 1796.

__XV. O direito á remuneração de serviços ordinários
com Habito adquiríí-se tendo o posto de (»apilão , e vinte 

\ annos de praça com as clausulas marcadas no A\v. de
10 de Dez. de 1790. Vide Res. de 29 de Dez. de 1801.

__XVI. O direito geral as remunerações com tenças se
gundo o Assento d(‘ 28 de Marco de^l792,’ adquire-sc no 
íim de vinte annos pelos Oílieiaes Generaes e Superiores, 
por haverem íieado excluídos delle os Capitães e Subal
ternos pelo Alv. de 16 de Dez. de 1790, mandado obser
var no Brasil pela Res. de 29 de Dez. do 1801 , cilada 
no Alv. de 17 de Dez. de 1802. O Alv. de 19 de Ja
neiro de 1671, Cap. 1 , determinava só doze annos.

__XVH. O direito ás remunerações d'e serviços extraordi
nários feitos pelos Capitães, e subalternos, fundado 
no Alv. de 16 de Dez. de 1790, não está ligado a tem
po,, mas só a qualidade e relevância dos serviços. Alv. 
de 19 de Jan. de 1671, Cap. 1. Vide 10 de Março 
de 1690.

— XVHI. O modo de requerer estas remunerações he o
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segiiinlo. O pcrlcnclriito fórma o sco rcqucrimenfo, rc- 
jalanflo todos os seos serviços legalisados com a sua Cé 
clc ofiicios, certidão de patente^ ou a originai se a tiver, 
íolha corrida dentro de seis mezes, (iertidão do Registo 
das Mci'cês por onde mostre nue não í'oi ainda rccom-^ 
pensado; c os outros documentos originaes fpic qualiíi-" 
quem os mesmos serviços, c pelo intermédio do seo 
Chefe, ou Genera!, entregues na S('crelaria de Estado 
dos iNegocios da Guerra, donde passão ao Conselho da 
Fazenda (Vide xMv. de 28 de Junho de i8ü8, Tit. 7 , 
I)ec. de 2o de Março de 1809, e 10 de Março de 1090) 
aonde são examinados: e com as Respostas do Piocura- 
dor da l*'azenda e Fiscal das M(‘rcês, lavra-se a consulta 
sobre os taes serviços, a qual sol)e á Impcnial Presença
Í)ela Secretaria de Estado dos í^egocios da Fazenda ; c 
)aixando r(‘solvida passa-se o alvará do assentamento 

da Tença , ou pensão, a favor do remunerado. Mde 
o Opuseulo intitulado Regimento das Mercês , pelo 
Cons('ilieiro José Paulo de bigueirôa JNabuco de Ai aujo. 
Em outro tempo rtupieiião immediatamente ao (ion- 
s(‘iho; mas isto aeha-se prohibido j)elo Av. d(̂  o de 
^larço d(̂  1812. Vide Av. de 22 de Ag. de 1811. Os dc-- 
cretos são expedidos p(da Secretaria do Tmj)ei io. 

SERVIÇO XIX. As petieò(‘s para se requererem as remu-» 
maxieões de serviços d(‘Vom ser assignadas e datadas. 
Vide Assignatura— Data.

— XX. Os documentos seráo sellados. Alv. de 7 de Junho 
de 1809.

—  XXI. IGlevem apresentar documento por onde mostrem 
ser Cidadãos brasileiros, chavercun jurado a (’ onstilui- 
cão. Port. de 25 de Maio de 182/i. Vide Juramento da 
(ionsiiluicão.

—  XXII. Os serviços podem ser remunerados em parentes 
dentro do quarto gi áo , que lambem tenhão prestado 
serviços á Xação. Regim. de 19 de Jan. de 1671, Cap. 
11, l)ec. de ío  de Ag. de 1706. — Pvcs. de 12 de Set. 
de 1817, qu(í declarou que os serviços de hum Briga
deiro deixados a sua mídhcr em testamento, não se 
podião renunciar por esta em sco irmão (delia) Tenente 
Coronel.
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SERVIÇO XXllI. OsCapilulòs do Regimento das Merecs 
do 19 de Jaii. dc 1G71, relativos aos Militares, sào os 
seguintes : Cap. 1 , Ordena cpie se não admittão papéis 
de pessoas qne não Uodião tido a Patente de Capitão, 
salvo se tiverem dozeannos continnos, on fôr alejado na 
guerra, on nella houver obrado alguma acção distincta. 
Vide Dec. de 13 de Ag. de 1706. — Alv. de 16 dc Dez. 
de 1790 —  Res. de î9 de Dez. de 1801 —  Dec. de 11 dc 
Set. de 1671 — (b R. de 29 de Jau. de 1759.

Cap. 2." Devem apresenlar ccriidõcs de folha corrida. 
Vide Folha corrida. .V. B. Igualmenle devem apresen
tar Fés de oííicio de todos os lugares cm qne servirão. 
Res. do 1." de Junho de 1678, § 66.

Cap. 3.“ Determina os quesitos das Certidões dos 
serviços. Vide Alv. de 26 de Jul. de 1609, na Col. l . “ da 
Ord., L.° 2.”,Tit. 66, n.°5 — Alv. delO de Março del690.

Cap. 6." Quando se apr(‘sentárem as (Xírtidões dos 
serviços hãode ajuntar-síí as Fés d’Oíricio para se com - 
binari íu humas com outras. Vide Fé d ’Oííicio.

Cap. 5.“ l'oi alterado pela disposição da Lei dc 22 
de Dez. de 1761; e restituido pelo Alv. de 16 dc Julho 
de 1763. No Brasil tomavão os Ministros do Conselho da 
Ibizenda conliecimento das Justificações: agora he o 
Tribunal do J besouro.

Cap. 6." Não se admittem copias de documentos, mas 
sim os originaes. N. B. lía casos em que se não podem 
ajuntar as Patentes originaes, sobretudo achando-se o ' 
(Hlicial empregado na guerra, onde deve ter comsigo a 
Patente.

(bap. 7.® Poderá em caso de descaminho dc docu
mentos originaes laz('r a Justificação por lestemunha 
precedendo Alvará de licença.

Cap. 8.® Os serviços dos Postos ultramarinos, podem 
requerer-se por meio de Certidões e Justificações autheii- 
ticas tiradas á vista dos origina(*s.

Cap. 9.® Serviços dos qne servem com creados á sua 
custa.

Cap. 10. Deve requerer satisfação dc todos os servi
ços áhum tempo, i^to hc, atéaquellc em que apresentou 
o requerimento.

TOM. 111. 19
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Cap. 11. Não se concede acção de serviços alheios a 
aquelles que os não tem proprios, ou de parentes 
dentro do quarto ĝ ráo. Yide Dec. de 13 de Ag. de 1706 
—  Res. de 12 de Set. de 1817.

Cap. 12. Os Pais, ainda sem serviços pessoaes, podem 
requerer serviços dos Filhos que morrerem na guerra, 
ou na continuação do serviço: e o mesmo se entende 
nos Filhos a respeito dos Paise Irmãos; enão nos outros 
parentes, os quaes devem, para haverem aquolla acção, 
ter prestado serviços pessoaes sendo capazes de os pode
rem fazer. Yide o Cap. 11.

Cap. 13. Com os Papéis dos serviços, apresentar-sc- 
ha Certidão do Registo das Mercês, ou da pessoa de 
quem forem os serviços que se requerem, para conhecer 
que não estão ainda remunerados: e as tacs Certidões não 
valeráü além de seis inezes; e o mesmo se entende das 
Folhas corridas: c dcelararáõ a naturalidade, e filiação. 
Dec. de 9 de Marco de 1719.

j

Cap. íli. Traia do Exame dos Papéis pelos Fiscaes 
das Mercês.

Cap. 15. Para se admittirem replicas sobre aceres- 
centamentos das Mercês.

Cap. 16. Não se admiltem tréplicas, salvo havendo 
quatro annos de novos serviços, ou acções de outros, 
que pcrlenção aos supplicãnles.

Cap. 17. Despachados os primeiros serviços, póde- 
se requerer novameiite passados oilo annos contados 
desde o dia em que se lhes passou á Fé de Ofíicio para 
requerimcnlo dos primeiros. Yide Dec. de 11 de Set. 
de 1671.

Cap. 18. (^omo se requerem havendo Promessa de 
Pensão em Rens da Coroa.

Cap. 19. Sobre as Pensões cm Bens de Ordens, e 
trocas cm Bens da Coroa.

Cap. 20. Sobre requerimentos de Commendas.
Cap. 21. Sobre aquelles que sendo despachados, não 

aceitão a Mercê, e dahi a tempos requerem novamente.
Cap. 22. Como se procede havendo duas consultas 

despachadas para Mercês.
Cap. 23. Sobre o tempo cm que se devem tirar os



SER 1/47

'nc

‘“‘"OfíSífl(lfèi

Vv 9V'fíf![i^

íf
»rfSí«>V *

A  ̂ '■

‘j-’
.v'3

iff í*

Despachos das Mercês. N. B. Devem ser registados den
tro de quatro mezes.

Gap. 2/j. Sobre aquelles que por descontentamento 
não tirâo os Despachos, nem replicão.

Gap. 25. Sobre o tempo de se passarem os Despachos.
Gap. 26. Sobre Despachos do Yice-Rei da Índia.

SERVIÇO XXIV. Os Papéis dos serviços devem ser exa
minados para se conhecer a qualidade dos perten- 
dentes. Dec. de 20 de Julho de 1670.

__XXV. Os Gapellães do Exercito podião requerer Mercês,
antes de terem doze annos de serviço. Dec. de 11 de 
Set. de 1671. Vide Alv. de 16 de Dez. de 1790.

— XXVI. Não se aceitão requerimentos para renuncias 
de Mercês, salvo quando as Partes requererem com ser
viços, pelos quacs se lhe haja de mandar deferir com 
Mercês. Dec. de 28 de Dez. de 1676.

— XXVII. Devem decretar-se unicamente os serviços que 
estiverem por remunerar. Dec. de 26 de Fev. de 1678.

— XXVílI. Os serviços dos degredados não são remune
rados. Dec. de 2A de Maio de 1670.

— XXIX. Os serviços dos Oíliciaes das Ordenanças feitos 
em tempo de guerra ou de paz, nas conquistas.

—  XXX. Decretão-se dentro de trinta annos; e depois 
prescrevem. Dec. de 13 de Ag. de 1706.— Res. de 27

, ( de Set. de 1821.
—  XXXI. O Titulo de Nobreza não he sufíiciente para 

despacho de serviços, sem que se tenhão praticado 
estes. Dec. de 6 de Abril de 1712.

—  XXXII. Os serviços feitos na Artilharia ficarão iguala
dos aos de Infanteria e Gavallaria. Alv. de 11 de Março 
de 166A.

—  XXXlll. Os Ofiiciaes dos Gorpos de Milicias tem direito
. a remuneração de serviços. Alv. de 17 de Dez. de 1802.

Vide G. R. de 22 de Marco de 1766— Alv. de2AdeNov. 
de 16/i5— Res. de 27 de Set. de 1821.

— XXXIV. As Pensões dos Oíficiaes da Armada são pagas 
pela Repartição de Marinha. Av. de I /4 de Fev. de 1815. 
Agora todas as Pensões são pagas pelo Erário. Lei de 2A 
de Out. de 1832.

— XXXV. Nenhum Soldado pode servir a outrem cm
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coiisa algtimaquc seja de escada abaixo. Ordens Geracs 
para os Sargentos Móres de Infanleria qiie estão nas 
Novas Ordenanças, ^ 8. YideCreado. N. B. Estaprolii- 
bicão acha-se modificada. Yide (iamarada.

SEllYIÇO XXXYÍ. O tempo de serviço para obter conde
corações de lía]>ilo da Ordem do (bnizeiro, e Medalha

- de Campanha. Yide o 1)( C. do 1 /  de Dez. de 1822, e a 
Port. dc2/i de Março d(i 1823 — 'J’empo de <liierra N.® 3.

-  XXXYlí. Ainda (pie nos 3(5 §§ acima escriplos áccrca
. das remunerações d(̂  serviços seinoslra não só a justiça,

como também a diulurnidade da posse em (pie estão 
os Oíiiciaes Militares superiores ao Posto de(5api(ão para 
receberem as T(‘uças, ou Pensões pecuniárias, al(5in do 
soldo das suas Palenl('s; nem por isso fallão pessoas 
que sob pretextos de economias do Thesouro, preten
derão soíislicamenle mostrar que os OíliciaesBrasileiros 
carec('m de dirculo ás reinun('raçÕes ordinárias c  ( 'X -  

Iraordinarias indicadas no ^Vssíuilo do (ionselho; c alle- 
gão que tal Assento não existio, ou pelo menos não tem 
1‘orça de Lei. Os argumentos que en teidio ouvido, fizc- 
rão-me conhecer qúc os impugnadores ás concessões 
das Tencas c l^ensões marcadas na Tarifa, ou Tabclla 
do Assento, não tinhão noticia das atlribuicões confe- 
ridas ao Conselho Ultramarino p(*lo Regim. do i!i de 
Julho de l()/i2, e Alv. de 1(5 de Junho de 1703, nem 
do ll(‘gim. de 19 de Janeiro de 1671, Alv. de 16 del)i‘z. 
de 1790 ; iKuii íinalmente da Res. de29 de Dez. de 1891 : 
e se com eífeito elles tinhão noti(na desta legislação,

- des('javão prejudicar vilalmente os direitos justissima- 
niente adquiridos pelos Militares no mc^mo instante, 
om que se alislárão d(‘baixo das bandeiras do líxercito, 
e nos registos da Armada. As remunerações são fi uctos 
de hum contracto, cuja violação importa esbulho c 
ataque contra hurna legitima propriedade. A Nação Icm 
direito a exigir dos Militai ('s os seos l>raços, e o sacri
fício d a sua existência individual; e os Militares tem

. igual direito a haverem os soidos marcados nas suas 
Pat('ntes e as remunerações ordinárias, c extraordina- 
rias, fixadas no A s s í m U o  do (íonselho Lllram arino, e 
garantidas pela Constituição PoUtiea do Império, líimia
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e outra cousa são titulos onerosos de luim contracto 
bi-lateral. Pouca gente conhece a historia do Assento 
do Conselho Ultramarino, que tanto tem sido atacado: 
ella he mui simples e mostra a profunda circunspecção, 
e verdadeiro patriotismo dos seos lledactores em huma 
época, agora marcada com o cunho da arbitrariedade. 
O llegim. de l/i de Julho de 10/ií2 nuthorisava o (ion- 
selho Ultramarino a consultar ao Moiiarcha as justas 
remunerações dos serviços militares, mas não marcou 
limites a taes remunerações, que por isso mesmo podião 
ser excessivamente altas, e des[)roporcionadas á natureza 
dos serviços prestados; ou ]íodião s(h* nimiamente es
cassas, c não satislazerem juslamcute as acções dos 
agi’aciados. O Conselho, para obslar aos abusos que so 
podião íazer da falta de huma Tarifa, ou Tabella quan
titativa das remunerações, querendo evitar o odioso do 
patronato, e fazer justiça ao desvalido, lavrou o Assento 
de ‘28 de Março de 1792, pelo qual estabeleceo, e hxou 
para sempre as sommas pecuniárias que competião a 
cada Oíiicial que fosse habilitado a remuneração pelo 
deerelamento legal dos seos serviços. O Consellio (assim 
como todos os outros Tribunaes Pegios) podia lavrar 
aquelle, ou outro quahpier Assento para o seo governo, 
e formulário regular das suas (ionsultas: hc o que elle 
fez; e o Monarciia conslantementc resolveo como pare
cia ao mesmo Consídho, d('sde que se organisou a iarifa 
até o dia de hoje. Eis aqui o que he o Assento do Con- 
s(‘llio Ultramarino: não he Lei positiva, mas tem o 
caracter de declaração, e ampliação do llegimenlo de 
19 de Janeiro de 1071; nem as Consultas são rej)utadas 
Leis,, mas sim asllesolnções dellas. No Assento do Con
selho Ultramarino traía-se da remuneração pecuniária 
dos Capitães e Subalternos; ao mesmo passo que o ante
rior Alv. de 10 de Uez. de 1790, exclue esses Oíficiaes 
de semelhantes remunerações: essa exclusão tem dado 
motivo a alguém reputar apócrifo o Assento do Conselho 
por falta de noticia da legislação. O Alv. de 10 de Uez. 
de 1790, que garante a continuação das remunerações 
aosOíliciaes Superiores, e exclúc dellas os serviços ordi
nários dos Capitães e subalternos, foi expedido unica-

È
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mcnlfi piU’ci 1er \igor cm Porlug,'íil i n)3S üs sii3s disposí** 
cões fizerão—se Iríinsccndenlcs ao Jírasil, em virlude da 
îles, de 29 de l)ez. de ISOl, isto he, nove annos depois 
de lavrado o Assento do Conselho. Também se suscitarão 
duvidas acerca da percepção, ou colu’ança das Pensões 
remuneratorias dos serviços militares, cpierendo huns 
c|ue a sua concessão pertença exclusivamente a Sua Ma- 
í^esladeO Imperador, c outros íazendo-a dependente da 
approvação do Corpo Legislativo : eu á face da Constitui
ção estou convencido que ellas são da exclusiva c abso
luta attribuição do Imperador, quando não excedem á 
Tarifa do Assento doConselhoLltramarino de 28 de Mar
ço de 1792, o qual he huma declaração, interpretação, c 
ampliação do llegim. de 19 de Jan. de 1671, quando fixou 
hum quantitativo, que anligainente era variavel, e não 
se achava determinado. Os Militares que dezejárem saber 
mais algumas noticias acerca das remunerações, leião o 
excellente Opusculo do Conselheiro jNabuco, e o ín

dice Militar do Ex."'“ Tenente General, Moniz Barreto.
SEIIYIÇO XXXYlll. Os Oíiiciaes da Thesouraria não tem 

remunerações. Iles, de 27 de Set. de 1821.
SEIIYIÇO Militar. Todos os Brasileiros são obrigados a 

pegar em armas para sustentar a independencia e inte
gridade do Im pério, e defende-lo dos seos inimigos 
internos c externos. Constit. Polit, do Imp. , Art. 1^5, 
Yide Tempo de s('rviço.— 18 de Out. de 1810.

— II. Quando no Exercito existem Tropas alliadas, o seo 
serviço deve ser semelhante ao das Tropas nacionaes. 
Begim. de 1708, Cap. 92.

__Ili. Yide Miliciano. — Ordenança—Tempo de Serviço
—  Preferencia de armas — Serviços —  Typographia —  
'fem po de guerra.

__IV. Na antiga Milicia o serviço militar chamava-sc a
cousa pertencente a Soldadeiro. llegim. de Guer. do 
Sr. I). Aílbnso 5."

__Y. Acontecendo que os Soldados que marcharem de
humas para outras Províncias adoeção durante a mar
cha, faráõ serviço nesta Provincia depois de restabele
cidos, em quando não vão encorporar-se á Tropa a que 
p<*rlencem. Yide C. 11. de 3 de Março de 169/i.
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SERVIÇO Militar VI. Os Soldados pódem escolher o 
serviço nas Províncias de qiie sào naluraes. Av. dc 1." 
de Ag. de 1831.

SEIUIALIIEIRO. Vide Organisaçào de Corpo.
SESMAllIAS. A conservação das madeiras de construcção 

dellas. Vide Alv. de 5 de Out. de 1795.
— II. Está suspensa a sua data. Prov. de 22 de Out. de 181/i.
SESTA FEIRA, ou Sexta feira Santa. Vide Tribunal.
SEVERIDADE. Vide Castigo.
SILENCIO. Vide Fallar alto — Bulha — Estrondo — Grita

ria— Ruido. Aquclle que não guardar silencio na marcha
. ou outra operação de guerra, será preso, c castigado 

como parecer. Regim. dc 17D' ^
SI LHA. Vide Equipamento.
SINAL. Ila sinsies dc advertência, c siiiaes ue cxccucão 

Vide Exercício — Tóque.
—  II. Abordo dos navios de guerra fazem-se Iodas as 

manobras c evoluções navaes em consequências dos 
sinacs estabelecidos pelos Commandantes das Esqua
dras. Os sinaes para as evoluções c manobras das Ar
madas, remonlão á mais alta antiguidade; mas nunca 
forão tão multiplicados, c systematicamente dispostos 
como desde o tempo em que o Duque de Yorck íoi Pvci 
dc Inglaterra, que Jacques 2.“ com mandou as forças 
navaes daquellc Picino. No tempo presente o systema 
dos sinaes acha-se cm hum estado que parece perfeito; 
todavia talvez ainda viiiiha a ficar mais simplificado, 
tanto para de dia, como para de noite; tanto em tempo 
claro, como nas carrecacões.

—  III. O Rcíjimento antii^o de sinaes mais bem ordenado 
que houve em Portugal, foi o do Sr. D. João, Capitão 
General da Armada do Mar Oceano: agora existem ou
tros mais providentes. Sem me fazer cargo de mostrar 
os antigos nem os m odernos, apontarei a nossa legis
lação naval a respeito dc sinaes.

— IV. Antes de saliir do porto hum Commandantc de 
Esquadra deve dar aos seos navios o Regim. de sinaes. 
Regim. Pi’o v ., Gap. 3 , Art. 1/t.

— V. Hum Official de cada navio será incumbido dos 
sinaes. Idem , Art. 20, e 100.
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SINAL VI. Devem observar os Commandantes das Lsqua- 
dras se os Commandantes dos navios prestão toda a at- 
tencão aos sinaes, e se executão as evoluções em conlor- 
midade dos mesmos. Idem, Art. 3ü : c nisto cumpre que 
haia toda a vigilância. Idem, Art. 39 c 91 : c o mesmo 
deve fazer-se a respeito dos sinaes que forem repetidos 
pelas Fragatas disso encarregadas. Idem, Art. 3o c 117.

__YIL 0  Commandante mais graduado dará o Regimento
de Sinaes ao menos graduado que encontrar no mai. 
Idem , Art. 5A.  ̂ ,

__VIII. Quando o Commandante da Esquadra puzer sinal
de noite, o do Quarto dará parte ao do navio. Idem, 
Art. 92. !

__IX. Não SC entrará êm combate sem que o Comman-
,danlc da Esquadra tenha feito sinal para atacar a 
menos que algum navio esteja já ao alcance de íazei 
fo«^6. Idem, Art. 109: e não deixará de combater sem 
que o Commandante da Esíjuadra faça sinal de cessai 
o fogo. Idem, Art. 110: c no caso de se ver obrigado a 
render—se ao inimigo lançara ao mar o sco Regimento 
de sinaes, Inslrucções, c^Ordens, e papéis, exceplo a 
.Patente e Portaria de nomeação, ou Aviso que llie.con- 
ferio o (Commando do navio. Idem , Art. 110.
- X. As Embarcações de guerra que tomarem debaixo de 
sua conserva navios mercantes nacionaes, ou estrangei
ros, devem dar-lhes sinaes cinstrucções. ldem ,Cap. 3.", 
Art /i5. Vide Ord. de 3 de Dez. de 1808. — Dislinctivo
N.° -

—  XI, Os sinaes são feitos por bandeiras, tiros de peça, c 
tijelinlias demixto inflammavel, ou fogachos de polvora.

—  XII. Dos Navios mercantes forão regulados em Novem
bro* de 1803. Vide Telegraplio— Dislinctivo N.“ 3.

—  X lll. O Regimento de sinaes para o lelcgraplio foi 
impresso em 180á.

— XIV. No Exercito também se fazem sinaes por meio 
de Telegraphos, bandeiras, ou Fogos. Â idc lelcgraplio.

—  XV. O Regim. de 10 do Dez. de 1750 manda fazer 
sinaes com sinos das igrejas quando houver motivo dc 
reunir a Ordenança; e que os taes sinos sejão sómcntc 
para isso destinados. Vido Vigia— Marca.
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SINDICANCIA dos Auditores. Vide Residencia.
SINETE. Os Officiacs Alilitares que usão siuete de armas 

devem sellar as suas Tenções nos Conselhos de Guerra 
capitacs. Reg^ul. de 1 /63 , Cap, 1 0 ,§ 9  Regul. dei76A , 
Cap. 11, § 11. N. B. — Alv. de li de Set. de 1765.

__II. Cada Corpo tem na Secretaria hum sinete de Armas
Impcriaes com o numero do Regimento, ou Batalhão, 
para com eile serem selladas todas as Guias, ou outros 
papéis mais importantes do serviço dos mesmos. Vide 
l  tensil.

SINGELO (a). Fila singela, ou dobrada: ordem singela, 
ou compacta.

SINO. Nos Navios de Guerra ha sinos para tocarem aos 
Quartos, ao Rancho, á Missa, c Orações. Vide Regim. 
Frov. , Cap. l.% Art. A7 — Academia Militar.

—  II. Nas Praças tomadas por capitulação, ou por assalto, 
os sinos pertencem a Artilharia. Â ide Saque.

—  111. Nas casas das Camaras ha hum sino para se fazer 
sinal de recolher, ou de rebate. Vide sinal N.® 11.

SISA. Deve-se pagar dos Escravos que se libertão para 
assentarem praça no Exercito. Vide Escravo N.“ 2, 

SITIO. Vide Commandante de Praça— Fortificação. 
SOBERANO. Vide Poderes Politicos.
SOBSCREVER. Os Secretários sobscrevem os papéis feitos 

por mão alheia, quando são da sua incumbência.
SOB ORNO. Vide Lucro — Suborno.
SOBRA. Vide Orçamento,
SOBRECARREGAR. Yide Intendencia da Marinha. 
SOBRESCRIPTO. Vide Ordenança— Marcha. 
SOBREVIVÊNCIA. Os Monarchas muitas vezes concederão 

sobrevivencias de Empregos de Repartições Civis do 
Exercito e Armada: c até mesmo se deo este nome a 
ac’2fr(‘ííacão de hum Governador de Praça de PortugalOO O >
(od e  Layos).

SOBRECASACA. Podem os Militares vestir por cima da 
farda em tempo de chuva. Começou este uso em Lisboa; 
c estend('o-se a todo o Reino; mas no Rio de Janeiro 
forão prohibidas debaixo d’armas, pela Ordem do Dia 
30 de Maio de 1810.

SOBRESELENTE. Os Petrechos c outros generös que se
TOM. m .
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devem embarcar de sobresclente nos navios de Guerra, 
conforme as suas lotações achao-se marcadas na Tabella 
que acompanha o Dec. de 10 de Junho de 1828, no 
qual existem varias observações muito interessantes á 
Fazenda Nacional, Em virtude do sobredito Deo. os 
Commandantes nîîo pódem allerar os arranjos interiores 
dos navios huma vez promptificados nos Arsenaes, salvo 
no caso de huma commissão, ou outra imperiosa cir
cunstancia, que torne indispensável qualquer mudança. 
Aide Gazalhado.

SOBllESELENTE II. A Tabella dos generös vem classi
ficada segundo as cinco ordens das arrecadações dos 
Armazéns dos Arsenaes; c aponta a quantidade, e a  
qualidade dos artigos necessários para as Náos, Fra
gatas de segunda ordem, Curvetas, Bergantins, e 
Brigues Escunas.

—  III. Yem depois das cinco Tabellas a do Inventario dos 
generös pertencentes a cada Navio, que por oceasião de 
desarmamento se devem conservar abordo a cargo do 
respectivo Mestre, ou armazenárem-se, afim de tor
narem a servir, quando o mesmo Navio houver de 
armar.

—  IV. Depois vem as observações sobre as ditas, c Inven
tario cuja substancia he a que se segue:

§ 1.“ Os sobreselenles são orçados na Tabella para 
quatro, e dois mezes, e mostra o calculo que se deve 
fazer quando for necessário apropria-los para seis, ou 
para mais tempo.

§ 2.° Trata do Tonelame designado no Inventario. 
Nelle poderá haver alguma alteração, vista a diíTercnle 
capacidade dos porões^ dos navios.

§ 3.“ Trata dos sobresclentes para os Transportes e 
Correios; os quaes devem ser calculados com allenção 
ao tempo das viagens, á carestia dos generös nos portos 
do SCO destino; e por isso convem apropriar-lhes as 
convenientes porções de g(*neros, sem com tudo pc'rdcr 
de vista que estas Embarcações nunca andâo tão abas- 
tecidas^ como os navios de guerra.

§ 4.“ Attendendo ao alto valor dos géneros que ficão 
a cargo dos Mestres, íicaráõ estes Ofíiciaes constante-
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mcnle embarcados nos navios cujos artigos lhe estão 
entregues; e quando houverem de passar de huns para 
outros, passaráõ todos os generös a aquelles que lhes 
succedercm, achando-se presente o Inspector do Arse
nal, ou hum SCO Ajudante, e hum Official de Fazenda 
para isso delegado.

§ 5.“ Todos os gêneros do Inventario pertencentes a 
Apparelho , devem ter lembretes , declarando nomes , 
qualidades, quantidades, c o estado czn que se achâo 
para o serviço.

§ G." De très cm très mezes passar-se-hão revistas 
aos generös do Inventario pelas pessoas do § 4. ; e o 
Inspector, com o parlicularmente encarregado dos navios 
desarmados , passar-lhes-ha revistas extraordinárias, 
quando lhe parecerem necessárias aos interesses da 
Fazenda, debaixo de pena de responsabilidade.

§  7.“ Depois de fornecidos os navios com os generös 
necessários na forma sobredita, os Commandantes, quan
do entrarem nos portos faráõ extractar dos bilhetes de 
consumo durante as viagens a quantidade total dos gê
neros : e no caso de nova commissão só pedirá os que 
faltarem para preencher a quantidade marcada na ta- 
bella do Inventario, ou terá attenção ao tempo que ha do 
durar a viagem, para se governar nas requisições cor
respondentes.

§ 8.“ iNão será pcrmitlido que os mestres dos navios 
troquem cabos de laborar. Os Commandantes "faráÕ 
prover com sobreselentes de bordo a reforma daquel- 
les que ficarem incapazes do serviço. Estes cabos assim 
usados, ficaráõ abordo para adriças de roupa, forros 
de amarras, peias, troços, redes dos ferros, &c. : e se 
não obstante se accumularem , deveráõ entregar-se nos 
armazéns com a competente guia, mas nunca por troca.

§ 9.“ Recommenda aos Commandantes dos navios a 
maior economia nos objectos de fazenda.

Depois destas observações vem a tabella dos sobre- 
selentes das munições e petrechos de artilharia das 
Náos, Fragatas, Clirvetas, Brigues c Patachos: e logo 
cm seguimento as observações que aqui extraio:

§ 1.® IT’ata do municiamento das caronadas dos na-
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■vios e fragatas, e das peças das halcrias inferiores: 
aquellas com metralha; e estas a bala rasa, na razão 
de 5/6 do numero total dos tiros com que vão providos.

§ 2.° Trata do fornecimento das Curvelas guarnecidas 
principalmente de caronadas.

§ 3.° Traia da reducção do numero de liros quando os 
n a v i o s  não puderem accommodar os sessenta arbitrados 
j)ara cada boca de fogo.

§ 4.“ Determina que os generös e miudezas necessá
rias para o serviço da ariilharia, taes como amarra 
velha, sebo em pão, linha alcatroada, de barca e arre- 
bem , tachas deboniba, & c ., de que ha fornecimento ã 
cargo do Commissario se peção a este, e não.

§ 5.“ Trata das hasteas dos soquetes e lanadas do ser
viço das baterias, as quaes devem ser separadas: e só 
os das caronadas eslaráõ montados em hurna só hastea.

§ 6 .“ Trata dos feixes das caronadas.
ÍJltimamente vem acompanhando osobredito decreto 

huma tabella do trem ou loja de serralheiro de cada 
n á o , fragata e curvela. O Av. de 6 de Maio de 183A 
mãnda em huma só addicão os sobreselentes com as 
rações diarias, quando se lavrarem conhecimentos e 
recei tas.

SOllRIKDADE. Vide Costume — Bêbado.
SOCA 1110. Termo náutico.
SOCIEDADE MILITAR do Rio de Janeiro, mandou-se 

dissolver por Av. de 7 de Dez. de 1833. Tinha-se ins- 
tallado no dia 25 de Agosto do mesmo anuo.

SOCCORRO AOS NAVIOS. Vide Intendente. Os que se 
fizerem pelos arsenaes seráõ pagos a dinheiro e não em 
letras. Prov. de 7 dePev. de 171A. Vide Commandanle 
de Navio N. 26 c 97 — Intendente — Inspector do Ar
senal.

— II. Aos presos. Vide Sentenciados.
—  111. As Viuvas e Órfãos dos Oíficiaes Militares. A C. de 

Lei de 6 de Nov. de 1827, determina o seguinte :
Alt. I.® 0  Governo he authorisado para fazer abonar 

ás Viuvas e orfãos dos Oíficiaes do Exercito que tem fal- 
lecido, e aquelles que fallecercm; assim com o aos Orfãos 
menores de dezoito annos, c ás filhas que existirem sol-
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teiras ao tempo clas mortes clos pais, a mclaclc do soldo 
quecaberia a seos maridos, e pais, se fossem reiorma- 
dos, segundo a lei do 16 de Dez. d e l7 9 0 , excepluando 
o easo de melhoramento de soldo, por terem mais de
35 annos de serviço. . , .

Art. 2.° Esta disposição he extensiva ás viuvas mães
de oííiciaes, fjue forem por clles alimentadas, na falta 
de viuvas e filhos.

Art. 3 .“ AsYiuvas, Filhos menores de dezoito annos. 
Filhas solteiras, c Mães dos oíficiaes mortos em combale, 
por defesa da patria. vencerão o meio soldo na tórma 
sobredila, s(‘ja cpial for o tempo que houverem servido 
abaixo dos 35 annos; pois c j i i e  dahi para cima deveraõ 
p(‘rcel)cr o meio soldo da patente immediatamcnle su
perior á aqiH.dles ('m cjue(*lh's ialh'ceiao.

Art. /l.° São excluidos das disposições antecedentes.
1. % asYiuvas, Órfãos, Filhas, c Mães que receberem dos 
Cofres Nacionai's alguma Pensão a titulo de Monte 1 io, 
ou Remuneração de Serviços; ou que tiverem apiopiie? 
dade, ou servenlia de. Oíficio, ou Emprego, cujo len- 
dimento seja igual, ou excedente ao meio Soldo conce-- 
dido por esta L ei: e no caso de não chegar, perceberão 
tanto, quanto faltar para preencher a dita quantia:
2 . °, as Viuvas que ao tempo do lallecimento de seos 
maridos se acha vão divorciadas, ou por sua má con- 
ducta separadas; e as Oríãs quc vivião apartadas de 
seos Pais, e por causa do seo máo procedimento não
erão por clles alimentadas.  ̂  ̂ _

Art. 5.° As habilitações das impetrantes consistirão 
na apresentação da Praça de seos Maridos, ou Pais; 
Certidão do Thesouropor onde se mostre não vencerem 
quantia alguma pelos Cofres Nacionaes; Justificação de 
não terem Oííicio, Ihuprego, ou outro titulo que Ines 
renda tanto ou mais do que o meio Soldo que perten- 
dcm. Além disto apresenlaraõ as \iuvas, F^sposas, Cea- 
tidão de que vivião com seos Maridos, ou não eslavão 
delles divorciadas, ou por sua má condueta scpaiadas. 
as Orfãs, Certidões dos Casamentos de seos Pais , e as 
dos seos Baptismos , com justificação de que não viviao 
separadas dc seos Pais por causa de máo procedimento:
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as Viuvas Mães, Cerliclòcs do Baptismo de seos Filhos, c 
justificação de serem por elles alimentadas. São igual
mente necessárias as Certidões de idade, ou Justificação. 
Fort. de 6 e 9 de Fev. d(; 1832.

Art. 6.° As Viuvas e Mães que gozarem o beneficio 
desta Lei ficão sujeitas ás disposições que se houverem 
de fazer a seo respeito.

SOCCORllO aos Navios IV. As habilitações de que trata 
o Art. 5.° devem ser provadas perante o Supremo Con
selho Militar. Fort. de 21 de Março de 1828 : e os reque
rimentos para se receberem os soccorros crão feitos 
imniediatamente ao Governo, que manda consultar 
aquelle Conselho. Vide Frov. do Thesouro expedida 
á Junta da Fazenda da Bahia, em 31 de Jan. de 1831. 
Isto foi alterado pela disposição qiie está no numero 6. 
Vide 10 de Nov. de 1835 — Res. de 9 de Dez. de 1837.

—  V. Os Soccorros ás Viuvas e Orfãs contão-se desde o 
dia do fallecimento de seos Maridos e Fais, não obs
tante o decurso do tempo da legitimação. Frov. do 
Thesouro de 6 de Maio de 1831. Vide 7 de Ag. de 1832. 
Os das Viuvas , e Orfãs , cujos Maridos e Fais fallecêrão 
antes da Lei, contão-se da data desta. Dec. de 22 de 
Nov. de 1831. —  Res. de 15 de Set. de 1828 a respeito 
do vencimento das Fensionistas que residem fora do 
Brasil.

—  VI. O Dec. de fi de Jun. de 1831 declarou a Lei de 6 
de Nov, de 1827, § 1.“ do Art. 1.*, decidindo que os 
soccorros do Monte Pio são transcendentes ás Viuvas, e 
Orlas menores de 18 annos; e ás filhas solteiras e 
Mães dos Oíííciaes de segunda linha, que vencem soldo, 
e houverem passado da p iim eira.— Que os Oíficiaes 
Reformados da primeira linha, e os da segunda que 
tiverem passado da primeira, c vencerem soldo, dão á 
suas Mulheres, Orfãs e Mães, na fórma sobredita, o 
direito de haverem os meios soldos vencidos no tempo 
cm que forão reformados. — Os Oíficiaes fallecidos que 
tiverem menos de 20 annos de serviço o estiverem nasd
circunstancias do Alv. de 16 de Dez. de 1790, dão ás 
Mulheres, Filh as e Mães o direito a perceberem metade 
do soldo que elles vcncerião, com o sc fossem reforma-
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dos nos termos do dito Alv. — A metade do soldo que 
se deve abonar ás Viuvas eOrfàos menores do ISannos, 
Filhas Solteiras, c Màcs na conformidade da Lei de 6 de 
Nov. de 1827, lic aquella que corresponde ao posto 
eíFectivo em que os Oíliciaes fallecidos estiverem servindo 
^m virtude de Res. ou D ec.; e á vista da habilitação 
ser-lhes-ha abonada desde o dia do fallccimcnto de scos 
Maridos, Pais ou Filhos. —  As habilitações das Impe
trantes seráõ feitas no Juizo da Coroa das Provincias 
em que rezidirem com audiência do Procurador da 
Coroa e Fazenda Nacional, prestada fiança idônea para 
apresentar Certidão do Thesouro Nacional de não re
ceberem Tença, ou Pensão alguma: e por este modo 
poderáõ receber o meio soldo a que tiverem direito. 
Vide 9 de Dez. de 1837. —  As Viuvas e Órfãos de 18 
annos. Filhos Solteiros, e Mães dos Ofliciaes inferiores, 
que forem reformados no Posto de Alferes , sãocompre- 
hendidos na disposição do Art. l.°N . 2 desta lies. Vide 
Port. do Presidente do Thesouro, de 7 de Agosto, em 
que declara não haver duvida na Lei dos soccorros sobre 
a época dos vencimentos (a do fallccimcnto do Oíficial).

S O C C O R P iO  VII. As Mães c Mulheres dos Soldados são 
soccorridas em alguns casos pela Fazenda Nacional. Vide 
C. R. d e31 de Out. de 1G38, e 6 de Jun. de i l l l l  —  

20 de Jan. de 1809.
—  V m . O Monte Pio, Pensões, c Soccorros ás Viuvas são 

pagas pela Repartição do Thesouro , Lei de 2/j. de Out. 
de 1832.

—  IX. Os soccorros a titulo de Monte Pio forão concedidos 
ao Exercito de Portugal por ajustes feitos entre a Oíll- 
cialidade dos Corpos das diíFerenles Provincias, e em 
épocas diversas com o Governo: c para o fundo dos 
Cofres deste Estabelecimento, reservou-se metade do 
rendimento annual da Obi a Pia. Alv. de 16 de D('z. de
1790. \ide os Av. de 26 de Ag. de 1790 , 19 de Março de
1791, 19 de Fev. de 1793, 20-de Janeiro de 179á, 26 
de Jan. c 28 de Set. de 1792; e a declaração que existe 
naCollecção de Leis Militares de Verissimo, tomo 1.“ , 
pag. 39á. Os Officiaes obrigárão-se a contribuir para o 
cofre com hum dia de soldo por mez: c aquelles que
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viérão servir no Brasil continuarão a gozar deste bene
ficio, se provavão ter pago o dia de soldo eni Portugal. 
Os outros OíBciaes do bxercito do Brasil não tiverão es
tas vantagens: e por isso ein oceasiões de guerra, expe
dia o Governo Decretos para se abonárein ás Yiuvas e 
Orfãs dos Militares fallecidos em Campanha, ou nas 
Escpiadras, a metade ou a totalidade dos Soidos de seos 
Maridos c Pais.

SOCCOlUlO X Os OÍTiciaes da Armada do Brasil, e os dos 
C.orpos de Artilharia de Marinha, por terem dillerença 
dos de Portugal antes da proclamação da Independencia 
díístc Império,gozão do beneficio do Monte Pio por ajuste 
feito com o Governo; cujo Plano ác vinte Artigos íoi 
approvado pela Bes. de de Set. de 1795. E porcpie se 
suscitou questão a respeito da intelligencia do Art. k.% 
que trata da sobrevivência de humas a outras Irmãs, 
declarou o Dec. de IA de Set. de 1827, que não ha 
sobrevivência de humas para outras na percepção do 
Monte Pio.

—  XI. O Monte Pio das A îuvas dos OÍTiciaes Estrangeiros 
que percebem soldo dobrado he pago na mesma pro
porção. Av. de 20 de Março de 1815.

—  XII. Pela Prov. de o9 de Dez. d(; 1819, detorminou-se 
que os descontos do Monte Pio, que se ha de fazer ás 
Yiuvas, Órfãos e Irmãs dos OÍTiciaes Militares, devem 
corresponder ahum  dia de vencimento mensal que lhe 
for concedido. Yidc Av. de 20 de Março de 1815 —  
Bes. de 18 de Out. de 1819.

—  X lll. O s soccorros concedidos ás A îuvas dos Oííiciacs 
c Soldados da primeira, segunda e terceira linha, falle- 
cidos nos ex(U'citos e Esquadras do Sul, Bahia, Per
nambuco e Cayena , forão concedidos pidos Dec. de 20 
de Junho de 1809 — 2A de Junho de 1817 — 26 de Ju
lho de 182A — 19 de Fev. de 1825 — Port, de 6 de 
Marco de 182A — 18 de AI arco de 1825 — 20 e 2A de 
Maio do mesmo anno. No anno de 1815 concedeo-se a 
mesma graça ao Exercito Pacificador do Sul do Brasil. 
Aide 15 de Set. de 1828.

—  XIY. Pela Prov. de 19 de Dez. de 1817, fez-se trans
cendente o beneficio do Monte Pio ás Famiiias dos
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OíTiciaes clemiltidos, degradados e justiçados. Yide X\. 
de 28 de Set. de 1792— Dec. de 3Ò de Julho de 1831.

SOCCORRO XV. O Dec. de 19 de Fev. de 1825, he o que 
fez transcendente os soccorros ás Viuvas dos Militares, e 
Paisanos que fallecereni pelejando contra os Rebeldes 
de Pernambuco.

—  XVI. O Dec. de 13 de Sct. de 1831 resfabelcce os di
reitos das Viuvas dos Indivíduos sentenciados em Com- 
missões IMililares.

— XVII, A Port, do 1.® de Julho de 1806 permitlio que as 
famílias da Tropa embarcada fossem soccorridas com 
dois teiCQs dos Soidos.

;r

— XVlll. Os Commandantcs das Companhias podem fa
zer alguns pcípienos abonos aos scos Soldados para se
vestirem, ou para o rancho. Vide Desconto.

oüftOi'rii 1
It ÍV.-'

Pelo Av. de 3 de Jan. de 1832, determinou-se 
que as Viuvas e Oríás j^erdessem o direito ao soccorro 
do meio soldo, logo que se casassem ; e isto mesmo foi 
determinado pela Provisão do Thesonro datada de 1/t de 
Maio de 1835, e na Circular do Dia 30 do mesmo mez. 
XX, Pela Res. de 15 de Set. de 1828 mandou-se abonar 

o meio soldo a huma Viuva que passou a 
núpcias, tendo sco marido morrido cm combate.

S SOCEGO. A ide Silencio. O socego c tranquillidade publica 
^ está a cargo dos Militares com o auxiliadores das Justiças 

Civis. Â ide Ronda — Patrulha — Sentinella — Guarda 
— Diífercnça — Disputa — Motim — Desordem.

segundas

SOÇOBRAR. Vide Naufragio.
SODOMIA. Este crime era exceptuado-do Foro Militar. 

Regim. do 1.® de Junho de 1678. Agora pertence ao 
Foro só cm campanha, ou Praças investidas, c hc pu
nido pjíla Lei Civil.

SOJEdILAO. Adde Subordinação.
SOLA. Vide Capatos— Fardamento.
SOLDADA. Vide Soldo.
SOLDADEIRO. Cousa pertencente a Soldadeiro. Vide 

Serviço.
SOLDADO. Nome gonerico que comp'ete a todas as pes

soas que vencem soldo, ou são alimentadas á custa da 
Nação para defenderem o Estado pelo serviço das armas,

'iO.AI, UI, í 21



162 SOL

achando-se alistadas legalmente, juramentadas e ins
truídas nas disposições dos Artigos dc Guerra.

SOLDADO II. O simples Soldado, óii Soldado razo, he 
aquelle que serve nas fileiras debaixo das ordens dc 
OÍTiciaes, Oíficiaes Inferiores, Cabos de Esquadra, e 
Anspeçadas ou Soldados arvorados em Anspeçadas ou 
Cabos, para fazerem o serviço que competo a estes 
últimos, ou aos Cabos de Esquadra nos Corpos, ou 
nas occasiões em que não existem Anspeçadas.

— III. Os Cornetas, Tambores, Pifanos, Trombetas, 
Artifices e Músicos ordinários, são reputados simples 
Soldados rclativamenlc á sua caibegoria no serviço c 
Classe Militar.

—  IV. Os Cadetes e Soldados Particulares, posto que fação 
serviço como simples soldados c sejão julgados nos Con
selhos de Guerra pelos Juizes que competem aos mes
mos Soldados, nem por isso deixãode ter buma diversa 
cathegoria, e dislineções superiores, como se vê na pa
lavra— Cadete.

—  V. Os Soldados tem de obrigação o obedecerem a todas 
as ordens legaes que lhes forem intimadas pelos seos 
legitimos superiores. Vide Suliordinacão.

—  VI., São obrigados (em ausência dos seus Superiores) a 
auxiliarem as Justiças quando em occasiões extraordi
nárias, e da maior in gcncia, forem convocados pelos 
Ministros Civis , ou pelos seos OÍIiciaes. Vide Auxilio ás 
Justiças.

—  VII. Pelo que loca ás penboras nos seos bens e soidos. 
Vide Execncão — Peidiora.

—  Vlll. Pelo que respeita ao tempo de serviço. Vide 
Tempo de Serviço.

— IX. Os que assciitão Praça em diversos Corpos. Vide 
Desertor.

—  X. O uso de armas fóra do serviço. Vide Armamento.
—  XI. Sobre o Foro MilitaCo Vide Foro —  Conselho dc 

Guerra.
—  Xll. Sobre o Ib'ivilegio dos Milicianos, Ordenanças, e 

cm geral dc todos os Soldados, Vide Privih'gio.
—  X lli. Sobre os llecrutamentos, Vide llccriitas.
— XIV. Sobrepôrem-schomens áPoi tas,eresponsabilisar
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os Pais e Parentes pelos Desertores. Vide Homem á porta 
—  Piccriita —  Parente.

SOLDADO XV. Os que resistem á Justiça e lhe tirâo os 
Presos. Vide Resistência.

—  XVI. Os Contrabandistas, vendedores de carnes. Vide 
Contrabandista —  Foro Militar — Preso.

—  XVII. Os que vão com licença. Vide Licença —  Passa
porte.

—  XVllI. Os que usão de uniformes militares depois de 
terem baixa. Vide Fardamento.

—  XIX. A idade para se alistarem. Vide Idade.
—  XX. As Reformas^que lhes concedem. Vide Reforma.
—  XXL Os crimes commettidos antes de alistados. Vide 

Crime.
—  XXII. As suas causas eiveis. Vide Foro —  Causa Civel.
—  XXIII. As Folhas corridas, c Fés de Officio. Vide estas 

palavras.
—  XXIV. Os estropeados na guerra, ou em tempo de paz. 

Vide Reforma.
—  XXV. Os velhos e os doentes. Vide Reforma.
—  XXVI. Juramentos, ou Testemunhas perante as Justi

ças. Vide Juramento.
—  XXVII. As Confissões e desobrigas da Quaresma. Vide 

Capellão.
—  XXVIII. Serviço em cargos civis. Vide Emprego Civil. 

—  Municipalidade.
—  XXIX. Os deinfanteria que quizerem servir na Artilha

ria. Vide Artilheiro — Passagem.
—  XXX. Os seos Prêts como se pagão. Vide Soldo.
—  XXXI. As suas Etapes, ou Ranchos. Vide Etape — 

Pvancho.
—  XXXII. As suas prisões cm flagrante. Vide Preso.
—  XXXIII. Os Fardamentos. Vide Fardamento — Uni

forme.
—  XXXIV. Os Castigos. Vide Castigo— Pena vil ou in

fame.
—  XXXV. Sobre os seos Prêmios. Vide Meãalha de Dis- 

tinccão — Pvemuncracão.
— XXXVI. Os seos Processos Civeis estando na guerra. 

Vide Causa Civel.

I ;

I. i ■

I Íl
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SOLDADO XXXAIL O mais que ha a dizer a respeito dos 
Soldados. Yide nas palavras correspondentes.

—  XXXYIIÍ. Soldados Oíficiaes, ou OíTiciaes Soldados. 
Yide esta palavra. No leinj^o da guerra de Pernambuco 
houve huma Companhia composta de Oíficiaes, e o 
Cheíe delia recebia o titulo de Capitão e Cabo dos Ca
pitães. Yide Serviço.

SOJ.DADO NOBRE. Creárão-se Soldados Nobres na Bri
gada da Marinha em lugar de Cadetes. AIv. de 10 dc 
Set. de 1807; e quando embareão vencem comedorias, 
como os subalternos. Yide Res. dc 11 de Fevereiro 
de 1797.

— II. Fazião serviço como os Porta-Bandeiras do Corpo; 
0 quando íaltavão estes Soldados, era esse serviço leito 
pelos Sargentos. Alv. de 13 de Maio dc 1808.

— III. A nles da creação dos Cadetes, as pessoas illustres 
q ue assenta vão praça, chama vão-sc Soldados dispensados. 
Yide Dec. dc 5 dc Set. de 1735; e passavão a Oíficiaes 
Subalternos, havendo muito poucos que quizessem ser
vir como Oíficiaes Inferiores. Os Grandes do R eino, o 
a maior parle da Nobreza de primeira ordeun, recebião 
como primeiro accesso o Posto de Capitão.

SOLDO. Subsidio que se dá aos Militares para ajuda das 
suas despezas no serviço. Tal he a definição què da 
palavra — Soldo — apresenta hum distincto Escriplor 
Militar. As Tropas Porluguezas á semelhança dc todas 
as outras da Europa, depois da destruição do Império 
Romano não tiverão Soldo regular, antes do meado do 
século 16.® Os despojos que tomavão aos inimigos, ou 
lhes concedião os Senhores, debaixo de quem militavão, 
servião de recompensa aos scos trabalhos. Antes da 
creação das Tropas regulares, ou permanentes, os Ho
mens d’Armas, e os Besteiros de pé, ede cavallo, guar- 
davão ordinariamente os Castellos do Rei, e dos Senho
res, e então erão sustentados pelos Alcaides mores, ou 
á custa dos bens dos Conselhos; e por isso quando o 
Rei mandava levantar Tropas, ou concedia o direito 
de as recrutar e sustentar a algum Rico Homem, dava- 
lhes como insignia do Poder huma Bandeira e huma 
Caldeira. Daqui procede o vermos aiuda hoje nos Brasões
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(le Armas ele algumas anligas Famílias Portuguezas c 
Hespanliolas a Caldeira c Bandeiras, ou Baliões. Os Se
nhores recebião doações de 1 erras, e outras llendas 
para fazerem as despezas dos Fronteiros, das Lanças, ou 
Cavalleiros, e dos Besteiros de pé e de cavallo que erãa 
obrigados a conservar nosseos Gastellos e Lugares muta- 
dos. Algumas vezes os lieis concediãogratiíicações pecu
niárias (chamavâo-lhesMaravidinsd’EIllei, ou Contia) aos
que servião na guerra além de seis semanas en) que erão 
obrigados geralmente a faze-lo á sua custa. Os que ser- 
\iâo no mar, tinlião vencimentos ou contias lixas, que 
naquelles antigos tempos já se repulavão extreinamente 
diminutos para a subsisten(3Ía de qualquci lioinem.^ A 
moeda era escassa, e os Soidos corrião por tantas mãos 
que os Militares não passavão quasi de ser miseráveis.

SOLDO II. Os vencimentos dos Soidos abonão-se em pres
tações mensaes aos OíFiciaes depois de vencidos : e aos 
Oíliciaes Inferiores e outras Praças de cinco ein cinco 
dias. Fiste ultimo pagamento tem o nome de Prêt, deri
vado do írancez. Prêter (Emprestar, ou Adiantar) , poi 
se considerar como empréstimo o Soldo recebido antes 
de se acabar o mez. He palavra modernamente intro
duzida no Exercito. Os pagamentos dos Prêts, ou Soidos, 
dos Officiaes Inferiores e Soldados íéz-se mensalmente 
até o anno de 17()í2. Por Dec. de 31 de Julho deste aiino 
oi'denou-se que aos Oíliciaes se pagasse de dois em dois 
mezes, e aos Oíliciaes Inferiores c Soldados de dez em 
dez dias: e pelo IJegulamento de 1763 eslabeleceo-se o 
Prêt de cinco em cinco dias para os Oíliciaiis Inferiores e 
Soldados; e aos Oíliciaes mandou-se pagar mensalmenle 
pela Lei da creação das Tlu'sourarias, datada de J de 
Julho do mesmo anuo. Yide N.° 5A e 6A , § 28. E 
vencem os Aggregados como os eíléctivos. lies. de 30 de
Marco de 1810.

__111 "Os Soidos tem lido diversas tarifas; as mais notáveis
são* as de 1707 , 1760, 1790 , 7 de Março, 22 de Abril, 
c 2A de Agosto de 1821, e 28 de Março de 1825.

— IV. Os Soidos dos Officiaes são iguaesem todos os mezes, 
tanto vencem no de 28 , como nos de 31 dias.

— Y. A Tarifado 28 de Março de 1825a hivor do Exercito
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( 1 Linha) c a dc 2 d(í Abril do mesmo anno a favor dos 
OíTiciaes da Armada, he pela fórma que se segue:
Os Marechaes dos Exércitos e os Almiran

tes da Armada vencem mensalmente.
Vide 8 de Outubro de 1821................... 200§5í)000

Os Tenentes Generaes, e os Vice Almi
rantes..........................................................  lAOf̂ ^OOO

Os Marechaes de Campo, e os Chefes de
Esquadra.................................................... 110,555)000

Os brigadeiros, e Chefes de Divisão. . . 80^^000
Os (Coronéis, e Capitães de Mar e Guerra 70<^000 
Os Tenentes Coronéis e Capi tães de Fragata 6055)000
Os Majores , e Capitães Tenentes..................  50fJ5>d00
Os (iapitães, e os Primeiros Tenentes da

Armada.......................................................  30555)000
Os l.°*Tenentes, eTenentes do Exercito,

c os 2."* Tenentes da Armada............... 25555)000
Os Alferes, e 2.”* Tenentes do Exercito, e

os Guardas Marinhas.............................. 22555)000
O Chefe de brigada da Companhia dos

Guardas Mariiihas....................................  29555)333’ /s
Os Guardas IMarinhas de menoridade ven

cem o Soldo antigo.................................. 655^000
Os Aspirantes Guardas Marinhas. Dcc.

de l/i de Julho de 1788.......................... 35J)000
Os Yülunlarios da Armada embarcados.

Av. de 18 de Maio de 1826................... 10555)000
O 1." Almirante do Império o Alarquez dc 

Maraidião, vencia tanto eslando em
barcado, como desembarcado............... 960555)000

Além disto recebia [[SO^OOO réis mensaes 
de comedorias.

Os Sargentos Ajudantes vencem por dia 3A0
Ditos Qnarleis M estres...................... * . 280
Tambor M ó r ..................................... * . . l/iO
('ornela M ó r ..................................................  260
F errador..................     100
(ioronheiro, ou Espingardeiro...............  100
Trombela Mór (não vem na Tabella.)
Músicos vcncião as bandas completas cm
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' r catla dia, Conforme a Port. de 20 de
Abril de 1825...................... ...

: Sargento Yago-Mcslre d’Arlilbaria de Ma
rinha por ..................................................

Cabo de Cornetas por dia...............
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VENCIMENTOS DAS PRAÇAS DE PRET 

DAS COMPANHIAS.
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Poria RancUára (Av. de 5 de Jan. de 1826). . . . 3/i0
Primei 10 Sar<ieiilo......................................................... 200 250 250 2/iO 260 2 80:

1/jO 200 200 210 220 2ã0i
120 150 150 160 180 220l

Cabo de Esquadra..................................................... '  • 100 120 120 120 160 190
Aiispeçadas do Corjio d Ariilliaria de Mariiilia

( Dec. de 25 de Abril de 1825).............................. 116
Anspeoada do Exercito................................................. 95

90
100
100 100 100 UO 130

Tambor, Corneta, e Claiim...................................... 120 180 180 120 180 120.
Piiano (não exisle c lallava na ' i a b e l l a ) ...............

SOLDO YL Os Oíriciaes não combatentes doLstado Maior 
do l^lxercito, c dos (Corpos, vencem os soidos correspon
dentes aos seos Postos (‘Ifectivos, on Graduações. Dcc. 
de 28 de Março de 1825, c 2 de Abril do mesmo anno 
a respeito dos da Armada. Pelo que toca ao Cirurgião 
Mór do Corpo de Artilharia de Marinha, Yide alies, 
de 15 de Out. de 1836.

—  Yll. A Lei de 24 de Set. de 1829 determinou o seguinte 
a respeito dos OíTiciaes de Segunda Linha.

Art. 1.“ Os Majores e Ajudanies que servirão com o taes 
nos Corpos da segunda liidia do Exercito , tendo sahido 
da primeira linha antes da publicação do Dcc. c Insti. 
de 4 de Dez. de 1822, e ainda agora exercilão esses mes
mos Postos naquella linha, percebem o soldo, e outros 
vencimentos qiu; compelem aos que tem sido despacha
dos para os referidos Corpos d('pois da dala daquelle 
Decreto, e vem a ser os Majores, SOr̂ OOO reis; c os 
Ajudantes o soldo da Graduação eífectiva que tiverem.

\í
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Art. 2.® Os Ajudantes promovidos para os Corpos da 
segunda linha antes do Dec. de li do Dez. de 1822 , 
vencerão o soldo de Major (ASi^OOO réis), quando na 
mesma linha forem promovidos a Tenentes Coronéis. 
Yide o Av. de 27 de Março de 1830.

Art. 3.® Os Tenentes Coronéis e Coronéis em actual 
exeicicio nestes Postos da segunda linha, e que nella 
occupárão os Postos de Ajudantes e Majores, havendo 
passado da primeira, gozarão d’ora em diante o soldo 
<le /i5.'5)000 réis, quando seja menor o que actualmente 
percebem. Yide a Provis. de 21 de Março de J829, que 
íicou sem cíTeito no que toca ao futuro, pela Lei de 2A 
de Scl. do mesmo anno.

N. B. Este soldo de ASJÿOOO réis concedido aos Ofíi- 
ciaes da segunda linha que foi ão Majores do Exercito 
pelo Dec. de 7 de Março de 1821. Yide o N.® 11— Res. 
de 22 de Set. de 1809 —  Provis. de 13 de Dez. de 17GA, 
a respeito dos Ofliciaes Superiores de Cavallaria Mili
ciana do Rio de Janeiro —  13 de Nov. de 1837.

SOLDO Ylll. Os Milicianos empregados em serviço activo 
em lugar da Tropa de linha, e os que estão em camj^a- 
nha,tem os mesmos vencimentos desta Tropa. Provis. de 
25 de Maio de 1812 — Provis. de 23 de Maio de 1829 so
bre Res. de 22 de Abril antecedente, que declarou a de 
27 de Ag. de 1828:— Av. de 2 de Março de 1829 — Yide 
Port, do 1.® de Março e 15 de Abril de 1823— 22 de 
Maio c 6 de Set. de 1825— 9, 13 e 20 de Junho ; 2 e 3 
de Julho, k e 15 de Set., c 23 de Dez. de 182A.

—  IX. Os Cornetas c Tambores dos Corpos da segunda 
linha percebem o soldo, e mais vantagens com o os da 
primeira, Dec. de 7 de Ag. de 179G mandado observar 
no Brasil pela Provis. de 2A de Março de 1797. Yide 
Dec. de 27 de Out. de 1809 e T̂ ei de 15 de Dez. de 1830 , 
Ai’l. 19, § 11. — iíi de Nov. de 1808.

—  X. Os Soldados Permanent('s, c temporários das Guar
das Nacionaes, c Guardas Municipaes. Yide estas pa
lavras.

— XI. Pelas Port, de G de Setembro , e 6 de Out. de 1825, 
foi declarado que os Oíhciaos que passárão para as Tro
pas da segunda linha antes da publicação do Dec. de
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h de Dez. de 182*2, nâo gozão do soldo e vantagens dos 
da primeira, á vista da Tahella de 28 deMarco de 1825, 
que só trata destes, e nào daquelles. Estas Portarias não 
se referem unicamente aos Majores e Ajudantes, mas 
Iratâo lambem dos outros Ofliciaes, v. g. os Capitães 
que são promovidos a Tencules (]oron(‘is, e Coronéis 
para aquella liulia. A Provis. de 23 de Maio de 1829 so
bre Res. de 22 de Abril autecedeule, e a Lei de 2A de 
Set. do mesmo anno, não esclarecem a materia, pois 
que a primeira só trata dos vencimentos quando os Cor- 
pr)s se acliüo em serviço aclivo, e a ultima teve em con
sideração os OíHciaes que já existião nos Corpos da 
segunda linha sabidos da primeira. A questão reduz-se 
portanto a saber se hum Alferes, Tenente, ou Capitão 
sabido da Tropa da primeira Hnba, para Alferes, Te
nente, Capitão, Tcn(‘nte-CoroneI, ou Coronel de Mili- 
cias depois do dia 2cS de Março de 1825, e que não 
servio de Major nem Ajudant<', ba de vencer o soldo 
da Tbopa de primeira linha p(da Tarifa actual; S(‘ o de 
/|5-5Í)000 réis iiii fôrma da Lei de 2/tde Set. de 1829 ; se 
o da Tarifa anterior a de 1825 (a de l i de Nov. de 1822), 
ou finalmenie aquelle que se acha designado no Alv. de 
17 de Dez. de 1802, e vcni a ser o que lhe competeria se 
fosse reformado segundo a Lei de 16 dt' l)<‘z. de 1790? 
Paiece-me que não lhe compc'te o da Tarifa de 28 de 
Marco de 1825, como se fosse r(‘formado no mesmo 
Posto queoccupava, ou no imiiíediato, em conformidade 
da Lei de 1790; poi que a Talxdla do anno de 1825 foi 
só para a primeira linha ; devtuido com tudo com pelir- 
lhe o da mesma Tabella de 1825, corres])ondente ao 
Posto que exercitar quando estiver empr(‘gado em eíFc- 
clivo serviço. Vide a Pi ovis. de 10 de Abril í!e 1823, 
sobre Ri*s. de 6 de Março do rnosmo anuo — Port, de 
G (h* Ont. de 1825 — R.'S. í ! e  19 de Dez. de 1828 — 
Provis, de 21 de Marco de 1829— Av. de 27 dc Marco 
de 1830.

SOLDO XI1. Os OíTiciaes Estrangeiros que servem na Ar
mada, v e n c i ' i n  os seos Soidos, e ouhas vantagens con
forme 03 contractos com elles celebrados. Provis. de 16 
de Junho de 182̂ 4 sobre Res. de 3 do uiesmo mez e anuo.

22

ni * \

TOM. m.
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SOLDO XIII. Secretaria de Estado dos Negocios da Ma
rinha:

O Ministro e Secretario d’Estado, recebe
por anno.............................................  /t:800f/5í)000
Dec. de 28 de Março de 1828:

O Ofticial Maior, idem................  830J‘Í)000
Gratificação. Dec de2o de Out. de 1831 1:170^000
OíTiciaes ordinários: Dec. d e28 de Mar

co de 1828................................   /t00.g)000
Gratificaçcão: Dec. de25 deOut. de 1831 800.^000
Eorteiro: Dec. de 28 de Março de 1828. 350.^000
Gratificação: Dec. de 25 de Out. de 1831 /lOÔ ^OOO
Guarda-Livros, Gratificação: Idem. . 80Ü,.7^0ü0
Ajudante do Porteiro..................  292.'2)000
Gratificação : Id e m ....................  208^000
Correios a l§J)280réis por dia: Dec. de

28 de Nov. de 1825.......................  467^)200
N. B. Se o Ministro he OíTicial reform ado, ou de Pa

tente Superior a brigadeiro, vence o seo soldo além do 
ordenado. Yide lleforma N.° 1/t — Emprego Politico 
N.“ 1 e 2.

Academia de Marinha.

O Commandante e Director vence o Soldo da Paten
te , maioria, e Comedorias singelas. P\.es. de 2 de Julho 
de 1836.

Os Lentes Proprietários. Lei de 24 dc
Out. de 1 8 3 5 ................................................  l:200.g)000

Os Substitutos: Idem. * ....................  8üüfJJ)ü00
Cirurgião, alcrn do Soldo de Primeiro 

Tenente; maioria pido Av. de 13 de Alaio 
de1834i Comedorias, Idem, e a Giatifi- 
cação. Dec. de 14 de Março de 1829. . . 446c^000

(Extinoto jxda Lei de 22 de Out. de 1836.)
O PrimeiroTenent(í Mestre do Appare- 

Iho, além do soldo vence comedorias por 
Av. de 24 de Set. de 1834 — 2 de Junho 
de 1821. Havia muitas outras ordens an
teriores cm seo favor.....................................  l/iO^^OOO

O Secretario: Lei de 24 de Out. de 1835 CüOf^OOO
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Porteiro: Idem........................................   360^000
Guardas, Dois: Idem ............................. 240^000
Pelo Av. de 13 de Out. de 1836 determinou o Minis

tro da Marinha, Salvador José Maciel, que se suspendes
sem as Gratificações por qualquer motivo aos Oííiciacs 
que nào estivessem servindo, ainda mesmo por mo
léstia 111

Impccção do Arsenal do Rio de Janeiro.

Inspector, além do Soldo da Patente. Dec. 
de 11 de Jan. de 18o/i; mas nào póde 
ter gralificação ])or outro serviço: Lei 
de 22 de Out. de 1836.........................  I:600f75í)fififi

Dois Ajudanies; Idcun a.............................
Tres Apontadores; Idem a.........................
Primeiro Constrvictor; Idem......................
Sej^undo dito; Idem .....................................
Pati ão Mór; Idem........................................
Porteiro; Id e m ............................................
T e n e n te e n ca r r ega d o d o A p p a r elh o ; I (1 e m .

Maioria pela Lei de 15 dcNov. de 1831. 
Meslre da Escola dos Aprendizes: Lei de

24 de Nov. de 1832.................................
Cabos da Ponte: Av. de 3 de Julho

de 1835 (por dia).....................................
Patrões; Idem................................. ...
Guardas; Idem ............................................
Remeiros vencem huns a 320 réis; e ou

tros a 400 réis.
Inlendencia do Rio de Janeiro.

Intendente : Dec. de 11 de Jan. de 1834.
Escrivães, Dois; Idem a...............
Porteiro; Idem .............................
Continuo; Idem.............................
Contador; khmi.............................
Primeiro Escriplurario; ld(‘m. . 
Segundos Ditos, Quatro; khun a 
Terceiros Ditos; Quatro; Idem a 
Praticantes, Quatro; Idem a. .

600<55í)000
500^)000
880,7^)000
720,77)000
60077)000
2 4 0 ^ 0 0 0

180,3)000

3603í)000

,3)800
3 8 0 0
3 4 8 0

2:400,3000
1:0003000

360.3000
2 4 0 3 0 0 0

1 :6 0 0 ,3 0 0 0
1:0003000

6 0 0 .3 0 0 0  
4 0 0 3 0 0 0
2 4 0 .3 0 0 0

Iitl‘
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Cartorario Idem...........................................  320<lft000
Porteiro; Id em ............................................  320.^000
Continuo ; Idem...........................................  200«.77Í)d00
Pagador; ld(*m............................................  1:600r̂ OtJO
Escrivão; Id em ............................................  SOO-TT'OOO
Fiel, I d o m ...................................................  /tOOf^OOO
Alnioxariies, Quatro; Idem a.............. ...  liOOO.^OOO
Escrivat's, Quatio; Idem a......................  1:000,.)5^000
Ajudanles, Dois ; Idem a.......................... 500c7/)000
Es('i ivão das Oiiieitias ; Id e m ..................  I:000f7^000
Comprador; I d e m .....................................  800,^000
Cuardas dos Aimazens, Quatro: Av. de

8 dc; Abril de 1835, nos dias uleis. . . (^>800
Graliíieação a luim dtdles..........................  96»'^000
Guarda, Hum; Av. do l.°deJu l. de183/t. 300^000
Serventes, Yinte eo ilo : Av. de 8 de Abril

de 183A, nos dias uteis...............  íü)320
Ilospilal.

0  Director: Dec. de 18 de Jan. de 183A hSO^OOO
1. “ Cirurgião, Hum ; I d e m ................. 29()f;jJ)0í)0
2 . ° Dito, Hum ; Id e m ............................ 296.;5)000
Capellão, Hum; Idem i.............................. 29()*7T'0()0
Escrivão, Hum ; I d e m .............................. ^1^^000
Fiel, Hum; l(l(*m......................................... 500^000
Medico (’ onsultante; Dec. do 1.® de Set.

de 183A........................................................ 300.®000
Comprador; Av. de 10 de Março de 183A- 192^000
Enfermeiros, Cinco; Av. de 29 dc Jan.

de 1835 a.................................................... 120.'#000
Cozinheiro, Idem......................................... l/l/lr#000

AudUoria.
O Auditor: Dec. dc 22 de Out. dc 1836. 720.'#000
O mesmo, como Fiscal da Marinha: Dilo 280.#000 
Escrivão : Dec. de 3 de Junh. de 1793. 2/i0.#000
Aleiriuho: Idem............................................  250-'#000
Esciivão doMciriuho : Idem....................... 20O.#000

llegula-se o V(mcimento de cada Praça embarcada 
em Navios armados, e nos Paquetes, ein 102<>#()60 réis, 
por calculo feito na Sessão Legislativa do anno de 1828.
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' Dito clas Munições de Boca e Guerra, a 237^^)660 réis 
cada Praça.

I)ito do Material dos Navios desarmados, e dos Paquetes, 
em 226Í/5S800 réis.

As Pi aças que servem na Armada, que nào se achâo 
designadas em o N.“ 5, percehem os soldes seguinles:

Km (erra. Embarcadas. 
Capellào Mór (extineto). . . . 10^000  
Capellàes. Vide l.°d e  Out. de

4825— 1/( de Juuho de 4808. 25^000 37i^000
Cirurgião IMór da Armada. O 

soldo simples da Païen le.
Lei de 15 de Oui. de 1830. 70^000 

Fizico Mór. .‘■'impies soldo da 
Païen te: Lei de 15 de Out.
de 1830,.................................  ̂ 70^000

Cirurgiões do Numero: Lei 
de 15 de Out. de 1830. , . 25-'^000

2.°’ Dilos...................... ...  2 ’ia^OüO 33^000
Dites extraordinários. Aude 28 

de Juilio de 182().
N. B. Os (ururgiões tem mais 

a gratificação de A80.^000 
Dec. de 18 de Si't. de 1835 
— 10 de Oui. de 1837.

Cornmissarios de Numero de 
Naos. Iles, do 1.° de Set. 
d(i 1 82d

Dilos de l’ragala : Idem. . .
Dilos exlraoi (linarios . . . .
Dilos em Transj^orles. . . .
Escrivães de Numero de Naos

Idem....................................
Ditos de Fragala : ld('in. . .

-'■il Í' Dilos (‘xlraordinarios. . . . 
Ditos em Transporles . . .
Eieis ........................................
D ispensi'iros..........................
1.“* Pilolos : Av. de 15 de Nov

SOSiOOO Ù51#000
25^000 37.7^000
• •  •  • • 32.77)000

28.®UU0

SS.VÿOOO 37.yjS000
22.^000 33.77)000
• • •  •  • 28.77)000

2/i®0()0
• • • •  • 8.77̂ 000

6.g)0ü0

ISJÿOOO 20ÿi)000

• Il

ni
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2 / ‘ P ilo to s .....................................12ÍS5)000 16S)000
Yolunlarios................................................... ...  10,^000

N. B. Lstes vencimentos forão 
concedidos por diversos Decre
tos, llesollições, e Avisos que se 
cnconlraráõ no Indico Chronolo- 
gico. L(*i de 15 de Ont. de 1837
sol)reaccrescimo de vtMicimenlos.

Pelo Av. de 2/i de Ont. de 1833 
regulárão-se os vencimentos das 
Praças seguintes:
M(*slre de ]Náo. Yide 2 de Jan.

de 1837................................................................... U^OOO
Dilo de Fragata.  ................20.7j)ü00 30^^000
Contramestre de Náo.................... 18.7^000 20»7Í)000
Guardião de INao............................. lõ^OüO 20-^üüO
Carpinteiros, e C.alafates deNáos,

Fragatas, e CurvcMas...................................... 20.^000
Ditos de Drigues e Escunas..............................  2/t*SÍ5dOO
Ditos de Transportes e Pa(jueS('S.......................  2ü(^000
Segundos ditos (quando compe

tirem aos Navios peias suas
lot a ções). . ..................................................... ISr^OOO

T(‘rc(‘iros ditos ( I d e m )...................................... 13.77 0̂00
Serralheiro...........................................................  20-77)dd0
T a n oe iro .............................................    18,7í)ü00
Al(*sli’(' d’Armas................................................  18*77)000
Cozinheiro..........................................................  lü*77Í)000
Gaííciros...................’ ........................................  ^
Cabos de l\1arinh(‘iros............................................ ^
1. ®* Marinheiros. Yide 23 de Jan.

de 1837...........................................................  12g)000
2. ®“ d itos ................................................................ <3)
Primeiros Grumetes...............................................  ^
S('gundos d ito s ....................................................... ^
Pagens ...................................................................... ^

iV. B. Os Ordenados dos Oíiiciaes da Intendência e Ins- 
pecção do Arsenal íõrão arbitrados pelo Alv. de 3 de Junho 
de 1793, mandado observar no llio de Janeiro por 
íliíTerentes Ordens. Yide 13 de Maio de 1808: e os ven-
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cimciitos dos Mestres e Operários das OiTicInas forao 
estabelecidos por llesolueões, que tiverão origem no 
Alv. de 26 de Out. de 1796. Eu remetto o leitor aos 
volumes que acompanharão o llelalorio do Ministro da 
Fazenda apresentado á Camara dos D<‘pulados em Maio 
de 1830, onde se enconlrão os vencimentos dos Em
pregados dos Eslab('lecimenlos Navaes de todo o Império, 
qu(‘ , por serem em grande numero, n lo os posso apre
sentar neste l3revissimo Repcrlorio. Yeja-se o llelatorio 
c Orçamento de 1836.

N. lí. As Soldadas dos Marinheiros embarcados em 
Navios Meicaules são pagas com pr<‘ferencia ás dividas 
dos mais crc'dores. Alv. de 10 de Jindio d(‘ 17o7.

P(‘la Port, de 12 de Abril d(‘ 1809, mandou-se abonar 
o soldo diário de 160 réis ás Ih'acas de Maruja dos 
Navios d(‘sarmados, e 80 léis de Comedorias.

SOLDO XIV. O Ministro e Secr(‘lario de 1‘̂ slado, Official 
Maior, Oíficiaes Ordinários, e outros Empregados da Se- 
crelaria de Estado d<>s Negocios da Giu'rra, vencem os 
mesmos Ordenados e Gratificações que se achão mar
cadas na Secretaria fie Estado dos Xegoeios da Mariidia. 
Para Fardam(‘uto, e importe dos Cavallos

e arreios dos (Correios, da-se............... 502(^ci00
Arsenal de Guerra e s(*os Empregados, 

p(‘lo Dec. de 23 de Out. de 1832.
Director, incluindo o soldo da sua Pat('ute. 1 :600.®600
Vice D inefor, d i t o ..................................... 1:200.'^000
Pedaí>-ogo fios Apr(‘udizes, por m('z. . . . 30-72)999
Os Oííicia(‘s da S(‘crelaria, e os 1."“ Escrip-

turarios da C.onladoria a......................  1:000-2^)990
Os 2.‘’® Oíficiaes, e os 2 Escriplurarios a 809-77)000
O Secretario e o ('onlador a , ..................  1 :/lOO-72)900
Pagador com bum l iei á sua custa. , . . 1:<)00-77)090
Almoxarilé.......................................................  1:000-72)990
Escrivãí‘s do Almoxarifado a......................  800-72)900
Fieis do Almoxarife a . . . ......................  Üi00.77)009
Comprador, ou Agente de Compras . . /i00-72)990
Apontadores , dois a..................................... /iOO-7^000
Continues, dois, Dec. del7  de Out. de 1836a 300-72)900 
P orteiro ........................................................... ãOO-7^000
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Constructor de Reparos.............................  729^5^000
A respeito dos Arseiiaes e Trens de Guerra das Pro

víncias remetto o Leitor ao Relatorio, c Orçamento 
feito no anno de 1830.

Ao Director e Yice-Director, e aos Ofllciaes empre
gados na Fabrica da Polvora, mandárão-se abonar os 
accrescimos addicionaes de soldo da Lei d(i 1 de Out. 
de por Av. de 11 do mesmo mez. Yide o Av.
do l/l de Al)ril d(‘ 1832, a respeito dos vencimentos dos 
Em|)r(‘gados da Fabrica da Polvora; assim como o Dec. 
de 21 de Fev. do mesmo anno, qne arbitrou as Grati- 
ílcaçõ(‘s do Director e Yice-Direclor da mesma Fabrica.

SOLDO XV. Conselho Supremo Militar.
Os (ionselheiros e Yogaes vencião a Grati
ficação por Dec. de 28 de Março de 1825, de A.80^^000 
E p(*la I.<ei de 30 de Set. de 1837 . . . .  1:200.^000 
O Juiz Relator, Dec. de 8 de Jun. de 1809. /lOO.̂ ÔOO
Os dois Juizes A d ju n tos ...............  3G0f'5)000
O S(‘cretario de Giu'rra..................  2:000.^000
Port(‘iro, (Ordenado)......................  300-7^000

Gia ti íi c a ç ã o .................................  2^0.^000
Continuos, dois, (O rd en a d o).... 200.^000

G ratiíicação.................................  120^000
Secretaria do Conselho.

Official Maior (Ordenado)..............  GOO.'ftOOO
Gratiíicação: Lei de 2/f de Out. de 1832. 3‘H).^000
Dila: pido Dec. de ill 'de Ag. de 1837. 300^^000

Oíficiaes Ordinários set(‘ ; (Ordenado) a. . 3G0.7Ĵ 000
Gratiíicação: D(íc. de 15 de Set. de 1835. 3()0<Í7)()00

Porteiro, (Ordenado)...................... 250.^000
Gratiíicação, d i t o ..........................  2/|0.7t)000

Continuo (Ordenado)......................  20().)7)()r)0
Gratiíicação, dito.........................  120.^000
Os (ionselheiros, Yogaes, e Secretario, além das 

Gratificações, vencem o accrescimo addicional do Soldo 
das suas Patentes, na forma da l.ei do 1 ° de Out. 
de 183/i. Yide Secretaria do Conselho Supremo Militar 
— 11 de Out. de 183/t. A respeito do OíTicial Maior. 
Afide Res. de 2 de Jan. de 1837.

•\l
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O Audilor das Tropas da Corte. (Vide
A uditor.)...................................................  720Jj|)000

Os Auditores das Proviucias, cada hum ,
com o percebem os Capitães................... 360^000

. SOLDO XVI. Academia Militar. Os seos Lentes, e outros 
Jímpregados tem o mesmo veucimento que percebem os 
da Academia da Marinlia; accrescendo o Bibliothecario 
Archivista comGOO^OOO réis, e o Preparador de physica 
com 2 /10.7^000  réis. Aos OíTiciaes Militares empregados 
na Academia mandou-se abonar o accrescimo do soldo 
addicional da Lei d o l.°  de Out. del83/j.,por Av. de 11 
cio mesmo mez.

A rch ivo  M ilitar^ e Lithographia,

Estãoencarregadosao General Commandantedo Corpo 
cie Engenheiros, o qual vence a Graliíicação de 800-7^000 
réis annuaes, a Gratificarão addicional da Lei do L* 
de Out. de 183/t, e duas Forragens: feni hum Archi- 

% vista vencendo 540^000 réis annuaes, além do soldo 
da Patente : S(*te Desenhadores vencendo soidos, e grati
ficações : Nove Lithograplios vencendo 2:280.75í)000 réis; 
hum Porteiro com 1.7J)000 réis diários, e hum Secre
tario com lÔ TJOOO réis de Gratificação.

— XVII. Imagens de Santos que vencem Soldo: Vide a 
palavra, Santo. Nas Relações das despezasda Repariição 
da Guerra não apparecem estas Imagens abonadas com 
soidos, mas vem nas Listas das Pensões: Santo Antonio 
do Ouro Preto com 480S/Í)000 réis, por Av. de 26 de 
Fev. de 1799; Santo Antonio de Goyaz com 192.7^900 
réis, por Provis. de 19 de Nov. de 1750; a Confraria 
de Santo Antonio da Mouraria da Cidade dã Bahia com 
120.'3)0()ü réis, por C. R. de 5 de Set. de 1800.

— XVlll. Os Presidentes das Províncias, qiu  ̂ servem de 
Commandantes de Armas, e os seos Secretários não 
vencem gratificaçõ('S como taes, salvo havimdo Lei em 
contrario. Provis. de27deAg. de 1828. Vide 8 de Junho 
de 1703.

— XIX. Os Oíficiaes de Milicias em quem recahe a Com- 
mandancia Militar da Província, não vencera soldo da
TOM. UI.
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Patenle, mas cobrâo a Gralificação correspondenitc ao 
lugar do Commandante.

SOLDO XX. Os soldos vencidos pelos Militares que fal- 
lecem enlregão-se aos seos herdeiros. iUv. de 17 de 
Out. dc 1079 — Prov. de 8 de Julho de 17‘26.

__XXI. As Patentes, ou outros Titulos de Postos ou Com-
missões dos OíTiciaes são smTicienles para a cobrança 
dos seos vencimentos. Prov. de 15 de Junho de 18S1.

— XXII. Os dos OíTiciaes que estiverem presos por culpa 
que dcvão se r jul gados em Conselho de Guerra suspen- 
de-sc-lhes a metade; e quando se justiíicão entrega-se- 
Ihcs o que se desconiou; e se são condemnados a prisão, 
ehaixa, vencem o meio soldo até acabarem de cumiu ir 
a sentença. lies, de 20 de Junho de 1884— 9 de Set. 
dc 1834 — 22 de Jan. de 1834.—  Alv. de 23 de Abril 
de 1790. Yide Av. de 11 de Jan. de 1775 — Alv. de 9 
de Julho de 1763 — Pes. dc 19 dc Ag. de 1820. Pelo 
Art. 165, § 4 ,  do Cod. do Processo Criminal suspende-se 
a metade^lo soldo a todos os Militares pronunciados, 
lies. de 25 de Nov. dc 1836.

__XXllI. Os OíTiciaes do Exercito queseacharem doentes
no Hospital vencem meio soldo. Dec. do l.°  de Ag. 
de 1822— 13 de Ag. de 1827 ; e quando estão presos e 
doentes, não se lhes fazem descontos na miMade do 
soldo que vencem , mas remette-se a conta dos dias que 
nelle estiverão á Pagadoria das Tropas, para no caso 
de serem absolvidos se iazerem os descontos que afias 
deverião soíTrer; e se forem cond(*mnados ri'cahe o pre- 
juizo do curativo na Fazenda Publica, lies. de 15 de 
Marçode 1833, eProvis. de 20 de Abril do mesmo anno. 
iV. JÍ. O desconto da melade do soldo dos Oíliciaes que 
se curão no Hospital ap])lica-se ás despezas do curatiNo; 
e o Legislador não quiz que o OíTicial, que só vence 
meio soldo quando está no Hospilal íicasse piu'cebendo 
unicamenlt* a quarta parte se estivesse doimle, e preso 
por culpa que iósse julgada em Consdho de Guerra.

—  XXIV. Os Oííicia(‘s de Marinha, e todos os que tem 
comedorias, que estando embarcados vão curar-se nos 
hospilaes, vencem os soldos por inteiro; mas se estão 
desembarcados rcccbcm tão somente'meio soldo em
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quanto cxlslcm no Hospital. Ros. tio 3 de Jaii. de 1801. 
Vido 18 de Ag. de 1831 —  Ui de Março de 1809. Vide 
Soldo N.“ 95.

SOLDO XXV. Os dos Oíllciaese Soldados presos em conse
quência de Pi onnncia. A ide Sentenciado. — Res. dc 2̂0 
de Nov. de 18o/Í.

— XXVI. Os daquelles que forão ollendidos nos seos ac- 
eessos ill('galnienlc. \ide Res. d(‘ 2 de Março de 1827, 
puLlicada cm Provis. do dia 15 do mesmo mez.

—  XXVII. Os dos Oniciaes que passão de luimas para ou- 
l!’as Prt)vincias. A ide Av. de 12 de Alarço de 1/ítG 
Ajuda de custo — Passagem.

— XXVllI. Não se podem accumular dois soidos. Provis. 
de 25 de Maio de 1720, que he conforme ao Cap. 20 do 
Reg. de 29 de Ag. de l()á5 , e Dcc. de 28 de Alarço 
de 1825. VideDec. de 13 de Out. de 1G18.

—  XXIX. Os Oíliciaes do Exercito principião a vence-lo 
desde a data dos Decretos, ou Resoluções que os pro
moverão. Dec. de 12 de Abril de 1821. Os da Armada 
gozavão deste Leneíicio pela R('s. de 3 de Dez. de 1 /9G. 
Vide 2G de Maio de 1758 — 27 de Maio de 1797 — 2/t de 
Fev. de 182/i.

— XXX. Os OíTiciaes da Armada, e os do Corpo de Arti
lharia da Alarinha gozão do beneficio dos Dec. de 2o 
de Alarço, 12 de Abril, e IG de Alaio de 1821, a respeito 
das suas Patentes, Emolumentos, Transito pela Chan- 
cellaria, &c. Dec. de 2/i de Fev. de 182/i. Vide a Ordem 
de 5 de Nov. de 1808 — 18 de Março, e 20 de Abril 
de 1709.

— XXXI. Não póde ser embargado, ou penliorado para 
pagamento de dividas civis. Áide Divida — Embargo 
Penhora. Alv. de 21 de Out. de 1/Go, § 1 o  Ordenado.

T -X X X ll. Não póde ser aiigmcntado sem Lei positiva. 
Provis. de 21 de Alaio de 1727.

—  XXXlll. Paga-se aos Oíliciaes pelos seos Recibos. Alv. 
de 9 de Julho de 1763. Vide Provis. de 27 de Ag. 
de 1828.

— XXXIV. O Coronel cobra o dos Oíriciacs destacados. 
Av. de lA de Ag. de 1790.

—  XXXV. E os Prets dos Soldados de 5 em 5 dias. Regul.
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de 1763, Cap. 9 , §8.* — Gap. 25, § 15, iV. B . — Regnl. 
de 1764, Cap. 8 , § 8  — Alv. de 9 de Julho de 1763, 
^ 13— Alv. de 14 de Abril de 1764, § 1.“ Vide a Pro vis. 
de 27 de Ag. de 1728 — Lei de 24 de Nov. de 1830 — 
Port, de 26 de Set. de 1825.— Av. de 22 de Out. 
de 1829. Está alterado. Vide N." 64 , § 31.

SOLDOXXXYI. E o dos Sentenciados. Vide Sentenciado.
—  XXXYll. E o dos Presos de culpas levcs,cujo tempo de 

prisão não excede a hum mez, descon ta-se a beneiicio 
dos seos Camaradas huma parte d(‘lle. Alv. de 9 de 
Julho del763 , § 12. N. B. Esta disposição acha-se em 
desuso, se se fazem são a favor dos Ranchos. Vide Des
conto N." 2, salvo quando laes descontos procedem em 
consequência de Pronuncia , ou em virtude de sentença, 
pois que vários Artigos dos Regulamentos de Mar e Terra, 
delerminâo descontos, perdas de soidos, c multas em 
certas oceasiões. Vide 19 de Ag. de 1826— 4 de Jan. 
de 1833 a respeito dos da Armada.

—  XXXYIII. OsOíficiaesa quem s('conccdeo soldo dobrado 
de hum Posto conlinuão a rccebe-io nos Postos s('guin- 
les. Av. de.,8 de Jan. de 1765— Provis. de 10 de Jan. 
de 1785 — Alv. de 4 de Junho de 1766. Yide Av. de 7 
de Maio de 1831. O Art. 160 dos Estatutos de 22 de Out. 
de 1833 modifica esta disposição a respeito dos Alumnos 
da Academia Militar.

—  XXXIX O d  os Prisioneiros de guerra. YidePrisioneiro 
—  24 dc Julho de 1809 —  10 de Out. c 13 de Nov. 
de 1709.

—  Xí>. O dos Lentes e Substitutos da Academia Militar. 
Yide Academia Militar.

—  XLT. O dos Alumnos da Academia Mcdico-Cirurgica. 
Yide estes nomes.

—  XLIl. O dosOíTiciaes e Soldados que estão com licença. 
Yide Licenca.

— XLlll. Os dos Oíficiaes e Soldados destacados em Pro- 
vincias diifi'rentes daquellas em que são as suas Para
das, são pagos pelas suas respectivas Provincias, e não 
pelas outras onde seachão. Av. de 12 de Alarço de 1746. 
Yide a I.ei de 15 d(‘ D(*z. de 1830, na qual se arbitrarão 
as sommas correspondentes aos Corpos Militares qiic
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lhes pertencem. Isto mesmo tem continuado até agora. 
Yide Guia.

SOLDO XLIV. O dos OíTiciaes da Marinha embarcados c 
d(*sembarcados. Yide Maioria — Dec. do 18 deM arco, 
e 20 de Abril de 1809 — Res. de 16 de Maio de 1753 — 
1.“ de Juniio de 1790 — 3 de Abril, e 5 de Nov. de 1808 
—  27 de Maio de 1809 — 16 de Jiiidio de 182.'i sobre 
Res. de 3 do mesmo mez, que concedo aos Oíliciaes de 
Marinha os mesmos Soidos (}ue para o liiluro possãa 
vir a ter os Oíliciaes do Corpo díí Lng('nlieiros —  8 de 
Junho de 1833 — 15 de Out. de 1836 a respeito do 
accrescimo de soidos.

— XLY. O dos Oíliciaes reformados. Yide Reforma —  27 
de Fev. de 1813.

—  XLYl. O dos Majores, e Ajudantes de segunda linha 
são pagos pela 1’azenda Nacional, e não pelas Camaras 
com o asT.eis delerminavão. Port, de 8 dc Jan. de 1824. 
Yid(‘ 1." de Março d (íl823.

—  XLYII. Rebates nos soidos são prohibidos. Dec. de l i  
de Julho dc 1711.

—̂ XLYllI. Nas 1'hesourarias, ou Pagadorias das Tropas, 
devem existir sempre hum mez de soldo para não falta
rem os soccorros as Tropas; c os Oíliciaes das Ihesou- 
rias que o distrahissem, quer em empréstimos, quer 
em adiantamentos de soidos, serião punidos como se 
praticassem fm to nos D(‘positos públicos. Dec. de 30 
de Julho de 17()3. \idc N " 64 § 4.

— XLIX. O dos Tambores, Cornetas e Trombetas da se
gunda linha. Yide 7 dc Ag. de 1796 — 27 de Out. 
de 1829.

—  L. O das Guardas Municipaes. Aide este nome.
— Ll. O das Guardas Nacionaes. Â ide este nome.
—  L ll. Os Generaes não vencião soldo anligamente quando 

eslavão desempregados, ou .«;ervião em Cargos Civis. 
Yide a Res. de 21 de Julho de 1735 — Dec. de 19 de Nov. 
de 1790.

— Llll. Os OíTiciaes da s(*gunda linha que se achão em
pregados fóra dos seos districtos, devem apresentar 
Certidão do Quartel Mestre General de se acharem em 
exercido. Port, d o l . "  de Marco de 1823.

úi
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SOLDO ].IV. Pelas Port, ilc h de l'cv. de 1828, o 26 dé Set. 
de 1825, deleiniinoii-se <nie o syslema dos pagamen- 
tos dos soldos nas provincias sc'ja o mcsnio cpic se ob
serva na Thesoiiraria das Tropas da Côrte; a saber: 
1.“ Que opagamento dos Oiîiciaes Inferiores e Soldados 
s(‘ ja fiîiio por Pn'ls de 5 em 5 dias, assignados pelos 
Commandantes dos Oirpos, dedarando-se os venci
mentos s(‘gnndo as alteiaeôes rpio houverem; c cpiando 
por algum incidente se nào possa apromptar o Prêt no 
dia em que deve ser page, então o Quartel Mestre 
apresentará hum Yale assignado polo Commandante do 
Corpo, da quantia pouco mais ou menos que importar, 
resgatando-se aquelle vale no Prêt seguinte, e sal- 
dando-sc a conta. — Que os Soldos dos Oiïiciaes sejào 
pagos á vista dos scos lli'cilios, os quaes seráõ ('utregues 
no dia 26 de cada ni(‘z na competente Pagadoria dentro 
de huma folha de papel corn o titulo— llccibos dos 
OiTiciacs de tal (^orpo — declarando-se a somma total 
que ha de receber o Quartel Mestre: — Que os Quar
téis Mestres não possão assignai’ os Prêts, (|iie o devem 
ser polos Commandantes , e por elles sellados: — Que as 
llevistas sejão passadas no dia 1.“ de cada m ez, quan
do este nào seja de festa; pois a ser, far-se-ha o paga
mento no seguinte e só depois délias, depois das altera
ções de Mostra das Companhias, terá lugar o pagamento 
dos Oíficiacs, ajustando-se as contas do fim do mez 
passado, á vista das Certidões do Hospital em que se 
notem as entradas e sabidas dos .Soldados. — Quando 
porem aconteça que os dias de Mostra caião em dia 

• Santo, ou feriado, dever-se-hão pagar os Prêts na ves- 
pera, e então póde ter lugar o Yale assignado pelo Com
mandante. Yide a Porl. d(̂  5 de Ag. de 1823 a respeito 
da enlri'ga dos Recibos dos OíFiciaes em o dia 26 do 
mez. Â ide o j\." 5A.

—  TV. Os Soldos dos Guardas Marinhas são entregues 
aos seos Commandairt(‘s. Av. de 29 de Abril de 1808 — 
27 deAlaio de 1809— 18 de Oui. de 1811.

—  TAT. Os Soldos das Tropas d(í Marinha mandárão-sc 
pagar pela Thesouraria á vista de Prêts. Av. de 11 de 
Junho de 1808 — 5 de Nov. do mesmo aimo — 27 dc
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Maio (le 1800. Tido Alv. do j 3  do Maio de 1808 — 
18 de Marco o 20 do Abril de 1709.

SOLDO LTIL Quando sc pagão as soldadas da Maruja 
dovom ficar cm deposito as quo correspondem a dois: 
mezes como fianca do deserções. A ido lo  de lev. dc 1827 
— 15 de Julho dc 1833 — 29 do Abril de 1830.

— LTlll. Os Soidos dos OÍTiciaes do Marinha naufragados
' quando estiverem com o passageiros abordo dos navios 

do guerra , quando prisioneiros, cjuando li ansporlados 
á sua custa (’in Navios do (>/ornm(‘rc io , bo o dc teiia. 
Ordem de 20 do Julho de 1809 Esta determinação foi 
declarada pelo OOicio de 2/l do mesmo mez em que sc 
determinou que os Oííioiaes do Marinha nos casos de 
naufragados, desembarcados, ou transpoi lados a sua 
custa em Navios do Lom m ercio, ou daC oioa, ^encelão 
além do soldo as comedorias correspondentes aos seos 
Postos não commandando; e no caso dc prisioneiros 
mantidos á custa do Estado, ou de passageiios susten
tados pelo mesmo Estado, venceráõ o seo simples soldo 
de desiunbarrados alésc decidir em Conselho deGuerra 
se houve ou não culpa no naufragio; e ale se averi
guar o comportamento dos nao culpados, ou dos pi i- 
sioneiros. Aquelles que durante a viagcmi fazem sím víço 
venciun soidos e com edorias; e os (pie o não fazem se
rão abonados simplesmente como passageiros. Ordem 
d(‘ 20de Julho de 1810. Tide Yeiicimenlo N.“ A — Soldo 
N ."*9õe9G .

__ ]JX. Os Substitutos da Academia dos Guardas Alariidias
venci‘in inaioiaas de soidos e comedorias. Oídem de o
de Ag. 4 810.

__ l,x . O Porteiro da Companhia dos Guardas Marinhas
- lie abonado do seo vencimento no Pret da (iompan- 

bia. Ordem de 18 de Out. de 1811. Tide 2A de Maio
de 1809.

__1̂ X1. Os Soldos, ou Jornaes dos Alestresdos Oíhcios do
Arsenal de Mariidia entregão-se-lhes na mesma oceasião 

1 (.“in qu(* se laz o pagauKnito aos outros OíIicia{*s, Oíd. de 
() de Set. de 181L N. B. Outro tanto acontece nos 
Arsenaes do Exercito.

__ LXll. Os Soldos, ou ordenados do l^rleiro , e Guarda
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da Academia Milllar, cobrao-se por Folha ieita polo 
Sccrelario, c rubricada pelo Comuiaudaiile. Dec. de 
22 de Out. de 1833.

SOLDO LXIII. Os Ordenados dos Lentes, Secretario e 
Archivista da Academia, cobrão-se em íórma militar. 
ld(‘m.

—  LXIV. Em consequência da extineção da Thesouraria 
Geral das Tropas da Corte e outras Tlu'souiarias Mili
tares, em virtude da Lei de 15 de Nov. de 1831, e 
Dec. de 10 de Abril de 1832, ficárào alteradas muitas 
disposições relativas á formalidade dos parlamentos de 
soidos, e outras desj)ezas miliiares pelo modo seguinte:

1. ° As atli ibuições do Tbesoureiro Gei al das Tropas 
da Corte íicão conípc tindo ao Director do Arsenal de 
Guerra. Art. 2.“ do Kegul. que acompanha o Dec. de 
10 de Abril de 1832.

2. ° O expediente desta Ec'particao fica incumbido ao 
Secretario do Arsenal de Giuirra, augmeulando-se para 
esse fim o numero dos Officiaes (hum Primeiro, e dois 
Segundos), Art. 3.“

3 ° A Contabilidade da extincla Thesouraria fica a 
Cargo do Contador e Pagadoria do Arsenal, augnum- 
tando o numero dos seos Empregados com dois Pri
meiros ,' e quatro Si'gundos Escripturarios. Idem , 
Art. A.“

A.° O Director enviará no penúltimo dia de cada me^ 
á Secretaria de Estado da Guerra o Orçamento provável 
das Despezas Militares do mez seguinte ; e mandará 
receber em época conveniente ao Thesouro Publico as 
ditas quantias, como se pratica com as prestações do 
Ars(‘ual. Art. 5. Vide N.° A8.

5.“ O Director poem a intervenção nas Patentes, e 
outros Diplomas Militares, quando lenhão — o (himpra- 
se — ílas Authoridades respectivas, e lambem nas Ordens 
que houverem de regislar-se. Despachará os requeri
mentos para (iCrlidões, e authorisará as Guias que cm 
virtude dt; ordem do Governo se expedirem, pondo no 
alto da margem o signal de — Visto— que será datado 
c assignado co m o  seo appellido. Manterá a necessária 
correspondência com as Authoridades. Nomeará os
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Escriplurarios que elevem passar as Mostras. Exercitará 
todos os actos indispensáveis á boa administração c 
arrecadação da Fazenda neste ramo de que he Chefe. 
Art. 6.®

6.° O Contador do Arsenal dirigirá os trabalhos da 
cscripliiração da Pagadoria das Tropas. Art. 7.®

I .  ° Fiscalizará os documentos das Despesas pagas, 
as quaes pelo Pagador devem ser entregues na Conta
doria aíini de coníieccr a sua veracidade; e assim tam
bém a dos titnlos e docum entos, que Icgalisarem tal 
despesa. Art. 8.°

8 . ° Examinará os Livros afim de conhecer se estão 
escripturados com ordem , aceio, sem emendas, nem 
entrelinhas, as quaes ficão expressamente prohibidas, 
devendo, quando seja de absoluta necessidade, csclare- 
ccr-se a verba com alguma declaração. Art. 9.“

9. ° No principio de cada mez organisará huma Conta 
demonstraliva da lleceita e Despesa do mez antece
dente, declarando a cspecic de moeda cm que foi feita, 
o o saldo que existia; e fará tres idênticas assignadas 
por elle, e pelo Director, huina das quaes será remet- 
lida á Secretaria de Estado ; outra ao Thesouro; e outra 
íicará archivada. Art. 10.

10. Examinará as Guias que se expedirem por ordem 
do Governo, declarando as circunstancias das pessoas 
a quem se passão, c os motivos de se passárem. Estas 
Guias levarão o — Listo — do Director. Art. 11.

II. As contas do Pagador sCráõ fechadas no fim do 
ultimo dia de cada mez para serem saldadas a lleceita 
o Despesa com o Thesouro Nacional, ainda quando por 
falta de dinheiro se não tenhão eífectoado todos os 
pagamentos, rcmctlendo a conta demonstrativa do 
Art. 10. Art. 12.

12. Distribuirá pelos l.°* e 2.”* Escripturados o serviço 
de averbar pagamentos, passar as Guias, fazer assen
tamentos, registar, e fazer toda a mais escripturação; 
.sendo privativo dos l.°* í-lscriplurarios o serviço das 
Mostras dos Corpos, e o ajustamento de contas indivi- 
duaes e dos Corpos. Art. 13.

13. Designará hum dos Escripturarios para escrever
24TOM. l U .
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as conlas do Pagador das Tropas, c niais despesas mili
tares. Esta cscripluraoão será feita na Conladoria. 
Art. ïh>

4 4. O Pagador do Arsenal, que o será também da 
Pagadoria das Tropas fará o pagamento de Iodas as 
despesas respectivas á vista do despacho do Director; 
e terá hum Fiel Pagador da sua propria escolha. Ari 15.

15. O Pagador fará os pagamentos com as quantias 
recebidas do Thesouro, e consagradas a elles. Logo que 
se fizer qualquer pagamento, porá o signal de— Pago—  
na parte próxima á quantia declarada no llecibo, ou 
Documento, de modo que este signal não possa ser tirado, 
c assignará com o sco appellido. Art. lü.

16. De dez em dez dias o Pagador entregará ao Dire
ctor huma conta da despesa feita nos antecedentes com 
declaração da quantia paga, Nome e Posto das pessoas 
a quem pagou, especie de moeda do pagamento, especi
ficando as suas applicações. No fim terá o Balanço da 
Receita e Despesa do mesmo periodo, c mostrará o saldo 
existente. Esta conta será escripta pelo 2.° Escripturario, 
dictada pelo Pagador, c assignada por ambos. Art. 17.

17. Haverá seis Livros cíTectivos: o l.° jiara a conta 
da Receita e Despesa: o 2.“ para a Receita dos meios 
soidos, sello e Emolumentos das Patentes, o qual lerá 
também columnas quantas são as dilTerentcs classes a 
que pertencem as quantias recebidas; c além délias a 
columna da somma geral: o 3.° para o Ponto dos Em
pregados, onde se nolaráõas suas faltas, e moléstias: o
4.° para Registo dos Diplomas Militares: o 5.° para Re
gisto das Ordens : eo6 .° para Registo das Guias expedidas 
pela Repartição. Estes Livros scráõ numerados do prin- 
cij:>io ao íim a excepção do 5.” , no qual se deixaráò livres 
as quatro primeiras folhas para o Índice das Ordens 
geraes. Regulamentos, Leis, Tabellas que nelles se rc- 
gislárem. A’ margem de cada registo sc declarará o nome 
do individuo, ou o olqecto a que for relativo o mesmo 
Registo. Art. 18.

18. Haverá hum Livro de Assenlamento para cada 
huma das diífcrenles classes do Exercito; a saber: Con
selho Supremo Militar: Estado Maior General, e Estado

r-
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Corpo de Engenheiros: Oíficiaes de 1.“ Linha, e OíTiciacs 
Civis avulsos: Officiaes de 2.“ Linha com vencimentos: 
Ofíiciaesdas Provincias: Academias: Oíficiaes, e Praças 
Keformadas: Obras Militares: e Despesas eventuaes. 
Estes Livros teráõ numeradas todas as íolhas, cxcepto as 
necessárias para o alphabeto, epara se notarem as ordens 
geraes relativas á classe a que pertencer o livro. A rti9 .

19. Os Assentos dos Oíficiaes dos Corpos principiaráõ 
pelos do Estado m aior, terminando nos dos Alferes, 
destinando-se a cada Ofiicial huma folha com o verso; 
e os assentos se seguirão sem interrupção de folha. 
Todos os outros artigos de despesas dos Corpos teráõ 
assentos respectivos. Art. 20.

20. Os assentamentos das despesas eventuaes , ou 
extraordinárias, tanto do Exercito, como dos Corpos, 
seráõ conformes ao Modelo N.° 1, que acompanha o De
creto. Art. 21.

21. Não se póde abrir assento de despesa alguma sem 
titulo queauthorise, o qual ficará averbado na columna 
das observações. As Patentes, Ordens, Guias, e mais 
documentos que motivem alterações nos vencimentos 
dos Indivíduos, ou nos artigos de despesas a que for 
relativo o assento, seráõ também averbados na columna 
das observações. Art. 22.

22. No Livro de cada Corpo abrir-se-há conta cor
rente, lançando-se-lhe em débito as quantias notadas 
para pagamento dos Prets; e em credito a importância 
dos seos respectivos vencimentos, segundo as Relações 
de Mostra, saldando-se todos os mezes a conta de cada 
hum dos Corpos. Art. 23.

23. As Ordens expedidas ao Director, e os Diplomas 
Militares não se registaráõ sem que se tenha lançado a 
sua intervenção; por baixo desta se passará a Certidão 
do Registo, e a verba de tacs Titulos. Art. 2/t.

24. As Ordens que forem geraes seráõ notadas nas 
folhas referidas no Livro para isso do Corpo, ou Classe 
a que pertencer. Art. 25.

25. Haverá o maior cuidado e ponclualidade em se 
notar no anno o assentamento di; qualquer indivíduo

d
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segundo a ordem chronologica, c seguida da cscriptura- 
ção todas as alterações que a respeito delle oceorrerem, 
e assim também todos os descontos que se lhe houver 
de fazer. Todas estas Notas devem ser mui claras, con
cisas, e exaclas, para que o Empregado que tiver de 
notar qualquer Recibo, conheça com facilidade a quantia 
que justamente se deve pagar Art. 26.

Art. 26. Todos os vencimentos e mais despesas decre
tadas por Lei seráõ pagas sem dependencia de novas 
ordens logo que oííicialmente conste na Repartição terem 
sido taes Leis sanccionadas; e se haja no Orçamento 
provável do mez, ou por pedido extraordinário e especial 
feito a requisição, c recebido as quantias necessárias. 
Art. 27.

27. Os límpregados que notarem Reeibos, ou outro 
qualquer documento de despesa que tenha de se pagar, 
deveráõ declarar quanto se deva darem cobre em quanto 
este tiver agio. Quando no vencimento se houver de fazer 
desconto que passe a Cofre separado, com o meio soldo , 
sello, Emolumentos de Patentes, cspecificaráõ á margem 
do documento a quantia a descontar, c a liquida que 
deve ser paga. Art. 28.

28. Todos os OíFiciaes encorporados, os das For
talezas, os Empregados Civis do Exercito e Academias, 
seráõ pagos mensaimente de seos vencimentos por huma 
l'olha feita nos mesmos Corpos e Repartições, na qual 
assignem todos os que nella forem incluídos com venci
mentos. Esta Folha será feita segundo o Modelo N.° 2. 
Os vencimentos abonados nesta Folha seráõ notados nos 
assentos respectivos a cada indivíduo a que pertencer. 
No Livro de cada Corpo se formará hum assentamento, 
no qual se notará a importância total de cada huma das 
mencionadas Folhas. Os mais OíTiciaes seráõpagos á vista 
de seos proprios P\̂ ecibos. Art. 29.

29. Os Oíliciaes a quem por qualquer motivo perten
cer vantagens além do soldo não seráõ pagos dellas sem 
mostrarem que forão eíleclivos no exercício que as mo
tivou , sendo para isto bastante que os recibos sejão 
também firmados pela Authoridade, ou Chefe debaixo 
de cujas ordens estiverem empregados. Art. o9.
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SO. Nao so Ííirú pagamento dc vencimentos a pessoa 
nào encorporacla , som veriíicar identidade dc pessoa, 
salvo sendo geralmente conhecida. Os que estiverem 
aiisenics, c receberem por Procuradores deveráõ apre
sentar Certidão dccxislencia, de modo que não faca du
vida. Al t. 31.

31. Os Prels dos Corpos seráò pagos de dez em dez 
dias. As importâncias de Fardamento, Ilações de Etape 
e do Hospital seráõ notadas nas respectivas columnas, 
([uando se fizerem as notas dos Prets cm que forão in
cluídos. No extracto e relações de pagamento de que 
tratão os artigos 10, e 17, se fará também declaração 
especificada da quantia pertencente a cada hum desses 
vencimentos, para que não fique iiicluida sob a deno
minação geral de Pret. Art. 32.

32. Os Recibos seráõ notados no momento mesmo 
de seeíFectuar o pagamento delles, ficando inleiramente 
prohibida a praxe de serem notados anticipadamcnle, 
Art. 33.

33. Não se pagará vencimento algum aos Oíficiaes, 
ou quaesquer individuos que passarem de huma para 
outra Província, sem preceder oixlem do Governo, apre
sentando os mesmos OíTiciacsas Guias das Pagadorias por 
onde forãopagos : se nos vencimentos a pagar segundo as 
Guias, entrarem gratificações e forragens, não seráõ 
pagos dellas, sem apres('utar atteslado do respectivo 
Commandante, ou Chefe, que verifique a efTectivicLade 
do exercício. Art. 3/t.

3á- Em todas as Guias, Certidões, Altestados, c mais 
documentos que servirem de titulo a pagamentos, e ajus
tamento de contas, se deverá pôr huma verba em lugar 
que se não possa tirar por meio de corte; na qual se 
declare que em tal dia, mez eanno, se notou recibo para 
o pagamento processado em virtude daquelle Titulo, 
para no caso dc extravio não poderem os mesmos do
cumentos tornar a servir; devendo-sc sempre que íôr 
possivel passar o recibo no verso da ultima pagina do 
mesmo documento. Art. 35.

35. Os pagamentos mensaes dos vencimentos dos 
Oíliciaes seráõ feito? por (dasses e Corpos annuncian-

I.
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do-se anticipádanicnle os dias a cllcs dislinados; de
vendo no dia respectivo preferirem os que pertencerem 
á classe avisada para pagamento. Art. 36.

36. Os límpregados de que trata este Regulamento 
deveráõ ser applicados com preferencia aos trabalhos 
do serviço da Pagadoria das Tropas; mas se por impe
dimento legal e absoluta necessidade for necessário 
coadjuvar o serviço da Administração Geral do Arsenal 
de Guerra, sem que padeça o da Pagadoria, o Director 
poderá mandar alguns Empregados desta para ali, e 
reciprocamcule se nesta aííluir trabalhos com urgência.

' Art. 37.
37. Ouando aconteça ser necessário marchar alguma 

I^xpedição exiraordinaria de Tropa, o Governo poderá 
organisar hnma Pagadoria das Tropas expedicionárias, 
empregando nesse serviço osOíficiaes das extinctas The- 
sourarias (!as fropas, fjiiando por sua probidade, 
honra, zelo, e aptidão, mereção a confiança do Governo, 
o sejão dignos de se lhes encarregar desta Commissão; 
])0 (l(*ndo lambíun nomear pessoas tiradas de outras 
(dasses, ainda (juc não teuhão sido Empregados Públi
cos. A Pagadoria das Tropas expedicionárias terá hum 
Pagador, que será ao mesmo te mpo Thezoureiro; o 
primeiros e segundos Escripturarios quantos forem ne
cessários, segundo o numero de Corpos, sua força, c 
mais ])arlicularidades, qtic se não podem antever, e se 
regerá por este Regulamento. Logo que cessem as Ope
rações das Tropas expedicionárias cessaráõ igualmenlc 
as funeções da mencionada Pagadoria, que de facto ficará 
dissolvida c extincta; passando o Pagador e mais Em
pregados delia a dar conlas de sua Commissão perante 
aqiiella Repartição que lhe fôr indicada pelo Governo. 
Art. 38.

SOLDO LXV. Pelo mesmo Decreto de 10 de Abril de 1831, 
forão regulados as,Pagadorias das Provindas pelo modo 
seguinte:

1.“ Ficão extinctas as Thesourarias das Tropas das 
Provindas da Bahia, Pernambuco, c Rio Grande do 
Sul. Art. 1.*
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As atlribuiçõtis, incumbências, c fiincções a cargo 
das Thesoiirarias das Tropas exlinclas passao a ser exer
citadas, lanto nessas como nas mais Províncias, pelas 
Pagadorias das Tropas formadas com Ofliciaes de Fa- 
yenda armexos ás TIiesourarias Geraes, ou Juntas de Fa- 
zenda das mesmas Províncias, ficando sugcitas aos Pre- 

éi sidentes destas. Art. 2,®
lil o.° As Pagadorias das Províncias onde se acbarcni
i,: estacionados alé dons Corpos de Tropas do Exercito te-

i ráõ somente dons Oíficiaes, hum dos qiiaes servirá de 
Pagador e outro de Escriplurario: por cada dous Cor
pos que accrescerem haverá mais hum segundo Lscrip- 
turario, que será empregado temporariamente c em 
quanto o serviço o exigir, sendo dcíspedidologo que cesso 
a necessidade delle. Art. â."

A.° Os Segundos Escripturarios de que trata o Art. o.® 
scráõ tirados com preferencia dos Empregados das The- 
sourarias extinclas tpie estiverem avulsos, quando por 
sua probidade, honra, zelo, e aptidão, se fizerem dignos. 
ArI. !i.°

5. “ As Pagadorias das Tropas Provinciaes, em tudo 
quanto fôr respectivo á contabilidade, pagamento, ex
pediente , emais obrigações que lhes íicão pertencendo, 
reger-se-hão pelo Regulamento da Pagadoria das Tropas 
da Corte e Provincia do Rio de Janeiro expedido na 
data deste; sendo das attribuiçôes do Thesoureiro Pa
gador, tudo o que nesse Regulamento com^ietir ao 
Director do Arsenal de Guerra e Contador, e devendo 
dirigir- se ao Presidente da Provincia em todos os casos 
em que na Côi tese deve dirigir ao Ministroe Secretario 
de Estado dos Negocios da Guerra. Art. 5.®

6. ® O Pagador distribuirá pelos Escripturarios quando 
haja mais de hum, os trabalhos que forem necessários 
para o desempenho dos deveres a que estão obrigadas as 
Pagadorias dc Tropas Provinciaes. Art. 6.®

i>í) T 7.® As Pagadorias de Tropas Provinciaes são sugeitas
ao Ministro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Guerra, cujas ordens receberão por intermédio dos 

í Presidentes das Provincias. Art, 7.®
8.® Os Pagadores rcceberáõ pela sua propria mão das
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Juntas dc Fazenda Provinciaes as quantias destinadas 
ao pagamento da Tropa e Despezas militares da Provin- 
eia, qiic scráõ pagas por élles.

SOLDO LXTL O Dec. de 10 de Abril de 1832 foi derogado 
cm parte pelo o de 7 de Março de 183/t, que pôz as Pa- 
gadorias das Provincias no seo antigo pé.

—  LXYII. Pelo Av. de 22 de Out. de 1829 dcclarou-se 
que o prêmio da terceira parte do soldo concedida aos 
soldados pelo Dec. de 13 de Maio de 1808 he só a favor 
dos que declarárem querer continuar a servir depois dc 
concluido o tempo do seo alistamento; e não a favor 
dos que não fizerem esta declaração.

.— LXYIIL O Commissario Geral do Exercito, e seos Ofíi- 
ciaes. Yide a Lei de 2A dc Nov. de 1830, c Dec. de 31 
dc Out. de 1831. Os vencimentos do Commissariado são 
soidos e não ordenados. Yide 22 de Dez. de 1822. — 21 
de Nov. de 1811.

— LXIX. Os dias em que se fazem pagamentos dc Soidos 
nas Pagadorias são annunciados pelas Folhas publicas 
ou Editaes. Port. dc27 de Set. de 1808. YidoN.“(3A, § 35.

—  LXX. Quando se fazem as Relações dos Pagamentos das 
Equipagens dos Navios comprehendem-se todas as Pra
ças. Ordem de 7 de Nov. de 1808.

—  LXXI. Soldo dos Empregos mal providos. Yide Provi
m ento— Av. de 10 de Jan. de 1837.

—  LXXII. Os OíTiciaes Militares empregados em Officios 
Civis tinhão baixa do Posto, s(; fossem de Patentes 
menores de Marechaes de Campo. Dec. de 12 de Jan. de 
175/i. Yide a disposição do § /i9 do Pvegim. do 1.“ de 
Junho de 1678 in fine — Emprego Civil.

—  LXXllI. Quando ha Tarifas novas de soidos não se 
diminue o daquelle que o t(‘m mais avanlajado, excepto 
no caso de promoção a outro Posto. Res. de 7 dc Dez. 
de 1811 — 28 de Março de 1825, nas observações, § l/l.

—  LXXIY. Os Oíficiaes reformados que commetlem cri
mes não tem desconto do meio soldo com o os cfíecti- 
vos, pois que os seos vencimentos repulão-se remune
rações dc serviços. Res. de 25 de Nov. de 183L Com os 
da segunda linha pratica-se o mesmo que com os da 
primeira. Yide 12 de Dez. de 183L

jí
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SOLDO LXXV. Pela Lei do 1.® de Out. de 1834 concedeo- 
se hum accrescimo addicioiial do Soldo aos OiTiciaes do 
Exercito empregados militarmente; e aos de Artilharia 
de Marinha quando estiverem desembarcados; e per- 
mittio-sc o uso de huma industria iitil e honesta aos 
Oíficiaes. Yide N.° 70—  11 de Out. de 1834 — Dec. de 
1.“ de Junho de 183G a respeito dos Engenheiros — 15 
de Out. dc 1836.

— LXXVI. lies. de 6 de Out. de 1835, c Provis. de 19 do 
I dito mcz, determinando que os Oíficiaes a quem compete 
* o soldo addicional não o perdem por causa de moléstia,

seja qual for o tempo da sua duração.
— LXXYII. Em caso de impossil)iIidade de apresentar Guia 

dos vencimentos anteriores presta-se juramento para se 
cobrarem. Av. de 4 c 30 de Maio de 1808. Foi assim or
denado a respeito dos Oíficiaes que vierão de Portugal.

— LXXYllI. Os Empregados que substiluião antigamente 
I os Governadores e Capitães Generaes não percebião o 
£ soldo que a estes competia, isto he, os Governadores

interinos não vencião os soidos dos j^roprietarios , por 
não Ih’os dar o Alv. de 12 de Dez. de 1770. Todavia 
existião antigas ordens em contrario. Yide 8 de Junho 
de 1703.

— LXXIX. Os Oíficiaes sem Patente da Armada e a Mari- 
nhagem quando está presa na Presiganga, ou em depo
sito, vence na íórma da Res. de 22 de Jan. de 1833.

'— LXXX. O pagamento dos atrazados. Yide Lei de 3 de 
Out. de 1834, c Dec. de 25 de Fev. de 1835— 1.® dc 
Out. de 1836 — 24 de Dez. dito,

— LXXXI. O Soldo e Gratificações dos Membros do Con
selho Supremo são pagos na Pagadoria, avista dos seos

: Recibos. Port, de 20 de Junho de 1832. Yide 19 de 
Jan. de 1837,

■— LXXXII. O dos Oíficiaes da Secretaria do Conselho 
Supremo Militar lie pago na Pagadoria das Tropas. 
Port, de 10 de Dez. de 1832.

— LXXXIII. Pelo Dec. de 18 de Julho dc 1811 vê-se que 
os Tenentes Generaes nesse anno percebião soldo do
brado.
LXXXIY. Pela Lei de 15 de Out. dc 1830 mandou-se



190 SOL

Í I

aboiiur metailu do soldo alóni dos \(Mu:iin(^nlos C]iieja h 
Ihes lociio aos Ofliciaes da Armada, Artilharia do Man- -  v 
idia, Fazenda e Naiitica, embarcados em Navios ar- -  . 
mados em Guerra. Vide N.° 75, e os Dec. de 18 dc o
Alarco e 20 de Abril de 1 /09. ^

SOLDO l.XXXY. 0  Av. de 17 de Nov. de 18o4 mandou n . 
abonar o soldo d(̂  Major eilectivo ao l\iajor Graduado o 
rei'ormado de Pernambuco, Pt'dro Antonio \elloso da 
Silveira, que vencia a terceira parle do soldo de Ga- - 
pitão, e o dito soldo de Major eíF ctivo continuaria em r 
cpianto ellc se achasse servindo na guerra de Jacuipe e o 
Panellas.

^ L X X X Y I. PelaRes. de2AdeDcz. de 1836determinou-se o 
que a hum Major proposto pelo Governo de Pernam
buco em 1822, e confirmado em 1836, se não pagassem o " 
os soidos do tempo que esteve sem licença na America b
do Norte.

— LXXXYll. Os Oíficiaes reformados principiavào a ven- i 
cer os soidos da reforma desde o dia em que se punha o a -
__Gumpra-se — nas suas Patentes. Provis. de 27 de r
Fev. de 1813. Agora lie desde a data dos Decretos.

__ LXXXYlll. Os Official's nomeados revolucionariamente) 
repoi'm os vencimentos que cobrarem. Av. de 10 de^ 
Jan. de 1836.

__LXXXIX. Os Capitães de Infanteria embarcados em i '
Navios de Gueri a vencião soldo dobrado. Dec. de 18' r 
de Mai c o , e 20 de Abril de 1 /09.

— XG. Os Oííiciaes de si'gunda linha que fizerão a gueija 
do Sul conlinuão a pf‘rc(‘ber os soidos que lá vencião. < 
Para S. Paulo Av. de 2 de Março, e 13 deNov. de 1829’:
—  l/l de Abril dc 1830 — 26 de Sei. de 1833.

— XGl. O Cirurgião Mór do Fxercito vence os 100.^) 
mensaes cjue se lhes havião tirado. Dec. dc 3 de Junho
de 1837. . .

__XCII. Ao Capellão Mór do Exercito mandou-se restiliin i
o soldo de Coronel, de que íôra privado. Dec. de 8 
de Ag. de 1837.

—  XClll. Yide a palavra Thesouraria.
—  XCIY. Pelo Av. d c27deJu lh odel832 , mandou-se abo- (• 

nar soldo a hum Capitão dc segunda linha empregado ás
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oraens do Presidente do Paru (o capitão Leonel Joa
quim da Serra).

SOLDO XCY. Os Oíliciaes de Marinha (Segundos lenentes) 
que tem clausulas nas suas Patentes estão sugeitos á 
disposição da lies. de 2/i de JNov. de 18S5.

—  X C Y l/O s Oíliciaes da Armada nomeados para irem 
servir nas Províncias, vencem conforme a lies. de i-3 de
Maio de 1837. . , ,

__XCYII. Os Oíliciaes amnistiados não vencem o soldo do
tempo em que estiverão ausentes ^por causa de crimes
políticos. lies. de 6 de Out. de 1835.

__XCYllL Soidos illegaes recebidos em b o a  le , nao se
repõem. Provis. do Thes. para a Província do Lspirito
Santo em 21 de Março de 1825.

__XCIX. Soidos concedidos a Yiuvas, Mães, iMlnas, e
Irmãs de Alililares tem esta natureza, e são repulados 
Monte Pio. Port, do 31 de Out. dc 1822 — Res. de 28 
de Set. de 1822.

—  G Os dos Commandantes Superiores, Commandantes
de Legião, Majores destas , e os outros Ofliciaes da 
Guarda Nacional em serviço de campanha; são os de 
Coronel Commandante de Divisão; Coronel Comman
dante de brigada ; Major de Brigada e OÍTiciaes de pri
meira linha. lies. de 5 de Tev. de 18o8. _ -r .

__Cl. O dos Auditores heo de Capitão, quando são Jui
zes de Direito, lies. de....

^  ClI. Pela lies. de 27 de Out. de 1837, mandou-se que 
nãorepozesse os vencimentos de Commandante de Bata
lhão hum Tenente Commandante do Batalhão Proviso-
rio da Província do Pará. , t.

__GUI. Alguns Oíliciaes de Fortalezas do Brasil venciao
soidos particulares, e existião Capitães
com o soldo de "2ííí>m réis mensaes, e de /gĴ OOO réis.

SOLLMNIDADE. Yide Assento.
SOLI DEO. Yide Annel.
SOLTAR. Yide Commandante de Corpo —  Prender 

Preso.
SOLTEIRO. Yide Recrutamento.
— II. Nos Destacamentos dos Corpos de Milícias devem-se

I

; il
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empregar os solleiros de prei'ereiicia aos casados. Pro
vis. de 23 de Maio de 1829.

SOiNDAR. Aide Priimo — Booiba —  Commandante de 
Navio, N.° 57.

SOPA. Yidc Alésa.
SORTEAR. Aide Recruta — Ronda. O sorteaniento para 

recrutas chamava-se anligamente, Apuraçào.
SOTA. Dava-s<‘ anligamente este nome aos segundos em 

qualquer Emprego, v, g. Sola Capitão, Sola Patrão 
AJór, Sota Piloto.

SOTAYENTO. AA’de Commandante de Navio, N.° /i3.
SUADOURO. Parte da sélla , ou sellim do Cavallo.
SUAR. Os Cavallos em quanto estão suados não se devem 

melter nas Cavalierices nem dar-lhes de com er, ovi l>e- 
l)er, antes de passarem duas horas. Regul. de 176A^ 
Cap. G, §§. 3 e 13.

SUAA ÍDAÜE. He com suavidade, paciência, e muita pru
dência que se ensinão os Recrutas. Vide Deposito de 
Recrutas — Exercício — Recruta.

SUBALTERNO. Oíficial de Patente inferior ao Posto rle 
Capitão. Instr. Ger., Gap. /i.“ Existem muitas outras Leis 
que dão o nome de Subalterno áquelles OíTiciaes. Em 
França os (Uaj)ilães entrão na classe dos Subalternos.

SUBMISSÃO. AAde Sul)ordinação.
SUBORDINAÇÃO. He a liase da disciplina militar cm to

das as causas que se achão eshibelecidas por Leis, ou 
que íorem determinadas a bem do serviço pelos Coni- 
inandanles das tropas, ([uando nas Leis não se faz ex
pressa menção do caso de que se trata; e não ha tempo 
de recorrer cá Aulhoridade Superior para se legislar so
bre o negocio em questão. Aide Commandante em 
(Riefe.

— ÍI. Quando os Superiores derem ordens aos seos subor
dinados devem cumprii-se exactamenle : todavia se 
aquelle ffue a l'ccebe (mtímder que a ordem he opposta 
ao b(>m do serviço, e achando-se no mesmo lugar, ou 
exislasuperior, pod(‘rá, seo tempo op('rmittir, represen
tar pelo modo mais decente e submisso as razões por 
que as julga contrarias; mas se o Superior insistir na 
execução délias, o infeiior lhe obedecerá, c depois u

I :  ■
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poderá representar ao Governo ou ao General em Chefe 
para este fazer punir o Superior que deo huma ordem 
injusta ou illegal. Regul. de 1763, Gap. 23, § l.°A rt. 1.“, 
de Guerra.

SlBO llD lN AÇlO  III OsOffici aes devern fazer-se obedecer 
dos seos Subalternos, e estes teráõ o maior respeito ás 
ordens dos seos Superiores immedialos cm graduação, 
ou antiguidade. Id em ,§§2 ,°e l0 .°— Art. deGuerra7elG.

—  lY. Os Commandantes de Corpos faráõ julgar em Con
selhos de Guerra os OíTiciaes Subalternos que oílendc- 
rem gravemente os seos Capitães. Porém se antes se po
der reparar a sua falta, o Chefe respectivo mandará 
prender o aggressor no Quartel do Estado m aior, ou 
na Guarda Principal do seo Corpo, por tempo de quinze 
dias, hum mez, ou mais conforme a natureza da sua 
culpa, sem que a prisão o livre de fazer o seo serviço. 
Idem, § 3.° Vide Prisão.

—  Y. Os Chefes dos Corpos reprelienderáõ severamente 
os Capitães que se descuidarem das suas obrigações, 
ou permitlirem relaxação nos Oíliciaes Subalternos, e. 
daráõ conta ao Governo desta negligencia. Idem , § A.®

■— YI. Todos os Oíficiaes Subalternos devem obedecer aos 
seus Capitães com a mesma ])romptidão com que o 
fazem aos Commandantes dos (mrpos. Idem , § 5.

—  Yll. Na auzencia dos Coronéis, podem os Tenentes 
Coronéis prender os Majores; na ausência dos Tenentes 
Coronéis, os Majores podem prender os Capitães, eas
sim por diante; e os Tenentes Coronéis, ou Majores 
daráõ parte ao General, ou ao Commandante do Corpo 
a respeito da prisão do Official Superior, ou do Capitão, 
para aquelles expedirem as ordens decisivas sem as 
quaes nenhum Official que estiver preso, poderá ser 
relaxado. Idem , § 6. Yide Preso.

— Y lll. Os Officiaes Superiores e os Capitães podem man
dar prender os Officiaes que desobedecerem ás suas 
ordens; e não daráõ parte ao Official Commandante do 
Corpo, sc não depois de feita a prisão, principalmente 
se esta culpa fôr commellida debaixo darmas. Idem, 
$1.^ Yide Cap 18, § 12.

■— IX. Nenhum Official pódc maltratar de palavras acs

l|L
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K . !! I seos subordinados; e esles quando forem mais aspera

mente reprehendidos pelos seos superiores, por zelo 
do serviço, não sendo atacados em pontos de honra, 
devem moderar os seos ressentimentos, sem com ludo 
ficarem privados do direito do se queixarem aos seos
Chefes. Idem § 8.° i i

SUBORDINAÇÃO X. Se hum subalterno que tenha sido
preso pelo seo Capitão quizer depois de solto, tomar- 
lhe satisfações do castigo, o Capitão tornará logo a 
prende-lo sem entrar com elle em explicações, ou 
disputas. Idem § 9.

—  XI. Os Oíliciaes Inferiores, e Soldados que na presença 
dos seos Superiores se esquecerem do respeito que lhes 
devem, ou lhes responderem com menos attenções se- 
ráõ severamente casligados; e de modo nenhum se 
permiltirá que os soldados se ajuntem sediciosamente, 
nem vão fazer queixas em assuada; c se alguns forem 
tão insolentes quesealrevão a faze-lo, sera logo castigado 
o cabeça de motim com a maior severidade. Idem § 11.

__XII. Prohibe-se aos OíTiciaes e Oííiciaes Inferiores o al-
tercárem razões com os soldados que esliverem bêbados, 
e ainda muito menos dar-lhes pancadas no tempo da 
sua bebedicc. K quando succeda que qualquer soldado 
commetta naqindle esladoalgnma falia, no dia seguinte 
quando estiver em jejum se punirá com dobrado castigo 
pelas culpas commettidas no dia antecedente. Idem 
§ 12. Yide Art. de Giuírra 1 , 7 ,  9 , 16, 29 dos dons 
llegul. — Art. de Guerra da Armada 1 ,7 ,  8 , 17, 18, 
19, 20, 2 1 ,2 2 ,  23, 60, 62 c 63.

—  XIII. A subordinação tem lugar a respeito das Praças 
do Exercito e Armada empregadas cm serviço, ainda 
que os OíTiciaes, ou Soldados sejão de diversos Corpos. 
Yide N. O., Cap. 151 , 153, 15/i e 155. iV. B. Não se 
segue daqui que os OíTiciaes que não se achâo empre
gados em serviço tenhão authoridade de mandar os seos 
inferiores, nem queestessejãoobrijiadosaobcdecer-lhes. 
lía muita diíTerença entre subordinação e respeito. A 
subordinação he em objectos de serviço ; e respeito deve 
guardar-se aos Superiores tanto no serviço, com o íora 
dclle. Estes respeitos são as attenções de civilidade,

t
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íCî yO;, 11

:;_i;'!ile 

c?,J3 iJ'tiiO
- - Ictffl 
. M áílls 

I' ^

;:>VC

doccncia, oil urbanidade qnc devom guardar os infe
riores para os superiores. Vide os Arts. 1 e 7 de Guerra 
dos Regul., c os Cap. 17 c 23 dos iiicsmos R egul., 
ondc se moslra o cpie he subordinação, e respeito mi
litar. Provis. de 2 j de Out. do 1834.

SUBORNO. Vide Lucro— Codigo Criminal, Arts. 133el3 /i.
— Art> de Guerra 28.

SUBRLPCAO. Todos os despachos alcançados ob e subre- 
pliciamente são de sua natureza nullos. Li'is de 28 do 
Agosto de 1767, § 13, e 25 de Março de 1773.

SÜBSCRIPÇÃ.0 volunlaria para o augmento da Marinha 
de Guerra. Foi approvada pelo Dec. de 24 de Jan. 
de 1823.

SUBSISTÊNCIA. Vide Etape — Alantimenlo — Soccorro.
SUBSTITUIÇÃO. Vide Recruta. Os Generacs e Chefes dos 

Corpos podem permitlir a substituição de hum paisano 
por hum soldado com tanto que o serviço não padeça 
nas qualidades physicas e moraes do substituto. Regul. 
de 1763, Cap. 14, § 1 1 — Regul. de 1764, Cap. 16 §11.
—  Port, de 28 de Juuho de 1823 — 26 de Fev. , e 23 
de Set. de 1824. Os substituídos ficão síTvindo de fia
dores dos substitutos. Dec. de 29 de Ag. de 1837.

—  II. Nos Commandos. Vide Successão nos Commandos.
SUBSTITUTO (Lente). Vide Academia Militar — Acade

mia da Companhia dos Guardas Marinhas—  Substitui-
— 15 de Nov. de 1831.

SUCCESSÃO NO COMMANDO. Devolve-se ao OíBcial mais 
graduado que se acha presente no Corpo, Praça ou 
Exercito, Navio ou Esquadra, sem atleuçâo às Armas 
cm que servirem , salvo no caso de estar nomeado para 
essa commissão algum Oííicial ao tcmipo da vacatura. 
No Cap. ilih — Dec. de 21 de Julho de 1794. Vide Pre
cedência— Preferencia. A respeito dos Generaes das 
Provincias. Vide Pies. de 11 de lev. de 1710. —  Port, 
de 2 de Maio de 1823, que declarou abusiva a nomea
ção do Official de hum Corpo para (iommandante de 
outro; devendo os (iommaiidos recahir por escala do 
antiguidade. 15 Julho de 1829.

— II. Havendo Officiaes aggregados, ou graduados, em 
hum Posto substituem ao Superior eíFectivo no caso de

‘>ííTOM. m ,
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vacalura , ainda quc oxislao no Corj)o OiTiciaes cilcclivos 
niais antigos aos Postos iníorioros. Os Capita.cs gradua
dos Majores servem cm lugar destes, ainda que nos 
Corpos hajão Capitães mais antigos, lies. de 23 de Maio 
de 1791, participada em Av. de 6 de Ag. do mesmo 
anno. Tide Port, de 30 de Set. de 18!i3.

SUCrd‘̂ SSÃO 111. A respídto das siiPslituições em Com
mando cumpre notar que só entrão os OíTiciaes que se 
aelião cm eííectivo serviço ao tempo da vacalura no caso 
que aqui se figura. Achando-se em grande Parada hum 
Corpo de Tropa, commandado por qualquer Ceneral; e 
acontecendo que este fique repenlinamcnteimpossibili- 
lado deCommandar, devolve-se o Commando occasional 
ao Ofiicial mais graduado que estiver em serviço nessa 
grande Parada, e não a qualquer outro que j^or curio
sidade esl(‘ja vendo o Exercicio, &c.

__IV. Nas Provincias, ou nos Exércitos em quc acontece
faltar o Commandantcem Chefe, e aquclle OíTicial que o 
hade substituir exista longe da Capital, do Exercito, ou 
do lugar cm que falleceo, ou se ausentou o General, 
fica Commandando o Oíficial mais antigo da Capital, ou 
do Exercito, até quc se faça aviso, c tome posse do Com
mando aquclle a quem compete a substituição legal. 
Yide Res. de 11 de Fev. de 1710.

— Y. Os Oíficiaes mais graduados dos Corpos que devem 
substituir os seus Chefes não abandonão para isso as 
Provincias em que se acharem destacados, sem recebe
rem ordem do Governo. Â idc Deixar.

— YI. Os OíTiciaes de Alar, por muito graduados qucsejão, 
nunca tomão o Commando em Chefe de Forças terres
tres , salvo no caso em que hum Posto se ache deícndido 
por Forças mixtas de mar c terra, ou havendo ordem 
especial. Yide 12 de Dez. de 1770.

__Yll. Os OíTiciaes do Corpo de Artilharia de Alarinha
não tomão o Commando dos Navios de Guerra no caso 
de falleccrem os OíTiciaes da Armada de Patente mais, 
ou menos elevada do que a defies. Todavia se faltarem 
todos os OíTiciaes de Patente devem preferir os OíTiciaes 
de Tropa aos Guardas Alarinhas.

— YIII. Nos Transportes em que se achào Tropas de

; f'
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diversos Corpos, são essas Tropas com mandadas pelo 
Official de maior Patente com subordinação ao Com man
dante do Navio, sejão quacs forem as suas graduações 
no Exercito, e na Armada, pois o Transporte lie repu
tado Navio de Guerra (piando he com mandado por 
Official da Armada. Observe-se cpie ha diílerença entre 
Navio de Guerra, e Navio da Coroa, ou da Nação: o de 
Guerra he o cpie anda armado : o da Coroa, o que navega 
desarmado, não recebe o nome de Navio de Guerra ainda 
cjue pertença á Nação, ou á Armada. He Iransporte, 
Hospital, (Scc. O Brulüte he Navio de Guerra.

SUETO. Dia de ferias nas Academias. Quando ha Feriado 
ou Dia de Gala na semana, transferC'Se para elles o 
sueto. Port, de 31 de Out. de 1800 — 25 de Fev. 
de 1S09.

SUFRÁGIO. Regim. de 29 de Ag. de iG/i5, § 9.% e o de 
17 de Março de 167A, no titulo de Pagamento das Tor
res, Cap. 2, § ultimo, e a C. R. de 6 de Fev. de 1698 
mandão abonar hum mez de soldo para sufrágio dos 
soldados que fallecerein, o qual hade ser entregue ao 
Capellão do Corpo. C. R. de 11 de Abril de l(3/i3 — 
Av. de 3 de Set. de 1735 — 5 de Nov. de 1698. Esta 
disposição acha-se suspensa por ordem que desconhe
ço ; e os soldados são enterrados á sua custa, ou dos 
Corpos, ou de Confrarias. \ide2A de Março de 1628. 

SUISSOS. Os quií vierão para o Brasil obrigarão ao serviço 
Militar. Capitulação junta ao Dec. de 16 de Maio 
de 4818.

SUMMARIO. Vide Processo.
SUPERIOR. Vide Obediência — Subordinação — Anti

guidade.
SüPRANÜiMERj\R10. Tide Secretaria do Conselho Su

premo ]\li!itar.
SUPRIMENTO. Yidc Ins{3eclor do Arsenal de Marinha e 

Exercito.
SURDO. Aquclle que o he tem impedimento physico para 

servir activarnente no Exercito e Armada.
SUSPEIÇÃO. Póde pôr-se aos Yogaes dos Conselhos de 

Guerra pelo mesmo modo que se pratica corn os Juizes 
do Fôro Civil; e provada a suspeição perante o Gonse-
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JIio, a Aiilhoridaíltí que nomeou o siispeilo subsiítuc 
outro OÜlcial em seo lugar. Porl. cie h c!e Fev. de 1825. 
Yide Lei de 18 de Out. de 1827, declarada pelo Dec. de 
15 de Nov. do mesmo anuo. Lei de 25 de Set. de 1828
__l\es. do 28 de Dez. de 1803 a respeito dos Conselhos
de Guerra da Armada — Cod. do Proc. Crim., Art. 61.
Yidelrmão— Hegim. dosG()vernador(‘s das Armas, § /|6.

SUSPEr^DER. Podem os G(‘ueraes e os Chefes dos (x)rpos, 
c Commandanies <!as (h)mpa!diias os seos suhordina- 
dos do exercício dos seos Postos cpiando commettem 
alguma falia, pela cpial devào ser presos, ou julgados 
em Conselho de Guerra; mas os Commandanies dos 
Corpos não podem restabelece-los no exercício de 
íjue forão privados, sem licença dos Generaes, e have
rem informado os Commandanies das Piaças. Alicie 
Prender —  Preso — Com mandante de Esquadra — lle- 
gim. de 1708, Cap. 162 — Conselho de Guerra — 
baixa — Â ide o (h>d Crim. , Art. 5 8 — ílxí. N. B. A 
susjDensao do Oflicial que hade ser julgado em Conse
lh o , traz comsigo a privação de meio soldo, e as grati- 
íicações de Commando , c as comedorias dos OíTiciaes 
Commandantes dos Navios. Estes últimos perdem-as 
licando somente com as singelas.

—  lí. A suspensão dos Oíficiaes Inferiores do exercício dos 
seos Postos nem sempre traz comsigo a baixa: para esta 
lie necessário proceder-se a Cons('lho; e para acpiella 
basta a ordem do (^ommandante da Companhia, appro- 
vada pelo Clu'fe doí^orpo, e nestí’; caso o Ciliciai Infe
rior suspenso faz serviço com o Soldado, Cabo, & c ., 
sem com ludo perder o uso das suas insignias, e os seos 
respectivos vencimentos, que só se lhes podem descon
tar tendo baixa absoluta do Posto em que servião, e 
ficando reduzidos á classe de soldados. Yide Regul. de 
1768 e 176A, Cap. 18 § 7.“ — baixa N."8. Este castigo 
de suspensão, e serviço como soldado, hc questionável.

—  111. Suspensos dos seos Lugares devem ser os Alagistra- 
dos que lomão conhecimento dos Crimes M.Fitares sem 
jurisdição de o fazerem. Alv. de 21 de Out. de 1768, § 8.“

—  lY. Suspensos dos seos Postos devem ser os Oííiciaes 
que sem fundamento allegarem antiguidade sobre a

ne
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sua prcccclcncia nos Postos. Rcgiiii. cIg 1708, Cap. 2 ,  
25 c 75.

SUSPENDER V. E os que não cumprirem os Cap. cio Re- 
gim. de 1710 — Regim. de 1710, Cap  ̂ 42. Yî de Alv. de 
Confirmarão dos Regulamentos de 1/63 e 1/64*

— Yl. Os Oííiciaes que forem suspensos dos seos Postos 
não podem ser restabelecidos sem ordem do Governo, 
ou do General, &c. Regim. de 1708, Cap. 7.“

SUSPENDER AS GARANTIAS. Yide 22 de Sct. de 1825.
—  11. As hostilidades. Nas Leis Militares Brasileiras não 

existem regras a cerca do modo de propor e acceitar ai- 
tigos de Capitulação, ou Ajustes para a entrega de huma 
Praça de Gu('rra, ou Corpo de dropas; nem para os 
Armisticios, e suspensões de hostilidades com refens , 
ou occupação temporária de território , ou sem huma e 
outra cousa. O Direito das Gentes, e o da Guerra per- 
miltem ao Governador de huma Praça, ou de hum 
Corpo de Tropas, o propor artigos de Capitulação, 
quando depois de huma deíeza honrosa, julga imprati
cável a conservação da sua Praça, ou das Iropas, e

' deseja evitar eífuko de sangue. As Capitulações nunca 
sepropoem sem que se decida cm Conselho de Guerra a 
impossibilidade de continuar a resistência; e todo o 
Governador deve apresentar Artigos mui vantajosos, e 
entre elles a concessão de carros cobertos para se eva- 
direm os Iransfugas, conduzir os Archivos, e as pre
ciosidades. Todos os Escriptores IMilitares ensinão o 
modo de se fazerem as suspensões de hostilidades, e as 
Capitulações.

SUSSURRO. Yide Bulha —  Grilaria.
SUSTENTAR. Yide Recrutamento — Preso — Sentenciado.
SUSTENTO. Yide Soldo — Gratificação — Elape — For

ragem.

T*

TABACO. Dislrihnc-sc ás Guarnições dos Navios de Guerra 
por conta dos scos vcncimenlos. Yide Fumar. A res-
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peilo do Exercilo Purtugucz. Vide o Rcglm. de 1708. 
Cap. 202.

TABACO II. Os Estanqueiros deste genero gozavão vários 
priviE'gios que agora não tem lugar.

TABEELA. Dos preços dos mantimentos. YideElape.
'lABEELIÃO. Yide Habilitação.
'1’ABOLETA. Yide Honda.
A’ACO. Yide Sobrecellenle.
'L ACTICA. Adde Academia Militar— Exercicio.
'J ALCO. Adde Malacacheta.
TALHER. Yide Alesa. Os soldados devem ter hum talher, 

a saber: garfo, faca e colher para comerem com aceio. 
Adde Deposito de Recrutas,

TALIM. Adde Boldrié — Uniforme.
d'AMBOR. Esta Praça não tem vilesa; e podem aquelíes 

que a occupão aspirar a qualquer Posto do Exercito. 
(L R. de 20 de Junho de 1690, expedida sobre Res. 
de 17 do mesmo mez. Os Tambores repetem as palavras 
dos Bandos que são lidos pelos Ajudantes das Praças, 
ou por hum Sargento, e servem de pregoeiros nas occa- 
siões em que se faz venda de qualquer genero nas hastas 
publicas inililares. Yide Toque. Pela Ordem de 31 de 
Jan. de 1826 os Tambores Aíilicianos de Portugal gozão 
privilegio do Foro. No Brasil são praças pagas, mas não 
está declarado se gozão privilegio militar, (juando não 
se achão reunidos. Enlrão na classe dos soldados.

—  II. Não podem conduzir as caixas de guerra sobre Bes
tas, ou em Carros. Instr. Ger. de 1762.

— 111. Não ha esta praça na Companhia dos Guardas 
Alarinhas do Rio de Janeiro, hum do Corpo de Artilha
ria fa.í n’ella o serviço quando he necessário. Av. de 28 
de Al aio de 1808.

TANOEIRO. Yide Soldo — Sobrecellenle. A Tanoaria do 
Arsenal de Alarinha do Rio de Janeiro foi creada por 
Av. de 12 (l(í Alaio de 1808. Aide 9 de Eev. de 1809.

TAPINIIOAM. Yid(‘ Madeira.
TARDAR. A ide A( har-se onde for mandado.
TAREFA. Em occasião de trabalho da-se a cada soldado 

a Tarefa que hade fazer.
TARIFA. Aide S o ld o— Aalor dos generös fornecidos á 

T ropa.
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TARIMBA, on Tarima: Eslraclo do macUiira vm quc dor- 
mem os soldados. Os Yolanlcs são mclliores quc os 
fixos.

TAR'l'AMUDO. Vide Gagueira.
TARUGO. Vide Sobrecellcnle.
TAYERNA. IN ao pode haver a ])ordo dos Navios. Regim, 

Provis. , Gap. i.% Art. 5 6 - - Cap. 3.“ Art. 51. Vide- 
Commercio — Mercadoria — Yivandeiro.

TAVERN ElPiO. Vide Yivandeiro. Av. de 27 de Julho 
de 1831.

TAXA nos manlimenlos em Campanha : Pelas Instr, 
de 1762 estavao aulhorisados os Majores dos (iOrpos a 
fiscalisarem a venda dos mantimentos para os vivandei- 
ros não alterarem os preços em quc fossem taxados. Os 
principios de economia mais bem entendidos pozerão 
termo a este costume; e os Majores são unicamente 
obrigados a fiscalisárern em Campanha, c Praças de 
Guerra, a exactidão dos pesos, e medidas. Yidíí A!v. 
de 21 de Fev. de 1765 — Dec. de 11 de Julho de 1821, 
confirmado pela T̂ ei de 20 de Out. de 182o.

— II. Nas Barreiras sempre íbrão exceptuadas as bagagens 
dos Militares. A7de3l de Jullio de 1833. Isto entende-se 

- quando marchão em diligencia do serviço.
TEIMA. Vide Obstinação.
TELEGRAPIIO. Desde a mais alta antiguidade inventá- 

rão-se signaes pará dar a conhecer os acontecimentos 
notáveis que se passavão longe. Os Gregos forão infor
mados da tomada de Troya por meio de signaes. Os 
Chinas servem-se delles ha muitos séculos: em Portu
gal, Hespanha, França, Italia fazião-se os signaes nas 
Torres, Martelos, Angias, ou Atalaias para dar noticias 
da aproximação dos inimigos. Pelo Regim. de 10 de 
Dez de 1570'organisárão as vigias das Costas do Mar por 
hum systema mais regular, e os signaes fazião-se de dia 
com Fumos, e de noite Fachos acezos: também os fa- 
zião com Bandeiras. A ide o Regim. de 23 de Aíaio de 1681 
sobre os avisos por fogos nas costas. Todavia o Telí -  
graplio moderno lie huma machina bem diííerente da- 
ipiellas que nos apontão Polibio, Eneas, Cleoxenes, 
Democlito, <Scc. 0  Marquez deAVorchesler foi o primeiro



208 TEM

que SC lem brou, ou dco idcia de hum Telographo dif^ 
fereute da Pyrsia de Polibio, c outros instrumentos 
antigos; o Marquez escreveo ém 1G63: Quarenta annos 
depois M. Amontoiis propôz outro novo Telegrapho; 
mas no anno de 1793, foi que os Prancczes o appliccárão 
eíFectivamentc para a communicaçào das noticias. M. 
Chappe foi o restaurador, ou inventor dos Telegraphos 
no século XVIII. No brasil estabeleceo-se hum Telegra- 
])lio no Piio de Janeiro, pouco depois da vinda da 
Familia Real. Por Av. de 3 de Oul. de 1832, determi
nou-se que o Telegrapho faça promptamente signaes 
dos Paquetes, Navios de Guerra estrangeiros, e aviso 
a Secretariado Estado desta Ptepartição. Vide Distinciivo 
N.”* 3 e 4. — 2A de ilbril de 1809. Òs Av. de 10 e 12 dc 
Jan. de 1830, mandou pôr os Telegraphos á disposição 
do Ministro da Justiça.

TEIMENTE A DEOS. Deve ser todo o Militar. Art. de 
íiiierra (\9 dos Regul. dc 1763 e 176/t.

TEMPLO. Vide Culto Divino.
TEMPO DE SflIlVIGO. O dos Soldados voluntários era 

oito annos, e o dos Recrutados dezeseis. Dec. de 13 
de Maio de 1808 — Alv. de 29 de Ag. do mesmo anno 
a respeito das Tropas de S. Paulo. N, B. Este Dec foi 
algumas vezes suspenso por motivos particulares. O Dec. 
de 28 de Set. de 1829 restabeleceu o de 13 de Maio 
de 1808, que havia sido revogado pelo de lA de Julho 
de 1828. Vide Ordem do (h uzeiro — Serviço —  Provi
mento dc Postos— Insignia — 15 de Fev. de 1815. 
A Legislação antiga marcava o tempo que os Militares 
devião servir antes de serem promovidos a novos Postos. 
Vide Gap. 21 e 111 do Regim. de 1708; mas esta ficou 
suspensa pelo Dec. de A de Fev. de 175A. Vide P rom o
ção. Em l'rança existe a Legislação que marca o tempo 
de serviço nos Postos. Vide Voluntário. —  Alv. de 9 de 
Oiit. de 1710 — A de Abril de 1735 — 23 de Maio 
de 1798 — 13 de Nov. de 1800 — 29 de Out. de 1827 
—  18 de Nov. de 1810.

—  IL As Praças que existião nos Corpos com falta dc 
idade para o alistamento, forão mandadas conservar 
sem vencimentos de so ldo , &c. , e tempo até aos dezoito

r ' 1

J
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, annos. Port. <le 7 dc Maio de 18‘23, 0 19 de Ag. de 182A 
— ^OcleNov. dc 1810. A idade hc de dczoilo annos. \ide 
llecrulamenio — Cadete— Assentar praça — Port, de 12 
de Oiil. de 1825, mandando suspender o soldo a hum
Cadete menor de Goyaz. ^

TEMPO DE SEIIVIÇO IIE O tempo de serviço dos Cor
pos do Exercito, e^Viiilharia de Marinha íoi reduzido 
a quatro annos aos soldados voluntários exístent(‘s , o 
seis annos aos recrutados, para hem de teiem 
haixa, e retirarem-se para as suas casas. Dec. de 22 ae 
A‘>osto de 1831. Esta disposição foi ampliada a todas as 
pessoas que se alistarem di'vendo servir só quatro annos. 
Dec. de 23 de Out. de 1832. Vide Guarda Marinha — 
Menor — Res. de 9 de Dez. de 1823 — l.° de Dez. de 1835 
— G de Marco dito.

—  IV. Aos Olfieiaes que , tendo haixa, são readmittido^s ao 
serviço, conta-se-lhes o tempo anterior. Res. de 13 de 
ISov. del8()0—9de Dez. de 1823— 1." de Dez. de 1835— 
Av. de 30 de Dez. de 183A diz o contrario a respeito de 
hum Oílicial sentenciado a prisão e baixa do Posto, que 
ao depois foi readmitlido por perdão do Poder Mode
rador. Pela Res. de 1.“ de Dez. de 1835 publicada em 
Provis. do dia 7 do mesmo mez, conta-se o tempo an
terior ás demissões, ou baixas dos OtRciaes e soldados.

— V. Havia anligamente certos Empregos Militares, cujo 
tempo de serviço estava determinado: taes erão os Go
vernos das Capitanias do l  Itramar cujo periodo durava 
tres annos. A C. R. de 27 de Eev. de 1600 deo algu
mas providencias a ('ste respeito. Vide Posse N." 5.

—  VI. Quando os Governadores acabavão o tempo do seo 
serviço , continnavão a ri'ceber por <‘spaço de seis mezes 
as honras militares nas Colonias em que havião com- 
mandado. Ignoro a data da Ordem e[ue o determina, 
mas era pratica geral.

__Yll. O tempo em que os Militares se achão Prisionei
ros. oiiCaplivos, reputa-se serviço eíTeclivo

—  VI11. Aos Milicianos que passão para a primeira linha, 
não se conta o tempo de serviço feito na segunda, salvo 
se for em campanha viva. e o d<>corrido depois da pri
meira Pat('iit(' conftrnnuia.

Tov. in.

, I 'I
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TEMPO DE LKjENÇAS; Prisões, tScc. Vide as respectivas 
palavras.

— II. De Guerra. Yale o clobro do lompo de paz para 
receber a ordem do Cruzeiro. Dec. do 1.° de Dez. de 1822. 
Yide a Port, de 2/i de Março de 1823. A os Fidalgos que 
csludavâo Malhemalica na Universidade de Coimbra , 
conlava-seo (('mpocomo se servissem em (>ainpanha.— 
Estatutos da Universidade quando trata da Classe das 
Malh(‘maticas.

TEMPORAL. Yide Commandante de Navio de Guerra.
TENAZ. Yide Sobrecellente.
TENCA. Yide Remuneração de Serviços.
TENCÁO. As votações dos Alembros dos Conselhos dc 

Guerra nos Crimes Capitaes são feitas por Tenções es- 
criptas, assignadas c selladas com os signetes dos mes
mos Y'ogaes. Rcgul. de 1703, cap. 10 § 9 — Pvegul. 
dc 175/i, Cap. 11 , § 11. N. B. Yide Alv. de 18 de Fev. 
de 176/1.

*

TENDA. Yide Barraca de Campanha — Acampamento — 
Luxo — Mcthodo de acampar que anda junto ao Begim. 
de 1708, commummentc chamado Novas Ordenanças 
— Castrametação, As Tendas não podem ser forradas 
de seda. Dec. de 18 de Abril de 1735.

TENENCIA. Dava-se este nome em Lisboa ao Estabeleci
mento agora chamado Arsenal do Exercito, por ser 
administrado pelo Tenente General de Artilharia do 
Reino. Yide Alv. de 2A de Março dc 176A —  28 de Dez. 
de 1660. N. B. O primeiro Tenente General foi Rui 
Corrêa Lucas, em 1660.

TENENTE, liste Posto he antigo em Portugal e Brasil. O 
Tenente General da Artilharia teve a sua jurisdição de
clarada pelo Dec. de 28 de Dez. de 1660. Na Cavallaria 
da Ordenança em Lisboa bavião Tenentes que forão 
abolidos por Av. de 9 dcMaio d(*1662. Nas (iompaidtias 
de Infanteria creárão-se os T(‘nentes em 15 d(' Nov. 
d(í 1707. Nas Companhias de (iavallaria apparece o ti
tulo de Tenentes no Regim. de Fronteiras di' 1(565, e 
entrarão na Regulação de 15 dc Nov. d(‘ 1707. Na Arti
lharia forão errados pelo Alv. dc 26 de Junho de 1763. 
YTde Segundo Tenente. .

1-̂
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TENEiNTE lí. Tenentes Generaes. A Cavaüaria antiga- 
menle não eslava reginienlada, c nas Províncias liavião 
tres OÍTiciaes Superiores, ou Generaes, que governavão 
essas Goinpanliias soltas. Erão o General tie Gavaltaiia, 
o Tem'ute General, e Commissario Geral. Estes Postos 
íorão suppi imidos pelallegulação de 15 de Nov. de 170 / ;  
assiíii como os tenentes de ]\leslre de (.ampo Generaes 
e Ajudantes de Tenente, os quaes ainda continuarão a 
existir no Brasil na qualidade de OíTiciaes de Ordens 
dos Governadores c Capitães generaes, até a sua ex- 
liuccão por Provis. do 1.“ de ]\iarço de 1751.

—  111. B. Como nas Historias Militares do Brasil se 
encontra muitas vezes o Posto, ou Emprego de Tenente 
general, cumpre saBer que era huma abreviatura das pa
lavras, Tenente dcMestre de Campo General, e fazião ser
viço de xVjudanles, ou OíFiciaes de Ordens do General. Os 
Tenentes de Mestre de Campo General tinhão graduação 
correspondente a Tenentes Coronéis, e quando se sup- 
primirão entrarão nestes Postos ou em Coronéis. A Pro
vis. do l.° de Ma rço de 1751, expedida sobre Dec. de 25 
de Fev. do mesmo anno, determinou que os do Brasil 
passassem a Tenentes Coronéis, e os Ajudantes de fe - 
nente a Majores.

— lY. Os Tenentes Generaes de Cavallaria, quando con- 
corrião com os IMestres de Campo ou Coronéis, tomavão 
preccdencia pela antiguidade das Patentes. Também 
houve Tenente General d’ElRei no Exercito Portuguez 
cm 1058, c era Joanne Mendes de A^asconcellos na Pro
víncia do Alemtejo.

TENENTE GENERAL DOS EXERClTOS Segundo Posto 
na (batiiegoria Militar: he de creação do século XYll, 
no Reinado de Filippe IV, com o titulo de Mestre de 
Campo General; e passou a ser denominado lenente 

‘ General por Dec. de 5 de Abril de 1/62. A ide lô ro  
Tratamento. Sóelles pod<“m ser Conselheiros de Guerra. 
Lei de 29 de Jau. de 1789. E os Chefes de Esquadra, 
ou outros maiores Postos. Aide Conselho de Guerra. 

TENENTE DO AIAR. Este Posto foi creado por Dec. de 21 
de Março de 1762: até então os Ofliciacs que embarca- 
váo, linhão a denominação de Capitães de Mar e Guerra
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' (’ill ])riin(‘íro ou segundo; ou Capiíàes Ttnicnles, posto 
<jue (ainl)em einl)arrass('m alguns Oílic:acs com as dc- 
nominaçõ(‘S dos do I'lxercilo. \idí* Segundo i enenUí. 
Ŝ ogo fjuc se creárão os Segundos '!’enentes, íienrão os 
Tenenles de Mar com o tiinio de Primeiros Ttmenles. 
listes nllimos Ofíiciaes snhslilnem os Auditor(‘S nos 
(ionseüsos de (lu(‘rra. Dec. do hi de Set. de l8oA.

"J'EMiiN'i ii íí. 'renenle de !‘'oi’la!eza: lira o Commandanle 
íielia na ausência das 1'ronleiras, Alcaid(‘s Moies, ou 
(joV('rnadores. listes renejiU’S, ou Loco-T(MU‘ntes são 
anteriores ao anuo de IG/io, pois apparecíun os seos 
Tilulos no Ktígim. do (Íons, de Guerra. Os Alcaides 
Alores, ou Governadores antigos das Praças, e Gastel
los, lambem se (hmominavão 'I'enentes, co s  seos Subs
titutos Loco Tenentes. Gom a([uelle Titulo muitos se 
achão assignados nas Cartas de Confirmação do primeiro 
es(*gundo século da I\Íonarclíia I orlugueza.

— 111. remmte-Goroind. liste Posto foi creado pelo Regim. 
de 1õ de Nov. de 1707. As suas o])rigaçôes são as mes
mas dos Coronéis, a quimi ajudão e substituem; e 
superiores aos Majores a íjinmi ajudão no serviço. Adde 
llist. Gen., L.M).% pag. 2’2/i.

—  IV. T(*n(Mile R(íi. (iosuíuissão rpie existe em algumas 
Pi ’aras. Ib 'o  Oííicial immediato ao Governador.

d liRÇ \DO Vid(‘ Espada — Dec. de 5 de Junho de 1852.
TERÇO 1)0 ROSARIO. Reza-se nos Ouart(‘is e Corpos de 

Guarda em Innas commodas. Av. de 3 de Maio e 19 
de Junho ch' 1777.

TERÇO. Antigamente dava-se este nome aos (ioi pos Mili
tares a rpi(‘ agora se chama Reginumtos. P\.eceb('rão o 
nome de Terços por serem iguac's á terça parte d(‘ hum 
Regimento segmido a organisação Alhunãa, a qual cons-

Portugal restaurado, obias interessanlissimas aos Mili-
tares estudiosos

lava de tres mil homcms ; mas em Portugal houverão
Terços dedous mil e ípiinhentos homens, e linhão dez 
(iompanhias d<' duzentos(‘ cincoenla homens cada huma. 
Aitle a lipanaíbra segunda d el). Idancisco Manoel; e o

II. i\as (iamaras de Portugal creárão-se Terços Auxi
liares em 0 anuo de lü /t l ; c no Rrasil por Provis. de 21
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cle Abril clc 1739. A organisação clos primeiros foi feita 
pelos Governadores das Comarcas em 1650.

TbRCO III. Os Corpos das Ordenain^as sao denominados 
Terços, em algumas ordens expedidas » dei es. '
Yidtí Regim. do Cons, de Guerra de 22 de Dez.
de 16/i3. . T

__lY. Os Terços Auxiliares passarão a ser organisa^dos em
Regimenlos'de Infanteria Miliciana por Dec. de 7 de g.
de 1796 ; e noRiasil por Provis. d e2A deMarco de 1/97.

TERMO. Aide Conselho — Processo — Consumo — Jura-
menlo. — 22 de Abril de 1b23. i t i i\j r*r»

TERRA. Descubrir terra. Vide Commandante 
TEREAPLENO. Vide Fortificação — Provis. d e lod eU u t.

de 1760. , t
TERRENO DA MARINHA. Vide Marinha.
^  II. Das Fortificações: os seos foros pertencem

cão do Conselho cía Fazenda. Res. de 19 de Ag. de 1817. 
Vide 5 de Julho dc 1812.

TESTAMENTO MILITAR. Póde ser feito no Campo aa 
Balalha, ou cm Praça sitiada com as testemunhas da 
Lei e he approvado pelo Auditor, ou peloCapitao que 
suas vezes íizer. Este privilegio, no caso de ser, he 
immemorial, centra no numero dos que se adoptarao
da Jurisprudência Romana. i r  j

TESTEMUNHA. Duas ou tres fazem prova nos «^lictos. 
Alv. de 19 de Julho de 1756, e 20 de Set. de 1760.
Aide Conselho de Guerra. _

__11, Para provarem contra aquelles queusão de Lniioi-
mes militares sem o serem; bastão duas confoimes.
Alv. de 20 de Out. de 176o. Tifi*.

__IIP As que forem precisas nos Processos Militares,
sendo paisanos, ou nos Processos Civis sondo mililares, 
doprocào-so as icspeclivas Aiilhoridades. Alv. de 21 
dc Out. de 1763. Os Commandantes dos districtos de
vem remetter immediatamenlc as que llies forem pe
didas podosMinistros Territoriaes. Port, dc 31 de Judio 
de 1823. Vide Citação — Res. de 26 de Nov. de 1836.

__lY, Os depoimentos das testemunhas nos Conselhos
são escriptos pelos Auditores. Vide Auditor. E são jura
mentados aos Santos Evangelhos.
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TKSTEML AHA Dcpois de i’eila a Pronuncia o Procosso 
he publico. Constit. Polil. do Iriiperio, Art. 159.

— VI. jNos criuKis eomiuellidos por pessoas que servem 
na Armada , as testemunhas nos Conseilles de Guerra 
seráõ p(‘lo menos sete, e podendo ser nomear-se-hão 
entre ellas hnm OíTicial de Patente, hum Inferior, 
hum de Apito, dous Marinheiros, e dous Soldados. 
Ordem de 17 de Junho de 1809.

— VIí. Se fòr j)ossiv('l os interrogatórios dos Officiaes de 
Patente não deveráò principiar em quanto elles não fo
rem removidos para outra embarcação á cuja Guarnição 
íicaráõ pertencendo dahi em diante, ou que desembar
quem para servirem nas differentes Repartições Navaes 
ípie lhes disserem respeito. Port, do Infante Almirante 
Gen(*ral de 17 de Junho de 1809.

—  VIII. A sua acareação, contaditas, e reperguntas 
admittém-se nos Conselhos de Guerra da Armada. Alv. 
de 17 de Fev. de 1811 ; e agora se pratica outro tanto 
nas do Excj cito.

— IX. A maneira pouco circunspecta e escru[mîosa com  
(jue muitas ve/.es são interrogadas as testemunhas pro
duzem a absolvição dos Réos, e a condemnacão dos 
innocentes. A relaxação da moral publica e particular,

a indiífercnça a res[)eito dí)s perjúrios tem produzido 
o maior mal a sociedade, e obrigado os Juizes a absol- 
V('rcm muitos Réos, ({ue nas suas consciências reco
nhecem culpados. Os Jniz(‘s mais probos dão muitas 
vezes sentenças iniquas íirmadas em testemunhos falsos.

TlíEATRO. Semjire foi costume haver Guarda nos Théâ
tres em dias de Espectáculo. O Av. e Instr. (h; 10 dç Ju
nho de 1833 recommendou as antigas ordens, e são 
.sugeitas ao Ajudante de Ordens, e ao Major do Dia. 
Ordem de 28 de Out. de 1813. /V Nação pagava o Ca
marote do Quartel General. Av. de 12 de Jan. dc 1821.

lIli'.ORlA. Vide Aead^'iiiia Militar — Promoção. 
TííERMO}dETRO. Vide ilospilal.
i KESOURARIA, e fln'soureiro Geral das Trop as do Rio 

de Janeii o íoi creada pela Provis. do Erário de 29 de 
Julho de 17;/|, c constava, antes de ser exlincta, das 
pessoas seguintes ;
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Thi'sourcii’o Grral — Coroiiol on 
Briirndoiro Soldo ii^OO^OOi) 

600,^)000 
OOO^OOU 
ú 00.3)000

Dilos Graduados.......................... dilo
Commissarios Assislonles. . . . dito
Dilos P agadores..........................dilo
Esla Thesouraria foi mais bem regulada pela Res. 

de 9 de Ag. de 1808; e aos seos Oíiiciaes concederão 
Galhegorias Mililares, uniformes, e vencimenlos por 
diversas ordens rpie se achão lançadas no índice Cliro- 
nologico.

As dhesoiirarias Geraes das Tropas em Porlugal siio- 
stituir.ão as antigas Yedorias pela Lei de 9 de Juüio 
de 1763, e ali t('m soífrido muilas alterações. Yide 17 

• de Abril de 1809 — 19 de Julho de 1810 — 26 de Sei.
dilo — 18 de Fev., 17 de Ag., e 22 de Set. de 1812. 

TÍIFSOLÍIARIA 11. As fhesouiarias Geraes das Tropas 
devem cumprir as Ordens que lhes forem expedidas ])clo 
Supremo Conselho Militar. Yide esta palavra — Dec, de 
lOdeJan. del7 /|9— Res. d(‘ 13 de Ag. do mesmo anno.

__llí. Insinuão as Patentes Militares. Yide Insinuação.
__ IV. Sobre os Pagamentos dos Soidos, Etapes, Forra-

«•ens. Ferragem, Remonta, e outras despezas militares. 
YidcVstas palavras, ea l.ei de 2A de Nov. de 1830, que 
extinguio o Commissariado.

__V. Tendo duvida sobre as ihatentes, não poderáõ lançar
essas duvidas no (’ orpo d<dlas, mas em papel s('parado. 
Provis. de 5 de Ag. de 17/i6. Yide Regim. de 29 de Ag. 
de 16/i5, § 77. — Dec. de 10 de Jan. de 1769, e Res. 
de 13 de Ag. do mesmo anno a respeito de quaesquer 
outras duvidas que se lhe oíferecerem sobre os Despa
chos do Conselho de Guerra.

__ VI. Não s ã o  subordinadas aos Commandaníos Alilitares
das Províncias. Yid<*L(M de 20 deOut. de 182o, Art. oo
__ Escrivão Deputado da Junta de fazenda.

__Yll. Sobre os seos emolumentos Yide esta palavra.
___Y11I. Sobrea sua disciplina. Av. de 7 de Maio de 1831:

e sobre as faltas do Cofre. Port. de 19 de Fev. de 1826. 
__ ]X. Foi exlincta a das Tropas da Corte, e as das Pro

víncias, substituindo-se-lhes Pagadoria na Côrle unida 
ao Arsenal de Guerra; e nas Províncias ás Thesonrnria^
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das Juntas dc Fazenda. Dec. dc 10 de Abril dc 1832. 
Vide Soldo.

THESOURAUIA X. A Pagadoria de Marinha começou a 
pagar aos Oíficiaos do Corpo da Armada desembarcados, 
Soidos e Prets á Brigada, e o Monle Pio por Dec. de 7 
de Dez. de 181A que derrogou o Alv. de lo  de Maio de 
1808. O capim para a (^avaliaria do Exercito ficou a 
cargo da Thesoiiraria das Tropas; mas o milho e farinha 
conservou-se na Pvepartiçâo da Intendencia.

— XI. Pelo Dec. de 28 de Jan. do 1815 determinou-se 
que aos Ofiiciaes da Contadoria e Armazéns da Marinha 
do llio de Janeiro se abonassem os vencimentos que 
pelo Alv. de 3 de Junho de 1793 venciãoos de Portugal, 
aexcepçãodo lnl(‘nd(‘nte e Escrivão, os quaes vencerião 
os que enfão cobravão; e aos Escriplurarios do Almoxa- 
rifado se darião 200.JÍ)000 reis d(‘ ordenado.

—  Xll. As Pensões lMililar(*s dos OÍTiciaes da Armada erão 
pagas p(‘la Pagadoria de Marinha. Av. dc lA de Fev. 
de 1815. Agora p<do 'Ihesouro. Vide Pensão.

— XllT. A Res. de 13 de Ag. de 1710 declarou que os 
Militares impossibilitados de sei virem por motivos ad- 
(juiridos no serviço venção os S('os soidos, e o mesmo 
confirmou o Av. cl<‘ 28 de Junho de 1717.

■— XIV. Soldo vencem algumas Imagens de Santos de 
diversas Provincias do Brasil. Pt la R. de 7 de Abril 
de 1707, mandou-se abonar o de Capitão entertido a 
de Santo Antonio do Forte da Barra da Bahia.

—  XV. A Imagem de Santo Antonio de Goyaz vence soldo 
de Capitão de Infanteria Ligeira. Provis. de 19 de Nov. 
de 1750 sobre Res. de 29 de Out. do mesmo anuo, c 
nella se declara que a mesma Mercê gozão as Imagens 
deste Sauto em Pernambuco, Bahia, Rio de Janeiro e 
Minas Geraes. O soldo da Imagem de Santo Antonio de 
Goyaz he 16,̂ 5̂ 000 réis mensaes. N. B. INos Orçamentos 
apresentados á Camara dos Deputados no anno de 1830. 
faz-se menção unicamente da Imagem de Santo Antonio 
de Goyaz.

—  XVI. Quando não ha dinheiro para se fazerem todos os 
pagamentos devidos satisfazem-se em porporção do que 
existe nos Cofres. Dec« de 20 de Fev. de 1737,

1 1 '
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THESOÜRAIUA XYII. Os Prets passados pelos Comman- 
dantcs das Companhias ficâo em poder dos Fhcsoiireiros 
Geraes não obstante existirem com elles as Relações das 
mesmas Companhias entregues com recibo em acto de 
Mostra no fim dos mezes. Prov. de 27 de Ag. de 1828 
sobre Res. de 21 de Julho antecedente. Aide Soldo.

— XYllI. O Av. de 18 de Ag. de 1831 declarou as espe- 
cies em que se deve fazer o pagamento aos Oíficiaes da
Armada empregados e avulsos.

__XIX. Os Archivos dos Corpos extinctos achão-se na
Thesonraria das Tropas. Port, de 20 de Ag. de 1831.

— XX. O Dec. de 7 de Março de 183A derrogou o de 10
de Abril de 1832.

__XXI. O Lugar de Praticante não dá direito a accesso,
mas só o merecimento. A antiguidade começa a contar-se 
desde o Lugar de Official deBofete. Res. de 22 de Alarço 
de 1825. N. B. Os Praticantes nunca forão Officiaes.

—  XXII. Deve cumprir as ordens que lhe forem expedidas 
pelo Conselho Supremo Militar. Yide Conselho Su
premo.

__XXllI. E as que lhe forem expedidas pelo Thesouro Pu
blico. Yide Thesouro Publico.

— XXIY. E as que lhe forem expedidas pela Junta da Fa
zenda do Arsenal do Exercito. Av. de 19 de Abril 
de 180A.

__XXY. E o que deve praticar a respeito das Mostras, ou
Revistas? Yide estas palavras.

— XXYl. E a respeito dos pagamentos á Tropa? Yide 
Soldo, e todas as palavras que se referem a venci
mentos.

—  XXYII. Lsavão do mesmo uniforme dos de Lisboa. Res. 
de 9 de Agosto de 1808. Yide 19 de Julho de 1810 — 
li de Ag. de 1811 — 17 de Ag. de 1812.

THESOURARIA das Tropas da Bahia. Foi creada por 
Dec. de 23 de Nov. de 1820.

THESOUREIRO. Yide Arsenal do Exercito. — Arsenal dc 
Marinha — Conselho Administrativo.

THESOURO PUBLICO. Faz entrega das sommas necessá
rias para a Repartição da Guerra, e toma contas das 
despezas feitas pelo Jhesoureiro Geral das Tropas,
TOM. ill. 38
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\ ide Lfi d(i '2*2 de Dt z. de J701 — AIv. de 28 de Junho 
de 1808.

THESOLdlO PUBLICO 11. Toi cxlincto, e as Juntas de 
Fazenda, o cm liigar delle creado o Tribunal do The- 
souro Nacional e Thesourarias Provinciaes pela Lei de 
(l de Out. de 1831. Vide 26 e 27 de Abril de 1832.

TIGEIjA. Vide Deposito geral de Rc'crutas— Hospital.
TIMBALEIRO. Foi supprimida esta praça nos Regimento» 

de Cavaliaria, e cm lugar della se creou o Trombeta 
Mor. Dec. do 19 de Alaio de 1806 cm Portugal, e no 
Rio de Janeiro.

TINA. Vide Fumar — Lavar— Utensil.
JTNGIR. Vide Fardamento.
J’lNHA. Vide Moléstia contagiosa —  Hospital,
TTNJ’A. Vide Secretaria — Gratiíicação.
TlNTElPvO. Vide Escrevaninha.
TIRAR. Vide Furtar.
TIRO. Vide Caça — Fogo — Exercicio — Salva. Não se 

dão nas Praças de Guerra. Vide Foguete — Disparar —
27 de Agosto de 1811 — Regim. dos Armazéns no Titulo 
do Tenente General, Gap. 15— 23 de D('z. de 16/t/t.

TITULAR. Vide Conselho Supremo Militar —  Prece- 
dencia.

TITULO do (^.onsclho de Sua Magestade. Teém os Conse
lheiros de Guerra. Alv. de li de Abril de 1821: e os 
Chefes de Escpiadra Conselheiros do Almirantado. Alv. 
de 6 de Ag. de 1795.

— II. Dos OíFici aes da primeira linha são da competência 
immediata do Imperador. Vide Patente: e dos da ter
ceira t(‘m titulos militares a bem do serviço. Res. de 22 
de Set. de 1785.

TOLDA. A parte mais elevada do Corpo do Navio desde o 
Mastro grande para ré. Serve de lugar de Parada: nella 
dev(‘m existir ordinariamente os Oíficiaes do Quarto. 
Vid(‘ Commandantc do Quarto.

TOLDADA. Deve estar a Embarcação de Guerra fundeada
d

no Porto. Add(í Toldo. •
TOLDO. Cobertura de lona, ou brim , que se poem sobre 

o corpo do Navio para livra-lo dos raios do sol. A'̂ ide
28 de Janeiro de 1811.

A A
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TOLRRANCIA. Yide Culto Divino.
TOLERAR. Tolerar o primeiro crime he aLiir a porta ao 

seí^undo. Vide Castigo— Disciplina.
TOl.ETE. Yide SoLrecellenle.
TOMADIA. Yide Guarda de Policia— Contrabando.
TOMAR LLNGOA. He espionar. Â ide Res. de 9 de Ag. 

de 1658— Preza.
TONELADA. O modo de se fazer a medição d’ellas aclia-se 

no Dec. de 26 de Alarço de 183o. Aide Mesa de diver
sas Rendas.

TONELAME. As vasilhas daagoada das Embarcações. Yide 
Commandante de Navio —  Commissario.

TOPE NACIONAL. Ile verde e amarello. Aide Laço.
— II. Do Mastro: Lugar onde sc ição as insígnias dos

Commandanles. Também lhe chamão Galoj^e.
TOPOGRAPHIA. Ahde Academia Militar.
TOQLE. Os toques dos instrumentos bcilicos são de Ires 

qualidades, ou classes: 1." Toque de advertência. 2.'’ 
Toque de execução. 3.° Toque de continência : e por 
elles tão sómente, e sem soccorro da voz dos Chefes, 
se podem fazer todas as Evoluções militares. Osprinci- 
paes toques são os seguintes: Alvorada — Chamada — 
Generala — Rebate — Alissa — Rancho — Faxina — As- 
sembléa — Ordem — Castigo — Recolher — Retrela — 
Resar— Oíhciaes — Sargemtos — Bandos — Tambores — 
Alarcharemdiíferentes direcções— Attenção, ou adver
tência. Os Tambores, Cornetas e Trombelas, devem 
ser mui bem exercitados nestes toques; o os Oííiciaes e 
Soldados hão-de estar com dies muito familiarisados 
para não confundirem os diversos mandamentos.

— II. Quando o Exercito se acha acampado, o Trombeta 
ou Corneta do Quartel General faz os signaes de adver
tência para se saber que ha ordens a dar. 0  signal he 
repetido em todos os Corpos, ou naqueila Divisão, ou 
Brigada que elle aponta; e logo depois o mesmo Trom
beta ou Corneta faz o signal de execução, isto h e , dá 
o signal do que se deve fazer: i\ g .  Chamar Alajores de 
Brigadas —  Bota sella, &c. &c.
III. Os Toques devem ser uniformes em cada Arma em 
particular. He assim que devem entender os Cap. 113 e 
11/| do Regim. de 1708.
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Os Tocfues que lem horas determinadas sào os seguiu- | 
tes: 1." Alvorada, ou Diana, quando rompe o dia, e|| 
principião a distinguir-se os objectos. Yide Alvorada. ' 
2.“ Rezar, ou vVve Marias; ao meio dia, c quando se 
põe o Sol. Yide Rezar. 3.°: Retreta; meia hora antes de 
se fecharem as Portas. Yide Porta. [i,°: Recolher; no ve
rão ás nove horas , e no Inverno ás oito. O Regul. 
de 176A manda tocar, no verão as dez, e os soldados 
devem estar a essa hora todos no Quartel. Yide Ronda 
—  Port. de 13 de Fev. de 182/t, e 10 de Julho do mes
mo anno.

5. ° O Regim. Provis. Gap. I.® Ari. 22 determina que 
o toque de recolher no verão seja as nove horas; e no 
inverno as oito horas.

6. ® Assembléa para render as Guardas á bordo dos 
Navios ás oito e meia horas da manhã. Regim. Provis. 
Gap. 1.® Art. 21.

7. ® As Guardas da Praca rendem-se noPiio de Janeiro,
no verão ás oito, e no inverno ás nove.

;

TOQUE lY. Os outros Toques dão-se conforme a necessi
dade, ou as ordens dos Generaes, Gommandantes das 
Praças ou dosGorpos das diversas Provincias,e Armas. 
Yide Gontinencia — Honra fúnebre — Excrcicio — 
Regim.. de 1708, Gap. 116.

—  Y. Logo que se toca a Generala no Quartel General to
dos os Tambores, Gornelas e Trombetas do Exercito 
ajunlão-sc em frente dos seos Gorpos, e repetem o toque 
da Generala e líota-sella. Im mediatamente se dobrão as 
bagagens, sellão-se os cavallos, e põem-se promplos 
os carros e bestas de transportes: as Guardas dos OíFi- 
ciaes Generaes vão incorporar-se aos seos Gorpos. Instr. 
Ger. de 1762, Art. 7.®, § 20.

—  YI. Immedialamente depois disto se abatem as Barra
cas (havendo-as) á signaes de instrumento quando prin
cipia o toque de Assembléa. Idem, § 3.®

—  YII. OsOfficiaes Gommandanlcs das Guardas do Gam- 
p o , fazem logo render as sentinellas, e tornão a incor
porar-se aos Gorpos a que pertencem. Idem , § Ü.®

—  YIII. As B arracas serão promptamente dobradas, e 
carregadas nos Garros e Bestas; e de cada Batalhão, ou

u

I ■



TOS 221

■■11

■ ■ IC.

■ ,3 

-- Erj.
■'»
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Reíçimcnto irão OíTiciaes Inferiores que as conduzão ao 
silio dos acampamentos, onde devem esperar as Ordens
do Quartel Mestre. Idem , § 5.°

TOOUE IX. Dobradas, e carregadas as Barracas tomarao 
W o  os Soldados as siias armas; montaicá a Cavallana, 
formar-se-hão os Batalhões e Esquadrões, os quaes tica- 
ráõ esperando até que se dê ordem para marcharem.
Idem , § 6 .“  ̂ ,

__X. Logo que se tocar a Generala ir<áõ os Generaes pos
tar-se na frente das suas Divisões e Brigadas; e não se 
consenlirá debaixo das mais severas penas o lançar fogo
ao Campo. Idem , § 7.“ >ide logo . t r •

_  XI. Os Quartéis Mestresjuntaráõ os Oííiciaes Inferiores 
encarregados da condução das Barracas e Bagagens a 
trinta passos da vanguarda dos Corpos, e ahi esperarao 
as ordens para a marcha. Os mesmos Quartéis Mestres 
são responsáveis por qualquer desordem , ou desvio, 
qne elles fizerem durante as marchas. Idem , § 8.°

—  XII. Os Convalescentes seráõ conduzidos por hum ütti-
c ia l, ou por alguns Cabos de Esquadra, segundo o nu
mero qne delles houver. Idem, § 9. , ^

—  X lll. As Eqiiipagens irão na retaguarda dos Corpos com 
hum Oflicial Inferior, e algumas Tropas, e devem es
perar assim as ordens do que hão de executar. Idem , 
§. 10. iV. B. As Equipagens são acompanhadas pela
Guarda das Bagagens.

TORCIDA. YideLuz.
TOUMEjNTO. Vide Tortura. iNão se podião dar aos liéos. 

Alv. de 5 de Marco de 1790. Os Soldados em certos 
cazos podião ser mettidos a tormento. Regim do 1. 
de Junho de 1678; o que foi geralmente prohibido.
Constit. Polit. do Império.

TORRE. Obra de Fortificação, de figura recenda, qua
drada, & c.: serve de lugar de prizão aos Oíficiaes que 
perdem Embarcações. Art. U  de Guerra da Marinha. 
iV. B. Quando neste e outros cazos se f a l i a  cm lorre , 

‘ deve entender-se huma Praça de Guerra.
TORTLRAR aos Culpados. Está prohibido pelo Art. 1/J,

§ 20 da Constit.
TOSSIR. Vide Tussir.

' ■ «J
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TOUCINHO. Vide Etape — Azeite.
—  II. Na Repartição da Marinha determinou-se ^̂ or OíF. 

de 15 de Fev. de 1809, que se possa substituir Touci
nho ao Azeite, no cazo daquelle ser mais barato do que 
este. Vide OíF. de 17 do mesmo mez.

TRABALHADOR. Vide Operário— Arsenal — Officina — 
Servente — Faxina.

TPtABALHAR. Os Artifices matriculados nos Arsenaes não 
podem trabalhar íóra d’ali sem licença dos seos supe
riores. R(‘s. de 18 de Set. de 1799. Vide Licença.

TR AB ALHO forçado. Vide Ga!é — Castigo — Deserção.
TRAÇADO ou Terçado. Vide F ŝpada. O sco uzo he conce

dido só aos Oíficiaes Inferiores, c aos Músicos e Tambores 
em serviço.

TRA DO. Vide Sobrecelente.
TRADUCTOR de Lingoas. Vide Interprete. O do Alm i- 

rantado. Vide Fort. de 27 de Maio de 1797 — Dec. de 
IA de Julho de 1827. Extincto por Dec. de 21 de Marco 
de 1828.

TRÁFKiO. Vide Commercio. O Art. 28 de Guerra da 
Armada, falia em tráfico sordido, e em commercio. 
Vide 26 de Julho de 1808.

TRAJO. Vide Uniforme.
TRAIÇÃO. Vide Cabeça de motim — Cod. C rim ., Art. 68 

e seguintes.
TRANCA. Â idc Murrão— Commandante de Navio.
— II. As C rinas dos Cavailos não devem ser trançadas. 

Regul. de 176A, Cap. 5, § 15.
TRANOLILLIDADE Publica. Os Militares são obrigados a 

auxiliar as Justiças Civis para conservação da tranquil- 
lidade. Vide Auxilio — Commandante Militar— Com- 
luandante d(‘ Districto — Juiz de Paz.

TRANSITjGA. Â ide Desertar. Aos transfugas inimigos dá-sc 
passagem e muxila. C. R. de 2 de Out. de 1632.

J RANSPOPiTE. As requisições dos transportes terrestres 
para o Exercito são feitas aos Magistrados Territoriaes 
pelos Commandantes das Tropas , Commissarios ou 
outras pessoas encarregadas das conducções. Regim. 
do Commissariado do Exercito de Portugal, adoptado 
no Brasil. Tit. 5.% Art. 2.% § 13. Vide Commissariado.

li.v
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Ern tempo de paz são promptiíicados pelos Almoxarifes 
do Arsenal e Trens de Guerra. Lei de 2h de Nov. 
de 1830, Art. k, N.“ 0.“ Yide Regim. de 1708, Gap. 79, 
236 até 239— Bestas de Bagagem.

TRANSPORTE 11. Naval. Dá-se este nome ás Embarcações 
de Guerra, ou Mercantes, destinadas para condiicçâo de 
Tropas ou Alunições. A sua promptiíicação corre pela Re
partição da Alarínha com quem se entende a da Guerra. 
No Brasil não ha legislação que regule a quantidade de 
bagagem que podem transportar em navios, e por terra 
os OíRciaes do Exercito; nem o espaço que á bordo se 
deve dar para accommodação dos Oíliciaes e Soldados. 
Os Gommandantes dos Navios regulão as accommoda- 
ções, ou alojamentos pelo numero de pessoas que rece
bem a bordo. Os Transportes Navaes são sugeitos ,á 
mesma disciplina dos Navios de Guerra. O (comman
dante seja qual íôr a sua Patente, reputa-se Comman
dante de Praça, e o Oíiicial Militar mais graduado que 
se achar no Transporte lie quem commanda as Tropas, 
pelo mesmo modo que acontece nas Guarnições das 
Fortalezas. Este Commandante Alilitar deve por tanto 
receber as ordens do (Commandante do Navio cm todos 
os negocios pertencentes a conservação do aceio, e 
outros objectos de disciplina naval. Vide Comboi — 
Successão no Commando N.” 8. Os Iransportes em 
serviço são pagos pela Fazenda Nacional. Aide 31 de 
Julho de 1833 — (Comedoria— 25 de Jan. de 1809.

__111. As Tropas que embareão em Transportes são divi
didas em dous ou très quartos para fazerem o serviço, 
ou fainas dos Navios pelo mesmo modo que se pratica 
nas Embarcações de Guerra.

__lY. Transportes dos Doentes. Yidc Hospital.
_  Y. Pelo Av. de 20 de Alaio de 1828, para o Piauby esta- 

beleceo-se o svstema de transportar Recrutas por mar.
TRAPAÇA. O Soldado que a faz nos jogos licitos he casti

gado arbitrariamente. R('gim. de 1708, Cap. 177.
TRAQUETE. Huma das principáes velas do Navio. Â ide

Gageiro.
TRASLADO. Yide Processo — Deserção — Alv. de 21 de 

Out. de 1763, § 8.
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TRATADO. Os Tratados feitos entre o Brasil e as Potências 
Estrangeiras devem ser conhecidos pelos Militares de 
Mar e Terra, poi qiie muitos artigos Scão da competência 
dos mesmos Oííiciacs cm diversas circunstancias em que 
se podem acliar; v. g. a entrega de Desertores, Visitas, 
Bloqueios, &c. &c. Cod. Crim. , Art. 74 c 77.

— II. Os de 10 de Fev. de 1810, entre Suas Magestades 
Fidelissima, e Brilannica, ainda existem em vigor no 
Império do Brasil.

— III. De 28 de Ag. de 1817 com Sua Magestade Christia- 
nissima a respeito dos limites das Goyanas Brasileira e 
F r̂anceza.

—  IV. De 29 de Ag. de 1825 entre Sua Magestade O 
Imperador do Brasil, e Sua Magestade Fidelissima, sobre 
o reconhecimento da Independência do Império do 
Brasil, publicado, e mandado observar pelo Dec. de 10 
de Ag. de 1826.

—  V. De 0 de Junho de 1826 com Sua Magestade Ghris- 
lianissima.

— VI. De 17 de Ag. de 1827 com Sua Magestade Britan- 
nica. N. B. Não foi referendado pelo Ministro Inglez.

—  VII. De 17 de Abril de 1828 com Sua Mag. Prussiana.
—  VIII. De 29 de Nov. de 1827 com Sua Magestade o Im

perador d’Austria.
—  IX. De 17 de Nov. de 1827 com as Cidades Anseaticas.
— X. De 21 de Ag. de 1828 Addicional ao de 6 de Junho 

de 1826, com a França.
— XI. De 12 de Dez. de 1828 com os Eslados-Unidos da 

America. Vide 31 de Julho de 1833.
— XII. De 20 de Dez. de 1828 com Sua Magestade o Rei 

dos Paizes Baixos. Vide 22 de Junho de 1833.
— XIII. De 20 de Abril de 1828 com Sua Magestade ElRei 

de Dinamarca.
—  XIV. Convenção de 23 de Nov. de 1826 com Sua Ma

gestade Brilannica, sobre a abolição do tráfico da Escra
vatura.

— XV. Dita de 27 de Ag. de 1828 preliminar da paz com 
as Provincias Unidas do Rio da Prata.

— XVI. Dita de 22 de Set. de 1834 com o Rei da Bélgica. 
Vide 22 de Junho de 1835.

1
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TUATADO XYlí. As Estipulações Militares mais notáveis 
dos Tratados são o IransportedoConlrabando de guerra; 
a saber: Armamentos, Alimições, Fardamentos, Equipa
mentos, e Utcnsis militares de todas as qualidades, os 
quaes sujeitão á aprehensão. l.° A da entrega dos De
sertores. 2." A do rompimento de Bloqueio. 3.® A da

■ naturalidade das Equipagens. A da Yisita no Alto 
Alar, ou nos Portos.

TBATAYIEINTO do Conselho de Guerra, ou Conselho 
Supremo Alilitar. He— Senhor como Tribunal Regio.

— II. Dos Conselheiros de Guerra. He o de Excellencia. 
Lei de 29 de Jan. de 1739: no caso de serem Tenentes 
Generaes, ou A^ice-Almirantes; mas podem dar-llTo 
todas as pessoas.

__IIP O dos Tenentes Generaes e outros Postos Supe
riores, he de Excellencia. Alv. de 15 de Jan. de 1/59. 
N. B. No alto das Cartas poem-se o titulo de 111."’'’ e 
Ex.""’ Sr. Yide 26 de Jan. de 1627.

— IV. O dos Marechaes de Campo he Senhoria. Alv. de 15
de Jan. de 1759. , i ai «i

__Y. O dos Brigadeiros, lie Senhoria. Alv. de 2a de Abril
de 1821.

__YI. Os Aiililares podem dar-se reciprocamente o Tra
tamento que se acha cm uso entire elles. Lei de 29 
de Jan. de 1739. Yide Regim. Provis., Cap. 1. , Art. 7.

__YII. Os Presidentes das Províncias, e os Conselhos do
Governo tem o Tratamento de Excellencia. Lei de 20 
de Out. de 1823. Agora o Presidente, e Vice Presidente 
quando serve. Lei de 30 de Out. de 183A.

—  Ylll. O Com mandante da Guarda de Honra he Excel
lencia. Dec. de 25 de Alaio de 1828.

—  IX. A Lei de 29 de Jan. de 1739 determina que aos Go
vernadores das Armas se falle por Excellencia nos seos 
Exércitos, ou Províncias. O Posto de Governador de 
Armas acha-se mudado em Commandante de Armas; 
e não está determinado o Iratamento que compete aos 
Commandantes Alilitares das Provincias do Brasil. O 
costume quasi geral tem sido de lhe darem o Tratamento 
de Excellencia, á semelhança do que sempre se prati
cou em Portugal. Yide a Provis. de 23 de Julho de18I/|.

&■; 'IM|i 1.1 •i* III
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niATAMENTOX. PelaProvis. de 2o deNov. de 1710 expe
dida pelo Conselho Ultramarino ao Governador e Capitão 
General da Bahia, declarou se que o Tratamento que se 
dava aos Mestres de Campo (Coronéis) era o de Senhoria. 
Yide Av. de o de Março de 1757 a respeito dos Capitães 
de Mar e Guerra. N. B. Nunca foi disputado este Tra
tamento aos Coronéis e CapiUles de Mar c Guerra por 
todos os Generaes. Yide o llegim. Provis. da Armada, 
Cap. l .° , x\rt. 7; á face do qual sempre os Capitães de 
Mar e Guerra receberão o Tratamento de Senhoria; 
mas no Quartel General do Rio de Janeiro introduzio-se 
o rigorismo de não lhes dar esse Tratamento, toman
do-se por pretexto a disposição das Port, de 1 e o de 
Agosto de 1825 , que mandarão observar restrictamente 
a Lei de 1739, a respeito dos requerimentos que tives
sem de subir á Presença de Sua Magestade; o que de 
nenhum modo se podia entender a respeito dos Coro
néis, que sempre gozarão desta honra entre os IMililares 
no tempo em que se attribuio o seo justo valor aos mes
mos Tratamentos. Yide Memórias Militares de Antonio 
do Couto Castellobranco, Tomo 2.°, pag. 5. — Res. 
de 3 de Março de 1757 sobre o Tratamento dos Capi
tães de Mar e Guerra, e sobre as salvas. Devem pôr o 
Tratamento de Senhoria nas Cartas que lhes dirigirem.

— XI. Os Oíhciaes encarregados interinamente do Go
verno das Armas das Províncias de Portugal, sejão quacs 
forem as suas Patentes, tem o Tratamento de Senhoria. 
Alv. de 2 de Maio de 1782. Este Alv. não se fez extensivo 
ao Brasil porque as Armas erão governadas pelos Capi
tães Generaes, ou Governadores; cuja falta era substi
tuída na fórma do Alv. de 12 de Dez. de 1770 ; mas póde 
servir de base á Legislação que convém que exista no 
caso de que se trata. Yide 15 de Maio de 1799. O Go
verno de Portugal não determinou Tratamenio aos Go
vernadores interinos do Brasil. Dava-se, Y. Ex. , Y. S. c 
Y. M.'®, no mesmo Oíficio, aos Governadores interinos.

—  XII. O Tratamento de Senhor não se dá a pessoa al
guma cm paj^eis públicos. Provis. de 27 de Nov de 1730 
—  3 de Nov. de 1597.

•— XIII. Yide Commandanle de Navio.
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TRATAMENTO. Esla palavra synoninia de Ajuda de cus
to, ou outro vencimento, he recebida dos irancezes, e 
usada entre nós, pela primeira vez, em Ordem de 2A 
de Julho de 1809.

TRATO. A sentinella que não cumpre o seo dever por 
trato, isto he, ajuste, peita ou suborno, he condem - 
nada á morte. Regim. de 1708, Cap. 53.

TRATO DE POLÉ. Está em desuso este castigo, desde o 
anno de 1763, em que se lhe substituirão outros menos 
barbaros.

TRATO DOS CAYALLOS. He obrigação rigorosa dos Che 
fes dos Corpos e Commandantes de Companhias. Rc- 
gul. de Cavallaria, Cap. 6.°

TRAYESSEIRO. Yide Hospital.
TRl^GOA. Estado entre paz e guerra. Com as Potências 

Barberescas raras vezes se fazem Tratados de Paz; cni 
lugar delles ajustão-se (^ionvenções de Tregoas. As Ire- 
goas nos Exércitos recebem o nome de Suspensão de 
armas, Armisticio, Suspensão de hostilidades. Os Ce- 
ncraes podem faze-las quando convém ás suas ope
rações.

TREM. Pequeno Arsenal, Deposito de Alnnições, c Fabri
cas Militares das Provincias do Brasil, exeopto o do 
Rio de Janeiro. Os Arsenaes do Exercito recebem o 
nome de Trem de Guerra. Estão sujeitos na parte dos 
Trabalhos e Administração aos Presidentes das Provin
cias ; e na Contabilidade ás Juntas de Fazenda; mas os 
Commandantes das Armas podem inspeccionar o estado 
dos Armamentos, e Munições que n’ellesseachão. Yide 
Coinmandantc das Armas — Ai senal de Guerra.

—  11. O de Matto-Grosso foi creado por C. R. de 7 de 
AbriFde 1818.

—  111. Em campanha, e ainda mesmo em guarnição, 
dá-se o nome de Trem a todas as m unições, pclrcchos, 
c machinas de guerra.

TRIBUNAL do Conselho Supremo Alililar c de Justiça. 
Os seos Membros Militares são nomeados pelas respe
ctivas Repartições da Guerra e Marinha: todavia pelo 
Ministério da Guerra foi dispensado do serviço do Tri
bunal hum Oílieial General da Armada , o Chefe de
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iJivisao, Rodi'igo Antonio do Lamare, cm Í9 (ic Do/, 
de 1833; e foi nomeado outro, o Chefe; do Divisão João 
Bernardino Gonzaga por Dec. de 25 de Ag. de 1836 , 
sem opposição do Ministro da Alarinlia. Vide Conselho 
Supremo — Secretaria do Conselho Supremo —  20 de 
Out. de 1836.

'fllIBUNAL II. A Lei da creacão do Conselho não ohsta á 
entrada de Oíficiaes não pertencentes á classe de Gone- 
raes, no emprego de Vogacs; todavia não ha exemplo 
de entrarem ali Coronéis, ou outros OíTiciaes de Postos 
menores; e também ali não ha Oíficiaes Reformados.

— III. Só os Tenentes Generaes, e os (Tiefes d’Esquadra 
podem ser Conselheiros de Guerra, salvo por graça es
pecial. Vide Conselho —  Tenente General. Todavia exis
tem Chefes de Esquadra e hum Tenente General, que só 
são Vogaes; e hum delles tem Carta do Conselho.

— IV. O Juiz Relator, e os Adjuntos são nomeados pela 
Repartição da Guerra; e o mesmo acontece a respeito 
do Secretario, Oíficiaes da Secretaria, Porteiro, e Con- 
tinuos.

— V. O Tribunal he o primeiro Eslabeh cimento Militar 
do Exercito, na parte que respeita aadministração, or- 
ganisação e disciplina; e os Conselheiros, e Vogaes iTelle 
empregados, gozão o privilegio do sco Foro, ainda que 
exercitão jurisdicção delegada pelo Poder Executivo. 
Mas quando o Tribunal pela parte judiciaria em maté
rias criminaes, e de Almirantado, he a primeira Re
partição de Justiça Criminal do l^xercito e Armada; e 
os seus Membros no exercicio do Poder Judiciário são 
independentes.

T RIBUNAL Supremo de Justiça. Ile competente para as 
Revistas das Causas Crimes Militares, em que ha nulli- 
dade manifesta, e injustiça notoria, Lei de 18 de Set. 
de 1828 — Dec. de 20 de Dez. de 1830. Vide Revista.

J RIBUTO. Vide Levantar Contribuições.
Í RIGO. Vide Hospital. —  Pão.
ITUGONOMETRIA. Vide Academia Militar.

J RINCANIZ do Navio. Devem ser bem enxutos cjuando 
acabar-se de l)aldear o Navio. Regim. Provis., Cap. l.% 
An. 3.”

1-’
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TIUPIÍLAÇÃO. Viele Equipagem — Prosa —  11 de ^ov. 
de 1801*— 30 de Set. de 1836.

TROCAR O S  Postos, oii Corpos. Vide Passagem— Guarda.
— II. Não se podem trocar Postos entre Oíiiciaes de di

versas graduações, earmas ; nem dos Cabos das lorres , 
Fortes, e OíTiciaes das Ordenanças, e Aiixiliaics, com 
os Oíiiciaes das Tropas pagas. Dec. de 13 de Ag.
__p̂ es. de 20 de Fev. de 1755 para o Rrasil. roí dis
pensado a respeito dos Oíficiaes de Cavallaria j)or Dec. 
de 21 de Abril de 1762. Vide Passagem.

—  III. As trocas de Libertos por Soldados. \ide Substi
tuição.

—  lÂ . As dos generös novos por outros velhos. Vide L)i- 
dem de 10 de Abril de 1809.

TROÇO. No arsenal de Alarinha ha huma casa chamada 
do T roço, onde trabalhão em Velas e Cabos alguns Ma
rinheiros de primeira classe. Na Aíilicia Naval antiga 
havia lium C.orpo denominado de Marinlieiro.^do 1 roço 
fpie foi creado pelo Alv. de h d(í Maio de 1676, e abo
lido pelo Alv. d o l.°  de Fev. de 1758. A Casa do Iro ço , 
do Rio de Janeiro íoi creada por Av. tu; 18 de Alarço 
de 1808. F os Marinheiros que mais se dislinguirem 
seráõ yvremiados. Alv. d(* 26deOut. de 1 /96 , arl. 53 
Port, dc 8 de Nov. de 1808.

__IP J ambem havia hum Corpo de 300 homens Arti
lheiros, com o nome de Troço, para o serviço da 
Armada e Fortalezas do Porto dc Lisboa; íoi creado 
pelo Alv. de h de Junho de 1677, e abolido pelo Alv. 
de 9 de Abril de 1762.

— 111. Tambem^se dava antigamente este nome a qualquer 
Corpo de Tropas; áquelles que hoje chamamos Brigada, 
e liverão o nome de Brigada. Alguns F^scriptores Mili
tares confundcin-os com os Terços. Vide Âlelhodo dc
acampar, Cap. 1/|. i \ •

TROM. N ome que antigamente se dava ás Peças oe Arti
lharia . ou Bombardas.

TROMBÃO. Instrumento musico dc sopro.
TROIMBETA MOR. Vide Timbaleiro.
T RONCO. No Brasil, em lugar de Golilha prcndião-sc os 

Soldados ein I roncos de pe.
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TROPA. Genie que forma o Exercito. Vide Deslacamenlo  ̂
— Cod. Grim, do Império, Art. l/|i. Quando o Cover-  ̂
iiador das Armas dc huma Provincia estiver com as 
suas Tropas servindo em outra, fica debaixo das ordens 
do Governador desta: assim aconteceo sempre com o 
testifica o Conde de Ericeira no Portugal Restaurado.
O General Rosado, Governador das Armas da Província 
do Rio Grande, esteve debaixo das ordens do Marquez 
de Rarbacima, General em Chefe do Exercito.

— II. No Brasil, as Caravanas, Recuas ou Recovas de Bestas 
de Carga, recebem o nome de Tropa.

— III. Concorrendo Tropas Alhadas com as Nacionaes, o 
lugar de honra compete ás ultimas. As Tropas AIliadas 
não pódem fazer a Guarda do Commandanle do Exer
cito. Regim. de 1708, Cap. 137.

— IV. Não póde sahir armada fóra dos Quartéis em ocea- 
siões extraordinárias sem ordem do Quartel General, 
salvo os Piquetes quando se lC‘Ca a fogo. Vide Port. 
(Ic 29 de Jan. de 1825.

— A'. O Regim. dc 1708, Cap. 59, marca o numero de 
liomens com ({ue devem marchar os Ofiiciaes de certas 
graduações. Isto acha-se alterado; ca Tropa que marcha 
(lebaixo do commando dos Ofiiciaes he proporcionada 
a força e organisação dos Corpos, e muitas vezes ao 
conceito que se faz do Ofilcial.

— M . Estrangeira. Vide Alliado. Em Portugal, e no Bra
sil, sempre forão admittidos Ofiiciaes, e Soldados Es
trangeiros no Exercito e Armada; aqiielles por engaja
mentos, ou capitulações; eestes pelo mesmo m odo, ou 
por vontade espontânea, e sem ajuste (‘special. Â ide 
tiidadão Brasileiro— Estrangeiro.

— ATI. Tropas Estrangeiras (cm Corpos) não pódem ser 
admittidas no Inijierio, sem licença da Assf'mbh'a 
Geral, Constit. PoÜt. do Império. Ape ẑar disto no dia 
Í2 de Janeiro de 1828, por motivo de sublevação das 
Tropas Irlandezas, e motim das Allemãs na Praia Aer- 
nuTlia, S. CTuistovão, e Campo da Aedamarão da 
Cidade, desembarcarão Tropas Franeezas e Inglczas , 
as quaes forão gnarn(‘C(ír o Palacio dc S. Clirislovão, 
sem conhecimento da Asscmbl(3a Geral então reunida,

I ,̂ JÍV
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e á qual foi parlicipatlo o aconteci mento no clia 23 do 
mesmo m ezlll Estas Tropas atravessarão a Cidade a 
tóqiie de caixas com Bandeiras das suas Nações tremu- 
lantes.

TROPA Ylll. Os Corpos compostos de gente estrangeira 
que existião no Exercito do Brasil (1 Batalhão de Grana
deiros; 1 de Fuzileiros, e 2 de Caçadores), forão dissol
vidos em observância da lei de 2A de Nov. de 1830. 
Yide Official. O Esquadrão deLanceiros que se mandou 
organisai' chegou a ter mui poucas praças.

TROPEIRO. Yide Recrutamento N.° 20.
TROPEL. Yide Confusão.
TPvOfE. Yide Cavallo — Exercicio — Ordenança.
TUMULTO. Yide Assuada — Motim. Aquelle que não 

embaraçar os tumultos, tem pena de morte. Regim. 
de 1708, Cap, 180— 1710, Art. 6.

TUSSIR. O Cap. 6, § 2.“ do Rcgul. de 1703 prohibe que 
os Soldados tussão, ou escarrem estando debaixo d’ar- 
mas. N. B. Deve enlender-se o escarrar c tussir volun
tariamente fazendo estrondo.

TUTOR. Yide Curador.
TYPOGRAPIIIA. Imprensa— Privilegio — Recrutamento.

■
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Y^ACÂNCIA, ou Y'acatura. Yide Promoção — Posto vago.
YACCA. Yide Carne — Gado.
YACCINAR. Devem-se os Recrulas. A'ide Deposito de Re

crutas. — Port, de 13 e 23 de Abril de 1825, a respeito 
cia Armada.

ALVDIO. YidePvonda — Yagabundo. Os vadios devem servir 
nas galés. Dec. de 13 de Ag. de 1G39: e nos Corpos 
Militares, Dec. de 19 de Maio de lOA/i, e muitos outros. 
Tide 2G de Agosto de 1831. N. B. O serviço de galé 
corresponde actualmenle ao dos Navios de Guerra cora 
Praça de Marinheiro, Grumete, ou Pagem. Nâo erão 
sentenciados, ou Forçados,

Í|
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VAGABUNDO. Vide InBime N.° 5.
VAGO-MESTRE. Vide Soldo.
VALE. Clareza passada pelos OíTiciaes que recebem alum

ina coiisa para depois passarem recibos geracs. Vide 
Soldo.

VA.LER-SE do seo Emprego. Vide Lucro.
VALOR dos damnos causados á Fazenda Publica, ou Par- 

licuiar. Vide Estrago — Furto.
—  íl. Das Etapes. Vide Etape.
— 111. Dos Cavallos. Aide P^ êmonla.
— lA. Dos Armanienlos, Fiquipamentos, e Utensis que 

se íornecem p('los Arniazens aos Corpos Militares, vão 
nas palavras — Arniaineulo — Equipamento — eUtensil.

A'ANGUARDA. A parle dianteira, ou a rrente primitiva 
de hum Corpo de Tropas. A vanguarda , e o lado direito 
pertence nas marchas, e Paradas, as Iropas Nacionaes 
í[uando sei’virem juntamente com as Alliadas. Regim. 
de 1708, (iap. í ;  mas em oceasiões urgentes póde 
praticar-se o contrario. Vide Excrcicio. — Frente — Con
ti n (' n c i a — P i’í' ce de n ci a.

VANTAGEM. Dá-se este nome á diípíiença que ha para 
mais entre os vencimentos de Oíiiciaes da mesma Pa
tente; r. g. vantagens de embarcado, ou vencimento 
sup(;rior ao de tei ra.

ALVO. Lugar de pouco fundo dos rios onde se passa a 
])é, ou a cavailo.

A APOR. A nav('gação por vapor foi introduzida no Brasil 
por esforços e diligencias do Marquez de Barbacena 
quando era Marechal de Campo, c Inspector de Infan- 
Icria, e Artilharia na Provincia da Bahia (assim como 
o fora da introducção do Pus vaccinico). No anno 
de 1825 a Alarinha Nacional e Imperial leve os dois 
primeiros Barcos movidos a vapor. Reconhecidas as 
vaníagens que podería haver para a navegação interior 
por meio deste íluido, concederão-sc privilégios para 
o eslabelecimento dos Barcos no Rio das Velhas no 
Sahara, por Dec. de 26 de Ag. de 1833; para o Ama- 
sonas , e quaesquer outros rios c mares, pelo Dec. de 8 
de Out. do mesmo anuo. Aide l.° de Fev., 6 de Março, 
Mi de N ov., e 3 dc Abril çle 183á — 17 de Sei. de 1835.

..I í
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VAOUKA>.0. No sul cio Brasil dú-sc eslr nome* ans (luias 
ou Práticos das Esiradas (î Campinas.

VARA. Vide Chibata — Medida.
VARETA. Vide Armamento,
VARIAÇÃO da Agulha. Vide Official do Quarto— Jornal 

de Navegarão.
VARRER. Vide Limpeza. O salarie do varredor da Com

panhia dos Guardas Alarinhas, entra na conla do Prêt. 
Av. de 28 de Alaio de 1808: e na Academia Militar no 
das despezas miúdas. Estât, de 22 de Out. de 1833.

VASANTE. Vide Maré.
VASILHAAIE. São os cascos de louça de Tanoaria para 

agoada dos Navios: as suas dimensões forão determi
nadas pelo Av. de 16 de Nov. de 1799. Vide Agoada—  
Tanoeiro —  Commissario — Commandante de Navio 
N.”“ 89 e 91.

VASOS para excrementos. Vide Hospital— Utensil.
V ASS ALLO. Titulo de honra antigo, concedido pelo Sr. Rei 

D. Affonso Henriques, nas Cortes de Lamego, aos Milita
res que assistirão á Batalha do Campo de Ourique, e 
aos seos descendentes. A palavra Vassallo acha-se ris
cada da nossa Legislação actual, porque sendo ella na 
sua origem e essência hum Titulo de grande honra, 
veio depois a considerar-se como epitheto de degra
dação.

VASSOURA. As despezas das Vassouras entrão nas que 
devem ser feitas pelos Commandantes dos Corpos, que* 
percebem gratificações.

__II. Nos Navios de Guerra dão o nome de Vassouras ao»
Païens, ou Grumetes de segunda classe, por serem el
les os que varrem os Navios debaixo da direcção dos 
Guardiães , e Capitães dos Pagens.

__111. Também dão o nome de Vassoura ao Servente da
Artilharia, que nas Baterias que se carrega com Cuchar- 
ra, varre a Plataforma. Este nome d(;vera tolerar-se.

VEDETA. Vide Senlinella. Sempre são dobradas. Vide 
Guarda N.° 3.

AT.DOR. Os grandes Officiaes da Repartição da Fazenda 
Publica tiverão o nome de A^edores. Forão creados em 
tempo d’ElRei D. Fernando , e, depois dc diversas alte-

rO M . U I .
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rações, ficou extincta a sua jurisdicçâo pela Lei de 22 
de Dez. de 17G1.

YllDOR da Gente de Guerra. Official que tinha a seo cargo 
a sustentação das Xro2)as. Lste Emprego he muito an
tigo , tanto debaixo deste nome , como do de Provedor, 
e Administrador do Exercito. O Piegimento da Yedoria 
de Guerra he datado de 28 de Fev. de lG/t2, e refor
mado cm 29 de Ag. de 16/t5; e iiltimamente extinctos 
cm Portugal, e substituidos pelos Thesoureiros Geraes 
das Tropas pela Lei de 9 de Julho de 1763.

— II. No Brasil continuarão a existir Yedorias e Yedores 
cm algumas Províncias, sendo estes Cargos occupados 
pelos Provedores da Fazenda Real; e dej>ois delles jaelos 
Escrivães das Juntas de Fazenda; e naquellas em que 
havião Intendentes de Marinha, ficárão estes Officiaes 
com as attribuicões dos Yedores da Gente de Guerra.

— 111. O Dec. de 3 de Março de 1817 concedeo a gra
duação de Tenentes Coronéis aos Yedores da Gente de 
Guerra das Províncias cm que existião esses Empregos; 
sem vencimento de Soldo, mas podendo usar do uni
forme que compete aos Officiaes da Thesouraria das 
Tropas do Rio de Janeiro (o de Tenente Coronel).

— lY. Os Escrivães dasJuntas dcFazenda em qualidade de 
Yedores ('assim como os I hesoureiros Geraes das Tropas) 
não são subordinados aos Commandantes das armas das 
Províncias. Yide Commandante Militar. Mas em tempo 
de guerra as Thesourarias são sujeitas aos Gencraes 
em Chefe.

—  Y. A respeito das attribuiçõcs dos Yedores, Yide The- 
soureiro Geral.

—  YI. Nos antigos tempos da Monarchia Portugueza exis- 
tio o Emprego de Yedor, ou Yeador das Obras dos Gas
tellos, Villas e Lugares, que corresponde a Inspec
tor de Fortificação. O Sr. Infante D. Henrique oecuj^ou 
este Cargo, com o de Fronti'iro Mór da Província da 
Beira, no Reinado do Sr. D. AíFonso Y. Este Yedor Geral 
de Obras podia nomear outros Yedores Subalternos, 
com o com eífeilo o referido Sr. Infante nomeara a 
Heitor Homem que foi confirmado por Carta de 27 
de Junho de 1450. Os Fronteiros Mores das Províncias

K
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corrcspondláo aos Coniniandatilcs Militares do tempo 
presente: tinhão as attribuições de Yedores das Obras 
Militares; além de outras grandes jurisdicções, com o se 
póde ver na Carla de Fronteiro Mór conferida por D. 
Alfonso Y. ao Marquez de Montemór, quando foi no
meado Fronteiro Mór da Provincia do Alcmtejo, em
prego que havia já sido occupado pelo Mestre de Ayiz , 
Gonçalo Yaz, e pelo Si\ D. João, que depois foi liei de 
Portugal; aquclle por nomeação do Sr. 13. Alfonso fY , 
e este pela Sra. Rainha D. L eonor, depois do lallcci- 
menlo d’ElRci D. Fernando.

YEDORIA. A Pvcpartição administrada pelo Yedor da 
Gente de Guerra, na qual existem os Empregos de Es
crivão da Matricula, Almoxarife, Pagador e Fiel. Yide 
Escrivão da Junta de fazenda.

YEL A. Yide Alassame —  Sobresclente.
__II. De Cera são de hum sexto de arratel. Olficio de

2 de Alarço de 1809.
__III. Deo^e huma vela de sebo por dia aos Oíficiaes de

Marinha. Alv. de 7 de Jan. de 1 /97 , ü t. 1. , § 12. 
Aos Commandantes tres, e aos Capellães para Missas 
as que fossem necessárias. Pela Res. de 31 de Maio 
de 1797 determinou-se que aos Almirantes e Yice-Al- 
mirantes se dessem quatro velas de cera em cada dia: 
aos Chefes de Esquadra, eChefes de Divisão tres: Major 
General duas: Capitães de Mar e Guerra, huma: e 
Capitães de Fragata, meia.

—  lY. PelaPort. de 21 de Junho de 1801, determinou-se 
que os Capellães dos Navios de Guerra (sendo dois) 
tinhão quatro velas de cera em semana; equando hou
ver só hum, dar-se-hão duas velas; e que o excesso que 
houver sobre esta distribuição se Incs desconte nos 
soidos que receberem.

— Y. De sebo. Os Otficiaes de Patente da Alarinha vencem 
diariamente huma vela de sebo de seis cm lihra. Plano 
de 28 de Jan. de 1811. Adde Luz. A Res. de 8 de Jari. 
de 1801 permittio velas de sebo aos Oíhciacs que ti
nhão camarotes fixos nas cobertas. A Res. de 31 de Maio 
de 1797 concedeo huma vela de sebo a cada Official 
empregado em serviço.
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VJ'ILA VI. l)eSenliiiclla. I'lsila palavra corrcspoucle á antiga
—  \éla — ; dizia-se — Velar, e lloldar , como agora se 
íliz — Eslar de Senlinella e Rondar.

— VII. Dos Navios. As suas dimensões, assim como as 
dos Cascos e Cabos, forão determinadas pelo Av. de 
\ov. de 1799.

\ KIiAR. 1'ermo iikililar antigo. Estar de Guarda , ou Sen- 
linrlla.

VELHO. A ide Idade — Baixa — Reforma.
VENABÜLO. Raslão. Insignia Alilitar antiga em forma de 

Eanca curta.d
 ̂ENCER. Aide Despojo— Prisioneiro.

\ ENCliMENTO. Vide Elape —  Fardamento— Forragem
— Soldo — Al mamenlo — Remonta —  Ferragem — 
'Tempo de serviço.

— II. Pela Lei de 15 deNov. de 1831 forão supprimidos 
os vencimentos do Ajudante do Ministro da AÍarinha e 
de todos os Oíliciaes da Armada empregados CJii terra, 
«jue forem além do Soldo, e da Maioria; exceptuão-se 
os Empregados na Academia, cujo Commandante vence 
( omedorias singelas pela Lei de 22 de Out. de 1836; e 
nâo tem outra qualquer gratificação. Os Intendentes do 
llio de Janeiro e Bahia ; e o Inspector do Arsenal do Rio 
íie Janeiro. Também se supprimirâo os vencimentos dos 
(biardas Marinhas menores. Aide 21 de Fev. de 181A
— 23 de Out. de 183A — 8 de Junho de 1833 — 3 de 
Junho de 182/t — 2 de Julho de 1835 —  13 de Out. de 
183G — 28 de Jan. de 1837.

— ill. Os vencimentos dos Alembros do Corpo Legislativo 
não se percebem durante as sessões e prorogaçòes. 
Av. de 20 de Out. de 1832. Aide Subsidio.

— IV. Os vencimentos dos Oíliciaes de Marinha que fi
cando doentes se recolherão em outras Embarcações, 
<{uer de passagem, quer de guarnição. Vide Res. de 8 
de Nov. de 1830 — 23 de Maio de 1837.

AENDA. Â ide Commercio — Trafico —  Armamento — 
Fardamento — Empenhar — Jogar.

— 11. Os Com mandantes dos (Corpos de Cavallaria e .Ar
tilharia Alontada devem fazer venda (com permissão 
dos Quartéis Geiicraes). em hasta publica, dos cavalloic

tl’̂
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bestas incapazes do serviço, que existirem nos seos corpos,
fazendo compra de outras de boa qualidade em
que forem arrematadas. Port, de 12 do Junho de 1 8 p
—  11 de Dez. dito — 18 de Junho de 182ft — 6 de Julho 
dito —  18 de Abril e l.°  de Set. de 1825 —  Lei de 2A 
de Out. de 1832 a respeito de todas as vendas.

VENDAR. Vide Parlamentario —  Guarda do Campo.
VENDER. Vide Venda. Antigamente venderão alguns 1 os- 

tos Militares. As pessoas que levantavão Companhias, 
ou Regimentos, ficarão Capitães, ou Coronéis destes 
Corpos. A venda dos Postos está prohibida pelo Gap. 24 
do Regim. de 1708.

__]I A. venda, ou alienação dos Navios de Guerra velhos,
roncciros, ou por oulVo modo incapazes do 
foi decretada pela Lei dc 25 de Nov. de 1850. Pelas 
Leis seraes da 1'azenda está determinada a venda em 
hasta publica de todos os generös imiteis depois defeitos 
OS Termos de consummo. A experiencia tem mostrado a 
desvantagem da venda, ou alienação dc huma grande 
parte dos generös que se dizem incapazes. Os maiores 
abusos tem sido praticados, ea titulo de generös velhos, 
ou inúteis tem-se dado consummo aos da mais perleita 
qualidade. Toda acautela e vigilância he pouca quando se 
trata de vender generös pertencentes á Fazenda Nacional. 
Os Almoxarifes desejão ver-se livres de responsabdidades; 
e por isso gêneros novos, e mui aproveitáveis, sao vendi
dos a precovil, para se comprarem outros poiores, fi
cando a Nacão prejudicada tanto nas vendas, com o nas 
compras que se fazem. Outro tanto acontece a respeito 
dos consummos feitos a bordo. A demasiada boa íe, ou 
para melhor dizer, a incúria dos Commandantes dos 
Navios, tem dado motivo a entrarem com o novos para
bordo aquellesmesmos generös, que sahirão, ou Uverao 
consummo como incapazes. Os abusos a respeito dos 
eeneros chamados em meio uso, excede algumas vezes 
a todas as metas da credulidade. Gêneros novos dc 
primeira viagem desembarcados a titulo dc usados, sao 
entregues ao esquecimento e abandono, e substituídos 
pouco tempo depois por outros novos. Vide Vestido.

— UI. Dos Cavallog arruinados. Vide Remonta.
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VENERAR. Vide Cosliime.
VENT AGEM. Vide Vantagem.
VENTILADOR. Nos Navios de Guerra devem exislír ven

tiladores de lona, içados e appiicados ás Escotilhas que 
tem communicação com as cobertas. Regim. Provis. da 
Armada, Gap. 1.“, Art. 65. Vide Hospital.

VENTO. Vide Gommandante do Quarto — Amarra. 
VENTRE. O Soldado quando se acha debaixo de forma , 

deve ter o ventre recolhido para dentro. Regul. de 1763, 
Gap. 6, § 2.“ Vide Exercicio.

VERACIDADE. Vide Processo —  Testemunha— Falsidade
— Informação— Relação — Livros de Soccorros —  Guia. 

VERÃO. Vide Tóque.
ATiRBA. Vide Deserção —  Sentença — Livro Mestre. As ver

bas das ordens são lançadas nas costas d’ellas, ou verso 
da lauda. Officio de 3 de Jan. de 1809. Vide Insinuação. 

YEPvDADE. VideCrime — Culpa— P rocesso — Testemunha
—  Conselho de Investigação — Devassa— Informação —  
Lista— Relação — Parte —  Falsidade.

VERDE. No Brasil os Cavallos são sustentados a verde: 
e cm Portugal acontece o mesmo durante alguns mezes 
do anno.

— IL Vide Bandeira — Laço — Tópe.
AERDUGO. Vide Sentença.
AEREADOR. Vide Municipalidade.
— II. Não póde ser preso pelo Commandante Militar; 

nem este se pôde involvemos negocios das suas attribui- 
çòes. Regim. do 1.“ de Junho de 1678, §§  11 e 20. Vide 
Alv. de 9 de Maio de 165A.

VEPiGA. Vide Sobreselente. —  Commandante do Quarto.
—  Regim. Provis., Gap. l .° ,  Art. 19, 20, 21,^89, c 
outros.

VERGUEIRO. A"ide Escaler — Sobreselente.
VERIEIGAR. Vide Exaíne —  Inspector — Conselho de 

Guerra.
VERRLAIA. Vide Sobreselente.
AESriA ou Veste. Vide Fardamento.
Alí.SriDO. Os (ndados dos Mililares não pódem usar de 

vestidos semelhantes aos uniformes da Tropa. Regim. 
de 1708, Cap, 23A. Vide P raça supposta.

*•
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VESTIDO II. Eaiharcão-se de reserva ábordo dos Navios 
para serem distribuídos aos Marinheiros, e outras Pra
ças que os precisárcm, descontando-se-lhes dos soidos 
os seos valores. Hegiin. Provis., Cap. l.° , Art. 57. Yide 
Art. 53 e 56.

—  III. Nas Instrucçòes para os Sargentos Móres de Infan- 
tcria, que andâo junto ao Regim. de 1708, determina-sc 
no § 29, que nenhum Soldado tome arma com capa, 
e isto mesmo estava determinado pela Provis. de 15 de 
Maio de 157ft a respeito das Ordenanças, debaixo de 
penas pecuniárias, c outras: e no Picgim. de 22 de Dez. 
de 16/to, § 13.

__lY. Os Soldados e Marinheiros que vendem Armas,
Uniformes; que os empenhar, ou jogar, será pela pri
meira e segunda vez preso, ea terceira punido de morte. 
An. de Guerra 19 de 1763 e 176í|— Regim. Provis. , 
Cap. l.%  Art. 56 e 57. Vide Roupa.

—  Y. Yide Uniforme.
YESTORlAou Vistoria. As Yestorias saofeitaspelosperitos; 

V. g . ,  as dos Navios pelos Carpinteiros e Calafales: as de 
Obras Militares por Carpinteiros, Pedreiros, &c. & c.; 
€ assistem a ellas os Intendentes de IMarinha, ou Ins- 
pectores dos Arsenaes, ou os Oííiciaes Engenheiros; e 
lavrào-se Termos de Yestoria os quaes são por todos 
assignados. (himpre observar que a assistência de Car
pinteiros, Pedreiros, &c. , foi determinada em épocas 
em que os Officiaes Engenheiros não se achavão habi
litados a dar as suas opiniões sobre trabalho de madeira 
e pedra. Os Artiíices assistem a estas operações, ou pai a 
fazerem os trabalhos braçaes, ou por huma rotina da 
antiga legislação Porlugueza e Brasileira, filha da igno
rância de muitos Militares.

VETERANO. Na Província do Rio de Janeiro creou-se 
hum Corpo de Veteranos, por Dec. de 11 de Dez. 
de 1815, para nelle servirem os Ofíiciaes e Soldados 
Inválidos, e os que se incapacitassem para hum serviço 
muito laborioso. Tinhão os mesmos vencimentos da 
Tropa de I." Linha; e os OÍTiciaes, Ofiiciaes Inferiores, 
Cabos e Soldados, gozavâo do direito á Reforma. Tinha 
dois Commandantes, hum Estado Maior, e 6 Compa-
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nhias; Livros, Conselho Administrativo; cüraVâo-se no 
Hospital, &c. Vide Commissâo de Exame. Foi extincto 
este Corpo em virtude da Lei de 15 de Nov. de 1831.

VETEIimARIO. Vide Alveitar.
VEXAÇÃO. Vide Maltratar.
VIAGEM. Vide Commandante de Navio, ou de Esquadra.
VíATICO. A'̂ ide Continência.
VICE-ALMIRANTE. Sej^undo Posto do Estado Maior Ge

neral da Armada. Deo-se este titulo aos Tenentes 
Generaes da Marinha. Dec. de 22 de Fev. de 1797.

ATCE PRESIDENTE de Provincias. A Lei de 20 de Out. 
de 1823 não declara quaes sejão as honras e continên
cias que competem ao Vice-Presidente que serve em lugar 
doPresidentede Província; mas nas Provincias ninguém 
lhe nega o Tratamento de Excellencia, eas Continências 
que pertencem aos Presidentes. Agora dá-se-lhes o 
m esm o Tratamento dos proprietários. Vide Tratamento.

VK^E-CONSUL. Empregado Diplomático que serve em 
lugar dos Cônsules. Usão de uniformes de Capitães Te
nentes da Armada. Vide Consul.

VICIO. Vide ( ’ostume — Falsificar Livros, Relações, &.c.
VICTORIA. Aide Despojo — Sáque.
VlTüALHA. Na Milicia antiga — Bilalha— .Vide Viveres, 

ou Mantimentos.
AID A. A vida, ou Profissão Militar, he das mais honrosas 

do Estado.
—  II. Perder a vida. O Soldado perde-a por castigo, sendo 

fuzilado, ou enforcado.
— III. O Aiilitar que tiver ordem expressa para não se 

retirar, ou para não abandonar hum Posto, succeda o 
que succeder, deve antes perdera vida do que desam
para- Io; e se assim o não fizer será punido de morte. 
Art. 3.° de Guerra dos Regul. de 1763 e 176/|. Vide Re
tirar— Desamparar o Posto— Render— Defender.

VlDllAÇA. Vide Malacacheta — Vista de osso.
VIDRO. As Lanternas devem estar com todos os seos vi

dros, ou vistas. Regim. Provis. , Cap. 1.", Art. 52.
VIGÁRIO. Vide Excommunhão — Censura Ecclesiastica—  

Parocho.
VIGIA. O Regim. dc 10 de Dez, de 1570  ̂ eslabelccco o

i'-
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niiuli) (!<■ SI' lazorom as vigias nas C.nslas ila Mai- pelas 
Ordenanças. F.sle KegnlanieiUo pôz-se em vigor no 
Urasil muito antes de se expedir a l rovis. de SOt.eAhn 
de 175S. Agora as vigias são feitas pidos destacamentos 
dos Telégrafos nos lugares aonde os ha. \ ide 1 elegrafo.

__ÍI. Vide Sentiuella — Vedeta — Nos Navios, Quarto dc

— Nos Navios de Guefra compete aos Gageiros o fa
zerem vigia nos cestos de Gavea, e mesmo nos vaos dc 
.loanetes para descobrir os Navios: c sempre
ha vigias a Proa e Popa andando á vela. Nos 1 ortos as 
sentinellas fazem as vigias, e os Guarcliaes sao obrigados 
a vigiarem o estado das Amarras, ^ule SentmeUa.— 
Pxegul. Provis., Gap. 1, Ari. 23 — Gap. 2.% Art. oo.

VIL. Vide Pena. . i • , i
VINAGRE. Vide Lavar — Perfumar. A raçao dc vmagie lic

de luuna canada para 30 Praças abordo dos Navios dc 
Guerra. Vide Ilação.

VINGAR. Vide Galumnia —  Queixa— Requerimento.
VINIIATICO. Vide Madeira de construcção. ^
VINHO. Quando se dá ração dc vinho no Mar. Vide Piação.
—  lí A Tropa quando se distribue hc huma canada do 

l\iõ de .laneiio para 8 Praças, quando se aclifio can 
oxercicio. Lei de 24 de Set. dc 1828. A Port, de 27 
de Set. de 182A, mandou abonar esta raçao as Iropa» 
acampadas; e o Regul. do Commissariado de Portugal 
que se acha em vigor no Brasil (Vide Gommissanado) 
declara que a ração de vinho hc hum quartilho de Lis
boa, (1/2 do Rio de Janeiro), e a de agoardeute he l/u> 
medida dc Lisboa (1/32 do Pdo de Janeiro) O Dec. 
de 29 de T)ez. de 1829 diz que a raçao de v.nho hc 1/b; 
e a de agoardente l/2/i medida do Rio de Janeiro.

VIOLAR. Vide Eorçar. i
__IP Tratados e Imoiunidadcs dos Linbaixadoics. Vido

God. Crim., Art. 7A c 75. ,
YlOLENTllA. Vide Eurto — Soltar preso — ivcsistcncia 

Atacar Sentiuella ou Guarda— Obrigar (iod. Giim. , 
Art. 91 e seguintes.

VIRADOR. Vide Sobreselente.
VIRAR de Bordo. Vide Goinmaudante de Navio.

tf 1

TOM. III .
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VIRAR II. fl<j Quercna. Vide Qucrena.
VIRTUDE. Vide Costume— Probidade. As Pessoas virtuo

sas sâo preferidas ncs despachos. C. R. de 31 de Out. 
de 1629.

VISEIRA. Parte do Capacete, ou Barretina.
\1S11A. Taz-se aos Navios que eiitrão iios Portos pelos 

Oííiciaes das fortalezas dos Registos, ou pelos Navios 
de Guerra; para se iudagar d’onde vem, que passa
geiros traz, quanta equipagem, que qualidade de car
regamento; e outras novidades que podem ser interes
santes ao Estado. Regim. de 2 de Junho de 1703. Vide 
C. R̂ . de 30 de Out. de 1612. — C. R. de 7 de Maio 
de 1703. N. B. Muito antes deste tempo fazião-se visitas 
ás Embarcações. Esse costume remonta aos tempos 
feudaes, em que os Senhores, ou Alcaides dos Castellos 
percebião certos direitos de entrada dos Navios nos 
Portos, a titulo da protecção que lhes concedião contra 
os Armadores, e Piratas. Vide os Foraes das Alfândegas. 
Das fortalezas vão Partes para a Secretaria d’Estado e 
Quartel General. Av. de 13 de Janeiro de 1809, sobre 
o desembarque dos Passageiros; e 24 de Abril do mesmo 
anno, sobre a sua legitimação.
II. As visitas da Saude fazem-se antes, ou ao mesmo 

tempo em que sepraticãoas Militares. Alv. de 7 deFev. 
de 1695. Vide Guardas nos Navios. — Alv. de 3 deFev. 
de 1810— Dec. e Instruc. de 30 de Julho de 1821 —  
Saude. Os Commandantes das f  ortalezas são obrigados 
a fazer dar fundo os Navios que querem entrar para o 
interior dos Portos antes de serem visitados. Dec. e 
Instr. de 17 de Jan. de 1829— Av. de 10 de Fev. 
de 1691.
III. Os Navios de Guerra Estrangeiros e Nacionaes são 

isentos da visita da Saude, e outras, e de Guardas á 
bordo. Vide Navios Estrangeiros —  Saude— Alv. de 14 
de Set. de 1710.
I\. O Patrão Mór do Rio de Janeiro, foi isento de visitar 
os Navios. Vide Patrão Mór.
V. Os Marinheiros dos Navios não se pódem tirar antes 
de fundeados. Vide Recruta Naval.
\I, As visitas das sahidas dos Navios e entradas fazem-
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se pelas Fortalezas do Registo para verificarem a iden
tidade das pessoas embarcadas, e obstar á sabida das 
pessoas sem licença. Estas visitas são tão antigas, com o 
as das entradas, mas forão melhor ''eguladas pelo Av. 
de 6 de Fev. de 1758. Vicie Av. de 2à de Abrd de 1809 
— i2 d e  Abrildc 1832— 7 deNov. d e l8 3 l — 30 de Dez. 
de 1822.

VISITA VII. Dos OíTiciaes da Fazenda Nacional encarre
gados da apprehensão dos contrabandos podem fazer-se 
nos Quartéis e Navios de Guerra com conhecimento 
dos Commandantes respectivos. Vide Contrabando.
C. R. de 26 de Maio de 1021.

—  yHI Dos Arcebispos e Bispos aos Generaes. Vide
de Junho de 180Õ. N. B. O Av. de 19 de Junho 
de 1832, expedido em observância da Lei de 15 de Out. 
de 1827, mostra que os Prelados são obrigados a com 
parecer perante os Juizes de Paz.

•— IX. A respeito dos Navios de Guerra , e da Carreira da 
índia. Vide 10 de Abril de 1809 — 30 de Dez. de 1822.

— X. A presos em Fortalezas he prohibida, excepto a al
gum parente, e pessoa de serviço. Av. de 12 de Out.
de 1831. II* . j

—  XI. Das Guardas, e Quartéis. Vide Ronda — Major de
Pracà — Gommandante.

__Xlí. Do Hospital, He feita diariamente por hum Oln-
cial da Guarnição. Vide Hospital.

__X lll. Dos Doentes das Enfermarias. Vide Hospital.
__XIY. Dos Enfermos dos Corpos. Vide Inspecção Me-

dico-Cirurgica.
—  XV. Dos Armamentos, Fardamentos, &c. Vide ite-

^ista__Roupa — Fato — Armamento — Fardamento.
__. XVI. Dos Armazéns particulares para dar buscas ás

Madeiras de Lei que fossem deseiicaminhadas. Vide

—  XVII. Das Boticas dos Navios de Guerra, pertencem 
ao Fisico Mór da Armada. Vide Botica.

__XVHI. Vide Exame — Revista — Busca.
__XIX. Os Militares estão sujeitos ás visitas dos Ordiná

rios. Res. de 2/t de Março de 17/tl. Vide Capellão 
Confessar.
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\ ISTA. Ouali(Jai.lt* iisica muito iiecessaria nos Militares. 
Aquelle que não lem boa vista, não póde servir. Vide 
olho.

YlSl’A, ou Visto. iSoía que sc ])õe ('in alĝ iins documen- 
los ])ara mostrar que íoião examinados. Vide Soldo, 
i \ . ”  G / i ,  §  5 . “

VISTORIA. Vide M storia.
MTELIjA. Vide Hospital.
\ ITl PERíO. Vide Tratar mal.
ylVA. Acclamação de alegria admiIlida ha pouco mais 

de vinte annos nos Corpos Militare , achando-se debaixo 
de armas; e lia muito mais tempo nos Navios de Guerra, 
cuja mariniiagem sóbc às vergas, ou às enxarcias para 
darem esta salva às p('ssoas a quem competem. Vide 
Regim. Provis. Cap. 2.“, Art. 37 e 38. Antigamente os 
vivas navaes erão — Roa viagem — quando as Embarca
ções se encoolravão no mai'. Os vivas dão-se pela Tropa, 
ItMido as Armas altas no braco direito, e tirando as 
Rarrelinas. O General, ou o Commandante do Corpo, 
he quem rompe os A ivas , sobre o objecto de que se 
trata. O numero dos A ivas no Mar à Familia Imperial 
são sete. Em terra dão-se nove, sete, cinco ou Ires; e 
ordinariamente são a Sua Aiagestade o Imperador, a 
Imperatriz, Familia Imperial, e Constituição Politica 
€lo Império. Também se lem dado vivas a corporações, 
e ainda mesmo a individuos que exercitão Aulhoridade 
Publica, tacs como aos Membros da Assembléa Geral, 
ITesidentes, Generaes, Rispos, &c. 6̂ c.

ATA ANDEIRO. Os Aivandeiros são pessoas tão necessárias 
nos Exércitos, c ainda mesmo nas Guarnições, que os 
Legisladores Iralàrão d’ellcs mui positivamente. No 
Regim. de Guerra do Sr. D. AlFonso Y , quando se trata 
de l‘ ilhar Bitalhas, entende-se roubar vivandeiros, ou 
os Armazéns do Exercito. Ao Almolacé Mór, e ao Ala- 
rechal he que competia a vigilância sobre os vivandei
ros, ou Ritalhadores.

— li. Todo o Vi vandeiro, ou Assenlista, que trouxer ao 
Exercito, ou às Praças, mantimentos corruptos, que 
possão causar doenças,
Regim. de 171G, Cap. ,‘Vi.

será castigado com o parecer.

I''
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VIVANDEIRO 111. As mesmas penas lerá o Oíficiai, ou Sol
dado, que se iiieller a ser \ivandeiro. Idem , Gap. 35.

__ lY. Nenhum Yivandeiro, on Taverneiro consentira na
sua casa , ou Barraca, a Oíiicial, ou Soldado algum, de
pois de disparada a peça de signal, ou de locar o 1^^«“ 
bor a recolher; e o que íizer o contrario sera castigado
como parecer. Idem , Gap. 30.

—  Y. Os Majores teráõ a maior vigilância, em que os Yi- 
vandeiros que seguirem os seos corpos, não alterem os 
Drecos dos viveres, nem usem de medidas e pesos 
ials^s. Instr. Ger. de 1702, A.t. 5, §  3.“ lí.n Portugal 
mandárão-se alniotaçar e taxar os viveres pela G. 11. 
de 5 de Jan. de 1797.

__YI. As Barracas dos Yivandeiros nos Acampamentos
Ocão a cem passos á retaguarda das dos Oííiciaesdo Es
tado Maior. Melhodo de acampar, § 0.“ : mas na Es
tampa do acampamento que vem junla ao llegul. de 
Gavallaria, a linha dos Yivandeiros está doze passos u
retaguarda do Eslado Maior.

__YIl. Deve-se prestar todo o favor aos A ivandeiros, para
não faltanm mantimentos nos Exércitos. Alv. de 20 
de Junho de IGáo. \ ide Maltratar.

YIYE. As Yedetas de Gavallaria pergunlão — Quem vive.
__ quando se achão postadas. \ide Sentinclla.

YlYEPv. Os OÜiciaes, e Oíliciaes Inferiores devem viver o 
mais que fôr possivel com os Soldados não só paia co
nhecer as suas Loas, ou más qualidades, como paia 
obstar a qualquer máo procedimento qne haja da sua 
parte. Yide o llegul. de 1763, Gap. G, e as Instr. Ger.
de 1762, Alt. .

YlYEllES. Yide Yivandeiro — Elape — Manlimenlos

YIUYA. Yide Soccorro — Monte P io — Privilegio N. o. 
YIZEÍr A. YideYiseira.
ULTRAGE. Yide Tratar mal.
ENGÃO (Santa). Yide Gontincncia.
UNÍfOPiME. A uniformidade dos Armamentos, rarda- 

mentüs , Equipamentos, Utensis, e systema de serviço 
das Tropas, he muito conveniente, tanto á disciplina 
do Exercito, conio.á economia da Fazenda Nacional, c
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€los proprios Militares. Elles devem ser com m odos, 
elegantes, e pouco dispendiosos. Em não havendo uni
formidade, introduz-se o arbitrio, o serviço padece, e 
a Fazenda Nacional íica exposta a desembolços desne
cessários. A uniformidade dos Calibres, ou Adarmes 
das Armas de fogo, acha-se recommendada nas Leis an
tigas. Vide o Regim. de 29 de Ag. de 1645; e na de 1574, 
estava igualmente declarado o cumprimento das Lan
ças, Meias Lanças, Piques, e Dardos. O Regim. de 18 de 
8et. de 1468 determinava o peso das Bestas, e qualidade 
dos Yiralões.

UNIFORME II. A uniformidade do vestuário começou 
muito mais tarde, como consta da Lei de6 e Alv. de 31 
de Maio de 1708. Até o anno de 1645, os Chefes dos 
Corpos davão aos vestidos dos Soldados o talhe que mais 
lhes agradava, e ordinariamente erão no todo, ou pelo 
menos nos Canhões, Golas e Forros das cores das suas 
libres. Vide Banda. Alguma Infanteria vestia-se de pan- 
nos fornecidos pelos Armazéns; e a Cavallaria em atten- 
ção a receber o Soldo sem desconto (Vide o Regim. de 29 
de Ag. de 1645) era fardada á vontade dos Capitães. Pelo 
Alv. de 29 de Dez. de 1721 ordenou-se que se désse 
j)anno alvadio parq as Fardas , e de outras cores para 
os forros dos canhões das casacas, a arbitrio dos Coro
néis. Ora como esta Legislação foi revogada, e osystema 
do fornecimento do íardamento he no tempo presente 
muito diverso do passado, pois que os uniformes devem 
ser inalteráveis depois cie estabelecidos por Lei, sem que 
os Chefes possão mudar a mais pequena cousa nos 6gu- 
rinos que hão-de existir na Secretaria de Estado, e no 
Arsenal, passarei a mostrar qual he a ultima Legislação 
que se promulgou a respeito dos Uniformes, começando 
no anno de 1761. Vide ailist. Geneol., Liv. 6 , pag. 507.

— 111. O Dec. de 27 de Abril de 1761 estabeleceo o Uni
forme dos Generaes, e outres Officiaesde Mar e Terra, 
até a Patente de Capitão.

— IV. O Dec. de 30 de Maio do mesmo anno declarou o 
antecedente a respeito de Ofíiciaes Subalternos.

— V. O Dec. de 2 de Julho do sobredito anno tratou dos 
Uniíormes dos Guardas Marinhas.
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UNIFORME VI. 0  Dcc. de Hl de Abril de 1762 estabe- 
leceo OS distinclivos dos Gencraes Gommandantcs das

__yil^ Os Rci^ul. de Infanteria e Cavallaria dos annos
de 1763 e 1764 ordenarão qiie hajão Figurinos dos Uni
formes; prohibio o iiso delle e de Bandas 
eioes c Auditores, como näo combatentes. If. 
respeito destes Empregados, dos das rhesonranas , 
Commissariado , Hospitaes, Milicias , e Oic enancas , 
cxpedirao-sc ordens revogando as dos Regulamentos.
Vide as palavras respectivas. lo

__Ylll. O Alv. de 24 de Março de 1 /6 4 , e o Av. de l i
de Junho de 1766, recommcndão a fiel observância
dos Figurinos. ^

__IX O Dec. de 24 de Ag. de 1762, pcrmitte Uniformes
semelhantes aos do Exercito aos OÜiciaes Auxiliares, e
Ordenanças, segundo os ®
Abril de 1761. Yide 2 de Ag. de 1823— 26 de Ag.
de 1808. , ,

—  X. O Dec. de 19 de Maio de 1 8 0 6 , estabcleceo o Plano
de Uniforme geral do Exercito, e arbitrou a quantidade 
e qualidades dos tecidos , e outros generös, as durações 
e feitios dos Fardamentos do Exercito de 1 orlugal. 
Vide 24 de Abril de 1816 a respeito do Marechal Gene
ra l.— 10 de Maio de 1808.

— XI. O Dec. de 13 de Maio de 1807, estabcleceo o P ano 
geral dos Uniformes da Armada. Vide 9 de Dez. de 1808 
— 16 de Jan. de 1812.

—  XII. O Dec. de 7 de Out. de 1823 alterou em parte o 
Dec. de 19 de Maio de 1806 a respeito dos Uniformes 
do Exercito, visto achar-se o Brasil 
Portugal. Vide 8 de Set. de 1808— 25 de Maio de 1809
—  8 de Julho de, 1810. , , j looa

— XIII. O Dec. de 27 de Out. do sobredito anuo de Ib iá  
alterou pelos mesmos rúotivos os Uniíormes dos ütli- 
<̂ iaes da Armada estabelecidos em 13 de t e lò07.
Yide 3 de Out. de 1822— Yide 9 de Dez. de 1808 — 16
de Jan. de 1812. , t i i icno

— \1Y. Os Av. e Port, de 10, 11 e 17 de Junho de 180,),
permitlirão que os Cirurgiões da Armada, e Hospilaes

II' í
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usassem cie galões de ouro em lugar tios de prata, deter
minados no Dec. de 13 de Maio de 1807. Vide OíTicial 
da Armada N.° 2. — 16 de Jan. de 1812 —  2 de Set. 
de 1808.

UNIFORME XV. Aos Cirurgiões Ajudantes dos Corpos 
conc('deo-se Uniforme e graduação de Alfercs. Dec. de 
18 de Out. de 1809.

— XVI. Aos Oílíiciaes das Thesourariasdas Tropas, tiverão 
o mesmo dos da 'J hesouraria de Portugal, lies. de 9 de 
Ag. de 1811.

— XVII. Os Empregados do Commissariado fazião uso do 
uniforme estabelecido pela Port, do 9 de Jan. de 1812, 
aos do Exercito de Portugal.

— XVIII. O Capellão Mór, e seos Delegados, e outros 
Capellães do Exercilo, tiverão o uniforme estabelecido 
pelo Dec. de 7 de Julho de 1825.

—  XIX. Os Majores e Ajudantes dos Corpos da 2 .“ Linha, 
pertcndérão usar de metaes amarellos, o que não lhes 
foi concedido. Port, de A de Jan. de 1825.

—  XX. Os Oííiciaes das Repartições da Fazenda da Mari
nha, tiverão Uniforme pelo Dec. de 27 de Set. de 1828: e

. o Dec. de 1A de Nov. d’esse anno, declarou que taesUni- 
formes não davão direito a Patentes, Soidos, nem Diplo
mas espcciaes , ou a quacsquer gratificações, que não 
sejão as que competem aos Empregados Civis.

—  XXI. Os Oíficiaes de Marinha ad honorem usão de 
Fardas semelhantes ás da Armada, mas os metaes são 
brancos. Dec. de 18 de Jan. de 1830.

—  XXIL Os Sargentos dos Corpos do Exercito usão de 
Randas de Lã. Vide Banda N.“ A.

—  XXIII. Os Oííiciaes de Ordenanças usão de Banda. Vide 
Ordenanças N.° lA , c de distinclivos nos canhões. 
Idem.

—  XXIV. Aos das Milícias foi permittido pelo Dec. de 7 
de Ag. de 1796.

— XXV. Os Secretários dos Governadores e Capitães Ge- 
neraes, tiverão uniformes de Coronéis com galões bran
cos; c os dos simplices Governadores, uniformes de 
Majores com os mesmos galões. Dec. de 3 de Marco 
dc1817.

I - .
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liMFORME X W Í. Os Palròos e Sola Patrões IMores, c 
Práticos matriculados uzarão do Farda da Marinha coníN, 
a gola, canliões e torro escarlate. Ordem de 9 de Dez. 
de 1808. Vide N.° 5/i.

— XXYll. Os Oíiiciaes da Secretaria do Supremo Conselho 
Militar, podião iizar do fardamento de Tenentes Coro
néis. lies. de 23 de Maio de 1808. Vide 6 de Fev.
de 1818.  ̂  ̂  ̂ .

—  XXVIII, Dec. creando Conselhos de Admimstraçao 
j)ara fundos de fardamentos dos Corpos. Vide Conselho 
de Administração.

__XXIX. Os Capitães não pódem trazer os scos eriados
eom libré semelhante ao Fardamento das Tropas. Ilegim. 
de 1708, Cap. 23/i.

__XXX. Os Cirurgiões Mores dos Corpos uzavão de Farda
militar no tempo antigo como se mostra pela Res. de 12 
de NüV. de 1782. O Conde de Lippe ordenou o con
trario no Regul. de Infanleria de 1702; tanto a respeito 
destes, como dos Auditores. Pelo Alv. de 18 de Fev. 
de 170/t coneedeo-se aos xluditores, e os Cirurgiões 
Alóres eos seos Ajudantes alcançarão a mesma faculdade 
pela sohredita Res. de 12 de Nov. de 1782. Vide Alv. 
de 2 de Set. de 1808. O Regul. do Exercito de Por- 

f 1 lugal, datado de 2L de Fev. de 1810, prohibio o uni
forme aos Auditores, não obstante o Plano gcial de 19 
de Maio de 1800.

— XXXI.  Os antigos Aulistas da Bahia uzavão de Uniforme 
dos língenheiros , e concedeo-se-lhes a Insignia de Bastão 
com castão de cocjuilho como aos Alferes. Res. de 7 de 
Abril de 1703. Os Parlidistas do Rio de Janeiro também 
uzavão daquelle uniforme.

— XXXII. Os Militares não pódem ir ás Audiências, nem 
entrar nos Paços dos Monarchas sem uniíormes, sabo 
os que forem scos criados; e tenhão participação paia 
levarem a Farda da Casa Imperial. Dec. de 27 de Abril 
de 1701.

—  XXXlll. Não pódem entrar nas Estações Publicas, e nas 
casas dos Ministros s(un uniíorme. Port, de 16 de Fev. 
dc 1825, e Av. de 13 de Dez. de 1830. Vide Av. de 10 
de Fev. de 1827— 13 de Dez. dc 1813- 2 / t  de Maio

T O M .  I I I .

 ̂ !
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de 1809— 22 de Fev. c 10 dc Março de 1837— 6 de
Abril de 1833. t • j

UNIFORME XXXIY. Não pódem demorar-sc nas Lojas de
Bebidas (enlendo que são as Tavernas, c não as Lojas 
de Café, & c ., nas quaes entrava o Grande Marquez de 
Pom bal, e sempre entrarão as pessoas da mais alta 
qualidade). Ordem a respeilo dos Oííiciaes da Armada 
com data de 2 de Jan. de 1809. Esta disposição com- 
prebende mesmo a entrada dos Oííiciaes naquellas casas
quando vão vestidos a paisana.  ̂ t i

__XXXY. O uzo dc Botas e Sobrecazacas foi concedido
aos Oíficiaes. ha immensos annos; e o Plano dos Uni
formes de 19 de Maio de 1806, permiltc-lhes as mesmas 
pecas dc Fardamcnlo. Cap. l.% § 19. Aide 22 de Fev.
de 1837. 1 A 1

__XXXYI. Os Gencraes Commandantes das Armas cio
Exercito, tiverão como distinclivo a Dragona dc cordão 
de ouro no hombro direito, terminando em duas Agu
lhetas. Dec. de lA de Abril de 1762. Os Inspectores 
das Armas tiverão como distinclivo na Dragona do 
hombro esquerdo Ires galões estreitos pendentes, e 
terminando em l)orla. Yidc o Plano de 19 dc Maio 
de 1806, Gap. 3 , Art. 1, ,̂ 2> e de Fev.
dc 1837.

— XXXYÍI. Os Conselheiros e A'ogacs do Conselho de 
Guerra c Supremo Conselho Militar, quatro casas 
bordadas nas mangas das Fardas. O Secretario do 
Guerra duas casas cm cada folha dianteira da manga. 
Idem , e Plano dos Uniformes de 7 de Out. de 1823. 
Os Conselheiros dc Guerra tem corôa por cima das 
bordaduras das mangas.

__XXXYIII. Os Alumnos da Academia Tiblitar tem iim -
forme por Dec. de 3 dc Fev. de 183A. Pelos No\os Es
tai u tos não o tem.

__XXXIX. O uniforme do Corpo de Artilharia da Marinha
foi regulado pela Lei de, 25 dcí Ag. dc 18o 1 ; e nĉ lle são 
prohibidas asDragonas em lugar das quacs ha\Cia I ic- 
zilhas de relroz preto.

■— XL. Aos Governadores das Capitanias do Brasil, c Ul
tramar (Asia, e Africa), foi permillido o uso das Fardas

-l'-*
ti-
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cncüriiadas com golocs clc ouro Uirgos, como alc cnlão 
usavão, iV. Z?. No Plano dos Uniformes nào se Iratou 
destes Ofíiciaes.

UNIFORME XLI. Os OíTiciaes dc alguns dos Corpos que 
inlerinamenle, ou por qualquer modo fazem serviço cm 
outros, usão dos uniformes dos primeiros. Quando 
porem esse serviço he dc com missão com caracter dc 
cífeclividadc, usão do uniforme dos Corpos a que estão 
ligados. Assim se pratica a respeito dos OíTiciaes de 
primeira linha que fazem serviço de Majores c Ajudantes 
da segunda: e agora está em observância a respeito dos 
Oíliciaesdc primeira linha empregados cm serviço eílec- 
tivo das Guardas Nacionaes, ou nas Municipacs Perma
nentes. Os OíTiciaes empregados ás ordens dos Quartéis 
Gencraes usão do Uniforme dos seos Corpos respectivos , 
e não dos do Estado Maior, no caso de não pertencerem 
a este Corpo.

—  XLII. Os dos Capitães Mores das Aldeas dos índios 
forão decretados pela Pxes. de 19 de Julho de 1821.

—  XLllI. Os dos Empregados dos Ilospitaes Militares. 
Dec. de 2 dc Set. de 1808.

—  XLIY. Os dos Capitães Mores das Ordenanças. Yide 
26 de Ag. de 1808.

—  XLY. Pela Ordem do dia 9 de Março dc 1811 permit- 
tio-sc aos OTiciaes o irem dc Fardas compridas, meias , 
e çapatos ao Paço nos dias dc Gala.

—  XLYI. Av. de 25 dc Nov. dc 1812 prohibindo o uso 
dos Uniformes aos OTiciaes demitlidos.

—  Xl.YII. Os OTiciaes Avulsos não podem alterar o que 
se determinou pelo Dec. de 31 de Jau. de 1832. — Av. 
de 21 dc Out. de 1836 —  22 de Fcv. de 1837.

__XUYllí. Foi concedido aos OTiciaes o uso de bolas e
sobrccasacas no tempo deinverno, no anuo dei763 por 
Ordem do Conde de Lippe. Yide 22 de Fev. de 1837.

— XLIX. Dos Corsários. Yide Alv. dc 30 dc Dez. de 1822 
— Preza —  Agulhetas nos hombros.

__L. O \\v. de 29 de ücz. de 1721 diz que os OTiciaes
não teráõ guarnições ricas nos uniformes por não serem 
próprias para Tropas bem disciplinadas , c disj^ostas aos 
trabalhos da guerra. Tit. /p. , § 12.
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I NIFOUME Ll. Os Fardanienlos que se perdem em acção« 
de guerra, lem-se muitas vezes mandado abonar aos^ 
om ciaes Inferiores e Soldados.

— Lll. Os Desembargadores Membros dos Tribunaes de 
Justiça não podem ir_ás sessões com casacas, mas sim 
com Bécas. Av. de 7 de Set. de 1837.

— L lll. Pelo Av. de 22 de Fev. de 1837 prohibio-se o 
uso de Jarpielas de Policia ; e permiUio-se o das sobre
casacas com os distinctivos.

— LlV. Pela Porl. de 12 de l'ev. de 1838 ordenou-se que 
as Fardas dos Caçadores sejão de panno azul. Por este 
modo se derogou a ordciii que estabelecera que as 
Fardas desla J ropa fosse de côr verde escura.

— LY. Pela lies. de 27 de Fev. de 1838 eslabeleceo-se o 
uniforme dos Officiaes Marinheiros da Armada.

N. B. Parecendo-me conveniente apresentar hum 
Mappa das cores c divisas dos Fardamentos das Tropas 
do Brasil arranjei o que vai adiante, o qual he de mui fá
cil coin 2̂ rehensão. As cores vão indicadas por numeros 
dispostos como unidades inteiras, ou quebradas: aquel- 
las quando a peça do fardamento he de huma só c ô r ; e 
estas quando entrão duas cores na mesma peça , ou ha 
peças inteiras de duas qualidades; por exemplo: A ca
saca de Oííicial General he notada de 1/5 : o numerador 
1 mostra a côr do panno, e o denominador 5 a côr da 
bordadura. As Pantalonas são azues, ou brancas, e por 
isso vão numeradas corrospondenteinenle. Quando a 
peça he de duas côres, aquella que he mais dominante 
vai como numerador. Por exemplo: o Chapéo de galão 
vai notado no numerador com o numero 9 por ser do
minante a côr preta, c no denominador o numero 5 
por ser de ouro a guarnição.

Numcracfio das cârcs (fitc oitrão nos Unl/ornies Militares.

I

1. Amarello ouro. 6. Carin(!sim
2. Dito panno. 7. Preta.
3. Azul. 8. lloxa.
h. Branco j)rala. 9. A erde.
5. Dito [)anno. 10. Vermelha,
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P O b l ’ O S ,  R  E M P K E G O S .

O i t í c i a e s  G e n e r a l s .

E s l a d o  M a i o r

Oniciavs AtuIsos.

E n g e n l i e i r o s .

B a t a l l i õ e s  <te G a ç a d o r e s .

C o r p o s  d c  C a v a l l a r i a .................................

C o r p o s  d e  A r t i l l i a i i a  d o  P o s i ç ã o .

D i t o  d e  A r t i l h a r i a  M o n t a d a .

C a p e l l ã o  M ó r  d o  E x e r c i t o .

D i t o  d e  C o r p o s .

D i t o  d e  F o r t a l e z a s  e  i l o s p i t a e s .  

C i r u r g i ã o  f ó i a  d o s  C o r p o s .  .  • .

M e d i c o s  d o  E x e r c i t o  .

T h e s o u r a r i a .

C o m m i s s a r i a d o .

O i l i e i a c s  G e n e r a e s  d a  A r m a d a .

D i t o s  c o m b a t e n t e s .

D i t o s  d c  F a z e n d a  d a  d i t a .

D i t o s  a d  i i o n o r e i n .

O í l i c i a e s  d o s  1 ' o r t o s

A r t i l h a r i a  d e  M a r i n h a .

G u a r d a s  N a c i o i i a c s .  

D i t a s  M u n i c i p a e s .  .

o 53
C3 o 53 >53 cs o
o > O K 53 >
H
C ‘

O
r B

> B
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lã a

B > > •
O #<! O

'X p M
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> > C

3il 3|5 1 3(1 3il 5 3|1 7il

7ll

Ooi-sai-ios 

M i l í c i a s .  .

3,5

3,4

3,1 3,1

3,1

3,5 1 2,1

3,5

O r d e n a n ç a s  d a  C o r t o .

3,4

3,1 2

3,4

10,1

3,1

7,1

3 7,1

10,1 10 10,1 7,1

1 10,1

10

10

10
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Na Tabella qiic aqui apresento ver-sc-ha quaes sao os 
Uniformes das Tropas de 1.®, 2.% e 3.“ Linha do Exer
cito, observando que as diversas cores vão marcadas 
pelo modo seguinte:

tl. Yermelho.
7. Cor de Laranja.
9. Preto.

10. Verde.
11. P iO X O .

I r

Quando houverem peças dí'fardamento de duas Cô- 
rcs, V. g .  Pantalona branca e azul, ou Penacho branco \ 
c vermelho , pôr-sc-iião em forma de quebrados as duas , 
Cores, ficando a do numero [maior servindo de nume
rador, co. menor de denominador. Exemplo: O Chapeo < 
de Galão de Ouro hc] designado 7//i por ser o corpo 
preto maior de que o ouro. Os Chapeos de galão serão < 
marcados com as cores amarella e[prcta por este modo * 
[[jl; e quando não tiverem guarnição de galão Icvão o < 
numero 7.

Debaixo das cores dos Botões , também íicão com pre- - 
hendidos os Galões.

As Bandas, c os Fiadores das Espadas dos Gcncracs { 
acabão com borlas de ouro.

As Bandas dos outros OíTiciacs são cm forma de cinto : ■ '

Ic os Caçadores podem usar de Fiador de couro preto, j 
Todos os Artigos que faltarem na Tabclla seguinte cu- 
contrar-se-hão nos respectivos Decretos.
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1 i

1 N1ÃO. Deve existir, entre as Tropas Nacionacs, eAlliadas 
para hem do serviço. Regim. de 1708, Cap. 135.

UNIR. Voz, e execução de exercício. Vide Esquadra — ' 
Exercício.

UNIVERSALIDADE. De conhecimentos militares devem 
ter os Generaes, e os Officiaes de Artilharia, e Enge
nheiros. Vide Acaflemia Militar — Memória sohre os 
Exercícios de Meditação Militar escripta pelo Conde de 
Lippe, § 2.° da Nota depois do § 9.", e anda incorpo
rada aos Reg. de 1763 e 176/t.

UNIVERSIDADE. Os Lentes, e Alumnos da Academia do 
Rio de Janeiro tem as mesmas honras e prerogativas 
da Univcrsidatle de Coiinhra. Vide Junta da Academia 
Militar N.° 11 — Academia Militar — Leis de 2 de Jan 
de 1790, e 5 de Agosto de 1779 —  28 de Ahril de. 18K) 
— Tempo de Licença.

VOGAL. \ide (>ionselho de Guerra — Disciplina — Admi
nistração , &c.

—  II. Do Conselho Supremo Militar. Forão creados 
quando se estaheleceo o Irihunal, sem todavia te- 
1 (.m as mesmas prerogativas e privilégios dos Conse
lheiros de Guerra. Não podião assignar com ruhrica. 
Vide Assignar. Os da Repartição da Marinha forão 
despachados sempre pelo Ministério respectivo, até o 
dia 25 de Agosto de 1836, em que o Ministro da Guerra 
nomeou por Decreto o Chefe de Divisão, João Bernar
dino Gonzaga. O Vice-Almirante Luiz da Motta Feo 
linha sido Nomeado pela Repartição da Guerra, Conse
lheiro de Guerra, no Supremo Conselho Militar, por
Dec. de 21 de Ahril de 1821. Vide Conselho Suprem o__
Gratificação — Uniforme. OAlv. da Creação do Conselho 
não exige que os Vogaes sejão Officiaes generaes; mas 
até hoje todos tem sido Tenentes Generaes, Marechaes 
de Campo, ou Chefes de Esquadra, e Brigadeiros, ou 
Chefes de Divisão. Vide 20 de Out. de 1836. A Lei da 
Creação do Conselho não diz que os Tenentes Generaes , 
Vice-Almirantes, e Chefes de Esquadra, tinhão a cate
goria de Conselheiros de Guerra, mas permitte-o por 
<.raça especial. Cumpre ohservar, que ainda que o Con
selho Siqu’cmo Militar exercite as altribiiicòes do Coii-
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sdhodoAlm irantado,eonselhodeGuerraeljllraniarino,
iião he liuma nem outra cousa. O Conselho de Guerra 
tinha todos os seos Membros Tenentes Generaes, ou 
outros Postos Superiores. O Conselho do Almirantado 
tinha-os da Classe de Almirantes, Yice-Almirantes, e 
rdiefcs de Esquadra, c o Conselho Ultramarino era com 
posto de Conselheiros de Capa c Espada, isto hc , Civis 
e Alilitares. O Conselho Supremo Alilitar tem diversa 
organisação; he composto só de Conselheiros de Guerra, 
e de Yogaes, aquelles com Carla de Conselho , e estes 
com ella, ou semella, conforme a L ei, ou aarbitrio do
Monarcha. ,

YOCAL 111. As suas Gratificações. Yide Gralihcaçao.
YOLTATv. Yide Exercicio.
YOLYEE. Adde Exercicio.
A^OLUjNTARIO. Yide Tempo de serviço. O Assentamento 

de praca aos Soldados voluntários he da competência dos 
Comniandantes das Armas; c o dos llecnitados pertence 
aos Presidentes das Provincias. Lei de 20 de Out. 
de 1823 — Prov. de 27 de Aiaio de 1829, expedida sobre 
Res. de 15 do mesmo mez, c á vista do Dec. de i í  
de Julho de 1828 — 7 de Aíaio de 1823 — 23 de Set. 
de 182/i.

—  11. Os Yoluntarios só gozão das vantagens que lhes são 
concedidas, se não houverem dado nome, ou naturali
dade falsa, e se não forem desertores de algum Corpo ; 
pois que neste caso seráõ logo remettidos áquellcs a que 
pertciieem. Yide Nome fa lso— Desertor — Gratifi
cação.

__ u i. üsão de distinctivo os voluntários que continuão
a servir depois de acabado o sco tempo. Provis. de 25 
de Eev. de 1825.

— lA". Pelo Dec. de 8 de Abril de 1825 mandou-se por 
em execução o de 27 de Jan. do mesmo anno a favor 
dos Soldados do Batalhão de Artilharia de Alarinha, 
que assentarão p r a ç a  volunlarlamente ein consequência 
do Dec. de 8 de Alaio de 1822. As vantagens dos A'o- 
luntarios declaradas naquelle Decreto de 27 de Jan. 
constão da Provis. de 25 de Fev. do mesmo anno; e 
são as seguintes: Que os A oliintarios de 8 ou 3annos, que

35TOM. m .
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coiiliuuasscin a servir alé a época do lleconheclmcnlo 
da Independência, venccrião a Graliíicação de /tO réis 
<Uarios; c adcpiirião direito á Reforma. Os Yolunlarios 
de 8 annos lerião sobre o cotovelo esquerdo dois tra
vessões de panno encarnado; e os de 3 annos hum 
ImvcssíiO«

VOLUNTÁRIO V. Pela Res. de 15 de Sct. de 1825, faz-se 
transcendente aos Soldados que do Exercito passarão 
para o Corpo cVArtilharia de Marinha, e aos indiyiduos 
que ncllc assentarão praça, as vantagens pcrmiltidas 
pelo Dce. de 27 de Jan. do mesmo anno, que alterou 
o de 13 de Maio de 1808 sobre o tempo do serviço. ^

YOLUiN i ARIO da Aeademia de Marinha, quescrveni nos = 
Navios do Guerra. Forão creados pelo Alv. de 20 de Maio 
de 1790. A ide 11 de Ag. de 1837. Achão-sc cxtinctos. 1̂,, 
y\i\e Aspirantes — Guardas Alarinhas.
11. Do Marinhac Exercito, forão ^rcadoyielo Dec. de 

í) ac Julho dc 177/1. — 0 dc Junho de 179b —   ̂idc 18 
dc Março dc 1820. '

__III Yidc Eneaiamento. , ,  , ^ ^
__lY Voluntários da Patria , ou OíTiciaes Soldados. Bata- ;

Ihão creado iio anuo dc 1831 para proteger a Iran- 
quillidadc publica. 1'cito serviços mui relevantes, toi | 
dissolvido no anno de 1833. lu...,, 1

VONTADi:. Os Militares são obrigados a mostrar a melhoi 
vontade no cumprimento das suas obrigaçoes. Vidc ^elo |
_  Art. de Guerra 10 da Marinha -  Gap. 6 do Eegul. 
de 1763, ^ 13 e seguintes. . ,, I

VOT\U IJcvem os Juizes dos Tribunaes, quando lhes ■ 
tocar sem que se atravessem huns aos ^
Ac 25 dc Jan. dc lOai. Vide 10 dc Abril do 1809
18 de Dez. de 1608 —  Juiz.

_  II. Nos Conselhos os Votos principião pelas
Patentes. Vide Conselho dc Guerra. ^  :
selhos dc Guerra Uc o primeiro a votar. -
_  Alv. de 18 dc Fev. de 170A “  Dee dc 2o de b m j  
de 16A1; c o mesmo acontece ao Juiz Relatoi
selho Supremo Militar. ou

VOTO. Todos são obrigados a assignar as ^ci 
Termos que se lavrão sobre qualquei ’
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tern a libordadc de fazerem declaração dos seos votos, 
„ a  Lei cle 20 de Out. de 1823. Vide Ueclai ar 
Tfl VOTO II. No caso de empale dos votos do Lonsellio de

- O Guerra, decidc-sc pclo do Presidente. Lei do 1.” de 
Julho d'e 1830, que parece comprehender os Conselhos 
de Guerra, visto serem compostos de sele Membros.

• iV; Antisamente havia a providencia do Alv. de \b de rev. 
-tb de I76/i. Yide Conselho Supremo Militar —  Dec. de
<=>!>; de Ag. de 1833. , i i i
KQi YOZ. Yide Lxercicio — Grito — hallar alto — Av. de h de
j> Ag. de 183í|. ’ll •

’ í ÜSUllPACÃO de Jurisdicção. He prohibida entre os Magis-
— - Irados’ e Militares. Alv’. de 21 de Out. de 1763 — C. IL 

de 23 de Fev. de 1771. Yide Foro Militar — Harmonia. 
UTENSIL. Os LTensis que se distribuem aos Corpos das 

differentes Armas do F^xercito achão-se marcados na 
Tabella que acompanha o Dec. de 3 de Set. de 182/i; 
e tanto elles, como o seo valor máximo do Arsenal do 
Rio de Janeiro em 12 de Set. de 1827; e os annos qu<‘ 
devem ter de duração eonstão da Idsla que se segue.

Infanteria.
Secretaria das Brigadas (se as houver).
Utensis. Valor. Temfw de duração.

1 Signete de Armas. . 12^000 Indeterminado.
1 Craveira..................  4,^800
1 Armário grande. . 2/t{J000 
1 Mesa grande com

gavetas.................20,^000
1 Dita pequena . . . /tJJ80ü
2 Escrivaninhas . . . Oc^GOü

12 Cadeiras................  3^ 2 0 0
Secretaria do Corpo.

■

• -Vii

-.w

■k
If Dito.

Dito.

1 iiile annos. 
Seis annos. 
Yinte annos. 
Seis annos.

, -4Î
■'.o;

1 Signete de Armas. . . 12<.S)000
1 Craveira...........  úf®800
2 Armários...........  2/ii./^000
1 Mesa grande....  20 p̂ 000
1 Eserivaninha d(‘ lalão. 9,7^600
6 Cadeiras...........  3,.^200

Indeterminado.

Vinl(‘ annos. 
Seis annos.

H



Para a Casa do Estado Maior de cada Corpa.
U tensis.

1 Mesa grande para Con
selho de Cuerra. .

1 Dila pequena com ga
veta ..........................

2 Barras de madeira . . 
1 Escrivaninha de latão. 
1 Castiçal de latão.
1 Cadeira...............
8 Tamboretes . . .
\ Barril para agoa.
\ Púcaro de Folha.

Fahr.

isÿ )0 0 0

Tempo de duração^

/t.®800
/tíftOOO
9^ 6 0 0

ÍS)960

®)900
l^^GOO

$?)200

Yinte annos.

Dez annos. 

Seis annos.

Hum anno.

Para a Guarda do Quartel do Calabouço de cada Corpo.

Yinte annos.1 Barra de madeira.
1 Mesa pequena. . .
1 Tamborete . . . .
1 Candieiro de cobre 
l Barril para agoa .
Î Tina para a dita,
1 Púcaro de Folha .

/liSOOO ^
/t$?)800
Îï)900

1S)000 .  .
llÿGÜO 
9 ^ 6 0 0  J

^ 2 0 0  Hum anno.

Para cada Companhia.

2 Mesas de Rancho . . /tf^OOO 
h Bancos para o dito. 1^ 0 0 0  
1 (Caixão para Farinha. 16̂ 5̂ )000
1 Dito para Fardam.^“. 20^ 000
2 Mesas pequenas para

1 Jogo de Medidas de 
capacidade de hum 
décimo até quarta

Yinte annos.

V Yinte annos.
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IJtensis.
2 Marmitas de ferro 

para 50 Praças. . . 
2 Colheres de ferro . . 
2 Garfos grandes de

ferro..........................
2 Ksciimadeiras. . . . 
2 Carrinhos de mão. .
2 Pás de ferro...............
2 Enxadas.....................
2 Machados...................
2 Tinas para agoa . . 
(l Barris para a dita. . 
2 Candieiros de cobre.
1 Cêlha grande. . . .
2 Tamboretes...............
1 Amotolia de 1 1/2

medida de azeite de

Valor.

35®)560

1S6200 
lifí)280
a ^ o o o  

®)060 
18)600 , 

18)600 /  

98^600  ̂
1®)600 
Í 8)000 
38^ 00  

8 6 0 0

Temjyo de duração.

Dez annos.

Seis annos.

12
p e ix e ...............

Saccos de Brim.
8 6 á 0  Quatro annos 
8 7 0 0  Dons annos.

Para o Pianclio geral de cada Corpo

l Jogo de Balanças de 
conchas de madeira 
compezos de bronze 
de 1 oitava até meia
arroba......................

1 Jogo de Medidas de 
capacidade de 1 dé
cimo até meio al
queire......................

1 Caixão para Farinha.
1 Mesa.............................
1 Banco ..........................
1 Facão ..........................
1 Machado......................
2 Pás de fe rro ...............
2 Carrinhos de mão. . 
2 Enxadas......................

198^00 Indeterminado.

/i8 6 0 0  Yinte annos.
168000

7 8 0 0 0  Yinte annos.
2 8 0 0 0  ^
1 8 2 8 0  N 
18000

8 0 6 0  > Dez annos.
/i8 0 oo
18600  /



262 XIC

! i

U tensis.

Carro com Pipa . 
Funis de folha. . 
Facas de Cozinha. 
Púcaros de folha.

Valor. Tempo de duração.

’ *^ 4 8 0  1 annos.
Í2)1G0 j  JJum anno.

Enxadas......................  1^^850 , jj
as de le r ro ............... ^ o o ü

í?)200
Cavallaria.

Como na Infantcria augmentando-se ao Pancho geral 
do Corpo o seguinte:

Caixão grande para
m ilh o ......................2/t®000 Vinte annos.

}
Artilharia infante.

Como a Infantcria.
Artilharia a’ cavallo.

Como a Cavallaria.
UTENSIL II. Vide Valor.
— III. Por Port, de 22 de Out. de 182/t, mandarão-se 

fornecer aos Oíliciaes quando estivessem destacados fóra 
tias suas Provincias, huma Barra, Mesa, Cadeiras, 
Barril para agoa. Castiçal para véla, ou Candieiro. 
Vide Quartel N.° 13.

UTlL. Houve no Brasil huma especie de Tropa Miliciana 
denominada— LTeis — Pela nova organisação dos Corpos 
foi extincta.

UTILISAIl. Devem aproveitar-se todos os generös usados 
que existirem nos Armazéns. Vide Consummo.

X.

XARfyi A. Rede de abordagem.
X ARC AO ou Xergão. Â ide Cama— Hospital.
XEllCA. Manta que se põe debaixo dos Lom bilhos, 

Selins dos Cavallos. ATde Equipamento.
XÍCARA. Â ide Mesa.

ou



ZELO. Interesse pelo bem do serviço publico. Vide Su
bordinação— Gap. *23, § 8 do Regul. de 1763 Tratar 
mal.

ZOMBARIA. Â idc Tratar mal.

FIM DO TERCEIRO E ULTIMO TOMO.

r.io d e  J a n e i i o ,  18^|2. T \ p o g i a p l i i a  I m p a i c i a l  d c  F .  db P .  B R I T O ,  P i  a e a  d a  C o i u l l U n ç ã o ,
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